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Denomina a Sede Regional do IPEC* no 
Município de Sobral, de "Deputado João 
Frederico Ferreira Gemes". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica denominada de "Deputado João Frederico Ferreira Gomes" a Agência 
Regional do Instituto de Previdência do Estado do Ceará (IPEC), situada no Município de Sobral-Ce. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 22 de março de 1996. s0* \ 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 

0 SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2" SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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P O D I P O O P O V O 

ASSEMBLEDA 
C E A R A 

LECDSLATBVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 02/96 
ítO 

Denomina a Sede Regional do IPEC, no 
Município de Sobral, de "Deputado João 
Frederico Ferreirã Gomes". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica denominada de "Deputado João Frederico Ferreira Gomes" a Agência 
Regional do Instituto de Previdência do Estado do Ceará (IPEC), situada no Município de Sobral-Ce. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 14 de março de 1996. 

^_ PRESIDENTE 

W * M RELATOR 1 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Dmommaa Sede R^omddoJPEC nc 
nmnicipio de Sobral 'Dtputâdo João 
Frederico Ftrràra GtJwwr*. 

^i^,WKAfBntMI&omjmvADOESTADODO CEARÁ DECRETA: 

Urt7' - Fica denominada "Deputado JoOo Frederico Ferreira Gomes "a 
Agência Regional do Instituto de Previdência do Estado do Cearà (IPEC), situada no 
mímtctpio de Sobral-Ce, 

Art20 - Esta ki entra em vigor na data de sua publicação. 

'Art 3* - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de dezembro de 1995. 
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A vida política do Sr. João Frederico Ferreira Gomes, quer nos seis 
mandatas exercidos como Deputado Estadual pu como Secretário de Eslado» sempre 
voltados para um servtço humanitário bastante forte, principalmente com relação a 
população carente da cidade de Sobral, o credencia para essa singela homenagem e 
reconhecimento merecida 

Asstm senda procuro ser eficiente neste anseio, em denominar a Sede deste 
Instituto, que notadamente nas últimas- administrações vem tentando prestar um serviço 
eficiente e eficaz a todos os servidores estaduais, sempre em busca de um bem-estar 
coletivo; o que em muito se identifica com a personalidade e trabalho desenvolvido do 
grande João Frederica í\ 
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ASSEMUEIA 
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LEOISIATIVA 

PARECER N 0 L0002.96 

Ref. Projeto de Lei n" 002/96 
Autor: Deputado Oman Carneiro 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de enritir-se parecer 
acerca de sua constitucionalidade, o Projeto de Lei n* 002/96 de autoria do 
Deputado Oman .Carneiro. 

Visa o projeto de lei sob comento denominar a Sede Regional 
do IPEC no município de Sobral-CE "Deputado João Frederico Ferreira 
Gomes" com o escopo de homenagear o já falecido parlamentar pelos 
serviços prestados àquele município. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, o projeto ora em 
assunção não apresenta nenhum vício, pois, que a Constituição Estadual só 
faz ressalva à atribuição de nome de pessoas vivas. É o que se lê em seu art 
20, inciso V, ln verbb: 

"Art 20 - É vedado ao Estado e aos 
Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, ruã, logradouro, ponte, reservatório 
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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hospital, maternidade, edificio público, auditórios, 
cidades e salas de aulas" 

Diante do exposto, não há que se contestar a jurídicidade da 
proposição apresentada. 

É o Parecer. S.M. J. 

Fortaleza, 04 de março de 1996 

3 

HéliéPi íe Vasconcelos rilho 
Diretor 

Consultoria Técnico-Jurídica 
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PROJETO DE LEI NO 04/96 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.° 

DISPOE SOBRE. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO ESTADUAL, 

PARÃ DOADORES DE SANGUE. ' 
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Dispõe sobre isenção de taxa 

de inscrição em concurso 

Público Estadual,para doadores 

de sangue. 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ DECRETA: 

Art. lo - A doação do próprio sangue f e i t a por 
.<X 

candidato a" concurso Publico Estadual.- ; . isenta-o do 

pagamento da taxa de inscrição. 

S lo - A doação prevista no caput - do A r t . l o , , 

deverá te r sido efetuada antes do início da abertura das 

inscrições para o concurso público. 

Art. 2 0 - 0 doador só poderá requerer nova isenção 

nos termos desta l e i , apôs 06 (seis) meses da gue-. f o i 

concedida. 

Art. 30 - Para e f e i t o desta l e i , a doação de 

sangue deverã ser f e i t a a entidade o f i c i a l eu—-—credenciada 

-pala -União, polo Botado ou pelo Município. 

Art. 40 - A entidade coletora de sangue, expedirá 

documento, gue servirá de prova da doação, para os efeitos 

da isenção. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



P O D E * D O P O V O . 

ASSEMBLEDA 

LEGISIATIVA 

A r t . 5Q - Esta l e i entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, fevereiro de 1996. 

y ^ * * * - * * -
) e p u t a d v GORETE PEREIRA. 

L í d e r do PFL. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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JUSTIFICATIVA-projeto doação de sangue 

A presente proposta de Projeto de Lei que dispOe sobre a isenção de taxa de 
inscriçSo em concurso publico Estadual para aqueles que doe sangue,que ora apresentamos a 
essa Augusta casa Legislativa tem como razfio presfpua «contribuir , para solucionar o grave 
problema de saúde pública que se constitui na eterna filha de sangue nas entidades coletoras 
oficiais ou credenciadas ,Aio este de domfmo público. 

O &to relatado acima «agrava-se de fbrma quase incontonável,nos períodos 
festivos por exeniplo;camaval,feriado8 protongados,festívidades de fim de ano ,etc...Nestas 
datas as laboriosas autoridades responsáveis pela coleta e distribuição do sangue no caso do 
Ceará especificamos,o HEMOCE,travam uma hda de persuasão junto a sociedade Cearensê no 
senndo,de repor a já exígua reserva de sangue,como também tentar a",n*nfar tais reservas,no 
intuito de prevenir uma possível demanda que esteje,fi>ra das previsões normais á quem o 
assunto está afeto. ' , ^ 

A campanha a qual nos referimos no parágrafo anterior tem ampla divulgação ̂ noŝ : 

meios de comunicação,porém segundo dados fornecidos pelo próprio HEMOCE os efeitos 
desejados ,nunca são alcançados «a sociedade ,amda,mpega-se a mitos e lendas para justificar e 
até mesmo para ignorar o seu não engajamento nesta campanha tão meritória e salvadora de 
vidas.Sem talarmos no pânico que & AIDS provoca,quando o assunto é sangue. . 

É pelos motivos acima alencados que propomos este Projeto de^ejqpa. tenta 
estimular parcela da sociedade a praticar este ato de amor,oferecendo pad l̂#&#^a|pumas 
vantagenSftemos a consciência que não é o melhor caminho mas nos prendânos na convicção 
que no momento éa soluç8o,para que não tenhamos o desabor de tomar conhecimento que 
alguém por M a de uma doação de sangue veio a falecer. 

Data Supra 

ADA GORETE PEREIRA 
LÍDER DO PFL 
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ASSEMBLEIA 
C I A • A 

LEGISLATIVA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P A R E C E R 

PROJETO DE LEI N 0 04/96 

A DEPUTADA GORETE PEREIRA apresenta o 
PROJETO DE LEI N* 004/96, isentando os doadores de sangue, 
candidato a concurso público estadual, ao pagamento de taxa de 
inscrição (art. 1°). 

Ainda pelo projeto, a "doação deverá ter sido 
efetuada antes do inicio de abertura das inscrições para o 
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LEGISLATIVA 

concurso público'^ (artl 0, § I o - deverá ser parágrafo único), "à 
entidade oficial ou credenciada pela União, pelo Estado ou pelo 
Munidpio" (art.30), com expedição de "documento que servirá 
de prova da doação ""(art.* 4°); é nova "isenção, nos termos desta 
Lei, após seis meses da que foi concedida" (art. 2°). 

Acontece, porém, ser da competência privativa do 
SENHOR GOVERNADOR exercer a direção superior da 
administração estadual (art.88,II, CEst), e, em assim sendo, a 
iniciativa privativa projetos de lei sobre atribuições dos órgãos 
da administração pública (art60, § 2°, d,CEest.X 

Por este motivo, entendemos que a proposta invade 
as atribuições do Chefe do Poder Executivo, comprometendo o 
principio de harmonia e independência dos Poderes (art.20, 
Cfed), sendo, portanto, inconstitucional. 

SALA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 11 
DE MARÇO DE 1996. 

CONSULTOR TÉCNICO - JURÍDICO 

ASSEMBLE".-. LtGb:." . • ™J ChÃiíT ] 
CpN5Ui..Tí.i» n ! ( ! . . • i . - . - , * . | 

A p r a v : H C . - « U w « i - J k ^ - ^ M . M t ^ J ^ L ] 

.7.. . .. - . " • .-- I. a fi. • : 
:'Ji 

4 ^ ^ , W ^ .: I ^ C 

, t f i*U! 
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P O Cl t B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLA7DVA 

Emenda ao Projeto de Lei NQ0005/96 

Suprime parte da redação do §1° do art.10 do 

Projeto de Lei nQ 0005/96. 

, Art.io-A doação de sangue f e i t a por servidor 

^ público da Administração Pública Direta ou Indi r e t a , i n c l u s i v e de 

Fundações mantidas pelo Poder Público C i v i l ou Militar,será anotada em 

ficha funcional. 

§10 -Para os efeitos desta l e i , a doação de 

sangue deverã ser f e i t a a entidade O f i c i a l . 

Art.2Q-Revogadas as disposições em contrário 

Sala das sessões,17 de a b r i l de 1996 

j^cet i t ada Ojorete P e r e i r a 

L i d e r do PFL 
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P O t t I B D O P i i v 

ASSEMBLEDA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda ao Projeto de Lei no 0005/96 que dispõe 

sobre anotação em ficha funcional de doação de sangue a servidores públicos 

e assim ser v i r como parâmetro na preferência na promoção por merecimento 

do referido servidor,visa suprimir parte do Slo do art.oio,no qual deixa 

a cargo apenas de uma entidade coletora o f i c i a l , e v i t a n d o assim denúncias 

de irregularidades na coleta e na conservação de materiais sanguíneos.. , 

preservando assim a saúde de pacientes que necessitam de sangue em seus 

tratamentos.Fica assim apenas a entidade o f i c i a l ou credenciada pelo Estado 

resposável pela coleta ,conservação e distribuição do sangue. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



i , ^M«Kn^m.;.LEi OMSM-
^gy&^TKul l ) ( (H ()J')l: ENTRADA NO EXPEDIENTE 

)%- r P O D E P f D O P O V O - ; . ; 

ASSEMBLI DA 
C E A K A 

LEGISLATIVA 

U O M U i U , -

U«ISLATWÀ< /->. 
J" EM/5/Q2/ 96 REC.POR-j^w^C^v' 

fJtiZJXZ* IiV 

I I : i l M Vl.t^.ci'] 

Dispõe sobre anotagão em ficha 

funcional de doação de sangue, 

e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA: 

Art. lo - A doação do próprio sangue f e i t a por 

servidor público da Administração Direta ou Indi r e t a , i n c l u s i v e 

de Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público,.civil 

ou m i l i t a r , será anotada na respectiva ficha funcional. 

S 10 - Para os efeitos desta Lei, a doação de sangue 

deverã ser f e i t a a entidade o f i c i a i ; | o u credenciada pela 

União, pelo Estado ou pelos seus Municípios.J 

S 20 - A anotação da doação de sangue importa em 

reconhecimento de louvor para o servidor, e .lhe dará 

preferência na promoção por merecimento. 

Art. 2 0 - A entidade coletora de sangue • expedirá 

documento, gue servirá de prova da doação para efeitos da 

presente Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 1996. 

putad^GORETE PEREIRA 

Líder do PFL. 
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ASSEMBMA 
C E A R A 

lEGISLARVA 

JUSTIFICATIVA 

^ 

O presente Projeto de Lei que dispõe sobre anotação 

em fioba funcional de doação de sangue, tem por objetivo, 

c o n t r i b u i r para solucionar o grave problema de f a l t a de 

sangue nas entidades coletoras o f i c i a i s ou credenciadas. 

0 fato gue acabamos de re l a t a r agrava-se em épocas 

festivas ou com o crescente número de acidentes de trânsito 

em nosso estado e com i s t o , as autoridades responsáveis peia 

coleta e distribuição do sangue no Ceará, no caso o REMOCE, 

travam uma l u t a intensa junto a sociedade cearense , no 

sentido de repor a já inexpressiva reserva de sangue e até 

aumentá-las. 

A campanha a guai nos referimos no^ parágrafo 

anterior tem ampia divulgação nos meios de comunicação, porém 

segundo o EEMOCE os efeitos desejados nunca são alcançados, e 

é por estes constantes fracassos, gue propomos em nosso 

Projeto de Lei, estimular uma grande parcela da sociedade, no 

caso cs funcionários públicos, oferecendo-ihes algumas 

vantagens, como por exemplo, constar em sua ficha funcionai 

este ato de amor, na guai ihe dá preferência na promoção 

por merecimento. 

Peio exposto é gue esperamos de nossos pares desta 

Augusta Casa Legislativa o t o t a l apoio^a nossa propositura. 

Oata supra. 

^putad^^ORE^E PEREIRA 

L i d e r do PEL. 
AV.DES MOR^RA^07DCEF60^7^002DPORTA^ 
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PARECER NQ L0005.96 

Projeto de Lei NÇ 0005/96 
Autoria: Deputada Gorete Pereira 
PARACER NQ L0005:96 

P U O t * D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E * * A 

LEGISLATIVA 

4 

Ref;: a anotação em ficha 
funcional do ato de doação de 
sangue por servidor público do 
Estado do Ceará. 

A iniciativa legislativa da Excelentíssima Senhora De
putada Gorete Pereira, Líder do PFL nesta Casa do Povo, em um 
primeiro momento, traduz a preocupação da nobre parlamentar com 
a ausência de estoque de sangue humano em nossos hospitais. 

Em busca de mecanismos democráticos capazes de suprir 
a deficiência constatada, levou a Líder Partidária a ter a ideia 
de envolver o servidor público do Estado nessa luta, oferecendo-
Ihe um veículo compensatório para o ato voluntário de doação de 
sangue. 

A matéria sob exame, nos atuais contornos constitucio
nais, não nos parece.possuir impedimento Jurídico procedimental, 
material ou de iniciativa, que possa ser configurado como incom
patível com a Ordem Constitucional. 

• Firmem-se - por indispensável a este estudo - as caraç 
terfstlcas constitucionais declinadas nos incisos do art. 22, da 
Carta da República, que exaustivamente enumera as competências 
particulares da União, vendo-se ai, que em nenhum momento o pro
jeto de lei em estudo, é atingido por qualquer dispositivo. 

Ao lado destas considerações, salutar é lembrar que 
um pouco a frente, no seu art, 23, a Ordem Constitucional Pátria 
delega aó Estado-Membro a competência comum para legislar sobre 
a matéria citada.(Inciso I I , art. 23, CF.). 

Relativamente à expedição de documento comprobatório 
do ato dé doação, por parte da unidade hospitalar e a consequen̂  
te anotação na ficha funcional do servidor público pela reparti 
cão a que esteja vinculado, não possui o caráter de configurar 
um ónus ã administração, visto que o procedimento para a aquisi
ção de sangue, precede a exames laboratórias da substância colhi 
da, e consequentemente o fornecimento desses resultados. 

Nestas condições, o incluso Projeto de Lei, devendo so 
ir1» 
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Projeto de Lei NQ 0005/96 P O D E P DO P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

frer aprimoramentos, río tocante as quantidades .dê doações de san-
sangue por ano.ou semestre, efetivadas- para tal fim, merece nosso 
louvor, impondo-se, portanto, parecer a que o Projeto tenha trami 
tação Regimental. 

S. M. J. é o parecer -
A consideração superior. 
SALA DAS CONSULTORIAS JURÍDICAS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI 

VA DO ESTADO DO CEARA, aos 13 de marco de 1.996. 

Cícero Eliq 
Cow.iit 

jçjtsf t ^ v - ^ * ^ 

1 - < r \ ^ c y , * \ ^ O^t. 

^ V - ^ • 
^ \ . 

-H-^-

v " EU LEGISLATIVA DO CEARA ! 
OORIA DAS CÔNSULT, RtAS 

TÉCNICAS 

D* hcôrdo com eoncluaõoB m qu« 

|:r.-.-g.u o ej;se«ior des fl^do^ft^..^^^-

Aí.f-XaMi^ J ^ a ^ . . ^ ^ 
Rf l n f t U .SB O D •• C3G90 a o S r . ^ p r ^ o r , , . 

t / t o j ( l o t ^ 
Foruiiu, aot JSM 03 áml93á 

fLiLAtU rft. 
(•OOnOENADOR DAS CONSULTORIAS J 

ZL 
L ft^L .L i ,U 

_ # 
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DEPUTADO ARTUR BRUNO 
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ASSUNTO: PROTOCOLO N.» 

* r 
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DESPACHO: 
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J p 

Ao Sr. PEP- .FRANCISCO. AGUIAR é r n de 1 9 . . . . 

O Presidente da ComissSo de . CONSTITUIÇÃO^. JUSTIÇA £ .REDAÇÃO 

Ao Sr. '. em de 19 ^ 

O Presidente' da Comissão de . . . : , . . : 

Ao Sr. ". '. em de 1 9 : . . . 
» -

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .- em ,.de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. ' .-' '. e m . . . . . . de 19 
O Presidente da Comissão dé 

Ao Sr. s 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 
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AUTÓGRAFO NÚMERO DEZ 

A 

,Â$5EM!UEiÁÍ 
C i A « A 

LIOISLATIVA 

IH 

Concede o Título dc Cidadão Cearense mo educador Paulo 
Rcglus Neves Freire 

y 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADQ DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

contrário. 

. ! M S | , " l K .1 

ART. 1°. É concedido ao educador Paulo Reglus Neves Freire, natural de Recife, Estado 
)uco, de acordo com,a Lei n* 10.287, de 09 de agosto de 1979, o Tftulo de Cidadão 

-1 t 

ART. 2*. Ésta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em 

EGI 

7 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
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P O D E R D O . P O V O 

A S S B M B U U * 

LEGDSÍLATIVÂ 

O FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 06/96 

Concede o Título de Cidadão Cearense ao educador Paulo 
Reglus Neves Freire. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. É concedido ao educador Paulo Reglus Neves Freire, natural de Recife, Estado 
de Pernambuco, de acordo conr a Lei ne 10.287, de 09 de agosto de 1979, o Titulo de Cidadão 
Cearense. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 09 de abril de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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L J | H l EM/&/QZ/MREC .POR^ mi o ui AU* 

Concede o TÍTULO DE CIDADÃO CEA
RENSE ao Educador PAULO REGLUS 
NEVES FREIRE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÁRA 

DECRETA: 

Art. 19 - É concedido ao educador PAULO REGLUS NEVES FREIRE/ natural de 
Recife, Estado de Pernambuco, de acordo com a Lei n° 10.287 , 
de 09 de agosto de 1979, o TtTULO DE CIDADÃO CEARENSE. 

Art* 29 - Esfa Lei entrará̂ em vigor na data de ̂ua publicacãi 

LEX (85)1157 
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DADOS PESSOAIS 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

$ 

.1 

NOME; PAULO REOLUO NEVES MEIRE 

DATA DB NAECMENTO: 1 «de Mtembro de 1921 

NATURALIDADE: Recife PE 

NACIONALIDADE: BraaOelra 

EBTAOO CML: Casado 

FIUAÇAO: Joaquim Temfetoctes Pretre • EdeRrudaa Nevee Freire 

ENDEREÇO: Rua Valença, 170 Sumaré 
01254-060 - Sfto Pauto SP 

ESCOLARIDADE : 

Faculdade de Dtrttto do Redfé - Pernambuco 

Curao: DMto 

. > 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL; 

- Ptcmaor 09 Português do Cowgto OswaMo Cna, Racffe pe. 

- Dirotor do Getor de educaçflo eCrfura do SE3I, Recife. 

- Professor da nosofle e Historia da educaçflo na Escola de serviço Social, 
RaoHè PE. 

- Profeaaor de Ftosofla e HMArla da educaçflo na Faculdade de ffloaefla 
cUndaa a tetras da Untversldada do Redfe, nedfe PE. 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

DMor da QhMo deCuNwm • Rmcmaç#odoD*pa#*m*n*o da 
Documantaçfio a Cultura da PmMuMkMunWpal do Rocffia, PE. 



- MUrfibro do Conselho Estedua! de atícal^o de Pemsmouco, ne«i«, r^." < 

- Diretor do Serviço de ExtasAo Cidtursl ds Umversldsde do Redfa, Recife PE 

fisssesor do msMuto de OesemOo Agropeouedo do MWswdo de Educação de 
CMe, Ssnflago-Ctte (1964 a 1M8). 

- Consultor da UNESCO Junto ao (nstttuto de CapacttaçAo e Invesflgaçlo em 
Refonna Afpàda doChOe, SanU^OMe. 

- Pvofeeeor Convidado da Universidade de Hanmrd, Cambridge, Maseaohueetto, 
EUA (1060-1070). 

- Oornuitor EipecM do Dopartomanto do Educoçlo do Conselho Mundial das 
ifiTOjas, Gonobm-Wça (1970-1979). 

- Professor da Unhemldada do Qanabra dt Faculdade de Educaçlo, Genebra, 
Suiça (1970-1970) 

- Profeaaor da Udwamldade de Campinas, UMCAMP, Camphae, sao Pado, 
SPErasH (1990). 

- Professor da Pontttlda Urtveraldade CaWice-PUC, Sflo Paulo SP Brasil. 

- Secrettrto da Educaçflo do Murrtctpto de Sflo Paulo. Sfio Paulo, BrasU peafr-
1991). 

- Membro do Jun mtemacíonai da UNESCO.( de 1997 «w hoje). 

A OBRA INSTITUIÇÕES QUE CRIARAM CENTROS DE 
DOCUMENTAÇÃO, INFORMAÇÃO, DIVULGAÇÃO E ESTUDO 

$' i DA OBRA E SOBRE PAULO FREIRE: 

- CEDIF - Centro de Eetudoe, Documento* e infònmaçOo Paulo Freire. 

- A.Q. SPAK - , Munique» Alemanha, 

_ CAAP - Ceniro dl ArúmazW per V AutofiMflone Popotae, Aila, ItOHa. 
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PAULO REGLUS NEVES 
FREIRE 

CEDI - Centro EcumOnko do Documentação e Infòrmaçlo, SBo Paulo e 
Wo da Janeiro, B m i . 

' i 

# 

-CEO- Uf#VMld@d»PedftratdoBaptrRoSanto,EmpMto8anto, BraaH. 

- Cantar tor tha Study or Davolopmant and Sooial Change, Cambrtdga, 
Maaaachuaatto. BEUU. 

- Contro da Educação Popular Varada, Slo Paulo, Braall. 
u 

- Centro da Educação Popular Sedee Saplentme, Slo Paulo, BraaH. 

- Centre Paatoral Varguelro, Slo Paulo, BrttH. 

- CIDOC - Centro IntaraJtural de Documentação. 

- Conaemo de Educaçlo da Aduttoe para a Amlrtca Lotlna-CEAAL, ChUe. 
* INODCP - Inatttuta Ecuménlque au Senrioe du Developpement dea Peuplea 

Paria, Prança. 

- Inatituto of Adult EducaOon, da American Research UnK de Dar-Ee-saiam, 
Tanaanla. 

-LARU* Lefln America Research UNt, Toronto, Canada. 

- MABIC - Mouvement CAnWnaOon de Baee Intomadonal OutmeeUngs, 
Heseelt-Bélgica. 

- Wrfllt Wlnganalh (acervo particular) 
Dua-Benst, Alemanha. 

*Raaaarcri Ubrary, WaaNngton DC, EEUU. 

- SPE - Scuoto ProtMonal emlgrantt-Zurlgo, Zurique, Suiça. 

- Syrecuee Urtveretty, Syracuae, EEUU. 

- The Ontarto msatuto for ShMUes m EducalenOISE, Ontárto, Canadá. 

- The Paulo Ffeke Resauraa conactton, Toronto» Canadá. 
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PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

. UNIMCP - UNwmnWadm MotodMa da Plractcaba, 810 Paulo. Braall. 

_ UNIBINO* - unlvaraldada do Vala doa Sino» - Slo Uopoldo, Wo Orando 
doSul, Braall. 

- UrUvaratty of MIcNgan, Am Arbor, MIcWQan, EEUU. 

, Instituto Paulo Freire - Slo Paulo - Bratfl, Loa Angelaa- EEUU e Munique -
Alemanha. 

LIVROS PUBLICADOS: 

- Educaçlo como Prttca da Uberdade. 

- Padagpgta do Oprimido. 

- Meneio ou Comunicaçlo? 

- Açlo Cudural parm a Uberdade. 

-Educaçloa Mudança. 

- Cartaa a Guiné Blitau. 

. CoMdenttraçlo" Teoria e Pratica da Uberdade". 

- A Importância do Alo de Ler. 

- Educaçlo na ddade. 

-Pedagogia da Eaporança. 

- Pmftwaura Sim, Tia Nlo. 

- PoUUca a Educaçlo. 

- Cartaa éCrieBna. 

Aaobra deata mangueira. (No prelo). 

LIVROS PUBLICADOS EM CONJUNTO COM OUTROS 
EDUCADORES: 
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- Pauto F M » ao Vh?, com Profreaoroe e Ahmoa da FacuMada da Flloaona. 
CMndaa a Latraa de Sorocaba. 

- Por uma Pedagogia da Perguntai, oom Antonio Faundmz. 

- Eaaa Eacola Chamada VWa com Frei Seto. 

- Mano • f^wania: w uouwano qo iToreeeor, oom ira snor. 

- Pedagogia: Diálogo e Conflito, oom Moecyr OadotO e Sérgio Oulmaraee. 

- Sobre Educação, Volume I e II, oom Sérgio Qulmerãoo. 

- Teoria a Práttoa em Educação Popular, oom Adriano Nogueira. 

- Aprendendo oom a Própria HWOria, Volume I, oom Sérgio Oulmerães. 

- ANbbeãzação: Leitura de Mundo, Leitura da Palavra, oom Donaldo Maoedo. 

- We Mal» the Road by Waildng, eom Mytaa Morton. (Ainda não traduzido para o 
portuguè».) 

T Í T U L O S C O N C E D I D O S : 

-1003 - Rio de Janeiro RJ - Sraall. 

-1006 - São Paulo SP - BraaB. 

-1907 - São Bernardo do Campo BP - Braall. 

- Camplnaa SP - Braall, 

-1999 - Belo Horizonta MO - BratU. 

-1992 - Porto ̂ Magra RS - BraaB. 

-HabunaBA-BraiH. 

-1993-AnglcoaRN- Braall. 

B) Rfçoftteclfnei*) Fi^UmO: 

-1906 - Loa Angelèa - EUA. 

5 
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CVfteconhtKJmfito Púbflco pafff P m * MAicJflWB: 

- 1t79 - Ordem de Mértto da Marim dom C#a*é* - OUmla PE. 

• I M O * Prftmlo *VVnian Rayney Harper" de The ReNgloua Educabon 
Aesodatton ofTTie U.8. and Canada - Caliròmte U3A. 

, 1907 - Comendedor da "Ordem Nadonal do Mérito Educativo" do 
Mtatottrio da Educaçflo e Cufcira do Braal. 

-1999 - "Prémio Frei Uto de Menear da Pratottura de Fortaleza, CE. 

-1999 - Prémio MeaOe da Paz da A.I.E.T.I. (Aaodaclén de InvestlgacWn 
y Eepezlalbnclón eobra Iberoamericanoe) da Espanha. 

- Medalha do Mérito da Cidade do Recito, desse Ouro. Recito, 
Pernambuco. 

-1999 - Manchete da Educaçflo 

-1990 - Mancheis de Educaçflo. 

- Diploma do Mérito Internacional da hitemationat Reedlng AesocMon, 
Estocolmo, 8u6cla. 
Reconhecimento do Serviço umversltério Mundial (S.U,M.) em Sflo 
P . J V r v | w — i i . pwetoíimè & GéimoAn 

-1991 - "Educador do Ano"- Cflmara da Munldpal de vereeooree de Mogi 
das Cruzea, Sflo Paulo SP. 

-1993 - Medalha "Libertador da Humanidade" pela Assembleia Legislstiva 
da Bahia. 

P R É M I O S R E C E B I D O S P O R T R A B A L H O S R E A L I Z A D O S N A 

AREA EDUCACIONAL 

. 1*7* * "Prftmlo Mrfnmmad Rws PohW, do l r i . 

-1880-"Prémio Rol Balduíno para o DaaamoMmonb", da Bélgica. 

-1006-"Prémio UNESCO da Educação para a Paz", Parto, frança. 

#• 
6 
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como Educador do ConUnenta, Washington DC, EUA. 

1096 - "Prémio Moinho SanfMa" da FundaçOo Moinho SanUata, SAo Paulo, 
SP, BraaB. 

TtTULO ACADÉMICO 

Poutor • livro docsnte de IMôrta e moeotle de Bducaçflo de Eecole de Belee Artee 
dftUnvenkMe Federal de Pernambuco. 

TlTULOS "Doutor Honorio Causa": 

1»T3 

1975 

-1979 

1979 

1994 

1999 

1997 

1 

-1 

- UnlvoraWadB Aberta da Londree - (nglatarra. 

- Univeffaidade CafeMca de Louvane - Bélgica. 

- Unhrereldade de WkWgan, Ann Arbor - EUA. 

- Unhmldada de Genebra, Genebra - Sulca. 

- UnhreraMade Tederal de Pernambuco, Recife -Braall. 

- New HampNra CoHege, Now HempeNre, EUA. 

- Unhrefafdado de San Slmoq, Cochabamba, BolMa. 

- Universidade de Santa Marta, Santa Marta, BrasU. 

- Unhroraldade de Barcelona, Barcelona^ Espanha. 

- Universidade Estadual da Camplnaa, Campinas - Brasil. 

- PontffTcta Universidade CatOOca de Campinas, Camplnaa BrasH. 

- Universidade Pederal de Goiás, Goiânia, BrasH. 

- Pommda Universidade GatóHca do Slo Paulo, Sflo Paulo, BrasH. 

- Universidade de Baonhe, Bolonha, nane. 

i 

•'. • W,-
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- Urftmfctede de daremont, aammont. EUA. 

- matftutD Ptagak, Usboa. Portugal. 

ISSO - UmvemcMa da Maaaactiuseeta. Amharat. EUA. 

* . 

-1901- UnNemMâde fotitoral do Par*, Part, BrasU. 

- UMvanldada Complutonaa da Madrt, Madrt, Bapanha. 

-199^- Unlvaraldada da MonaJIainaut, Mona, Bálfltea. 

- Whaolook Conãga, Boaton, EUA. 

- Unlvaraldada do El Balvador, BI Salvador, San Salvador. 

-1993 - RaMng tnatttuto, Santa Barbara, BUA. 

-1993 - Unlvaraldada Fadaral do Rio da Janeiro, Rio de Janeiro, Braall. 

- Unkerafdodo de UUnoto. Chicago, BUA. 

-1994 - Unlvaraldada Federal do Rio Granda do Buli, Rio Orando do sul, Braall. 

- UnlvaraMàde Federal Rural do Rio de Janeiro, Rio de Joneiro, Braall. 

Outubro'1990 
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ASSEMBLEDA 

LEGISLAirDVÂ 

JUSTIFICATIVA 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE, de início fòimado em Direito pela Faculdade da 
" capital pernambucana, posteriormente descobriu na Pedagogia a sua verdadeira identidade, 

tendo obtido o titulo de Doutor e Livre Docente de História da Filosofia da Educação da 
Escola de Belas Artes da Universidade Federal de Pernambuco. Natural de Recife, sua 
atividade como educador lhe tomou um cidadão do mundo. Naquela cidade, de professor nos 
colégios, PAULO FREIRE galgou postos paulatinamente, chegando à Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras. 

i Sua intensa produção académica e sua luta contra o regime militar, utilizando a 
educação como uma arma ao mesmo tempo contra a repressão e de libertação humana, o levou 
a trabalhar em todo Brasil e em vários países do mundo, como na Suíça - onde foi Consultor 
Especial do Departamento de Educação do Conselho Mundial das Igrejas e professor da 
Faculdade de Genebra -; nos EUA - onde lecionou na Universidade de Harvard -; e Chile. A 
profundidade de seus estudos e sua pratica dialética e revolucionária o levaram a ser escolhido 
icomo Membro do Júri Internacional da UNESCO, cargo que exerce desde 1967. 

Com 24 livros publicados, sendo 14 individuais e 10 coletivos, as teses pedagógicas de 
' PAULO FREIRE passaram a ser alvo de estudos em todo o mundo. Seu livro "Pedagogia do 

i Oprimido" é considerado um clássico da literatura educacional. Além do Brasil, outras nações, 
i - como Canadá, Alemanha, Itália, França, Bélgica, EUA, Suíça e Tanzânia possuem instituições 

que criaram centros de documentação, informação, divulgação e estudo da obra e sobre o 
educador. O título de "Doutor Honoris Causa" lhe foi concedido por diversas universidades do 
Brasil e do exterior. 

A importância da obra e da história de vida de PAULO FREIRE teve reflexos diretos na 
prática educacional no mundo, no Brasil e em nosso Estado, onde é citado como referencial 
em quase 100% das produções académicas. Suas teorias são largamente utilizadas como base 
nas práticas de ensino, o que levou a um significativo crescimento da qualidade da educação e 
disseminação de noções de alfabetização nos mais recôndidos lugares. 

PAULO FREIRE merece ser chamado de cearense pela sua fibra de nordestino, pelo seu 
. talento inquestionável e pelo fervor com o qual dedicou-se à causa da educação. Várias 
cidades brasileiras - como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre -, e do 
mundo - como Los Angeles e Cochabamba - já lhe prestaram esta homenagem. O estado do 
Ceará não cumprirá mais do que sua obrigação ao reconhecer o trabalho do maior educador 

- brasileiro vivo. 
O J l u t̂UAJO • 

Deputado Artur Bruno 
Líder do PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEOISIATIVA 

PARECER N 0 L0006.96 

Ref.: PROJETO DE LEI N* 0006/96 
Autor: Dep. Artur Bruno 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer acerca de 
sua constitucionalizasse, o Projeto de Lei n 0 0006/96 de autoria do Dep. 
Artur Bruno. 

Visa o requerido Projeto de Lei agraciar o educador Paulo Reglus Neves 
Freire com o título de Cidadão Cearense. 

O procedimento para concessão de título de Cidadão Cearense é regido 
pela Lei n0 12.510, de 6 de dezembro de 1995, publicada no D.O.E. de 15 de 
dezembro do mesmo ano, que estabelece alguns requisitos em relação à 
formalização da proposta e de sua aprovação. 

Encontra-se o Projeto de Lei em epigrafo de acordo com a lei 
regulamentadora da matéria preenchendo todos os requisitos por ela 
exigidos. 

Desse modo, uma Vez que a proposta em comento encontra-se formalizada 
nos termos preconizados na citada Lei 12.510/95, deve a mesma ser 
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e, 
posteriormente, à Mesa Diretora, para os fins nela almejados, mediante 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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observação das demais exigências regimentais e legais inerentes ao processo 
legislativo. 

É o parecer, S.M.J. 

Fortaleza, 29 de fevereiro de 1996 

• 
s Ponte 

Consultor Jàrídico - Al/CE 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DEPUTADO LUIZ PONTES 

UDER DO GOVERNO 

Emenda Modificativa n p / 96 

uEmenda Modificativa ao Projeto de Lei n" 007/ 96, que 
'Institui e regulamenta o direito i informação ambiental 
a ser prestado no fimbito do Estado do Ceará'" 

Concordamos com o parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta 
Augusta Casa. 

Assim sendo, mister se faz a exclusão do Art. I o , "caput", da 
expressão "... os entes e órgãos despersonalizados..." 

Bem assim, necessária se faz a exclusão do Art. 2° as palavras 
"civil e criminalmente". 

Outrossim, deve ocorrer a exclusão do Ar t 5° do mesmo projeto 
de lei, em virtude de sua inconstitucionalidade, uma vez que o assunto ali disciplinado 
encontra-se contemplado no Código de Defesa do Consumidor. 

JUSTIFICATIVA 

Devido ao elevado interesse do projeto de lei em assunção e o 
mesmo encontrar-se eivado de inconstitucionalidade, necessário se faz as alterações acima 
elencadas para a sua regular tramitação. 

Dep. WeUingtoftTandim 
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P O D f o ' D O * p a v r i 

LEGISLATIVA 
Projeto de Lei n0 

Institui e regulamenla o Direito à 
tnformaçõo Ambiental a ser 
prestado no âmbito do Estado do 
Ceará 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE: 

Art. 1 0 Qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, e os entes e 
órgãos despersonalizados, têm direito de acesso às Informações e dados 
sobre o estado do meio ambiente, atividades degradadoras, assim como 
sobre a utilização de substância e processos que possam acarretar riscos à 
saúde e segurança humanas, à biodiversidade e ao equilíbrio ambiental em 

, geral, 
i . 

§ 1 0 - A informação referida no caput desse artigo deve ser produzida, 
coligida e organizada por quem utilizar os recursos ambientais, seja 

p pessoa física ou jurídica, pública ou privada, de acordo com os critérios 
fixados pelo COEMA- Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

§ 2 o - A informação publicada ou fornecida deve ser acompanhada 
de explicações sobre as consequências eventuais para a saúde 
humana e para o melo ambiente, bem como nominar o técnico 
responsável pela elaboração e desenvolvimento do projeto e ou 
atividade. 

Art. 2 o - O fornecedor de informação responde civil, administrativa e 
criminalmente, nos termos da legislação vigente, peta recusa em fornecer as 

w Informações requeridas ou, caso contrário, peia exatidão e inteireza dos 
dados fornecidos, bem como pela sua adequada publicação, nos meios de 
comunicação. 

Art. 3 o - O órgão ambiental tem o dever de transmitir ao público a 
informação ambiental recebida, exceto aquela que estiver protegida por 

ci^oOtt^ilfi^LlkEiíb^ac 
1 Pig.:l 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
segredo de Estado, segredo industrial ou comercial, devidamente 
comprovada, nos termos da lei federal vigente. 

Parágrafo único - O Poder Público, nos casos de perigo grave e 
iminente para à coletividade e para o melo ambiente, poderá 
divulgar dados e Informações, independentemente das restrições 
previstas no copuf deste artigo 

Art. 4 o - Serão publicados nos jornais oficiais e nos jornais de grande 
circulação do Estado do Ceará, no caderno principal, às expensas do 
empreendedor e/ou requerente do licenciamento ambiental, os atos relativos 
ao procedimento de licenciamento ambiental, como o pedido inicial, a sua 
renovação e o deferimento ou negação. 

Parágrafo Único - As publicações que levam ao conhecimento 
público a realização de audiências públicas devem ser feitas, no 
mínimo, por três vezes, no espaço de trinta dias, antes da realização 
do evento, devendo abranger a área de Influência do projeto. 

Art. 5 o - O órgão estadual ambiental, deve elaborar anualmente o Relatório 
de Qualidade do Meb Ambiente, abrangendo as atividades e pessoas físicas 
ou jurídicas, públicas ou privadas, degradadoras; as sanções impostas pelo 
poder público, fazendo publicar seu resumo nos respectivos jornais oficiais e 
jornais de grande circulação regional, no caderno principal. 

Art. 6 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1996. 

Jíto-flc^ 3 
Dep. João Alfredo 

Partido dos Trabalhadores 

cztoWpkuTplinlàmbLdoc 
Pág,:2 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal consagra no art. 5°, XXXIII, o 'Direito à Informação' 
como um direito fundamental do cidadão e, a presente lei, consonante com a disposição 
constitucional referida no art. 24, VI, C.F.88; visa essencialmente regulamentar no 
âmbito estadual esse direito à informação, de forma a que se possa democratizar o 
controle das atividades potencialmente degradadoras ao meio ambiente, bem como 
informar e assegurar meios eficazes para que se tenha uma melhoria na qualidade de 
vida da população. 

Referido principio encontra ressonância na 'Declaração do Rio sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento1, documento oficial da Conferência das Nações 
unidas sobre Meio-Ambiente e Desenvolvimento, ocorrida no Rio de Janeiro, no período 
de 03 a 21 de junho de 1992, que dispõe no Principio 10: 

' A melhor maneira de tratar questões ambientais é assegurar a participação, no 
nivel apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nivel nacional, cada 
indivíduo deve ter acesso adequado às informações relativas ao meio-ambiente 
de que disponham as autoridades públicas, indusive informações sobre materiais 
e atividades perigosas em suas comunidades, bem como a oportunidade de 
partidpar em processos de tomada de decisões. Os Estados devem facilitar e 
estimular a consdentizaçào e a partidpação pública, colocando a informação à 
disposição de todos. Deve serpropidado acesso efetivo a mecanismos judidais e 
administrativos, indusive no que diz respeito a compensação e reparação de 
danos.' 

Atualmente, preconiza a lei vigente, que a publicação dos pedidos de 
licenciamento em quaisquer de sua modalidade, sua renovação e a respectiva 
concessão de licença deverá ser feita no Diário Oficial do Estado ou no da União e em 
jornal de grande circulação, regional ou local (art. 17, § 4o. do Dec. 99.274, de 
06.6.90), Resolução No. 006, de 24.01.86 do CONAMA, com amola publicidade. 

Necessário portanto que referido pedido deva ser publicado no principal 
Caderno dos Jornais Locais de maior circulação, a fim de que a população tenha maior 
participação e conhecimento efetivo, haja vista sè-la a maior interessada na sua sadia 
qualidade de vida e o governo o principal agente regulador das relaçõesaociais. 

7f 
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. ^ O D t B D O POVC a 
ASSEMBLÉIA 
C E A ff A 

LEGISLATIVA 

CONSULTORIA TÉCNICO - JURÍDICA 

P A R E C E R 

PROJETO DE LEI N 0 07/96 

Apresenta ao Poder Legislativo, o nobre 
DEPUTADO JOÃO ALFREDO Projeto de Lei, instituindo e 
regulamentando "o direito á informação ambiental, a ser 
prestada no âmbito do Estado do Ceará" 

Estabelece a Constituição Federal, como direito 
individuaL de aplicação imediata (art.5*,§ 1°, CFed.), que 

" Todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral que serão prestados 
no prazo da Lei, sob pena de 
responsabilidade ressalvados aqueles 
cujo sigilo seja imprescindível á 
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LEGISLATIVA 

segurança da sociedade e do Estado." 
(art. 50,XXXIIIt CFed). 

Assegura, ainda, a Carta Magna, 

v 
"a obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse 
pessoal" 

Impende salientar, outrossim, que o direito á 
infommçfin não exclue outros decorrentes do regime e dos 
princípios adotados pela Constituição (art. 50,§ 2o, C Fed.), todos 
tendo "direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

Jé- bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 
(art. 225, caput CFed.). 

Com esse intuito, a própria Constituição Federal já 
exige, "na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do maio 
ambiente, estudo prévio do impacto ambiental, a que se dará 
publicidade, "(art. 225, IV, CFed). 

f> 
O artigo 10, § 1°, da Lei Federal n0 6.938, de 31 

de agosto de 1981, já prevê: 

"Os pedidos de licenciamento, sua 
renovação e a respectiva concessão 
serão publicados no jornal oficial do 
Estado, bem como em periódico 
regional ou local de grande circulação." 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Cumpre ressaltar, ainda, ser da competência 
comum da União, Estado, Município e Distrito Federal proteger o 
meio ambiente (art. 23,VI, CFed), podendo, desta forma, 
legislarem concorrentemente sobre proteção ao meio ambiente e 
responsabilidade oor dano ao meio ambiente (art.24,VI e VUI, 
CFed.). 

Nestas condições, o artigo 1°, caput do projeto, 
nfio traz qualquer inovação, a nfio ser quando permite o acesso às 
informações aos entes e órgãos despersonalizados. 

Os entes e órgãos despersonalizados, exatamente 
por serem desprovidos de personalidade jurídica, muito embora 
possam ser acionadas (art:i2,Vn, e § 2°, CPCiv.; e art. 28, 
CDCons.), não podem, contudo, ser sujeito de direitos e obrigações 
(art.l8,CCiv.). 

O § 1° do artigo 1° da proposta do nobre 
DEPUTADO JOÃO ALFREDO atribue que: 

"A informação referida no caput deste 
artigo deve ser produzida, coligida e 

^ organizada por quem utilizar os recursos 
ambientais, seja pessoa fisica ou 
jurídica, pública ou privada, de acordo 

i com o critéritos fixadas pelo COEMA -
Conselho Estadual do Meio - Ambiente " 

Entendemos que essa obrigação, onerosa, sem 
sombra de dúvida, se insere no poder dc policia* ou seja, na 
"faculdade de que dispõe a Administração Pública para 
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C E A R A 

LEGISLATIVA 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos 
individuou, em beneficio da coletividade ou do próprio Estado" 
(MEIRELES, Hely Lopes, m DIREITO ADMINISTRATIVO 
BRASILEIRO, 18a. ed., S.Paulo, Malheiros Editores, 1992, 
pág.115). 

A produção e organização dessas informações, 
pela própria entidade que vai explorar o meio ambiente, em seu 
beneficio, quase sempre com altíssimo lucro, representa "o 
mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração Pública 
para conter os abusos do direito individual," servindo para deter 
"a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva 
ou inconveniente ao bem estar social, ao desenvolvimento e à 
segurança nacional" (aut, ob. e loc. cits.). 

Aliás, a obrigação de coligir a manter udados 
fáticos, técnicos e científicos", para "informação aos legítimos 
interessados", já se encontra no Código de Defesa do 
Consumidor, com relação à publicidade (art.36, CDCons.). 

O mesmo se diga com referencia a publicação, 
"nos jornais oficiais e nos jornais de grande circulação do Estado 
do Ceará, no caderno principal, às expensas do empreendedor 
e/ou requerente do licenciamento ambiental ps atos relativos ao 
procedimento de licenciamento ambiental, como o pedido inicial 
a sua renovação e o deferimento ou negação " (art. 4°, proj.). 

Peca, data vénia, no entanto, a proposição, quando 
se refere (art. 2°) à responsabilidade civil e criminal, matéria da 
competência legislativa da União (art. 22, I , CFed.) e quando 
defere atribuições aos órgãos ambientais (art.5*), invadindo, desta 
fbrma, competência privativa do Senhor Governador do Estado 
(arts. 60,§ 20,d, e 88, n e m, CEst.), comprometendo, inclusive, o 
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P O O I B D O P O V O m 
ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA principio de harmonia e independência dos poderes (art. 2o, 
CFed.). 

Por tus considerações, acreditamos, còm 
referencia ao projeto, que: 

(1°) deva ser excluída do artigo 1*. caput 
a expressão oa entes e órgãos 
despersonpHzaHna e, no artigo 2°, as 
palavras civil e criminalmente: 

(2°) estarem em harmonia com a 
Constituição os artigos 1° e 2° (com as 
restrições acima), 3° e 4°; e 

jft- (3°) ser inconstitucional o artigo 5°. 

SALADAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLAUVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
11 de março de 1996. 

WELTON COELHO CYSNE 
CONSl^TOR^CNfCO - JURÍDICO 

ASSEMBLÉIA LÉGiíL-MíVi* íiO CEAMA j 
CONSi.a.:C'P"A "C w: A JOKÍL-ÍCA j 
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PROJETO DE LEI NO 08/96 

DEPUTADA GORETE PEREIRA 

$ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.« 

.CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA Â ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA BENEFICIENTE DA 

.COMUNIDADE. CDíWUNTO. ÇEAJ&.E. PÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

» 

, DESPACHO; -

1 em de " de 19 

" D I S T R I B U I Ç Ã O 

• ÍÂoSr. . m r a W ? . FNNCISCO. AGUIAR;' . t , ^ . . . . : .de 1 9 . . . . 

* O Presidente da Comissão de . . CONSTITUIÇÃO,. JUSXICA. 5. BBRM&Ç 
4 

AoSr., em." de 19 
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AUTOGRAFO NUMERO VINTE OITO 

A S f l M I L I U 
C E A I A 

LEOISLATIVA 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Escolinha Beneficente da Comunidade 
Conjunto Ceará c dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° - É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Escolinha 
Beneficente da Comunidade Conjunto Ceará, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no 
município de Fortaleza, capital do Ceará. 

ART. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de maio de 1996. 

( y / , 7 
DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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P O D E * D O . P O V O 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 08/96 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Escolinha Beneficente da Comunidade 
Conjunto Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° - É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Escolinha 
Beneficente da Comunidade Conjunto Ceará, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no 
município de Fortaleza, capital do Ceará. 

^ ART. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de maio de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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'RflTOCOLO DE ENTOADA NO EXPEDIENTE 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGlSl 

Considera de u t i l i d a d e pública a 

Associação Escolinha Beneficente 

da Comunidade Conjunto Cearã e dã 

outras providências. 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ DECRETA: 

Art. 10 - Ê considerada de u t i l i d a d e pública estadual 

a Associação Escolinha Beneficente da Comunidade Conjunto Cearã, 

entidade c i v i l , sem f i n s l u c r a t i v o s , còm sede e foro no 

município de Fortaleza, c a p i t a l do Cearã. 

Art. 20 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 1996. 

/̂ZL̂* 
D^putad^GORETE PEREIRA 

/ Líder do PFL. 

JUSTIFICATIVA 

A Associação Escolinha Beneficente . da Comunidade 

Conjunto Ceará, entidade c i v i l , sem f i n s l u c r a t i v o s , com sede e 

foro no município de Fortaleza-Ce., tem por finalidade organizar 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2S00/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C C A « A . 

LEGlSl 

os moradores e rei v i n d i c a r junto aos poderes públicos a execução 

das medidas que satisfaçam as necessidades fundamentais de seus 

associados; promoção de atividades que forneçam informações 

úteis à saúde, assistência e proteção a família, proteção a 

criança e o adolescente, construção de creche, estímulo ao 

esporte e lazer, etc... 

Data surpa. 

—> 

)eputa<vr GORETE PEREIRA 

L í d e r do PFL. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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H»ii,»vj\?»jo DÍ-; .vrj"v.i-a\n.'3 
.NOM;-: D A \:!7V LU.\1) \- : : A S S O C I A R /io I Í S C O L X K I J A I Í I Í Í J K K I C Í ^ I - . ; D A COMUK.Í DADÍ!; I X ) C O N J U N . 

T(; CiíAiírt 

AKO UAS:;: .1.995 

A A s f j o c i . - i ç r t o K í s c o l i n l i a i t c í T i o f i c o n t o «in ConnmidncJe do C o n j u n 

t o Ctt.-tnt ruuc: i .onoi i no « n o vli! 1 y j H com nn ar*/-!! i n t r i s a t i v i d . i f l r f i , n . i Ass.i s t o n 

S o e i a l : I V o hfíg.^o i-ViBr*!. i n - Vn f n no t o c . M i l . r ^ r r u j i . i . õ ' . T . , p a i n a t rnfa com n 

f i i l í l l j r t a i l o (h; :i iiCcM-iiinr «; p r o v o r i i r ;IÍ.Í rawi í'1. i a s nnr, n s s u n L u s r?;3 i .^Letans o 

pJ..-iniíj£ii!!"ii Lu i ' an i i l i o r , ou f n t i z;it.>;l» j m I»a sc Un provnju- jTfo d o s c u i. d n d o s n e c os 

s i t i - j o s p i i r : i o c o u t . r o L o f í I i i * . TambcMii, f » r r»oura r id t i o: icnii i . i . i i lLnr a s p e s s o a s 

as c.Tit.i d.-".l"5í t*.oiii;"".íl.f.'ti1.*'*--. <:OÍ? ^ i i f i . ? ; I n r r i ' r r m or: m o i o s af | '^r]! iados do p r o v o i » - 1 

çÕO d n d o o n ç í i s romo L.\ni'lir*m r ;o iu o s p o r l o s f ; o r e i « dr» l i . -n ído , i .os a l . í v i d a d o s * 

t p - t ^ n i r- cf.i *• = i?.; (so!-. n s r i l i or: i i f f i c o r d o c n n c . i dn r.-t.i o t i í r i a , g r u d o ' 

Í JU o o s . i s r . u n l . o f i o l o r d n d u r ; i.-iirj-f.-í-ipfoiri.-rr • J I * * O ^í?:,.i dp.df :r i ' o i : r n ' . i n , ' 

p o r Lani .o i -.o:.-"* • .: 1 : • 1 i m .-ii : - i : - . ' . 1 lií* f .'iin.í : LU -.., i Ir* n f n i . i • r {*> M - ; " .- i . ' J. .•• í." 

1:CV.' f • ( r i ; :: ' j T : . * : r i " ' • "»• • ' L .* • 'f :. T • *• rj • t l i ' < * SÍ-T- c.i f : \ , ' i *.*• ( !r-: . f í ' : i -i .* r 

.'ir i j y r t o i í c o i i i : i . ' ru.-j dn I k i ú d i : , d u a s da itj-^-a du u d u c a ^ ã o o UÍ;IJ.I da p r ó p r i a As^ 

s o c l í i y ã o . Cnlx -: n . ^o rn an \. . i . " ! i t a r f f u o Ludas o s s a s a t i v i d a d e s L i v o r a m ê x i t o dn, 

v i d o UHI coiLium a c o r d o da i jo : ; iu i i i .dudo c[uo dado L o t a L p r i o r i d o d o d n d e c i s ã o , ' 

d x s c u b i j i d o a s ii<!cn:--:i i d f td - - .«s i-ia L s u r / ; v u L*:s; 

: ' r o 1 1 í l o a ( i t r . i nc . i . a — t r a b a l h o u com o a t o u d . u n o n t o eduenc io— • 

i m i i ' a v o r o c o n d o -ID ( q u a r o n L a e n o v o ) c r i a n ç a s , na b a s o de r e f o r ç o n s c o l a r , 

p r o p o r c i o n a d o p e l a j ^ r o p r i a A s s o c i a ç ã o . Nas t u r n a s do p r o a a l f a b e t i z a ç ã o 1 

t i n h a VJ ( d n z o n o v e ) c r i a n ç a s I JUI* a l ó m do m i o r ç o o r a m m a n t i d a s d u r í i n t c u m 1 

t u r n o d e n t r o da s n d o da A s s o c i a ç ã o p a r a cjue s u a s m ã o s p o d e s s o m t r a b a i l i a r f 

1 1 ( o n z a ) T i c a vam ao t u r n o da m a n h ã , c r j a n ç a s com i d a d o do 2 a 6 a n o s . Nas 

s e r i e s dc i a à An o r a m o I c r o c i d a s a u l a s dt? r o f o r ç o dt? a c o r d o com o l i o r á r i o 

d e s o u s ns ludo??, honc f i e i a ndo 30 c r i a n ç a s d i v i d i d o s n o s do i.s t u r n o s de ma— 

i d i ã o t a r d e . U o p r i ^ r i r o s á t ^ a d o do cada m ô s r e u l i z n r - n n - i a r n u u i ã o j u n t o 

e ^UWo c d ^ c ^ v 
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ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA BBNBFIOENTB DA COMUNIDADE CONJUNTO OEARA 

COC M/F No 73.S04J69 I 0001 - M 

RUA: 517 C/12 2» ETAPA CONJUNTO CEARA 

PRESIDENTE: J l»* cW#. J« d.»ie. ^73304859 0001 f(i 1 

FOIITALMA - C E A M 
ASSOC. E5C0LWIU HEf'CHIF 1 ^ 

COMUtinADt COHJUN1U C-^KA 

K l l * ••T f * * * 11 9 ' * > + 
C O M A M f O C R M A . R t » »••.>.»• r i i 

R e l a t ó r i o Anual de 1994. | # 0 " : A L U A 

A Associação Escolinha Beneficente da Comunidade do Con 

junto Ceará, realizou no presente ano as seguintes atividades: 

Reforço escolar da le a 49 série no período da manhã, beneficiando 

t r i n t a e três (33) crianças, ministradas por pessoas voluntárias 

membros da Associação; com campanha de corte de cabelos que p r o f i 

cionalizou setenta (70) jovens da faixa etária dos 15 aos 18 anos, 

favorecido pela presidente, na parte do lazer realizou-se jogos de 

voleib o l com vi n t e (20) pessoas em cada campeon&to. Realizou-se j o 

gos em três períodos do ano, um passeio ã praia, proporcionando l a 

zer a cento e t r i n t a e cinco (135) pessoas da comunidade. Reformas 

de suas praças, beneficiando a mais de duzentas (200) famílias, ob 

tidos por meio de ofícios. Creche escolar com cem (100) crianças, 

nos horários 7:30 âs 11:30 e 13:30 ãs 17:30. Portanto, declaro ver 

dadeiro este relatório que v a i por mim assinado. 

n. A-
) /n>«a ( . Y i & M i c J j y w - j c l « x G t . ) ' í ! . 0 . 

—«nc IW* : . iivXuiwuniUKi»» Uy*. tt» 

.. à(jm Jí id. kuUjkrii fÁ l IMÁ, 
I H tw« t i f m r t #w 

i M W W l I f 
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R E Q U E R I M E N T O 

A entidade, abaixo espedlteada, requer & Delegacia Regional tio Trabalho a recepçfto da Relaçfio 

Anual de Informações Sociais - RAIS, nos termos da Portaria/MTb/nV 679. de 27-5-93, publicada no "Diário 

Ofldal" da UniAo de 26-5-93. 

?ortmleze 09 de CUTUHHO de 199 
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ANOBASE: 

ENDEREÇO: ^ I 7 Qeag 1? P g ^ t q p a 
N ? DE EMPREGADOS: . 00 

CIDADE:. ' o r t a l « e f f UF:.. tt CEP. *0.')30-033 

CARIMBO DO CGC/CEI/CPF 

'73304859/0001.68̂  
ASSOC. ESCOLINHA BENEFICENn DA 

COMUNIDADE CONJUNTO CURA 

•U» m O A M n • 1 . ' tTAPA 
«OWU>*TO O I M A . OIT 

POOTMO* * *J 

CARIMBO DO ÓRGÃO RECEPTOR 

«awao* iFfifONAi OP ntmiifo «oanA 
H I M >. " i y..- í-íf. i7u 

<;wrii2W - í-ui.'r. - 'Jl. 

i ií OUT 1995 

NOTA: O preenchimento dos campos deveiá ser datllografado. -M^ 
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R E Q U E R I M E N T O S, 

A empresi/entidad», abaixo npaclficadi, rtquar A Delegacia Regional do Trabalho a 
•recspçlo da RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS-RAIS, fora do prazo legal. yjLfiftnformldada com a 
legislaçio aplicável. 

tortttlegg _, OQ de Outubro 5l_de199_i 

^AÂmÈÀlim. ^luxrfnt íittj 
Assinatura do Responsável 
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CGC/CEI: 73.104 .859/0601-^6 
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COMUNIDADE CONJUNTO CUftA 
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CARIMBO DO ÓRGAO RECEPTOR 

NOTA: O pnanchlmento dot campos dovará sar datllografado. 
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mSS âíHXtm*F• • MM»• » n • • * ita m MMMHM 

•SUTtWanTíf «SSSínMSST* ISSQ3!!35Z5*M*333^" 

^ D ^ D ^ D ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ t o H a a ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ 2 ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a ^ M i ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ D D D D D D 

^ ^ M ^ B B ^ ^ ^ ^ sssaSiSStssx, 

K = 3 2 tete • • n m tmm UM 

IW • 

n 

- * 

tfMCftlOHMH 

maaa 
ã tsarcE^" 
s Essss-»—— 

r3Ã^S%tS*3í MSSGZTKCBSy 

s s s a C t a * 

••«•tt. 

lir 
B n n ^ V a B W i M * * 

asÃsgyga——« 

11 

• • • • « • • a i a » a i « a a a 

• * M Í ^ ^ I « C B 

cHMtmnnM 

i , 

tK^25&s«&M&^*p»w#.#»Mw™,i#*« 

i=s=;~;i=;2 
uma n, 

C * * « * 

ei±Al»35S. 
CU»O» K M M M 

attikm»mmia 



* * : 
I J Í . ^ Í '%*SKÍ! 

/ ^ % , 

A . . 

c a - f a i r a i O o ^ h o r a r l o dm* 14:30 àa 18:30' 
j T ã ^ J u l h o d e ' 1 9 9 2 / " J O M K a r l a , " d « A r a ú j o 

i . C ; C . L . ' . . 

•** 1 v : í ' 
h r , ^ JI-
^•TOMADA,DE,P1IEÇ0S UB 135/92 
'"MBA MUNICIPAL DE LIMPEZA E Í U M A N I Z A Ç A O ' 

r . j \ \ n r 
«O'CENTRAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA HUSI-
V̂ tornii'público para'conhaclHnCo doa tntc-
i00thoraa:do dia.1* da agoaeò da -1992, na 

STn>3Õ60i;
: Sala 121, «• Scaaão Pública .catará 

" ""Vcontendo.oa Documantoa de-i Hablllcagão 
'To*!.para CONSTRUÇÃO'DO PARQUE PARREÃO 
'•jíÇOH RUA HART., RODRIGUES, nedlanca: aa 
'aà' no 'Edital da Tomada • de < Preçoa nO 
' lidada com.a Lai*«9 7011,.da, 19.11.91, 
^ofd*,n9»9750 'do.Diário O f i c i a l do Hunl-

vjlMalorea Informaçõaa e cõplaa .do Edital 
/'ãndarcco' aclma^ mencionado, da . aegunda 

*ãrlo.daa .14:30 àa, 111:30 horaa. 2 Fortale-

.'&Jrír^ír-iJ-c~t-: ms -
W ^ á ' , 

3HABA'DE PREÇOS NS 136/92 i - . 

^ ^ . - L J . I T . . - : 

Z 

Jul l io de 1992. Gerarda J o a é Campo, - SRCKETARTO DA EDUCAÇÃO E 
. CDLTUU DO « l l U C l P l O . 

• I ^ Í - Í . -f.. . . . *** *«* 

•- ,̂  
Í-J. ^KUHICIPAL'DE LIMPEZA E-URBAMIZAÇXÒ 

^ A r . , . . ^ / ^ L \ V l- •- •• 
.̂ L̂ DE; LÍCITAÇXO' DA| PREFEITURA Hmi- J; -

" - . i pan rMFOMUlDA-AV. HOX5ENHOR TABO-y. 
r " ' " \ ' . " i M t t m ^ n lrmméa da -

v" ' . ' i ) , i l : L«tvnC*70lV. " d e ^ t ó 
K IWf i io iHtmTlO O f i c i i l ^ & V , 

^ ' ' ' n a ç ô c a ' « ' ' c o p i • • idtt 
( m c i m m a c n e K 

n: **"••.» 

l e í p l M j d ô ^ 
i o n a d e V ^ í d c j j ^ . i 

|f i*"i30' « : 3 0 ^ . « o « » ' M ^ W i ^ * t t f c í a « B B « 

' ..*., i. ^ ' • l U o f ' ' J ^ S n f - t - tmrrBn BPL. 

< A ^'.'h "r,i v - ^ f * 
^ I O A ^ M U H ^ U N h ^ l ^ * J 
^cohhiicluanta^daa^dii "K a 'liUcadò a praaanc 

. ^ • > > V í''"'17".-Í5 ' I/Mdo^nlcípto. . 

• PORfAIU M 34S/92/SEOI - ONI DADE FINANCEIRA - (1 SE
CRETARIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO, no uio dc mua* 
•ti-lbulcãc« l e | i l i . RESOLVE reconhecer * Divida da Folha Su
plementar n9 AI9/92, conforme Procesao nQ 4082/92, em nome de 
CLEONICE ARARA DAMÂ CEXO. no valor de CrS 233.112.62 (dmen-
-toae vinte e três mil, canto e doze cruzalroa e .scasenta e 
dola centavo*), devendo correr a de*pe*a por conta da rubrica 
da Exercício* Ancerlnrea do Orcanonto Vigente. SECRETARIA DA 
EDUCAÇXO E CULTURA DO MUNICÍPIO, em 22 d* julho de 1992. Ge
rardo Joaé Ca^oa - SECRETARIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNI
CÍPIO. 

mTiriCAçAo rat EDITAI. 

A F r t s i i l c n t e da COBISBÃO da S i n d i c â n c i a dcalgnada 
p a l a ' P o r t a r i a , n f i 013/92 da Secre ta r ia de Educação e Cul tura 
do M u n i c í p i o . PAZ SAHER aoe acrv ldorea Marim de Pã t l iu i S i da 
S i l v a , A u x i l i a r de Sec re t a r i a , mat. 12.030; Adrinno Lúc io da 
O l i v e i m , A u x i l i a r de Adm I n l a t r a ç ã o , mat. 13.600; Maria F á t i 
ma Lacerda, Profeaaor D-9, mat. 25.988; Mnria Sayonara A r a ú j o 

; A r r à a a , Aaoeuor T r a b a l h i s t a , mac. 25.931 ; ' T * r e i l n h a Que l rõe 
-da Coata, A u J t l a H j l c f t e J ^ t a p B , p n i | T | f | í V à Vn lÂ\ t J 1-

% da!i CaaCro A r a ú l o . Profeasora " ( G G A f i j l l a n a 
' F e r r e i r a C o s M O f M M Q g p K m a t 2 4 : « f f n i « k V ¥ j i L S s S L . da. 

ir f Si lva" M o r a i & ^ A u x l 1 l a r . d t % 5 t n 
' : f ;Cnor \V. H a t o a 9 , 9 > A 9 0 M f g ; q r l 
: "^17 .281 ; Harcajo Ayrc#—Camur 
| 22.902; R o a t U W b M r a i v e 
j ; - :2A.215;-Francisca U t i a Tavarea, r r a r 

Ana'Maria Machado , /Auxi l i a r da Sacratar1 
c l s i a Fernandes HakaLhãea, Profeaaor D-

" | e l a Maria Parelim F r e i r a , A u x l l l a n 
^» í i - ' ' * ! ' - í ; - »e i r t 1 i . pBsy± i£a VunLuva Zo^.-

l í ^ t l v ô , mat. 23:20* e X g o n l z a Maria 
W Í " ' Í A - 1 • • * * ' ' 2 i • 3 9 4 . ^ N d l c l a d o a , aa 
^ g l soa Tde . nSs; ^ . 2 0 1 3 / 9 a L j * % K i ; 1098 
«3f( 2 0 7 8 / 9 1 , ' Í 2080/91, -. " 

32.677; 
t . -22.387; ' Tar -

t . 15.917; Roaãn-
c r e t a r i a , mat. 

ofe A; 
Ivamencf, n g ^ f P r í i 

1, 2 0 7 2 / > r J I W V 9 1 , ; 
2333/91, ' 

• a - ^ - i ^ — ^ K 2 ' ' 
T f A f l f g ^ g m p ^ E T M m ^ S e d e 

InCBMfJpui^ t , r t í 2 5 0 Í r n » -
'onde funciona a Cnmlsaão de s l n -
DEZ DIAS, a p a r t i r dn p r i m e i r a 

p r e s t « r a n esclareclmenLoa aobre 
de Emprego, nos quala apar*cem 

ão aa alegue I g n o r Ã n c l a , é p u b l I -
preaante E d i t a l p o r _ 3 _ ( t r ê s ) d i o s , no D i á r i o O f i c i e i 

r t ó Í M " " i i ^ r 3 ™ ™ , , r ' M " " j U l h o d" 1 9 9 2 ' Y , , r " 

Ç«Ji!83&Tff 
• t i * 

c t ^ s 
car f lccer l i agao dc -Abudono 

i í i r f í t l a i o i . " * i * f fflIRicBiic 
a E d i t a l por 3 

aaW&K 
M U M C I P A L DE L I H P B I A E URBANI NAÇÃO 

E l j » A T A . 

'.DA C C L . ' , 

MgBj&gL^ 

^ • t o ^ - o - i r e f ' " i d « i P o r t a r l a . . C l c n t l f l -

" '" "-••vií .CTAII:A .̂DA-,EDVCACAO E .• 
t &. ' . , t 99Zi ! , Carà rdo J a a é . - C n - : 

DHtftDA,EMPRESA MUN.CiPAI. DE.LIMPEZA 
EMLURB, no uao da auaa a c r l h u l ç õ e n \ r a í * r c t i -

Po r t a r i a ' da nfi 346/92, onda ac lc TR INUMAI. RE
ITORAL DO CEARA, j u n t o ' . à J u a t l ç a E l e i t o r a l do Cea-

1 BUNAL REGIONAL DO TRABALHO, JH •.ief.iÂb. CAB.NE-
. J J T E DO DiRETÕR PRES.DENTE DA EHPRESA HUN ICÍ PAI. DE LiMPEZA E 
/[.VUBBANiKACXO-CILURB, en 15 de j u l h o dm 1992. Tomaa Lima de 
< Carvalho Rocha - DIRETOR PRESÍDEKTE. ViSTO: Franciaco 

da S i l v a Câmara - SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

D I V E R S O S 

Extrato do Ettpcuto da Aaaocimcão tscollsihâ Hunífl-
, jcante da Comunidade Conjunto Cearã, fundadii em 6/6/91, à ru* 
,.517, casa 12. 29 Etapa, Conjunto Cearã, i uma AAHKOCiaçno Co-

' ̂  Bumtãrla sam tina lucrativos, com a finalidade de relvlndl-
<'/car nelliores rendições quanto a anúde, pducnçiío. hnbltauão, 
r sllmcnr.acão. assistência mncerno-tnfsntll, larer, e rui-ter 
.'̂ convénios com, ou eras entidades públicas e privadas. Pronov+r 

. .união e orgonlzação junto aa peh soa a nocrsiiltadns independen-
• te do local, raça e sexo. Será dlrlutdu por 1 Prealdente. VI-

VWH 
%$* 

~ TUM^DOlHinciClPlO; no uso ' de suas 
. ^ ' H k r á c e n h à è o r átTl{vlda<da Folha Sl i -

jpHv-:-**":-
* • « * * * * * 4 

^ U W ^ 

^ e j ^ ^ 
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•STADO DO CBARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DB FORTALEZA 
SERVIÇO DE DtfcTRttUIÇAO JUDICIAL 

Cartidio N' icaae 

CERTtfíCA. wn virtude da ftfiuftdadè qua lha é conferida por W a 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada, qua ravando, no Sarviço da 

Distribuição, oa raQtatroa da fattot erimlnala, varffieou nada «wiataf. noa 

úmmom Dez _ anoa no noma da: 

MARIA LIDUINA SILVA DOS SANTOS 

O r#(#ndo ******** dou f#. 

FOft***a>. 1 / 4 d* Novembro d* 1* 95. 

_ 

= t % % : 

AT Adoniai 

! • Óbs: Esta oftftttâo aà é vtfda *#m naurm ou 
i 

4 • Fern, 

• eom ttatottura do<a) DMribuldor(a) 



d ^ ^ * 

* 
^ 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
SERVIÇO DE DièTRIBUIÇAO JUDICIAL 

Cartidio N< 
1S%<)2 

CERTt&CA. wn virtudè da ISaeuidada qua lha é conMda por M a 

a raquarimanto varbal da parta Irteraaaada. qua ravando, no Sarviço da 

Oiatributçflo, oa ragMroa da fattot criminai*, vartfloou ma«f* oopatar. no* 

úfflmo* P 6 Z anoa, no noma da: 
JOSE BEZERRA !X55 SANTO! 

« : 

O rtférido * wdad» • dou fé. 

FOftmbza, V* d# Novembro d* 19 9!; 

ã j ^ r — — - -
Roc:d6.,cOlmMbuldof(mr""; 

Okritft 4b Umpt" 

Bu*c* 

AT Adonias 

Ob*' Esta otftidflo tó 4 válida iâfli rtãurêé ou a eom aaalnahin d*(a) OMfauUor<a) 

Ferri 



^ ESTADO DO CKARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA OE FORTALEZA 
SERVIÇO DE DlfeTRIBUIÇAO JUDICIAL 

. I 

3 

C e r t M i o N ' . 1 ^ 1 

CERTIFICA. #m vlrtuda da faeuidada qua lha é oonhrida por Ma 

a raquarimanto varbal da parta intaraaaada. qua ravando, no Sarviço da 

DiitribuiçAo. oa ragMroa da fattoa criminais. varHlcou nada oopatar. noa 

últimos pez anoa, no noma da: 

IVCNILDE NUNES DE AHORADE 

O raférído é vardada a dou fé. 
FOftalaia, 1 1 1 da Novembro d , i g 95. 

~<£P-
ftoeid4Mãl»ildDríc) 

Bum 

AT Adonias 

Obs. Esta cartidAo mó é vAUda aam raauraa ou amando* a oom aaainaiura de(a) DMbuMor(a) 

F e JTI . 
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PODER ^ r ^ ^ j y p o à 

KSTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DC FORTALEZA 
SERVIÇO DE DlfcTRlBUIÇAO JUDICIAL 

Certidáo N' }L2*Yj 

ŝ I 

l . 

CERTIFICA, *m vlrtuda da faeuidada qua lha é coriarida por M a 

a raquarimanto varbal da parta intaraaaada. qua ravando. no Sarviço da 

Distribuição, os raQMroa da faKoa criminais, varffioou nada oaitaiar. noa 

últimos Dez anoa, no noma da: 
SANYMERY SILVA DOS SANTOS 

O raférído 4 vtrdMto • dou f*. 

Fortoloza. ^ d& Novembro 95 

dSSSUSsz 

AT Adonias 

Obs- Brtê otrtídlo *A A vAlU« aam raauraa ou amandaa a oom aaabiahira do(a) OlaMfau1dor(a) 

- i 

Fem. 
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W 
ESTADO DO CXAKA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA OE FORTALEZA 

SERVIÇO DE DÍÔTRIBUIÇÁO JUDICIAL 

Cartidlo Nr 16290 

CERTNCA, am vlrtuda da faeuidada qua lha é oonfarlda por lai a 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada. qua ravando, no Sarviço da 

DiatrlbuiçAo. oa raQMroa da fattot ertmlnalt. vertfteou itadh aoitaaar. noa 

úWmoa D e Z anoa. no noma da: 
MARIA DA GUIA ASSUNÇKC 

O nfrrkto 4 vardad» • dou fé. 

Fortatoza, da •t... : o 

a í ^ S a 

da 19 95 

AT Adonias 

Ob»: Etfa etrttdfto tò i vttdi ttm rMunt ou 

Fern. 

# tom MBtnituri do<i) DWMWMm) 

jljXJ. ^ ^ - ^ ^ 



ISTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DB FORTALEZA 
SERVIÇO DE DièTRIBUIÇAO JUDICIAL 

Certidão N' 
.15230 

CERTfíCA, «m vlrtuda da ISaeuidada qua lha é conferida por M a 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada, qua ravando, no Sarviço da 

O (atribuição, oa ragWroé da faKoa ertmlnalt. vartfloou nadb oonatar. noa 

tMHmot D e 2 anoa, no noma da: 
MARIA CRISTIANE LOPES DA SILVA 

O ftfarido è vtrdMto • dou fé. 

14 AM. Novembro Fort i l tz i , d» 19 % 

" 

^ ^ m f ^ L o n u 
Okitor.u.pi. d, a*,. 

Buaea 

A.T Adonias 

Obs Ecta c#fWo *6 A vADda aam mauraa ou amandaa a oom aaatoatura do<a) DlaMbutdor(a) 

Fe rn« 



$0** f 
ESTADO DO CXABÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE FORTALEZA 

SERVIÇO DF CMÍTRIBUIÇAO JUDICIAL 

OtWáoNV 
16288 

CÊRIWèCÂ. am vlrtuda da fecuídcde qua lha é conferida por lai a 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada, qua ravando, no Sarviço da 

Distribuição, oa naglatros da fartos criminais, vartfloou nada oortataf. noa 

últimos D e 2 anoa. no noma da: 
FRANCINETE MARIA SANTOS r.:': "1 3 V . A 

O rtMdo é vtrdads • dou fé. 

FotfrJia. ^ - d* /.'ovemsrc d a l f l 95, 

4 
not-jiDMrtbuldiord) 

: " f , k -
' -'anta 

"ictau 

AT Adonias 

Obs: Ecta etdidàe aò A vAOdi 

F e m . 

ou a oom asainatura do(a) OMbutdor(a) 

^ 

r 
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ESTADO DO CEAKÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DC FORTALEZA 

SERVIÇO DE DitTRIBUIÇAO JUDICIAL 

C w t k l 4 o N v 16282 

k5 1 
CÊRTIRCÂ, #m virtude dm tauidêda que Ihi é oonferlde por M e 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada, qua ravando, no Sarviço da 

DiatrlbuiçAo, oa ragMroa da fattot erimlnaJft, vartfloou niCfr Mffltfar noa 

úWmoa Dez anoa. no noma da: 

EVANI MARIA ASSUNÇgQ 

* • • O rifrrfdo é vwdacto • dou fé. 

Fortatai, w- v..'n: delfi 95 

i e ^iDMribuldoiM 
^ l d t ó 

AT Adonias 

Obi: Eda OMttdlo iA i véUda Mm r u i m ou a eom aaainaiura do<a) DWWdof(m) 

Fern. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DC FORTALEZA 
SERVIÇO DE DitTRIBUIÇAO JUDICIAL 

CartMlo N*._i^87 

CERTtRCÂ, #m vlrtuda dm houktmdm qum ft» é oonfMdm por M a 

a raquarimanto varbal da parta Intareeaada. qua ravando. no Sarviço da 

DiatribWçéo. oa raglatroa da fattot erimlnalt. varWoou nadb ooitatar. noa 

fltimoi Dar. anoa no noma da: 

PETRONILIA LIMA, RIBEIRO 
JLJ. 

O rtflsrldD 4 vtnM* • dou fé. 

Fortatoza, i-'- d* _ : . ' i ? r . . d,18 95 

H._,DWr*wid^*L,m, 
«f l ta f . * . W f , . „ , j M „ 1 t | M | | 

AT Adonias 

Obs: Ecta d»rtMâo id é véllda Mtn ruorm ou 

• i 

Fern. 

o com tsalnoturt do<s) DMbuidor(a) 



I t t ^ ^ . ! ^ 

# " 

ESTADODOCEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
SERVIÇO DE DièTRIBUIÇAO JUMCIAL 

Cartidio N*. 1C 

• \ 

CE8TIRCÂ. em vlrtuda di haddada qua lha A eonHartda por lai a 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada. qua ravando, no Sarviço da 

OiatrfbulçAo. oa negMroa da Mtoa erlmlnaít, vartfloou nt rfl! OTffffWlf noa 

últimos p e 7 - anoa, no noma da: 
FRANCISCA LEUCIUEA CORREIA DA SILVA 

O («torido è vontecto • dou f i . 

Fortatoza, IA Novembro cto 19 95 

Bum 
AT Adonias 

Ob*. Esf* c#fW*o *6 é vAUda aam naauna ou 

* 

Fern . 

a eom aWnAufa dofa) DUMbukMa) 



^ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DÊ FORTALEZA 
SERVIÇO DE DtòTftWJIÇAO JUDICIAL 

CtrtJdioNV 
16296 

CBtmCA. mm virtude dm ftecufdede que (hm é oonMdm por M e 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada, qua ravando, no Servlgo de 

Diatrlbulçêo. oa reoMroa de farto* erimlnalt, vartfloou nada aamaÉar noa 

últlmoa Dez anoa. no nome de: 
MARIA MI LDA BARROS Plíií.VAN!??:*: 

i 

O rtferiòoé verdade «òou fé. 

Fortafaza, 2fL_de "ov-im: • -a 
r* 

da 10 95 

^ 

H u L , a * Q ) # b y l < M # ) o ' : o n r c 
Úk i t t r i u ip i* o i j t / » . Juaieiu 

1 AT Adonias 

Otn: Cita céftidlo 16 è váUdi Mm ruuru 00 
l 

^ " J 
Fern. 

è com aulnatura do(a) OWfWdw(a) 



ISTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DÊ FORTALEZA 
SERVIÇO DE DitTRIBUIÇAO JUDICIAL 

Cartidlo N 
. 162G5 

CERTIRCA, m virtudè dm tlmouldmdm qum (hm A oõnfmrtdm por M m 

a raquarimanto varbal da parta Intaraaaada. qua ravando, no Sarviço da 

Diatribuiçáo. oa regletooe da Moa erimlnalt. vartfloou nada oonataf. noa 

úmmot Pez anoa, no noma da: 

IRIS MARIA DE ANDRADE MAIA 

4 

i 

i i 

O riférido 4 vwiM» • dou l i . 

Foftmbzâ. I / * do Novembro d* 19 95 

A d l 

Bum 
AT Adonias 

Obs: Eda dartídâo tò A vitída aam raauraa ou 

Fern. 

a eom aaalnatura dol*) HatfJfauktor(a) 
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ATESTADO DE ANTECEDENTES 

- ATESTO QUE ^ 

MAMA LIDUINA SILVA DOS. W 
FILHO DE 

RAIMUNDO ROMUALDO DA S I ^ 
FRABCISCA LOPES LA SIL' 

— - M E N S A G E M — M « 

.:î íU\Lz r r //rsrr 

^ 

r - - - - i J t e i ^ i 
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i- • . - i : r jiMSTITUTO 

.-•A rf'.*r 
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O E T . • A N S I T LÚ£L 
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: . f i r I An i - .. S' . .AN „A HÚOLICA 

' I.. IUI . . EIL:.'.TIFICAÇÂO 

co . R. GERAL-

•^aCy^8-84 CE 

Q 
. ! " L : ! A D O DE ANTECEDENTES 

-- - ATESTO QUE O 

L. _ 
PR NCISCA LAUCIDEJ^yHREIA DA SILVA 

— n LHO DE 

AIltSV.Aií COHRJSia^l SILVA 

••'KNCISCA ABH^g SANTIAGO 

- - - - .ARAGEM — - -
NAO RCGI: . i J i j á f t tMLÍ , um. V.Mi '/.STE INSTITUTO 

. I A -

l 16,12.95 •^tFÍETÇjft 
E T R A N S I T Ó R I A 

• =i •• aamz&mM A F E D E R A T I V A D O B R A S I L W^v^&k. 

•'•T • • 3L -.«Ni, " rUbLIUí-

PG'_ÍCIACW:_ 

INSTITUTO DEWENTIFICAÇÃO 

- -

92^014780 CE 

- T F J ! A D U DE A N T E C E D E N T 

e> .\ i tb l u Uut syZ " 

PETRONILIA LIMA RIBEIRO ^ 

. . _ F I L H O DE-

JOÍ3E BARROH RIBEIRO U j 
hiMllA NELI LIMA R l S ^ O 

/ — - -MENSAGEIW2 — 

! NAC . . . j . . . . i..*r.-.<.L^A;ii±sf:..^\:. ic IN 

r j . : " ^ 

— J A • r M l i á i i . 

V- .2 2-95 
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INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO 

XV 
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F. ADU UE ANTECEDENTES:^. 

— ^ rÉS"i u UOÉ ,—\-

IlUo MjUti A DE ANDRADE MAIA 

— — FILHO DE ( j . 

ISIDiíO TÍUNES DE ANJKADKjÔlA 
:í05;\ AU-.IUSTO ANDRADE MÍNT 

- MENSAGE^Q ,- •••STÉ|K5Tmmr 
n r f i i - . - ; : . : . . ^ " - " ' ^ ^ - . . :. 

>y — Of- «EMiSbA'.' • — 

i .6 .1 , : . 95 
fcv;.... "f jg 1 jgw 

R E P U B L I C A F E U E H A T I V A D O B R A 

• • . S' .iN .w-JULf A 

I . ÍZ L-i i L ^ f j r i F l C A V A O 

R. G ^ ^ L 

5271/ !8^ CS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

- ATESTO QUE 

IVCNILDE NUNES DE ANDRADE 
o 

or 
— . FILHO DE — & 7 

ISimO NUNES DE ANDRADE^7 

ROS A «UGUSTO DE ANEEnWE MAIA 

\C - ^ V 

MENSAGEM 

• • •M:-!y£c: 

ms' ! "tfattpr 
- ^ - j M w v o f l f c l w ; 

sr̂  jNSTiTuro 

omerop — 
A D E T H A N S r " T Ó R i A 

? 

. . I T ^ N ' , " ( " J t iLHJ* 

õ ^ I . : ' n w r - _ .- l i . . r i F l LACAO 

• 
B a j n t . m c a f & e E O E R A T I V A D O B R 

- H ^ P R A L 

9100)05^649 CE 

O 
• E "; UE ANTECEDENTE 

A TESTO QUE Ò-
MAKIA MI LDA BARBOS PZRN^ES 

AU .--L-.L MAI^&Êã 0 ^ 
...•JV.H:J/I P J R Í I I H A P 

- - M E N S A G E M ^ -

. .:L.3E!Jfí:S S^/.;.^.!- r.ESTE INSTITUTO 

nr • 

rtóí 
l " V . 

LílRETOt* 

r w ™ 5 » ^ ; 
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ATESTADO DE ANTECE^SITES 

•— ATESTO Q U E Q j 

MARI A CRISTIANB LOPES DA SILVA te™ 

' " l u H O 4/ 
HAllraJMDU UOMUJQO DA SILVA 
n i JfflÇ 1 RfíA L f f l ^ DA STT.VA 

MrfífeGEM 
NAO RÉGIS I Kr. Al-XLCLDEUgS WKHklS KELSTE INSTITUTO 

. :A . 

f 18-12.95 3* MtftKÍ 

PRS TOP ' 

T> A D E T R A N 

• J. 

« r . - v - " :a?re»t»Tifl i i-.q A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

%) 

Si. '- ' "? 7 ! -VH--' r-.\ SF :• "lAN.JA PÚBLICA 
POLÍCIA ClVlL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CD 
fl^CRAL 

91QÍ>020234 CE ^ 0 

. " E . : A D U DE ANTECEDENTES 

— ,i ! t b l U UUE O -

z m ^ y . SILVA DOS SANTÓÍ) 

- — - - P ILHO DE 
JOD:: %ZKRA DOS S f f l t f f y 
i/A!, i A i.IDUINA SILV^ryS SANTOS 

— -MENSAGE M 3 £ 
NÂO REPISTRA ANTECEDENTES^MINAIS NESTE INSTITUTO , 

" f & * " ^ 
J A V '. i5'.'. f-'- v 

1Ó.12.9S ' 

%= .3'!Í£l£.Lii'JcAL&iMA 
#w- ^rneTO5* -

í 
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558.4.55 

.n-^J.ADO UE ANTECEDENTES 

- « l E s r u Q u t — 

JU-i-i IUZE:..ÍA DOS SANTOS 

r 
_ r i L M U D t 

H Ali.iUlíDO' BEZEHR A DA ROCHV/, 
M Aií IA iiOSA DA ROCHA Q 

- V ^ A U E M — ^ - ' . 3 T ; . | K ò f l 

; ULO!--. - ' --,.,--t rS~ 
ITUTO 

NAU ULV 

, 
' l fí. l:- 1.95 

'• < 
D IUE : " " l 
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' INSTITUTC DE IDENTIFICAÇÃO 

x> 
104330â^ sCE 25 

. . T L . : ADU DE ANTECEDENTES 

A TESTO QUE 

3VANI MARIA DE ASSUNÇÃO 

r -FILHO DE. 
[.jy;;:Ar BEÍÍNANDES DE ASSiÈtiõ 
Ai.ICE UE AiíAUJO ASSUNÇAU 

, -— MENSAGEM— • 

ÍÍI-.0 REGIbliT . ̂ MECEDEUiLa ur.^h/ IKSTITUTO ^ 

-

- - 1 Hfr; 

^^^!aaaaiiaiDii 

H 
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•i" '"iN . . : Ll-LHr^ 

lí.M:l-Jl . JE: ILUÍÍTIFIUAÇÁO 

-^ Í ÍERAL , 

^05633-87 CE ; 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

- — « 1 ESTO QUE- H 
KHANClMiíTiS MAIÍIA SANTOS O) 0LIV2IRA 

I l L h U U t — y — 

J l^Z GlíACY DE OLIVEIM/ 
COJNCÍ'IÇ^O DE MARIA <jKT05 DE OLIVEIRA , 

MENSAGf i ^ 

\ K ííCGliiiR;* ANTECEDENDO CRÎ ir.V.lS \'ESTE IPJSTITUU1 

16.12.95 J ' J 
y - i 

* -• "V .. 
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àSSOCUÇÀO B8COL1MHA BENEFICENTE DÂ COMUNIDADE CONJUNTO CEARA 

COC U/V No 73.104.859 / 0001 - M 

RUA: 517 C f A 3m ETAPA CONJUNTO CEARA 

PRESIDENTE: JX>*** Miiui*» cJi/#» Ómnkos 7330-'i359 0001 6? 1 

von, A . c: ASSOC íSCOLlNh* OtNSFiCcNIE 0: 
COMUNtOAOt C3KJUN10 Cí^Rt 

HUA f * C » i * 1 * f • » f * 
CONJUNTO C K * * ' - C l " •o. iSU-OU 

u Cfc»» A J 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que referente o Balancete Finan

ceiro, desde 06. 05. 91 a data de fundação até hoje 12 de fevereiro , 

de 1996, a entidade nao recebeu recursos nenhum de Orgao e nem de 

Convénios, apenas funcionou com os recursos da própria presidente jun

to a trabalhos voluntários* 

Então por assim dizer, declaro verdadeiro esse afirmação. 

\ i 

. i 

Atenciosamente 

@0^Ci«* «4 

) ' 
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EmJ»r Ru Major Faendo MO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO - " ESCOLINHA BENEFICENTE DA COMUNIDADE CONJUg 
TO GEARÁ 

Jomá EftRWD dm M@l; 
0». RTQnPJ #m 

Xa nove ( 09 ) horas do dia 06 de Junho de 1991, na Rua:^ 

517 casa 12 2* Etapa do Conjunto Ceaxá, reuniu-ae um grupo de morado

res, todos do Conjunto Ceará, com finalidade de fundar uma associação 

que os representantes junto aos órgãos e poderes públicos constituí -

dos. 

Inicialmente uma comissão constituída por várias pessoas 

todas, já bastantes conhecidas dos bons serviços prestados à comunida 

de pela pessoa LIDUlNAj conhecida na intimidade por todos de LY, aem 

nenhuma remuneração, ficou decidido que a mesma baseada em aeu espíri 

to comunitário assumiria o cargo de presidente da ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Associação Escolinha Beneficente 1 

da Comunidade do Conjunto Ceará, fundada em 06 de Junho de 1991, com 

sede provisória à Rua 517 casa 12 2* Etapa do Conjunto Ceará na Cid& 

de de Fortaleza - Estado do Ceará, composta pelos moradores do mesmo1 

Conjunto que livremente dela queriam participar, ê definida por uma 1 

Diretoria e um Conselho Fiscal eleitos democraticamente: 

CLiCUSULA SEGUNDA - Ha Associação, não haverá caráter po

lítico/partidário nem religioso nem discriminação de sexo ou cor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Associação zúio terá̂ fins lucrativo 

como também não haverá nenhuma remuneração^ 1 

na Diretoria e no Conselho Fiscal: 

CLÁUSULA QUARTA - A finalidade da Associação - será com& 

çar a conscientizar os moradores do Conjunto Ceará, tudo que se rela

ciona a seus direitos, obrigações e interesses: 

a) - Representar os moradores do Bairro junto as autori

dades FEDERAL - ESTADUAL e MUNICIPAL: 

b) - Criar meios de integração PAIS/FILHOS/COMUNIDADE: 

c) - Saneamento - Comunicação, Coleta de li x o . Polícia , 

Creches, Cursos, Lazer e outros benefícios comunitários: 

CLÁUSULA QUINTA - PODERES DA ASSOCIAÇÃO: a) ASSEMBLÉIA ' 

GERAL: b) DIRETORIA: c) C0NSEIH0 FlSCAL: 

3. (gVaAvA* ' 
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CLÁUSULA SE^TA- A AsaembléiaCeral é 

sedação^ sendo da sua exclusiva competência: 

â  Eleger os membros daDiretoria e do 

b^ Apreciar as prestações de contas da 

ĉ  Deliberar em grau de último recurso sobre questões 

ela submetidas, 

d̂  Proporá extinção da Associaçãô  

CLÁUSULA ̂ ^ ^ D Composição daUiretoria-UmPresidente 

Um^ice-Presidente - 1^ e 2̂  Secretárioŝ  1^ e 2̂  Tesoureiros: 

CLÁUSULA CITADA- Conselho Fiscal, será composto por seis 

membros: - tres efetivos e três suplentes^ 

CLÁUSULAHCNAD Compete ao Conselho Piscai, ^iscelizar t ^ 

do omovimento de EECEITAB̂ ESPESAS, realizados pelaDiretoria, aprovam 

do-os ou não. 

CLÁUSULAD^CIMA - Dos Direitos e Deveres dos associados : 

^ Primeiro - Direito de votar e ser votado, participar de todas as at^ 

vidades promovidas, receber namedida do possível, assistência médica-

Jurídica e Social, receber sua carteira de identificação como associam 

do^ ^ Segundo: cumprir e fazer cumprir os estatutos da Associação, bem 

como as resoluções da Diretoria, participar e prestigiar as atividades 

realizadas pela Associação, contribuir mensalmente com contribuição f ^ 

nanceira para asnecessidades da Associação. 

CLÁUSULA DECIMA PR^EIRA- Compete adiretoria coordenara 

sob o comando dos presidentes todas as atividades da Associação. Como 

executar os programas. 

Reunir quinzenalmente em caráter ordinário e extraordiná

r i o , sempre que sejanecessário e convocada pelapresidênciada Assoei 

ação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Compete aosmenbros da Direto^-

r i a - presidente, representar judicialmente e extraordinariamente a A^ 

sociação emqualquer oportunidade que se fizer necessário: 

D Presidir as reuniões de Diretoria e as assembléiagerais: 

- Convocar as Assembléias Gerais: 

D Assinar juntamente com o primeiro tesoureiro cheques ou quaisquer ou 

troe documentos financeiros, assinar juntamente com o primeiro Secreta 

r i o , toda a correspondência: 
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- Assinar Convénios com qualquer entidades publica 
presidente em suas faltas e impedimentos, assinar qi 

na f a l t a do presidente, primeiro secretário: 

- Redigir e assinar com o presidente as ATAS das reuniões da Diretor^ 

a e da Assembléia Oeral, bem como a correspondência. 

- Segundo secretário, substitui o primeiro secretário em suas faltas 1 

e impedimentos. 

- Primeiro tesoureiro manter em ordem a contabilidade, mantendo uma 1 

conta bancária em nome da Associação. 

- Assinar juntamente com o presidente:Cheques e quaisquer outros doeu 

mentos financeiros, coordenar as campanhas e bingos para obtenção de 

fundos, ser responsável pela guarda e cadastramento dos bens da Asso

ciação: Segundo Tesoureiro - substitui o primeiro tesoureiro em suas' 

faltas e impedimentos. 

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - Compete ao Conselho fiscal 

fiscalizar as despesas feitas pela Diretoria aprovar ou não as presta 

ções de conta da Diretoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 0 mandato da Diretoria e do 

Conselho Piscai terá duração de Seis ( 06 ) anos feito através de ele 

ição secreta, sendo penai tido uma reeleição para igual período, ou por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com a eventugl^x^nção^da^ 1 

Associação o seu património será destinado à Santa Casa de Lli seri cor-

dia de Fortaleza-
CUfoSULA. DÉCIMA. SEXTA - A Associação não responde pe ̂  

las obrigações sociais da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos do presente 

Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria ou em grau de último recur

so pela Assembleia Geral, assinado pelo Conselho Fiscal e a Diretoria. 

Presidente: MARIA LIDUINA SILVA DOS SANTOS: 

Em 06/06/1991 FORTALEZA CLARÁ 

A n \ . . : . . j " * • 
i. 



{ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA BENEFICKETE BA COMUNIBABE CONJUNTO CEARÁ ". 

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

PRESIDENTE - MARIA LIDUINA SILVA DOS SANTOS, Brasileira, Canada, Prof es 
eora, Aux. de Enfermagem, CPP 166204453 49, RG 683613, Rua 517 casa 12, 
2* Etapa Conjpto Ceará. n y_. 
| Ass.^%/) Att&Sé&JiÀM /Vôf JndJáJ 

VICE-PRESIDENTE - JOSÉ BEZERRA BOS SANTOS, Brasileiro f Casado, Motoris
ta, Educador Sanitário, CPP 091841393 15, RG 558455 2s Via, Rua 517 ca
sa 12 as Etapa^Conjunto Ceará./ n ^ 

ASB.A^U^ TtejjMi Mal ÍÍYÍMJM 
IS SECRETÁRIO - IVONILDE NUNES DE ANDRADE, Brasileira, Solteira, Profes 
aora, CPF 230656993 20, RG 52712982, Rua 1107 casa 160 4» Etapa Conjun-

A s s . . K ^ l ( L ' f l j i yy j j r f t QAA+IMIA*-. (-1- . f i j . ) 

20 SECRETÁRIO - SANYMERY SILVA DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Secre-é 
tária, CPP 480687213 04, RG" 91012020234, Rua 517 casa 12 2@ Etapa Con -

Ê^TA^mÊhi^hif) dm An^B), 
I f l TESOUREIRO - UARIA BEHEDITA BEZERRA, Brasileira, Solteira, Professo
ra, CPP 83247394753, RG 06635302 O, Rua 517 casa 55 2* Etapa Conjunto ' 
Ceará. 
AB^ÍVQ^ &i$Jmm 

i 
29 TESOUHEIfíO - MARIA DA GUIA ASSUNÇÃO, Bras i le i ra , Sol teira , Aux. de 
Enfermagem, OPF 18778.631, RG 648103, Av. G casa 531 l 5 Etapa^Conjunto • 

A s s ! u f l OWia. d f A O - ^ t g ^ QjSM-rxçgQ 3-
REBI 

K)S CONSELHO FlSCAL 

lf i - MARIA CRISTIANE LOPES DA SILVA, Brasileira 
CPP 

Ass .Un^pQ^rm Áp*ri*Stfua 

# 
Ç 2* - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO, Brasileiro, Solteiro/Vendedor, CPP 

Ass./*bZk ALsr íátiMUÊÊ^i* JiA**JtK 

3 e - FRANCINETE MARIA.SANTOS DE OLIVEIRA, Bras i le i ra , Solteira , Profes
sora, CPF 38364603353 RO 1325633-87,AV:C- casa 333 2* etapa. Conjunto Cea 

kmX^ifamri-Hik yfluun j^wlrn fh {ÚÃ/iira. 

3 MEMBROS CONSELHO FISCAL SUPLENCIA. 

( i a - SERGIO LUIZ DE SOUSA, Bras i l e i ro , Sol te i ro , Estoquista, CFF 423906 
99391, RG 622767 83, Rua 733 casa 200 3* Etapa Conjunto Ceará. 
Ass. OflA^AO 1<LI^ O f , SouSQi 
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2» . 
CPP 

f 
. MESSIAS PEREIRA DE SOUSA PILHO, Brasileiro, Solteiro,Aux. de Cozinha 
558657123 49, RG 910120004948, Rua 517 casa 75 2» Etapa Conjunto Cea-

^ -x^yfZ^I 
3» -
is» 
Ass 

- EVANI MARIA DE ASSUNÇÃO, Brasileira, Solteira, Aux. de Serviços Gei% 
CPF 187786663, RG 1043308. Av. G caspi 531 1= Etapa Conjunta Ceará. 
faUniu Wja^^. rfi 

/ 3*. (L P. J. BE HMA&SA^CEA&l 
REfilSTRO 

X 3 AGO 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVÁ 

PARECER NOL0019.96 

REF. PROJETO DE LEI NO 0008/96 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, 

projeto de Lei no 0008/96, de autoria da Sra. Deputada Gorete 

Pereira, considerando de Utilidade Pública a Associação Esco

linha Beneficente • da Comunidade Conjunto Cearã e dã outras 

providências. 

Na legislação que rege a matéria Lei nQ 

12.554, de 27 de dezembro de 1995, observa-se que: 

a) Comprovadamente e mediante a apresenta -

ção de relatórios circunstanciados dos dois anos de exercício 

anteriores, promove a educação exercendo atividades c u l t u r a i s 

e recreativas ou esportivas, filantrópicas ou beneficientes. 

b) A referida Associação não fez publicar, 1 

anualmente o demonstrativo da receita e da despesa realizadas 

no período anterior e não apresentou prestação de contas. 

c) Em que pese a Declaração as fls.2 8 , que 

afirma não haver a entidade recebido Recursos de Órgãos de Con 

V vênios, indispensável se torna a apresentação do Balancete alu 

Ay sivo ao Exercício do ano anterior, não importando a origem dos 

vT Recuzsos Administrados pela Associação. 

\ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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d) A entidade interessada na Concessão de 

Título- de Utilidade Pública, deverá i n s t r u i r a respectiva 1 

proposição Legislativa com documentação que satisfaçam as 

condições exigidas por Lei. 

e) Converto em diligência o processo em gue 

a Nobre Deputada Gorete Pereira considera de u t i l i d a d e public 

a Associação Escolinha beneficente- Conjunto Ceará,a fim de 

que sejam obedecidas as formalidades legais exigidas pelo a r t . 

20 Letras A,B,C, parágrafos l o , 30 e 4o da Lei Estadual nQ 

12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicado no Diário O f i c i a l 

de 06 de fevereiro de 1996. 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLTIVA, em 06 de março de 1996. 

J ^ I ^ ^ ^ I R 
aa^^M*? 

IRA MARTINS NETO 
CONSULTOR 
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A p n u n U f l o ObrlgatérU quando o númara da inacriçlo tor Inlormado. ainda qua por aposição do carimbo padre CGC 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARA — F.C.O.S.C. 
nccjtalro no Conneilm Nncionnl tfe Snnrlço Soclnl dn ncoido com o Piocesso 
22.217/1960. de 14/03/1900. e considerado de Uiilidmlc Pública Eslndunl 

pela Lei n* 6.372, de 29/06/1963 

S FLS^NV ' 
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E 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 
Decreto n? 10.165 - (Didrio Oficial do Estado do Ceará de 02.02.1973) 
Decreto n? 19.003 - (Diário Oficial do Estado do Ceará de 17.12.1987) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, sediada 

em Fortaleza. 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n? 10.165, de 01 de fevereiro de 

1973 e n<? 19.003, de 15 de dezembro efe 1987 e por solicitnção escrita da parte interessada, 

que a entidade ASSOC.ESCOLINHA BENEF.DA COMUNIDADE DO[..CONJUNTO..CEARA. situada 

na...RUA:.. 517 CASA 50. 25. ETAPA _ _ n° 

Bairro CONJUNTO CEARA em Fortaleza, está registrada neste Fichário 

sob o n? .5903S1111272 / 95 com base na documentação apresentada e encontra-

se em funcionamenlo, conforme foi verificado, alravés de visita realizada pele pesquisadora 

.ANTONIO G l I J ^ p _ W U ^ p A m SILVEIRA/T^XCO...DE.AREA PO .DA.C...X,^x.1.»,. rx.....x,..x..x.x. 

ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA BENEFICENTE DA COMUNIDADE DO CONJUNTO CEARA. 

resm. Fortaleza, 07 d e FEVEREIRO de 19 96 

sl ̂ ^.^^A^okáUÀ^ .^Z. 
p / Presidente do F.C.O.S C. 

(hm 
Coordenador Técnico c a F.C.O.S.C 
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Endereço: Rua José Vilar, 420 — Aldeota —Tel . : 261-2470 — Fortaleza-CE — CEP 60125-001 
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CONSE ' MUNICIPA 
DE DEFESA DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, para os devidos fins que Associação escolinha Beneficente 
da comunidade do Conjunto Ceará 

com sede à rua 5 1 7 n-50 2* Etapa 

bairro Conjunto Ceará , é registrado (a) no 

Conselho Municipaf de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob 

° n 0 4.74.' -95 ^ndo como Presidente:Maria Xiduina^SiXva-Dos^Santos 

.Obs : Prazo de validade 12 meses 

tembro de 1995 

Rua Pedro I, 461 - Centro - Cep 60035-100 - Fortaleza - CE - I one 254.1878 - Fnx 221.4233 
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CONSELHOV ;' MUNICIPA 
DE DEFESA DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA EDO ADOLESCEN 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos f j n s que, a Associação Es 
colhinha Beneficente Comunidade Conjunto Ceará, com sede á rua 517, 

ne 50, 2* Etapa do Conjunto Ceará na Cidade de Fortaleza, Estado do 

Ceará, i n s c r i t a no CGC/MF n* 73.304.859/0001-68, está em pleno e re 
guiar funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo 

a sua atual D i r e t o r i a constituída dos seguintes membros: 

Presidente Maria Liduina Si Iva dos Santos 

CJ n* 603.613 SSP/Cc. CPF n^ 166.201.453-49 

residente à rua 517, n* 12, 2 9 Ktapa do Conjunto 

Ceará. 

Vice-Pres iden te : .Jose Bezerra dos Santos 

CT ns 558455 SSP/Ce. CPF n* 091.841.393-15 

residente à rua 53 7, n? 12, 2 9 Etapa do Conjunto 

Ceará. 

1* Secretaria: Maria Cristiane Lopes da Silva 

CT n@ 95002506110 SSP/Ce. CPF n^ 457.443.513-53 

residente à rua 1107, casa 160, 4? Etaoa do Conjun 

to Ceará. 

2 a Secretaria: Tvolnilde Nunes de Andrade 

CI ne 52712982 SSP/Ce. CPF n* 230.656.993-20 

residente*à rua 1107, casa 160, 4* Etapa do Conjun 

lo Ceará. 

1* Tesoureira: íris Maria de Andrade Maia 

Cl n? 648.135 SSP/Ce. CPF n* 141.037.023-20 

residente à rua 1107, casa 150, 4* Etapa do Conjun 

ito Ceará. 

RUA , 461 - CENTRO - FONE/FAX: (085) 254.1878 
CBP 60035-100 - FORTALEZA - CE 
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CÕNSELHÕv ' MUNICIPA 
DE DEFESA DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA EDO ADOLESCEN 

2* Tesoureira: Sanvmery Silva dos Santos 

CT n? 9101202034 SSP/Cc- CPF n* 480.687.213-04 

residente à rua 517, casa 75, 2* Ktapa do Conjunto 

Ceara. 

Atesto, outrossim, que a re Ter ida entidade não re 

munera os membros de sua Di r e t o r i a pelo exercício especifico de suas 

funções, não d i s t r i b u i lucros, vantagens ou bonificações a dirigen 

tes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a to 

t a l idade das rendas apuradas ao atendimento g r a t u i t o de suas f i n a l i . 

dades. 

Fortaleza, .14 de dezembra de 1995 

RUA PEDRO 1,461 - CENTRO - FONE/FAX: (OSS) 254.1878 
CEP 60035-100 - FORTALEZA - CE 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N*L0019.96 
REF. PROJETO DE LEI 1^08/96 
AUTORIA: DEPUTADA GORETE PEREIRA 

a-

Retoma a esta Procuradoria Projeto de Lei no08/96 de autoria da 
Exma. Sra. Deputada Gorete Pereira que^considera de utilidade pública a 
Associaçflo Escolinha Beneficente da Comunidade Conjunto Ceará e dá 
outras providências." 

Parecer de fls. 35 e 36 atesta que a referida Associação não preenche 
os requisitos estabelecidos pela lei. 

Após nova análise, constatamos que segundo o que determina a Lei 
Estadual n 9 12.554 de 27 de dezembro de 1995, pub. D O E. em 06 de 
fevereiro de 1996? a Ássòciação Escolinha Beneficente da Comunidade 
Conjunto Ceará preenche as exigências estabelecidas no texto legal 
supracitado, razão pelo qual opinamos pelo parecer favorável ao Projeto de 
Lei n 0 08/96. 

t r 

E o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 13 de maiade 1996. 

1 . N L ^ - ^ r . 
i 

V^VU-Y-, \ t V ^ .U 

^ 
HÉLIO PARENTE VASCONCELOS PiLHO 

Dirator 
Comultorla Técnleo Jurídica 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
— ~ - r - — - - C E A B * 

D F I P I T V A D O Tprna obrigatória a comprovação LEGISLATIVA 
R f c w d r ák e f e t i v a escolarização municipal quando 

ffm. Q ) de^2-1 «-assinatura de convénios, subvenções,- re 
^ / _ p a?Bf H com órgãos do Governo Estadual e da 

W fTSSSS ^ r a s providências. 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. l o - O Governo do Estado do Cearã, através de suas 
Secretarias, Autarquias ou Empresas de Economia Mista , 
exigirá que os municípios cearenses apresentem comprova 
ção de escolaridade mínima de 60% na faixa etária de 6 

* a 14 anos para a efetivação de: 

a) Convénios; 
b) Repasse de subvenção a qualquer entidade do município 
beneficiado; 
c) Realização de obra de qualquer natureza. 

Art . 2 0 - 0 índice minimo de escolaridade, de 60%, exigido 
no ar t i g o 10, será elevado em 10 (dez) pontos percentuais 

[ a cada ano subsequente, passando a 70% em 1998, 80% em 
! 1999 e 90% no ano 2.000. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data da sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em For 
* taleza(Ce), aos 27 de fevereiro de 1996. 

Deputado Ifildernando Bezerra 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C C A I A 

LEGISLATIVA 
J U S T I F I C A 

O grau de analfabetismo neste Estado, de 37,4%, se 
gundo o IpIANCE, em 1995, é muito a l t o , principalmente no 
I n t e r i o r , onde 167 comunas convivem numa taxa bem superior , 
descurando-se da obrigação legal da escolarização, relegando 
a pela construção de obras, o mais das vezes, suntuárias,que 
apenas marcam a passagem do gestor da coisa pública. 

Os dez municípios de maior índice de escolaridade 
têm as escolas mantidas, quase que exclusivamente, pelo pró 
pri o município, o que indica, pelo exemplo apresentado, que 
mais importante no combate ao analfabetismo é o comprometi
mento p o l i t i c o do município com a educação. 

Estas, Senhores Deputados, as razões que levam o 
Deputado signatário a apresentação deste Projeto de lei,con 
fiando que os i l u s t r e s Pares o aprovarão, pela seriedade 
objetiva de que t r a t a . 

Muito obrigado1 

yjtíumJe. w: -
Deputado HILDERNANDO BEZERRA 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PRílTOrOLO PF FKTTffAnft NT- EXPEDI P-M- '.EMBLÉIA > 

TE LEGISLATTVH Ç> . ' .ISLftTIVA 

DATA /ei o-g/w Ffr.. pm 
Torna obrigatória a comprovação da 

efe t i v a escolarização municipal 

quando da assinatura de convénios, 

subvenções, repasses com órgaõs 

do Governo Estadual e dã outras 

providências. 

A ArSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

^ 

A r t . l o - O Governo do Estado do Ceará, através de suas Secretarias, AU 

tarquias ou Empresas de Economia Mista, exigirá que os municípios cea 

renses apresentem comprovação de escolaridade mínima de 50% na faixa _e 

tária de 6 a 14 anos para efetivação de: 

a) Convénios; 

b) Repasse de subvenção a qualquer entidade do município beneficiado; 

c) Realização de obra de qualquer natureza. 

Art.2o - Os municípios que, em 1.996,apresentarem - índice de escolarida 

de maior de 50% e menor que 90%, para fazer jus aos itens a,b e c do 

Art.10, ficam obrigados a elevar em dez(10) pontos percentuais os a 

tuais índices, de forma que o índice mínimo de 50% para o ano de 1.996 

f i c a alterado para 60% em 1.997, 70% em 1.996, 80% em 1.999 e 90% no a 

no 2.000. 

Art.30 - Eata l e i entrará em vigor na data de sua publicação» revogadas 

as disposições em contrário. 

PACO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 

16 de Agosto de 1.995. 

M4 ieuuvàrh-' 
Deputado Hildernando Bezerra 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 =. FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASS EMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA. 

. 

# 

O grau de analfabetismo neste Estado, de 37,4% segun 

do o IPLANCE, é muito a l t o , principalmente no I n t e r i o r , onde 167 comu 

nas convivem numa taxa bem superior, descurando-se da obrigação legal 

da escolarização, relegando-se pela construção de obras, o mais das ve 

zes, suntuárias, gue apenas marcam a passagem do gestor da coisa pu b l i 

ca. 

Assim, visa o Deputado signatário incentivar uma mai. 

or dedicação do Prefeito Interiorano na criação de novas escolas, na 

assistência a todos aqueles que se encontrem em idade escolar, p r i n c i 

palmente junto às famílias, conscientizando-as da necessidade do 

aprendizado, reduzindo assim a evasão escolar, através da exigência , 

quando da assinatura de convénios, repasses de subvenções, realização 

de obra de qualquer natureza com o Governo Estadual, através de suas 

Secretarias, Autarquias ou Empresas de Economia Mista, de comprovação 

da e f e t i v a escolaridade, correspondente a 50%(Cinquenta por cento) do 

percentual de crianças em idade escolar, na faixa etária de 6 a 14 a 
nos, do ano de 1.996, elevando-se esse percentual 10(dez) pontos nos 

anos subsequentes, até chegar ao ano 2.000 com um índice de alfabetiza 

ção igu a l ou superior a 90%. 

Estas as razões que levam o Deputado, i n f r a - firma 

do, na apresentação deste projeto de l e i , confiando que os i l u s t r e s Pa 

res o aprovarão, pela seriedade objetiva de gue t r a t a . 

Muito Obrigado I 

• 
Deputado Hildernando Bezerra, 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
PARECER NÇ 354/95 'LEGISLATIVÁ 

^ 

REF. PROJETO DE LEI N9 173/95 

* 

I 
* 

Encamínha-se a esta Procuradoria Projeto de lei n9 
173/95 de autoria do Sr. Deputado Hildernando Bezerra que * torna 
obrigatória a comprovação de efetiva escolarização municipal quan 
do da assinatura de convénios, subvenções, repasses com órgãos do 
Governo Estadual e dá outras providências" com o escopo de incen 
tivar uma maior dedicação do Prefeito interiorano na criação de 
novas escolas, na assistência a todos que se encontrem em idade 
escolar. 

Prevê o art. 19 do projeto de lei sub examinen: 

"Art. 19. 0 Governo do Estado do Ceará, através de 
suas Secretarias, autarquias ou empresas de econo 
mia mista, exigirá que os municípios cearenses a 
presentem comprovação de escolaridade mínima de 
50% na faixa etária de 6 a 14 anos para efetivação 
de: 

a) Convénios; 
b) Repasse de subvenção a qualquer entidade do mu 
nicíplo beneficiado; 
c) Realização de obra de qualquer natureza." 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
if 
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ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA 

-02- (/ 
Em seguida, no art.2Q, o legislador dispõe aue o 

Governo do Estado exigirá dos municípios que em 1996 apresenta 
rem índice de escolaridade maior que 50% e menor que 90% a eleva 
rem em 10% (dez) pontos percentuais os seus índices para fazerem 
jus aos itens a, b e c do artigo anterior. 

Tais índices mínimos ficariam determinados em 50% 
para o ano de 1996, 60% para 1997, 70% para 1998, 80% para 1999 e 
90% para o ano 2000. 

Entendemos que a proposição do ilustre parlamentar 
fere visivelmente o princípio da autonomia municipal. 

Assim reza a Carta Magna Federal: 

"Art. 18. A organização politico-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.lo 
dos autónomos, nos termos desta Constituição." 
(Grifo nosso) 

Seguindo a mesma linha de pensamento,eis o que Ig 
cíona o ilustre mestre José Afonso da Silva: 

"A autonomia municipal é assegurada pelos ar+s. 18 
e 29, e garantida contra os Estados no art.34,VII 
c da Constituição. Autonomia significa capacidade 
ou poder de gerir seus próprios negócios dentro 
de"um círculo prefixado oor entidade superior.E é 
a Constituição Federal que se apresenta como Poder 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

-03- V 

as distribuidor de competências exclusivas entre 
três esferas de governo." 
(Autor citado, In Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 105 edição. Malheiros, São Paulo,1995,pág 
590) 

* Quando o ilustre parlamentar dispõe no art. 12 de 
sua proposição que o Governo do Estado do Ceara'exigirá que os my 
nicíplos cearenses apresentem , está ele a imiscuir-se na au 
tonomia municipal assegurada nos arts. 18 e 19 da Lex Mater. 

A alínea c do art. 19 do projeto de lei em tablado 
prevê que para a realização de obra de qualquer natureza,os munlei 
pios terão que apresentar o requisito disposto no caput do art.19, 

O legislador foi muito vago ao mencionar na alínea 
c do art. 12 realização de qualquer obra, pois, não especificou 
quais. Além do mais, a lei que estabelece normas gerais sobre 11 
citações e contratos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações na âmbito dos Poderes 
da U nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é a 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Não pode o legislador atrelar a realização de obra 
de qualquer natureza à efetiva comprovação de escolaridade, pois 
estaria limitando o município em sua atuação. 

AV. OES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

-01- {/ 
Ainda, prevê o caput do art. 160 da Constituição 

Art.160. E vedada a retenção ou qualquer restri 
cão à entrega ou ao emprego dos recursos atribui 
dos, nesta seção, aos-Estados, ao Distrito Federal 
e aos municípios) nelêjs compreendidos adicionais 
e acréscimos relátívós a impostos." 

O texto é claro ap não permitir que se possa utl 
lizar a receita tributária, fundamental para que a autonomia dos 
entes federados seja plena, nos limites.dá Carta Maior, como for 
ma de compensação de outros débitos. 

"Vale dizer, o atual texto não admite que se possa 
utilizar pressão- inclusive de natureza política - sobre os entes 
federativos, através de autocompensacão de créditos tributários OJ 
de partições das rendas fiscais." (In Comentários à Constituição 
do Brasil, Celso Ribeiro Bastos - Ives Gandra Martins, pág. 79,62 
volume, tomo I I , Editora Saraiva, 1991) 

Destarte, éhtendemos pela inviabilidade do presen 
j| . te projeto de lei pelas razões supracitadas. 

É o parecer, S.M.J. 

Fortaleza/%2 dg^bembro/de 1995 

Gl^%ePai|K Mpdê í 
Consultora Técnico-Jurídica 

! # 
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Prezada Senhora, 

Conslderantos o Projeto de Lei no 173/95 de autoria 
toma obrigatória a comprovação da 

quando da aaslnatura de convénios, sub 
Governo Estadual a dá outras providen 
que demonstra o compromisso do i l u s t r o 

íRcirlamontar parb com os Sistemas Púbiicoe de Ensino e, em especial , para 
- roirt o..Iiroe*'fnio: de Mnnicipalisação do «"«ir» Publico no,Cearã. 

Temos a diser, entretanto, qu^^ preocupação do Be 
para com a elevação das taxas de escolarização dos Municípios (que 

liiã se] integraram ou pretendem se integrar à Municipalização do Ensino Pn-
"hl \ t:c )j% medida que se articula organicamente a p o l i t i c a da Oniversalização 
e1, ipor^ extensão, á melhoria da qualidade do ensino) festá contemplada pelo 
:PTrino Estratégico de -Implantação do Processo de Municipalização do Ensino 
:T\úft£±co no Ceará. Busca-se • nesse processo cr i a r condições concretas para 
vi a b i l i z a r o acesso, a permanência e o sucesso escolar. 

A situação dos municipios cearenses, bem ae sabe,é 
diferenciada* Enquanto alguns foram capazes de universalizar a matricula 
na faixa de escolaridade obrigatória, outros apresentam Índices alarman
tes de atendimento escolar. Assim, a cooperação financeira proposta pelo 
plano estratégico prevê transferência de recursos do estado para mnnicípi 
os com reduzidas taxas de escolaridade. Besse sentido, na "—Sjd* em qne Õ 
Projeto do tfobre Deputado vincula repasses de recursos, estabelecimento de 
convénios e realização de obras aos miniclpios com taxas de matricula aci 
ma de 50%, na prática i n v i a b i l i z a que a cooperação financeira destinada a 
suprir este déficit possa ocorrer. 

£ certo que a i n i c i a t i v a é louvável e merece " ser 
apreciada. Entretanto, parece aos oportuno que sejam estudadas formas de 
proceder a t a i s vinculações na medida do esforço do Poder Publico de cor
r i g i r a situação do déficit. £ preciso lembrar que aplicar instrumentos 
punitivos sen observância ao esforço que cada miniclpio vem fazendo no 
sentido de equacionar o problema de acesso, permanência e sucesso escolar 
pode implicar em resultados opostos ao pretendido pelo Projeto. Sugere sa* 
poj. b&uUj, m levlsãu du 

/ /Tc//p/t 

5 tjti 
/ 

« u no f — n j rmmfldUranrtft cib agpacLB»k.;**iw*e*t»dom^ 
c#vvèj J*+*i*e* &__p*'?*r* o1 /^s&stsst* r/*,yffst 

^ ^ A & A ^ i a é S t í t ; ^ f«ru k ^ t ^ a g w i ^ A ^ A 
j j ^ N t_ «//^AV/yv^ r / r A ^ « M 1 fc 

WrTEHOR KAfiPOETHI 
S e c r e t á r i o dm Educação ^Xsfef íT^S Jefrít f-í, — 7 

" TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS* 
-yt-/*/* 
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EITADO DO CEARA 

UOtCTAKU DE PLANEJAMENTO • COORDENAÇÃO 

Sí" 

OFICIO GS N0.í2cõ6 Fortaleza^Ç tSÍe 'ncve^Atfc oí" /99& 

Senhora Consultora. 

Acusamos o recebimento do seu fax de 22.11.95, no qua] V. Sa. informa a 

tramitação do Projeto de Lei n0 155/95 que "institui o Sistema Legislativo de 

Acompanhamento e Controle da Execução dos Projetos do Poder Executivo*1. 

A respeito, a nossa Constituição já versa sobre a matéria ali tratada tomando, a 

nosso ver, o projeto em questão, plenamente dispensável. 

Atenciosamente, 

J^-
Antônio (Zláudío Ferreira Lima 

SECRETÁRIO 

Uma. Sra. 
Dra. Gina V. Marcilio Pompeu 
MD. CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 
Gabinete do Deputado Luiz Pontes . 
NESTA 
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Dra. GINA MAHClLIO POMPEU 

Gab. DEPOTADO LUIZ PONTES 

Exno. Sr. Secretario r 

0 Exmo. Sr. Deputado Luiz Pontes vem, respei. 

tosãmente, a V. Exa., por meio de sua Assessoria Juridica, i n f o r 

mar da tramitação nesta Casa do Projeto de Lei no 173/ 95, de au 

t o r i a do Sr. Deputado Hildernando Bezerra, que "TORNA OBRIGATORI 

O A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA ESCOLARIDADE MUNICIPAL, QUANDO DA AS 

SINATURA DE CONVÉNIOS, SUBVENÇÕES, REPASSES COM ÕRGAOS DO GOVER 

NO ESTADUAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Diante do exposto, requeremos a V. Exa. que' 

se digne manifestar-se sobre a conveniência e viabilidade do Pro 

je t o de l e i no 173/ 95 (em anexo), uma vez gue o Sr. Deputado Lu 

iz Pontes deverá apresentar relatório e encaminhar votação sobre 

a matéria nos próximos dias. 

Agradece antecipadamente, 

* / 
/ 

/ 
.Os,' '•" 'O * 

GINA 
CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 

' /x-v: ' " .-v 
IA V. MARCILIO POMPBTK 

g^rmo a S r . 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MACHADO NETO 

DD. SECRETÁRIO DE GOVERNO 

' .r>?/J>Zi r 
11. • ,1 

do 
< ( 
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l imo . Sr. S e c r e t á r i o , 

~? 

O Sr. Deputado Luiz Pontes vem, respeitosamente, a 1 

vossa presença, por intermédio de sua Assessoria Jurídica, i n f o r 

mar da tramitação nesta Casa do Projeto de Lei no 173/ 95, de au 

t o r i a do Deputado Hildernando Bezerra, gue "TORNA OBRIGATÓRIA A1 

COMPROVAÇÃO DA EFETIVA ESCOLARIZAÇÃO MUNICIPAL, QUANDO DA ASSINA 

TURA DE CONVÉNIOS, SUBVENÇÕES, REPASSES COM ÓRGÃOS DO GOVERNO ES 

TADUAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Diante do exposto, requeremos a V. Exa. que se digne 

manifestar-se sobre a conveniência e viabilidade do Projeto de ' 

Lei nD 173/95, ̂ em anexo^ com a maior brevidade possível, uma' 

vez gue o Deputado Luiz Pontes deverã apresentar relatório e en 

caminhar votação sobre a matéria no próximo dia 21/11/95. 

Agradece antecipadamente. 

I ê 
' YJSrs/tffSrJrçSYis 

GINA V. MARCILIO POMPEU 

CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 

I 

Exmo. Sr. 

Dr. ANTENOR NASPOLINI 

DD. SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO 

OES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEAR 

r\ 

ft»: 
DDR 277.2300/277.2999 
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PARA/IO 

Dx. AHTOHIO CLÁUDIO F. LIMA 

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO 

VL/FIHXI 

Dra. GINA MABCtLIO FCMPED 

Gab. DEPUTADO LUIZ PONTES 

Exmo. Sr. Secretário, 

0 Exmo. Sr. Deputado Luiz Pontes vem, respei. 

tosamente a V. Exa., por intermédio de sua Assessoria Jurídica, 

informar da tramitação nesta Casa do Projeto de Lei no 173/ 95 , 

de autoria do Sr. Deputado Hildernando Bezerra, gue "TORNA OBRIGA 

TÓRIO A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA ESCOLARIDADE MUNICIPAL, QUANDO DA' 

ASSINATURA DE CONVÉNIOS, SUBVENÇÕES, REPASSES COM ORGAOS DO GOVER 

NO ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Diante do exposto, requeremos a V. Exa. gue 1 

se digne manifestar-se sobre a conveniência e viabilidade do Pro 

je t o de Lei no 173/ 95 (em anexo), uma vez que o Sr. Deputado Lu 

iz Pontes deverá apresentar relatório e encaminhar votação sobre' 

a matéria nos próximos dias. 

Agradece antecipadamente, 

^ / / 

x.^-- . . - /..^: ^x^y 
GINA V. MARCILIO POMPEO 

CONSULTORA TfiCNICO-JURlDICA 

Exmo. Sr. 

Dr. ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

DD. SCERETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

\JL & Q A J ' J tiX-r L^L'-1 | 

r / / S r 
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ASSEMBLEIA 
C I A R A 

UGISIATIVA 

PARECER 

PROJETO DE LEI N 0 10/96 
AUTOR: DEPUTADO HILDERNANDO BEZERRA 

O nobre Deputado Hildernando Bezerra propõe, por 
meio do Projeto de Lei n0 10/96, que se tome "obrigatória a 
comparação da efetiva escolarização municipal quando da 
assinatura de convénios, subvenções, repasses com órgãos do 
governo estadual além de outras providências". 

O referido projeto tem a clara intenção de estimular os 
prefeitos dos Municípios do interior cearense a investirem mais em 
educação e consigam, consequentemente, levar mais criançãs à escola. 

Em seu art. 1°, o PL prevê a proibição de assinatura de 
convénios, repasse de subvenções a qualquer entidade e realização de 
obras, por parte do governo do Estado, suas Secretarias, Autarquias e 
Empresas de Economia Mista, com os Municipios que apresentarem 
índices de escolaridade inferior a 60% (sessenta por cento). O PL prevê, 
ainda, que este índice (60%) aumentaria progressivamente (10% ao ano) 
até atngir 90% no ano 2000. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



f i ' ' F O D I t D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA 

A educação, sem dúvida, é a principal mola propulsora 
de um desenvolvimento pleno, onde a cidadania possa, de fato, ser 
exercida. Dentro dessa perspectiva o PL em questão tem a qualidade de 
alertar para problemas fundamentais enfrentados pela educação nos 
mais diversos Municípios cearenses. Um destes problemas é o total 
descaso que alguns Prefeitos têm em relação à educação, o que causa 
prejuízos enormes a toda a população, em especial a mais carente que é 
atingida diretamente pelas escolas públicas. Sabemos, também, que 
grande parte dos Municípios cearenses "sobrevivem" devido às verbas 
estaduais ou, mais raramente, federais, seja através de assinatura de 
convénios ou da realização de obras. A intenção do Projeto, portanto, é 
a de "forçar" os Prefeitos a investirem maciçamente na educação. 
Investimentos estes que, convenhamos, são mais do que necessários. 

A intenção do PL, entretanto, esbarra em sua 
colocação prática. A proposta inviabilizaria a "sobrevivência" de muitos 
Municípios na medida em que, sem atingir o índice rapidamente e sem 
convénios ou obras do Estado, a captação de recursos ficaria muito mais 
difícil. Devemos entender também que, se em alguns Municípios os 
Prefeitos são diretamente responsáveis pela enorme quantidade de 
analfabetos e de crianças fora da escola, em outros, vários fatores, que 
fogem ao controle dos administradores municipais, são os responsáveis 
pelo quadro de falência educacional já colocado: as secas, as enchentes, 
a falta de recursos, entre outros combinados ou não, contribuem para 
esta situação. Além disso, e talvez o mais importante, com o referido PL 
corremos o sério risco de penalizarmos toda uma população, em sua 
maioria carente, ao invés do mau administrador, que, com certeza, é o 
objetivo deste Projeto. 

O PL, além disso, interfere também na organização 
dos Municípios quando exige a comprovação de escolaridade mínima 

AV. DES. MOREIRA, 2,07 - CEP 6 0 , ^ 0 0 2 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 2 7 7 . 2 S 0 0 , 2 7 7 . 2 9 9 9 . TELEX ( 8 5 ) l l 5 7 
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# 

para receber verbas estaduais, contrariando princípios constitucionais de 
autonomia, nos quais o Município não pode sofrer restrições do Estado. 

Diante do exposto, apesar de reconhecermos legítima a 
iniciativa, somos pela inviabilidade do Projeto de Lei n0 10/96. 

É o parecer, s.m.j. 

Fortaleza, 16 de abril de 1.996 

Desporto 

Deputado #Kuf13rúiW^^' 
Líder do PT 
Membro da Comissão de Educação, Cultura e 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA N 0 H 

Ait. I o - Exclua-se do Artigo 1° do Projeto de Lei 010/96 o inciso "c" e acresce parágrafo 
estipulando o prazo para o cumprimento das condições a partir de 1998, passando sua redaç&o para: 

Ar t I o - O Governo do Estado do Ceará, através de suas Secretarias, 
Autarquias ou Empresas de Economia Mista, exigirá que os municípios cearenses 
apresentem comprovação de escolaridade mínima de 60% na faixa etária de 6 a 
14 anos para a efetivação de: 

a) Convénios; 
b) Repasse de subvenção a qualquer entidade do município beneficiado. 
Parágrafo Único: A exigência mínima de 60% prevista no "caput" deste 

artigo terá vigência a partir de 1998. 

Art. 2o - O Art. 2o fica assim redigido: 

Art. 2° - O índice mínimo de escolaridade, de 60%, exigido no artigo anterior, 
será elevado em 10 (dez) pontos percentuais a cada ano subsequente, passando 
70% em 1999 e 80% no ano 2.000. 

Sala das Comissões Técnicas, em Fortaleza, aos 25 de abril de 1996 

A Comissão de Educação, Cultura e Despopto. 

^ c v ^ 
n^Cc^^ (2-^^-Z) 

Qsòoa^ 
- c ^ 9 - 6 ^ _ _ 

/ ^ 



EMENDAN0 BJ -

Art. I o - Exclua-se do Artigo I o do Projeto de Lei 010/96 o inciso "c" e acresce parágrafo 
estipulando o prazo para o cumprimento das condições a partir de 1998, passando sua redação para: 

Art. 1° - O Governo do Estado do Ceará, através de suas Secretarias, 
Autarquias ou Empresas de Economia Mista, exigirá que os municípios cearenses 
apresentem comprovação de escolaridade mínima de 60% na faixa etária de 6 a 
14 anos para a efetivação de: 

a) Convénios; 
b) Repasse de subvenção a qualquer entidade do município beneficiado. 
Parágrafo Único: A exigência mínima de 60% prevista no "caput" deste 

artigo terá vigência a partir de 1998. 

Art. 2° - O Art. 2° fica assim redigido: 

Art. 2° - O índice mínimo de escolaridade, de 60%, exigido no artigo anterior, 
será elevado em 10 (dez) pontos percentuais a cada ano subsequente, passando 
70% em 1999 e 80% no ano 2.000. 

Sala das Comissões Técnicas, em Fortaleza, aos 25 de abril de 1996 

A Comissão issão de Educação, Cultura e Despíjho. 

A&tJ^aAjUJLJ^r 

<^Uu M^Ç^ Q 
QsA.cf^ 

u. 
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PARECER NQ 1.0020.96 
PODI • DO POVO 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

CONSULTORIA TÉCNICO - JURÍDICA 

PARECER 

PROJETO DE LEI N 0 10/96 

O DEPUTADO HILDERNANDO BEZERRA submete 
novamente ao Plenário projeto de lei, tomando "obrigatória a comprovação 
de efetiva escolarização municipal, quando da assinatura de convénios, 
subvenções e repasses com governo estadual". 

Tenta ,desta forma, o ilustre parlamentar, ressucitar o 
PROJETO DE LEI N" 173/95, com mesma redação, e que mereceu, desta 
CONSULTORIA TÉCNICO - JURÍDICA, parecer contrário, por 
entender violados os artigos 18,29 (autonomia municipal) e 160 (vedação de 
retenção ou qualquer restrição à entrega ou ao emprego dos recursos da 
Constituição Federal. 

Não vemos motivos para discordar da anterior manifestação 
desta CONSULTORIA TÉCNICO - JURÍDICA. 

O Município, pela Constituição de 1988, integra, como ente 
autónomo, a federação, sendo dotado de quatro capacidade, na expressão 
de JOSÉ AFONSO DA SILVA: 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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"(a) capacidade de auto ^rfianizaçâo. 
mediante a eleboração de lei orgânica 
própria;' 

"(b) capacidade de auto governo pela 
eletívidade do Prefeito e dos Vereadores ás 
respectivas Câmara Municipais." 

"(c) capacidade normativa própria, ou 
capacidade de autolegislaçâo, mediante 
competência de elaboração de leis 
municipais sobre áreas que são reservadas 
á sua competência exclusiva e 
suplementar." 

"(d) capacidade de auto - administração 
(administração própria, para manter e 
prestar os serviços de interesse local)" 

(In O MUNICÍPIO NA CONSTITUIÇÃO 
DE 1988, S. Paulo, Rev. dos Tribs., 1989, 
'pág.8). 

Assim sendo, o Município tem autonomia política, normativa, 
administrativa e financeira, não podendo sofrer restrições do Estado. 

Por tanto isto, reiteramos ser inconstitucional o projeto. 

SALA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 11 de março 

: 

CONSULTOR TÉCNICO - JURÍDICO 

b * " — * - \ ^ L ^ . * i A s i j — ^ — ^ . 

j - ^ — —W- -
^ C — ^ s J . « ^ Ç - ^ - J . " ^ ^ V * ^ . <-> k , 

^ y U v ^ . x o / i í ^ é 
fl^vfi--

HÉLIO PA «ENTE VASCONCELOS FILHO 
Dirttor 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DASW^&KKMmdpMpBLEX (85)1157 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
PROJETO DE LEI NO 11/96. 
ADTOR: CfiNDIDA FIGUEIREDO. 

ASSUNTO: _ PROTOCOLO N.° 
1 » / 

' 

• ' DISPÕE SOBRE A IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES AOS MTJmELKimNTOS DE; MSTAORANTES 

J3ABES«. BOTfilS. R SIMILARES/ QUANDO AOTOADOS. PELA SAÚDE. PÚBLICA E JlA.ODTRAS 

.PBovinfictAs; v 

DESPACHO: • ' 

em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 
\ . 

Ao Sr '. .em dé 19... . 

O Presidente da ComissSo de - , . . •. 

Ao Sr i.. .' ; , '. .em de 1 9 . . . . 

O* Presidente da Comissão de : 

Ao Sr.- .* em. de 19 

O Presidente da ComissSo de 

• Ao Sr '. . . . ' . .«em de 19 

O Presidente da Comissão de «. 
, 

Ao Sr. . ~. e m . . . . .de 19 . . . . . 

• O Presidente da Comissão, de '. * 

Ao Sr .' . e m / . de 19 
' 

O Presidente da Comissão de _ . 
Ao Sr ; J env. . . . ' . de 19 

t ' ' * 

O Presidente da Comissão de . . 



S I N O P S E 

PROJETO N. 0 ,.de . d e . . . . de 19 

EMENTA: 

AUTOR: ' 

Discussão única 

Discussão inidal 

Discussão final '.* 

Redação final 

Remessa á sanção 

Sancionado em de . . i de 19, 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de ^ : . . . de 19 

w 
Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 
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PROJETO DE LEI 0011/96 

PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

LEGISLATIVO í ^ m i 

B M ^ ^ ^ R E C P O I ^ — ^ W Í f f l " 

Dispõe sobre a imposição de 
sanções . aos estabelecimentos de 
restaurantes, bares, hotéis e similares, 
quando autuados pela saúde pública e 
dá outras providências 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará DECRETA: 

Art. 1° . Todos os restaurantes, hotéis, bares, lanchonetes e 
estabelecimentos comerciais semelhantes, que forem autuados pela 
vigilância sanitária, pôr haverem transgredido as normas de saúde pública, 
ficarão impedidos de funcionar pelo período de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único - O impedimento a que se .refere o caput deste 
artigo poderá ser prorrogado pôr mais 30 (trinta) dias caso a direção do 
estabelecimento não promova os reparos necessários a fim de sanar as 
irregularidade existentes. 

Art. 2° . Em caso de reincidência ficará o estabelecimento impedido 
de funcionar pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 15 dè fevereiro de 1996. 

DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEIREDO 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 ^ 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo proteger o cidadão 
cearense de comerciantes inescrupulosos que negligenciam a questão da 
higiene de seus estabelecimentos com o intuito de obterem lucros fáceis 
em detrimento das boas condições de higiene, colocando em risco a saúde 
da população, prática esta que só poderá ser coibida através da imposição 
de sanções mais pesadas àqueles que assim procedem. 

^ Outra motivo que nos levou a elaborar a presente proposição, 
se configura na preocupação que temos com imagem de nosso Estado, 
perante os turistas que para cá se deslocam, gerando divisas para o Ceará, 
e que em contra partida devem dispor de bares, restaurantes, hotéis, etc. 
em condições adequadas de higiene. 

data supra 

DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEIREDO 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Projeto de Lei no 011/96 

ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA 

Que dispõe sobre a imposição 

de sanções aos estabelecimen 

tos de restaurantes, bares, 

hotéis e similares, quando 

autuados pela saúde pública. 

P A R E C E R 

De i n i c i a t i v a de i l u s t r e Deputada Cândida F i -

gueiredo, veio a esta Consultoria o Projeto de Lei acima em 

epigrafe, que "Despõe sobre a imposição de Sanções aos esta 

belecimentos de restaurantes,.bares, hotéis e similares,quan 

do autuados pela saúde pública e dã outras providências." 

0 objetivo p r i n c i p a l da i n i c i a t i v a parlamentar 

em exame é proteger o cidadão cearense de comerciante inescry 

pulosos, que visando o lucro fácil, abandonam a parte da h i 

giene, colocando em risco a saúde dos usuários. 

0 projeto de Lei em exame, guarda conformida

de com As exigências constitucionais, não invade a Seara dos 

autos Poderes, não aumenta despesa, apenas, procura através 

do fechamento temporário de estabelecimentos que transgredi

rem as normas de saúde públicas. 

Não existindo nenhuma inconstitucionalidade,po 

de o projeto de l e i ser examinado pelas Comissões Técnicas,' 

para após i r a plenário. 

SALA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DA 

LEGISALTIVA DO CEARÃ, 26 de março de 1996. 

oSjK^A-t ^ v ^ . vAjsfl*À>Oví3 "^ko 

ASSEMBLEIA 

t 4 VJsjsflvA' 

PEREIRA MARTINS NETO 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PONTES - LÍER DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Oí.n 0032/96 

Fortaleza, 14 de março de 1996. 

Exmo. Sr. Secretário, 

O Deputado Luiz Pontes vem respeitosamente a vossa 
presença, por intermédio de sua Assessoria Jurídica, informar da 
tramitação nesta Casa do Projeto de Lei n0 011/96, de autoria da 
Deputada Cândida Figueiredo que, "DISPÕE SOBRE A 
IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES AOS ESTABELECIMENTOS DE 
RESTAURANTES, BARES, HOTÉIS E SIMILARES, QUANDO 
AUTUADOS PELA SAÚDE PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Diante do exposto, requer a V. Exa., que se digne manifestar-se 
sobre a conveniência e viabilidade do projeto de lei (em anexo), com 
a maior brevidade possível, uma vez que o Deputado Luiz Pontes, 
deverá apresentar relatório e encaminhar votação sobre a matéria nos 
próximos dias. 

Agradece antecipadamente, 

r & ^ y ^ f C 

Gina V. Marcilio Pompeu 
Consultor Técnico-Jurídico 

Exmo. Sr. 
Dr. João Francisco Teixeira 
DD. Secretário da Indústria e Comércio 

Y? 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PONTES - LÍDER DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Of. no 049/96 

Fortaleza, 22 de março de 1.996 

Exmo. Sr. Secretário, 

O Deputado Luiz Pontes vem respeitosamente a vossa presença, por 
intermédio de sua Assessoria Jurídica, informar da tramitação nesta Casa do 
Projeto de Lei n0 011/96, de autoria da Deputada Cândida Figueiredo que, 
" DISPÕE SOBRE A IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES AOS ESTABELE
CIMENTOS DE RESTAURANTES BARES, HOTÉIS E SIMILARES, 
QUANDO AUTUADOS PELA SAÚDE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS." 

Diante do exposto, requer a V. Exa., que se digne manifestar-se 
sobre a conveniência e viabilidade do projeto de lei, (em anexo), com a 
maior brevidade possível, uma vez que o Deputado Luiz Pontes, deverá 
apresentar relatório e encaminhar votação sobre a a matéria nos próximos dias. 

Agradece antecipadamente. 

Mpti, 

Gina V. Marcilio Pompeu 
Consultor Técnico-Jurídico 

Exmo.Sr.Secretário, \ . J O P l t 
Dr. Anastácio de Queiroz. KjlJLSL QfcdU) 1 ^ r W 

DD. Secretário de Saúde. ^ 0 ^ ' 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PONTES - LÍDER DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Of. n0 78/96. 

Fortaleza, 01 de abril de 1.996 

Exma. Sra. Diretora, 

O Deputado Luiz Pontes vem respeitosamente a vossa presença, 
por intermédio de sua Assessoria Jurídica, informar da tramitação nesta Casa do 
Projeto de lei n 0 11/96, de autoria da Deputada Cândida Figueiredo que, 
" DISPÕE SOBRE A IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES AOS ESTABELECIMEN
TOS DE RESTAURANTES, BARES, HOTÉIS E SIMILARES, QUANDO AU
TUADOS PELA SAÚDE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Diante do exposto, requer a V.Exa., que se digne manifestar -se 
sobre a conveniência e viabilidade do projeto de lei, (em anexo), com a maior 
brevidade possível, uma vez que o Deputado Luiz Pontes, deverá apresentar 
relatório e encaminhar votação sobre a matéria nos próximos dias. 

Agradece antecipadamente. 

Gina V. Marcilio Pompeu 
Consultor Técnico-Jurídico 

Exmo. Sr. 
Dr. Angela Maria Leite Gomes. 
Diretora da Vigilância Sanitária. 



ASSEMBLEIA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO LUIZ PONTES 

LIDER DO GOVERNO 

PROJETO DE LEI N 0 011/ 96 
PARECER 

O Projeto de Lei n" 011/ 96, de autoria da Dep. Cândida 
Figueiredo, dispõe sobre a imposição de sanções aos estabelecimentos de restaurantes, 
bares, boteis e similares, quando autuados pela saúde pública e dá ontras providências 
e demonstra relevante preocupação por parte da parlamentar em garantir saúde e 
higiene á todos os cidadãos usuários de estabelecimentos acima citados. 

Acontece que já existe legislação sobre a matéria à nível 
estadual, lei no10.760 de 16/12/82, arts.132, 138, 220 a 229 (inciso I) e 231 e 232 e à 
nível federal a Lei n06.437 de 20/08/77 em anexo. As penalidades previstas são 
aplicadas em consonância com a gravidade da infração cometida que podtftf ser leve, 
grave ou gravíssima, levando-se em conta critérios atenuantes ou agravantes. 

Diante do exposto, somos de parecer contriffb ao projeto de 
lei em epígrafe. 

SALA DAS SESSÕES, FORTALEZA, 17 DE ABRIL DE 1996 

DEPUTADO LUIZ PONTES 



ESTADODOCEARA 
SECRFTARIADA SAÚDE 
OÃBINETE DO SBCRCTAlUO 

Ot . rP^SQ /96 Fortaleza-CE, 10 de abril de 1996 

Senhora Assessora, 

Dirigimo-nos a V.Sa. oom o propósito de apresentar nossas considerações a respeito do 
Projeto de Lei no. 011/06, de autoria da Exma. Sra. Deputada Cândida Figueiredo que "Dispõe 
sobre a Imposição de Sanções aos Estabelecimentos de Restaurantes, Bares, Hotéis e 
Similares, quando autuados pela Saúde Pública e dá outras providências." 

Ressaltando a relevância da preocupação da parlamentar, autor do Projeto de Lei em pauta, 
com a saúde de todos os cidadãos usuários de estabelecimentos tipificados na respectiva 
ementa, cumpri-nos mencionar a legislação existente em vigor que já estabelece sanções ou 
punições contra atos cometidos por pessoas naturais ou jurídicas estabelecidas em quaisquer 
áreas de atividade humana, que venham infringir as normas sanitárias: 

- LekEstadual no. 10.760, de 16/1282: Artigos 132 a 138,220 a 229 (inciso I) e 231 e 232; 

Lei-Federal no. 6.437, de 20/06/77: que será aplicada em todo o território nacional em 
funçfio do SUS (Sistema Único de Saúde) nos casos em que a tei estadual supracitada 
for omissa e, que configure infração á tegislação sanitária federal. 

As penalidades previstas serão aplicadas em consonância com a gravidade da infração 
cometida que poderá ser teve, greve ou gravíssima, levando-se em conta critérios atenuantes 
ou agravantes para que tais penalidades nfio sejam insignificantes nem excessivas e, que nfio 
venham a prejudicar completamente as atividades causadoras da infringfinda com reflexos 
negativos para a economia do País. 

Face ao exposto, nfio ó conveniente e até impossível ampliar as penalidades, hqja vista a / 
legislação já existente que estabelece ponderações nas punições decorrentes de infração ã 
legislação sanitária. E sobretudo com fbros de excessivo rigorismo. 

Por conseguinte, nfio somos a favor da aprovaçflo do Projeto de Lei no. 011/96, pelos motivos 
aqui apresentados. 

Atenciosamente, 

IOO 
SECRETARIO DA 

lima. Sra. 
Dra. Gina V. Marcilio Pompeu 
Consultor Jurídico/Assessoria Jurídica - Gabinete do Deputado Luiz Pontes 
Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 

Av. Almirante Barroso. 600 - Praia de Iracema - 60060-440 - FortalenWCE - Fone: 231 6100 - Fac 254 1907 
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GOVERNO DO EBT ADO DO CEARA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DEVIS/DIS 

Oficio np M f / f t Fortaleza, 16 fle Abril de 1996 

Senhor secretário, 

fim atançfto ao oficio GS no 136/96, estamos encaminhando a 
V.Bxa., o parecer deste Departamento sobre o projeto de Lei 
0011/96. 
Certos da neoeeaidade de uma nais efetiva integração .entre 
todos os ôrgrSoB do Governo, pomo-noa & disposiçÃo de v.Exa. 
para outras contribuições, aproveitam©o a oportunidade para 
apresentar nossos votoa de estima e consideração. 

Atanciosamente, 

IÚMA* \J<M W c ^ w o 
Dra. ANGÉLA M>IRTA LEITE JEÍDMES . 
Gererita Geral do DEVI6 ÍJ 

Exmo.sr. ; 
Dr. WILSON DA SILVA VICEHTINÍ) 
Secretario do Governo, em £x|rcicio 
NESTA 

QH: Bu: 
l9jomaLn. 

• DtdcjecLttD 
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HWTER 
REFl CFICIO bT 136/96-OB . PPCXtlOCC LEI 1^0011/96 

DISPO" SGEPC A INTOGIÇfOCE. S^CES A3G E.STPt3E-

UDIKCNfDS I Z PESTAJVNlblíi, BPflES, ICJTtlS E SI -

MllJínCS, GLPMC PLmjattlS FCLA SAIE ttJí.lCA . £ 

[* anros PRCVILIÍCIAS. : 

As nomnBft penBÍs~sdt)lnlfitrBt[vas e m r a t ó r l a dc saúde no í-Brftfcíi 

oitSo ne l r re t i zadve na Loi nc 6437, de 20 d» agosto de 1977. 

A trBntgreasHo da noirra • • n j t á r l a , importar6, da acordo CÍTT) o dj^ 

pitma legei supracitado, ar\ pene 11 zaçfto ao i n f r a t o r , con fornis a natureza e 

: gravidade da f a l i a corretidp. • 

Tol Xgúakítnte daf in ido o Lrfrnlte do procoaio admin is t ra t ivo , dei 

tínado a raspomabl 1 izaçAo doi inf ro tores, assegurando mp l a defesa aos. I n.r 

d ic iados, 

O Estado do CearA adota a Lol nQ 6637/77, ron f o m * .. autor JraçBo 

contida no a r t lgn 14, ma» c r iou aeu própr io elenco de ssnçOes. A le i EBIadu' 

el n010760, de 16.12.62, eatabjclcce, ipsle l l t a r i s : 

A r t . 221 - Sam pre ju ízo daa sençOcs do natura 

za c i v i l ou penal cabíveis , as InfraçBes sa 

n í t á r i a * «erBo punidas, a l te rna t i va oucnn» 

l a t i v e r r n l e , com as seguintes penal Idade»; I 

I - Advertência 

I I - M j l t a 

MI-^preensBo do produto 

IV- ínutI1UeçSo du produto 

V - Suspensão do produto: 

V I - IntcrdicBo p e r d e i DU t o t a l do e i tabele 

clrrcinto 

RuAftAJUoDCAMtcAn, TM «ALMOM-CEP: ÒO.IIUM! -FCMTMJXA-CE. - T«L: UieotO - F M : U l MM. 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DEVIS/DI! 

ContInuação 

Vll^bvtaçDn do elverâ de licencltfren-

tú 

i ' 

A gradaçBo de» penalidedee, aògundo a Lei hP 1076D/BZ, obedeço ao 
critério dn gravidade mnlor ou frvnjor da InfraçBo coreljda, cm funçKo : -doe 
circunstftnciaB atanuenle* e agravant.nat a gravidade do fato, tendo em vi.8ta 
ae aue* coneequftnciaB pera e saúde ej oe antecedentes do infrator quanto es 
noimas BanitArias. 

Relativamente aos eaiebeieclneriióe que preparam a 1 invntoa, x.t aia 
caiu os restaurantes, bares, hotéi» è a imi leras, cm ae tratando do L féltaa 
graves ligadas A higiene c acourança sanlUria ou ao procesao de rónlpola'> 
çto, inOepBHflentttTente da interdlcflo1o jlnuli MaaçBo do produto, poderá aar 
determinada a Inierdlçgo tcnpprtfrl» ou alndw, cmaeada a Iicenço dn eetabele 
manto.( Artigo 136, parigrafo in da Lei nMO.760/82 ). 

Deeíe modo, « InttfrdiçBo pode ter ap l i cede entn rmd tda C-Cauteiar 
ou de ceríter preventivo, antecedente úu Incidente a processo adninieiretl-
vo, quando o interesse de «oúde pública assim o exigir. 

Portanto, non todas es eutuaçOrs por desempr hYinto As no mas so-
nltftrias sBo oepazec dc ensejar a IntcrdlçBo do estebèlecimento ihfretòr; 
Nfcsic sentido, devem ser avaliados, otraváa do InapeçBo sanitária critério. 
*9, OB riícoft de maior ou nenor grav dade» na eoncreludc dr cada caao, para 
que léjan toTBdgB as nredidas íagals pecessArias à protoçBo do saúda coletj. 
VR, rBsguBrdftdofi, por outro lado, o# direitos du indiciado, constilucional-
rmHe garanti dq$. etrevéfi do prjncfpio do mpla do fana. Alér» da que a pena 
deva ser proporcionei m gravidade du,Infraçfio .caretida. 

A Interdição cautelar do estabelecimento ér desse nudo, un ato dia 
i erjeionário dn autoridade que, diante do caso concreto tema liberdade de dã 

cldl.r sobre aue convenlftnnja e oportunidade, respeitados, porán, os limites 
1noostos por Iel. 

O Projeto de Lei nQOOII/96, cm apreço, ao nosso Juízo, dceconside-
ro as questões supracitadas. 5e aprovado for, da fomno corro se apresenta,su» 

RUAiNUoNAwmTM-ALrtm-CIft^ Tct MlW» - fàXitlMW 
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GOVERNO OO ESTADO OO CEARA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DE 

Continuação 

citarê abuso de poder por parle daquela autoridade que o aplicará 1IteraJU 
manta. 

Por outro lado, nBo ecredliarm que a feita do lala penola-edv' . 
ministratlves aeje a cauaa da né qualidade doa produtos c aerviçoa ofar-
tadoa è população.'A legIslaçBo vigente, caro fui explicitado, 6 sufici
ente na repressão as ínfraçBea sanitárias. 

O qur drta advogeroa, c aproveItanua o ensejo para enfatizar,, 6 
irrâ rrelhor eatruturaçBo dos ÓrgBo; de Vigilância 5 nnl tária eatadual a rrv^ . 
niclpais, cemo fator'preponderante pnra garantia do curprimanto daa , nor- , 
rroí* em vigor e consequente credibi J idade da suaa ações iunto à população J. 
cearense a Bquoles quo nos vlsitam an viagens turlatloas. 

C o noB*o perecer, BBIVÒ melhor juízo 

rortalczej 12 de ebril de 1996 

. i 

- "i -, 

Otp»rUminto dt [nMriè-DfViS 

. ^ 
<# # , Wm i , u w 

t> « t R r j : 

ncli^ilâii«^ÍVItí 
d f̂rP-
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GOVERNO DO ESTADO DO OEARA 

S a M ^ C W SANITÁRIA - OB/.S/D] 
Continuftçio 

Vll-Cetsoçao do alvará de Ilccnctansn-

to 

Aqredaçfto das pena lide*», sògundo B Lei M» 1Q760/82, obedece ao 
criiério da gravidade maior ou nrfyr da infreçao cerrei jda, am f.unçBo vííidaa 
clrcunatanciee atenuéntei a agravantes, a gravidade do falo, tendo at) viato 
aa auaa coniaquénbiaa para a saúde e oe antecedentes do Infrator quanio as 
nomo a sanitárias, 

Relativerente aoa cetabaleclmamua qur preparam aiimrntos, .rtáia 
cemo oo restaurantes, bares, hotéis e $ imi)ares, ern se tratando de nfà]laa 
flpaves iíoedaa h higiene e sepurança sanitária OJ au procesao d» rrenlpúlft 
cBnf IndependemeTCntB da Interdição e .Inutl I izecBo do produto, poderá aàr 
determinada a IntcrdicBo tcnporária ou einder; cassada a -lioenga 00 BQtBbele 
mento. ( Ar tloo 134, parágrafo 1= da Lai nfi1D,760/B2 ). 

[>.88crrodo, a InterdlçBo pode #er «piiçada certo radida rfceutalar 
ou dc caráter preventivo, antecedente ou Incidonta a prôceaao adninletratl-
vo, quando o interesse de saúde pública assim o exigir. 

i^rtanto, nem todas as eutueçOes por descurprinvnto 6s nome» se 

nitérias .fio capazes dm ensejar a interdigo do estebelàcirmnto infrator. 

í̂ sse sentido, deven »er avaliados, através de inspeção sanitária critério-

2 " " T O U n W 0 T ne concratude de cada caao, para 

= m s # = 
• ESPSHESÍSS 
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OpyBRNO 00 eíTAPO PQ OBARA 
seCRBTARlA ÔÇ SAOOe 
DEPARTAMENTO DEVIÔll^MQlA MNlfA^M * PtVI 

- i. mi/áiiil mi -i um imãmmmÊÈUaAmm# 

% 

Fwccm 
«JVCTIC ION» 1)6/96-05 - FRQETOOE I X I NP0011/W 

DI SRE SOBRE A iNpQSIÇflDCr S^gCES A3S ESME-. 

LEEIKCNTOS t r PESTAJVN1ES, W f c S , IDIEIS E S U 

MILATS, Q J t l Ú AJWCOG PÉLA S A a t FOLICA E 

LA CUIRA5 PPCVJLSSCJAS. 

Aft nomfet pena i f i -Bdn ln i t t re i l vM emr rD t i rU de suúdc no •,-Breâl l 

est fto sl&larfoiízadBB na Lei nfl 64)7, de 20 de agosto da 1977, 

A trensgressBo da nomo san i té r i a , i i rportará, de acordo com o dj_ 

p i am legul supracitado, sm pana1IzaçBo ao i n f r a t o r , conforma a natureza p 

i gravidade do f e i t a ccnt t i d a . 

r o l Iguelrrente def in ido o t r f r r i i te do prooesso admin is t ra t ivo, des 
Ltntidu a responsaoiiJzeçeo oos i n f r e i u i es , assogwrGnoo arp ia deres* aos inn 
dlelados, 

O Estedo do Ceará adota a Lai nM 6437/77, confonm r. aulort iaçBo 

contida no a r t igo 14, mas c r i ou sau própr io elenco de' sençCes. A la i Estadu 

a l n910760, de 16.12.82, estabelece, Ipsis l i ter i s , 

A r t . 221 - Sem prejuízo das sançOas de natura, 

m c i v i l ou penal ceb.ívels. at infraç&at e& 

n l t á r l a * serio punidas, a l te rna t i va ou CUY^ 

la t i var t in to , COT>as seguintes panai idades : 

] - Advertência 

I I - M i l t a 

I I I - Apreensão do produto 
IV- Inutilização do produto 
V - Suspensão do produto 
VI--Interdição parcial ou total do estabale 

cimento 

naa 
BWoD# AfWWTL PM . AiMOTA- CEA #0.1114** - Fomou^CE. - f M l 6000 - F M : U l M4*y 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DB SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DEVIS/D1S 

o f i c i o no O ^ i f a í For ta le ta , 16 de A b r i l de 1996 

Senhor Secretário, 

Em atenção ao ofício GS no 136^96, ectamoa encaminhando a 
V.Exa.p o parecer deata Departamento aobre o Projeto de Lei 
0011/96. 

Certoa da necaaeldade da uma maia efetiva integração entre 
todoa oa Orgãoa do Governo, pomo-noa d diapoaiç&o de v.Exa. 
para outraa contribuições, aproveitamoa a oportunidade para 
apresentar noaaoa voto» de estima e conaldarac&o. 

Atenciosamente, 

&ijajU UÍ|>U4 W C 
Dra. ANGELA HJIgRIA LEITE 
Gererlte Geral do DEVI a 9 

% 

)HES 

Exno.fir. i 
Pr. WILSON DA SILVA VICENTIKÍ 
Secretário do Governo, em Exercício 
NESTA 

RM BÀlUo Of âlttRáfli TM • ALDOOTA - CEP: •0.11I-W2 • FORTMJM-CE. - Tv.:»ieOW - FAX: ttl K M 
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PROJETO DE LEI MD 12/96 

AUTORA: DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEIREDO 
«wir 
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ASS BM BLI 
IL&OISLAVIIVA 

A U T Ó G R A F O N Ú M E R O V I N T E E U M 

DispOe sobre a obrigatoriedade de exames de 
avaliação aos concludentes das 4 a e 8a séries do 
ensino dc primeiro grau, na rede dc escolas 
estaduais e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° . Os alunos da rede estadual de ensino, que forem concludentes das 4Bs e 8*s 
séries do 1° grau, ao final de cada ano letivo, serão submetidos a exame de avaliação, objetivando a 
aferição da qualidade do ensino ofertado pela escola pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na realização do exame de avaliação a que se refere o caput 
deste Artigo, os alunos que dele participarem, não serão, de forma alguma, identificados. 

ART. 2°. Para a promoção das escolas que alcançarem os melhores índices, as Secretárias 
de Educação do Estado e dos Municípios poderão instituir mecanismos de premiação às escolas e ao 
respectivo corpo docente envolvido. 

ART. 3. Cabe ao Poder Executivo estadual c municipal, baixar decretos e resoluções para 
regulamentar a realização do exame de avaliação previsto nesta Lei. 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de maiode 1996. 

f 
/ / \ \ _ l k 

/ ft 1 1 l\ 
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mim 
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DEP. MOESIO LOIOLA 
PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. CIRILO PIMENTA 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 
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ASSEMBLEIA 
C E A R * 

LEGISLATIVA 

# 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 12/96 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames de 
avaliação aos concludentes das 4a e 8a séries do 
ensino de primeiro grau, na rede de escolas 
estaduais e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° . Os alunos da rede estadual de ensino, que forem concludentes das 4as e 8as 
séries do 1° grau, ao final de cada ano letivo, serão submetidos a exame de avaliação, objetivando a 
aferição da qualidade do ensino ofertado pela escola pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na realização do exame de avaliação a que se refere o caput 
deste Artigo, os alunos que dele participarem, não serão, de forma alguma, identificados. 

ART. 2°. Para a promoção das escolas que alcançarem os melhores índices, as Secretárias 
de Educação do Estado e dos Municípios poderão instituir mecanismos de premiação às escolas e ao 
respectivo corpo docente envolvido. 

ART. 3. Cabe ao Poder Executivo estadual e municipal, baixar decretos e resoluções para 
regulamentar a realização do exame de avaliação previsto nesta Lei. 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de maio de 1996. 

*J\ x""^ 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 
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EM^/<U/96REC .POR^ 1 USUOkOL 0>.VA*>> 

PODE * D O f O V C I . 

ASSEMBLEIA 
LEGISIATIVA 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exames de avaliação aos concludentes 
das 4 a e 8 a séries do ensino de primeiro 
grau, na rede de escolas estaduais e dá 
outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará DECRETA: 

« 

Art. 1° . Os alunos da rede estadual de ensino, que forem 
concludentes das 4"s e 8"s séries do 1° grau, ao final de cada ano letivo, 
seráo submetidos a exame de avaliação, objetivando a aferição da 
qualidade do ensino ofertado pela escola pública. 

Parágrafo único - Na realização do exame de avaliação a que se 
refere o caput deste artigo, os alunos que dele participarem, não serão, de 
forma alguma, identificados. 

Art 2° . Para a promoção das escolas que alcançarem os melhores 
índices, as Secretárias de Educação do Estado e dos Municípios, poderão 
instituir mecanismos de premiação ás escolas e ao respectivo corpo 
docente envolvido. 

Art. 3. Cabe ao Poder Executivo estadual e municipal, baixar decretos 
e resoluções para regulamentar a realização do exame de avaliação 
previsto nesta lei. 

Art 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 15 de fevereiro de 1996. 

DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEIREDO 

AV. )ES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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" \ Í ^ 0 & ASSEMBLEDA 

' / < f > V C E A R A 

-—LEGISLAT IVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa tem como objetivo dotar o 
processo de qualificação do ensino em nosso Estado de um 
mecanismo que possa auferir de maneira eficaz e segura o nível do 
aprendizado do corpo discente, bem como a qualidade do ensino 
ofertado pela rede estadual e municipal de educaçflo. 

Ora, de nada adianta criarmos leis e decretos com o intuito de 
melhorarmos a qualidade de nosso ensino se no bojo desses 
dispositivos normativos nflo encontráramos á disposiçflo 
Instrumentos efetlvos para que possamos avaliar a qualidade do 
aprendizado e do ensino ofertado, para que com com os dados 
concretos de avaliação em mflos, possamos corrigir qualquer 
equivoco porventura existente no processo de educaçflo de nossos 
alunos, e ai sim melhoráramos, efetivamente, a qualidade do ensino. 

Assim, acreditando estarmos contribuindo para a melhoria 
efetiva da qualidade do ensino, no Estado do Ceará, é que propomos 
o presente Projeto de Lei. 

data supra 

DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEIREDO 

AV. D -S. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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I t i PARECER m 10022.96 
P O D E » D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
ÍEéDSÚrflVÂ 

PARECER 

PROJETO DE LEI N3 0012// 96 

AUTORA : DEPUTADA CÂNDIDA FIGUEREDO 

A nobre Deputada Cândida Figueredo propõe por 

meio do Projeto de Lei no 0012/96 sejam submetidos a exame de 

avaliação os concludentes da 40 a 80 séries do.10 grau,da rede 

pública de ensino, a fim de que seja constatado o nível de es

colaridade. 

O objetivo a gue se propõe a i n i c i a t i v a da . 

i l u s t r e representante do povo é louvável, pois visa obter ele 

mentos objetivando a melhoria de qualidade do ensino público. 

A Constituição Federal, diz o seguinte: 

" Art.22 Compete privativamente a 

União 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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É - ' PODÍfi DO POVO , 

ASSEMBLEIA 

- i i - IEÒISÍATIVÂ 

XXIV - Diretrizes e bases da 

Educação Nacional. 

Art. 23 É competência comum da 

União, dos Estados , do D i s t r i t o 

Federal e dos Municípios: 

I . 

V. Proporcional os meios de 

acesso à cult u r a , à Educação e â 

ciência. 

Art. 24 - Compete â União, aos 

Estados e ao D i s t r i t o Federal Le 

gi s l a r concorrentemente sobre: 

IX - Educação, cultura. Ensino 

e Desporto. 

Em analisando os dispositivos Constitucionais su -

pra citados, constatamos gue falece competência aos Estados, 1 

para Legislar a .cerca de Educação por se t r a t a r de assunto 

de exclusiva atribuição da U.n ião. 

Em assim sendo, opinamos pela inconstitucionalida

de do Projeto de Lei em exame. 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Caucaia à Itapipoca - Rodovia CE 085. v . 

I 
1 

DESPACHO: h. 
em de : de" 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 
- - i * 

' "* * - ' . . ' 

! Ao Sr DE?.. F.RAKCX%Q.. MPJAR ..enr./! . . .de 1 9 . . . . 
Í . ' 
1 _ O Presidente da Comissão de .CQOSfcl tu içeo.dç .JvPt^ÇA .ç.%(3aQ4Q 

Ao Sr .• ,. . . . . . . . . em / de 1.9.... • 

. O Presidente da Comissão de ;•. .' , 

Ao Sr. . 7 -. ." "em. de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de : 

Ao Sr '. '. , • % . . . . . . e m Ide 19 " 
1 ' " 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr '. ."enru- de 1 9 . . . . 

• O Presidente da Comissão de 

. Ao Sr. _ .* em de 19 
« . • r 

O Presidente da Comissão de ...". *\ 
1 ' Ao Sr : .em .de 1 9 . . . , , 

i . V i 

j . O Presidente da Comissão de •. . \ , 1 . . . ^ 

: , • . / " ^ . ' 

' ' , 

OC0 
: ' • 



S I N O P S E 

PROJETO N.» de dê de 19, 

EMENTA: 

AUTOR: 

Discussão única 

Discussão inídal * 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

Sancionado em de,. de 1 9 . . . . 

Promulgado em de de 1 9 . . . . 

Vetado em de.' da 19 

Publicado no "Diário Oficial" de de - . . .- de 19 



LEI N« 12.583. OB 09 DB MAIO DE 1996 

C E 

LEOISLATIVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO QUATORZE 

Denomina de Via Estruturante Dr. Waldemar dc 
Alcântara a estrada que liga Caucaia à Itapipoca 
- Rodovia CE 085. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. A Via Estruturante que liga Caucaia a Itapipoca, compreendendo os trechos: 
Caucaia - Qualro Bocas (São Gonçalo do Amarante), Quatro Bocas - Gualdrapas (Trairi), Gualdrapas 
- Barrento (Itapipoca), passa a denominar-se Via Estruturante Dr. Waldemar de Alcântara - (Rodovia 
CE 085). 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 24 de abril de 1996. 

. "- ' [ * 
' ' *t V J Y / DEP. CID GOMES 

- 7 7 PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 

-PRESIDENTE 
MANOEL VERAS 

yyicE-
/ÓEP. M/ 

/ 1° SECRETÁRIO-
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 

\ \ 3o SECRETÁRIO 
\ / \ DEP. TED PONTES 

4o SECRETÁRIO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 16/96 

\ 
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mn- i 
ASSEMBLEIA 
LEélS&ATBVÂ 

Denomina de Via Estruturante Dr. Waldemar de 
Alcântara a estrada que liga Caucaia à Itapipoca 
- Rodovia CE 085. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1" A Via Estruturante que liga Caucaia a Itapipoca, compreendendo os trechos: 
Caucaia - Quatro Bocas (S&o Gonçalo do Amarante), Quatro Bocas - Gualdrapas (Trairi), Gualdrapas 
- Barrento (Itapipoca), passa a denominar-se Via Estruturante Dr. Waldemar de Alcântara - (Rodovia 

. CE 085). 
ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 24 de abril de 1996. 

~ PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1.57 
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LEGISLATIVA 

Denomina de Via Estruturante 
Dr. WALDEMAR DE AL
CÂNTARA a estrada que liga 
Caucaia à Itapipoca - Rodovia 
CE 085. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Ait. I o - A Via Estruturante que liga Caucaia a Itapipoca, compreendendo os trechos: 
Caucaia - Quatro Bocas ( São Gonçalo do Amarante), Quatro Bocas - Gualdrapas (Trairi), 
Gualdrapas - Barrento (Itapipoca), passa a denominar-se Via Estruturante Dr. Waldemar de 
Alcântara -((Rodovia CE 085}? 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 de fevereiro de 
1996. 

Deputado 
2° Secretário. 

^ 

Deputado Tomaz Lima de Carvalho Rocha 
PSDB/Ce 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



JUSTIFICATIVA 'ass^B^I 
LEGISLATIVA 

Pretendemos com este Projeto de Lei homenagear uma das figuras cearenses que mais se 
destacaram nos diversos cenários politico-sociais do nosso Estado - Dr. Waldemar de 
Alcântara e Silva. 
Nascido em 1912, em Sflo Gonçalo do Amarante, sendo um legitimo representante da 
sociedade rural da regifio, demonstrava em seu temperamento altivo, corajoso e honesto a 
tradição de uma raça de lutas territoriais, vislumbrando, entretanto, a necessidade de 
observar os fatos passados sob um prisma de modificações e de adptações que a nação 
exigia. 
Formado em medicina, pela Universidade Federal da Bahia, além de clinicar, exerceu entre 
outras, as relevadas funções de Diretor do Departamento de Saúde do Estado do Ceará, 
Secretário de Saúde do Estado do Ceará, Presidente do Centro Médico, Fundador da 
Faculdade de Medicina do Ceará, Membro da Academia de Medicina, Fundador do Instituto 
do Câncer do Ceará. 
Como politico assumiu: a presidência de partidos políticos; fbi deputado estadual em duas 
legislaturas; deputado federal; suplente de senador; senador; vice-govemador e governador 
em 1978, quando em substituição ao então Governador Adauto Bezerra, esteve a frente do 
Executivo cearense. Apesar da exiguidade do tempo, mareou a sua administração, 
notadamente nas áreas de Agricultura, Lazer e Assistência Social, Educação, Saúde, 
Estradas, Eletrificaçfio e valorização do funcionalismo público, merecendo destaque da 
Imprensa, do Legislativo e da sociedade, pelo dinamismo e espirito progressista que bem o 
caracterizavam como homem público. 
Faleceu em 10 de dezembro de 1990, deixando como legítimo e autêntico representante o 
seu esteio e herdeiro Dr. Lúcio Gonçalo de Alcântara, nosso ilustre representante no Senado 
Federal 
Considerando o exposto, e por entendermos justa a homenagem, solicitamos aos ilustres 
colegas de Parlamento a aprovação do Projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 14 de fevereiro de 
1996. 

w 
Deputado 
2° Secretário-PSDB/Ce 

Deputado Tomaz Lima de Carvalho Rocha 
PSDB/Ce. 
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LEGISLATIVA 

PARECER N* L0027.96 G 

REF. PROJETO DE LEI N016/96 
AUTOR: DEPUTADO TOMAZ ROCHA 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei n0 

16/96 de autoria do Sr. Deputado Tomaz Rocha que "denomina de 
Via Estruturante Dr. WALDEMAR DE ALCÂNTARA a 
estrada que liga Caucaia à Itapipoca - Rodovia CE 085." 

Segundo o ilustre parlamentar em sua justificativa, a presente 
proposição tem como objetivo prestar uma justa homenagem a uma 
das figuras cearenses que mais se destacaram nos diversos cenários 
politico-sociais do nosso Estado. 

É sabido que aos Estados são reservadas as competências não 
vedadas pela Constituição Federal (art. 25, 1° C.F.). 
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, <P 
Ao Estado do Ceará é possível legislar acerca da matéria aqui 

proposta, entretanto, há de se observar a restrição disposta no inciso 
V do art. 20 da Carta Magna Estadual in verbis: 

" Art. 20. É vedado aos Estados e aos Municípios: 

V. atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de 

^. esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edificio público, 
auditórios, cidades e salas de aula." 

Assim sendo, não encontramos nenhum impedimento de 
ordem jurídico-constitucional que possa inviabilizar o presente 
projeto de lei, logo, opinamos pela sua tramitação normal 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 08 de março de 1996. 

& 

Consultora técnico jurídica 

^ v. O— -̂X-s* » 
W ^ w ^ V ^ ^ ^ 

K (—«A-V̂ —~~ ^ V ^ " ^ • 
S^V-V. i v l ^ ^ ^ -
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^ M & i / ^ 
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C E A t "A 

LEOISLATIVA 

A U T Ó G R A F O N Ú M E R O O I T E N T A E Q U A T R O 

? 

# 

Estabelece normas e condições para o exercício dos 
direitos referentes à saúde reprodutiva e coíbe o 
atual processo de esterilização indiscriminada da 
população cearense c determina outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° É assegurado a todas as pessoas o direito de uso e exercício pleno de sua fertilidade, 
observado o disposto nesta Lei. 

ART. 2° E dever do Estado, através do Sistema Unico dc Saúde, prover condições e recursos 
informativos, educacionais, técnicos e científicos, que assegurem o livre exercício da regulação da 
fertilidade, para ambos os sexos, mediante: 

I - Disponibilidade aos interessados de informações técnicas fidedignas e orientações médicas 
eficientes, isentas de caráter propagandístico, relativas aos vários aspectos da regulação da fertilidade; 

I I - Acesso igualitário e gratuito aos serviços de saúde da rede pública direta e indireta para 
fms de assistência médica à esterilidade e à regulação da fertilidade, incluindo informações sobre os 
riscos e contra-indicações de cada procedimento. 

PARAGRAFO ÚNICO - O serviço de assistência à concepção, bem como a limitação da 
natalidade, devem ser oferecidos,juntamente às demais ações de saúde, à mulher, ao homem ou ao 
casal, numa visão integral de atendimento à saúde. 

ART. 3° A esterilização cirúrgica voluntária será feita através da laqueadura tubária, da 
vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, não sendo permitida a esterilização por 
histerectomia. 

ART. 4° A esterilização cirúrgica voluntária é admitida para homens e mulheres, com 
capacidade civil plena e maiores de 25 anos de idade ou, pelo menos com dois filhos vivos, desde que 
observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período 
no qual será propiciado à pessoa interessada, acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce. 

ART. 5° Excetua-se ao Art. 4°, a situação onde existem condições clínicas que coloquem em 
risco a saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhada cm relatório escrito e assinado por 
02(dois) médicos. 

ART. 6° E vedado à instituição, entidade c organismos internacionais ou financiados pelo 
capital estrangeiro, desenvolver ações de regulação à fertilidade ou pesquisas experimentais 
"animanobílis," exceto nos casos autorizados pelo Ministério da Saúde, que deverão ser comunicados 
aos Conselhos Estaduais de Saúde. 

ART. 7° É vedado qualquer lipo de incentivo à pessoa, para que se submeta à esterilização. 
ART. .8° O Sistema Único de Saúde deverá estabelecer mecanismo de fiscalização, no sentido 

de que Instituiçõs Públicas, particulares, filantrópicas e similares não fujam às normas estabelecidas na 
Lei. 

I - Caberá à Secretaria de Saúde do Estado o credenciamento dos serviços autorizados a 
realizar as esterilizações cirúrgicas voluntárias. 

JsK ^ L / 
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ASSiMBLÉIA 
C C A R A 

L I O IS LAT IVA 
I I - É exigido, para fins de fiscalização, que todas as esterilizações cirúrgicas sejam notificadas 

às Secretarias Municipais de Saúde e que esta informação seja encaminhada à Secretaria de Saúde do 
Estado. 

ART. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 5 de dezembro de 1996. r 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2 o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 

6 

PROMULGO DE ACORDO 

COM OS SS 30 e 70 DO 

ART. 65 DA CONSTITUI

ÇÃO ESTADUAL. 

Em 26/ 03/97 

A W l 
í s i d e n t e 
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LWISLATDVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 17/96 

Estabelece normas e condições para o exercício dos 
direitos referentes à saúde reprodutiva e coíbe o 
atual processo de esterilização indiscriminada da 
população cearense e determina outras 
providências. 
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ 

D E C R E T A 

ART. 1° É assegurado a todas as pessoas o direito de uso e exercício pleno de sua fertilidade, 
observado o disposto nesta Lei. 

ART. 2° É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, prover condições e recursos 
informativos, educacionais, técnicos e científicos, que assegurem o livre exercício da regulação da 
fertilidade, para ambos os sexos, mediante: 

I - Disponibilidade aos interessados de informações técnicas fidedignas e orientações médicas 
eficientes, isentas de caráter propagandístico, relativas aos vários aspectos da regulação da fertilidade; 

I I - Acesso igualitário e gratuito aos serviços de saúde da rede pública direta e indireta para 
fins de assistência médica à esterilidade e à regulação da fertilidade, incluindo informações sobre os 
riscos e contra-indicações de cada procedimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O serviço de assistência à concepção, bem como a limitação da 
natalidade, devem ser oferecidos juntamente às demais ações de saúde à mulher, ao homem ou ao 
casal, numa visão integral de atendimento à saúde. 

ART. 3° A esterilização cirúrgica voluntária será feita através da laqueadura tubária, da 
vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, não sendo permitida a esterilização por 
histerectomia. 

ART. 4° A esterilização cirúrgica voluntária é admitida para homens e mulheres, com 
capacidade civil plena e maiores de 25 anos de idade ou, pelo menos com dois filhos vivos, desde que 
observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período 
no qual será propiciado à pessoa interessada, acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce. 

ART. 5° Excetua-se ao Art. 4°, a situação onde existem condições clínicas que coloquem em 
risco a saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhada em relatório escrito e assinado por 
02(dois) médicos. 

ART. 6° É vedado à instituição, entidade e organismos intemacionais ou financiados pelo 
capital estrangeiro, desenvolver ações de regulação à fertilidade ou pesquisas experimentais 
"animanobílis," exceto nos casos autorizados pelo Ministério da Saúde, que deverão ser comunicados 
aos Conselhos Estaduais de Saúde. 

ART. 7° É vedado qualquer tipo de incentivo à pessoa, para que se submeta à esterilização. 
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ASSiMBLBIA 
LEGBSLATIVA 

1 ART. 8° O Sistema Único de Saúde deverá estabelecer mecanismo de fiscalização, no sentido 
de que Instituiçõs Públicas, particulares, filantrópicas e similares não fujam às normas estabelecidas na 
Lei. 

I - Caberá à Secretaria de Saúde do Estado o credenciamento dos serviços autorizados a 
realizar as esterilizações cirúrgicas voluntárias. 

11̂  E exigido, para fins de fiscalização, que todas as esterilizações cirúrgicas sejam notificadas 
às Secretarias Municipais de Saúde e que esta informação seja encaminhada à Secretaria de Saúde do 
Estado. 

ART. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
^ " aos 5 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



, \ 

i ; PROJETO DE L E I 0017/96 
3 V*- PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIEXTE 

i tiigffi^axTNO • 
UGISUTÍrVAlj V. \ 

i l i L ' ^ 2 / 9 6 RECPOR - a ^ ^ ^ ^ T - . 

I 
ASSEMBLEIA 
C E A B A 

LEGISLATIVA 

/ 9 6 

t • 

Estabelece normas i 
d i r e i t o s r e f e r e n t e 
atua 1 processo de 
população cearense 

* condiçOes para o e x e r c i c i o dos 
5 à saúde rep r o d u t i v a e coibe o 
ésterllização indiscriminada da 
e determina outras providências. 

% 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA: 

A r t . I D . — É assegurado a todas as pessoas o d i r e i t o de uso 
e exercício pleno de sua f e r t i l i d a d e , obervado o disposto nesta l e i . 

A r t . 2o. — É dever do Estado, através do Sistema Unico de 
Saúde, pro v e r condiçOes e r e c u r s o s i n f o r m a t i v o s . e d u c a c i o n a i s . 
t6enicos e científicos, que assegurem o l i v r e exercício da regulação 
da f e r t i l i d a d e , para ambos os sexos, mediante: 

I - D i s p o n i b i l i d a d e aos interessados de intormaçGes técnicas 
f i d e d i g n a s e orientações médicas e f i c i e n t e s , i s e n t a s de caráter 
propagandístico, r e i a t i v a s aos vários aspectos da regulaçào da 
f e r t i l i d a d e ; 

í 

I I - Acesso igualitário e g r a t u i t o aos serviços de saúde da 
rede pública d i r e t a e i n d i r e t a para t i n s de assistência médica à 
e s t e r i l i d a d e e a regulação da f e r t i l i d a d e , i n c l u i n d o informações sobre 
os r i e c o s e con t r a — i n d i cações de cada procedimento. 

Parágrafo Unico - O serviço deassistSncia A concepção, bem 
como & limitação da nat a l i d a d e , devem ser oferecidos juntamente as 
demais ações de saúde á mui h e r , ao homem ou ao casa1. numa v i s f t o 
i n t e g r a l de atendimento á saúde. 

A r t . 3o- — A esterilização cirúrgica voluntária será f e i t a 
através da laqueadura tubária, da vasectomia ou de o u t r o método 
c i e n t i f icamehte a c e i t o , nSfo sendo permi t i d a a éster 11 ização por 
histerec t o m i a . 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ArtD ^o- ^ A esterjii^aç^o cirúrgica voluntária e a d m i t i d a 
para homens e mulheres, de t r i n t a s anos de idade ou mais, desde 
gue o método usado para r e a l i z a - l a se^a de comprovada segurança e náo 
impliquem emrisco para a saúde do^a^ p a c i e n t e . 

I D ^ vedada a esterilização para pessoas com menos de Ô 
^ t r i n t a ^ anos de i d a d e . 

I I ^ P a r a a realização da intervenção cirúrgica de 
esterilização é obrigatúrio p r o p i c i a r ao páciente o a c e s s o aos 
serviços de regulação da f e r t i l i d a d e i n c l u i n d o o aconselhamento por 
e q u i p e m u l t i d i s c i p l i n a r , v i s a n d o d e s e n c o r a j a r a prática da 
e s t e r ilização precoce. 

I I I D A pessoa i n t e r e s s a d a em e s t e r e l i z a r se deve s e r 
p e r f e i t a m e n t e i n f o r m a d a dos r i s c o s da c i r u r g i a , das d i f i c u l d a d e s de 
sua reversão e da opções de contracepção reversível l e g a i s e x i s t e n t e s 
nq B r a s i l , r e g i s t r a n d o expressa manifestação de vo n t a d e , em documento 
e s c r i t o e devidamente f i r m a d o . 

A r t . ^ o . D Excetua-se ao A r t . ^o. e i n c i s o s ^ a situação 
onde e x i s t e condições c l i n i c a s que coloquem em r i s c o a saúde da mulher 
du do f u t u r o concepto, testemunhada em relatério e s c r i t o e assinado 
por 0^ ^ d o i s ^ médicos. 

A r t . ^o. D é vedado a instituição, e n t i d a d e e organismos 
i n t e r n a c i o n a i s ou f i n a n c i a d a s p e l o c a p i t a l e s t r a n g e i r o , d e s e n v o l v e r 
ações de regulação a f e r t i l i d a d e ou p e s q u i s a s e x p e r i m e n t a i s 
^animanobílis, e x c e t o nos casos a u t o r i z a d o s p e l o s Conselhos de Saúde 
do Sistema único de Saúdem. 

A r t . ^o. ^ é vedado q u a l q u e r t i p o de i n c e n t i v o á pessoa, 
para ^ue se submeta á esterilização. 

A r t . So. D O S i s t e m a U n i c o de Saúde deverá e s t a b e l e c e r 
mecanismo de fiscalização, no s e n t i d o de que. Instituições Públicas, 
p a r t i c u l a r e s , filantrópicas e s i m i l a r e s náo f u j a m ás n o r m a s 
e s t a b e l e c i d a s na l e i . 

1 D Caberá á S e c r e t a r i a de Saúde do Estado, o credenciamento 
dos serviços a u t o r i z a d o s a r e a l i z a r as esterelizações cirúrgicas 
voluntárias. 

A^D^^ORE^^07DCEP60^0^ 
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4 I I - É e x i g i d o , para f i n s de fiscalização, que todas as 
esterilizações cirúrgicas seja n o t i f i c a d a s As Secretarias Municipais 
de Saúde e que esta informação seja encaminhada á Sec r e t a r i a de Saúde 
do Estado. 

A r t . 9o. -
publica ção. revogadas 

E s t a L e i entrará em v i g o r na d a t a de sua 
as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia L e g i s l a t i v a , aos 06 de março de 1996. 

* 

, * 

Sr 
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O P r o j e t o Oe L e i o r a a p r e s e n t a d o c o n t e m p l a a questão da 
regulação da f e r t i l i d a d e , s i t u a d a no âmbito da saúde r e p r o d u t i v a . O 
tema regulação da f e r t i l i d a d e e é assunto f o c a l i z a d o na Constituição 
B r a s i l e i r a , no parágrafo Bo. do a r t i g o 226, do C a p i t u l o da P a m i l i a , da 
Criança, do A d o l e s c e n t e e do I d o s o , bem como vem sendo o b j e t o de 
polemica nos espaços do Governo, no Congresso e da Sociedade, no P a i s , 
desde os anos 60. A p r o p o s t a a g u i d e f e n d i d a p r o c u r a preencher esse 
v a z i o l e g a l e percebe a regulação da f e r t i l i d a d e como um d i r e i t o das 
p e s s o a s , d i r e i t o e s t e gue e n v o l v e a constituição da p r o l e , sua 
limitação ou aumento. 

I n s e r i d a nessa p r o p o s t a , e n c o n t r a m - s e d i s p o s i t i v o s gue 
buscam n o r m a t i z a r a esterilização cirúrgica. Tema c o n t r o v e r s o gue 
e n v o l v e , ao mesmo tempo, a guestão do d i r e i t o ao uso dos meios de 
limitação dos nascimentos^ mas gue também se r e l a c i o n a com os abusos 
gue v^m sendo cometidos nessa área. ^esse último a s p e c t o , está se 
r e f e r i n d o ao grande número de esterilizarão cirúrgicas r e a l i z a d a s no 
P a i s , gue alcançam t a x a s mais e l e v a d a s do mundo. Ao se e s t a b e l e c e r 
r e g r a s para a realização da esterilização cirúrgicas está se buscando 
c o i b i r abusos, gue vem sendo amplamente denunciandos no P a i s , por 
p a r t e de vários segmentos da nossa sociedade. Abusos oue se cometem 
p r i n c i p a l m e n t e c o n t r a população pobre, ^o c o n t e x t o da população pobre 
r e g i s t r a s s e a grande violência p r a t i c a d a c o n t r a a mulher negra, sem 
poder d e i x a r de s a l i e n t a r abusos c o n t r a as mulheres camponesas. 

As c a u t e l a s p r e s e n t e s nesse Prometo de L e i , ^a p a r t e gue se 
r e f e r e á limitação da p r o l e , devesse ao f a t o dessa área v i r sendo 
o b j e t o de açbes de instituições e s t r a n g e i r a s e de e n t i d a d e s p r i v a d a s 
de planejamento f a m i l i a r D c o n t r o l e da n a t a l i d a d e gue atuam no P a i s , 
g e r a l m e n t e p r e o c u p a d a s com a a l e g a d a e não comprovada ^explosão 
demográficas. 

Pace a t u d o i s t o , o p r o j e t o s i t u a a guestão da limitação dos 
nascimentos no c o n t e x t o da saúde r e f e r e n t e aos d i r e i t o s r e p r o d u t i v o s e 
da atenção i n t e g r a l á saúde das pessoas, i n s e n d o D a , assim como as 
demais questões da saúde r e p r o d u t i v a , no âmbito do Sistema U n i c o de 
Saúde, bem como do seu c o n t r o l e e fiscalização, no Estado do Ceará. 
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^Hafnais o r e f e r i d o p r o j e t o já incorpora as sugestões f e i t a s 
pela Coordenadoria Jurídica em 1994, e está de acordo com o p r o j e t o 
aprovado p e l o Congresso Nacional e sancionado p e l o P r e s i d e n t e da 
República. 

D e p - m e d 
P T / C E 
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<P' PARECER N 0 L.0029.96 
REF. PROJETO DE LEI PP0017/96 
AUTORIA: DEPUTADO MÁRIO MAMEDE 

Em atenção ao Projeto de Lei n 0 0017/96 de autoria do Exmo. Sr. 
Deputado Mário Mamede que "estabelece normas e condições para o 
exercício dos direitos referentes * saúde reprodutiva e coíbe o atual 
processo de esterilização indiscriminada da população cearense e 

^ determina outras providências", fumamos o seguinte entendimento: 

Reza o art. 1° da proposição em epígrafe: 
"Artl 0 .É assegurado a todas as pessoas o direito de uso e exercício 

pleno de sua fertilidade, observado o disposto nesta lei." 

A seguir, determina o art.2* em seu caput: 
"ArL20. É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, 

prover condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e 
científicos, que assegurem o livre exercício da regulação da fertilidade 

* ' * para ambos os sexos mediante.." (Grifo nosso) 

O art. 3° menciona os métodos de esterilização cirúrgicos voluntários 
permitidos e cita a histerectomia como não permitida. . . 

Segundo o que está disposto no ait.40, inciso II , da proposição em 
estudo, pessoas com menos de 30 (trinta) anos de idade não poderão submeter-
se à esterilização, excetuando-se os casos enumerados no art.50. 

^ Entendemos que o dispositivo suprareferido vai de encontro ao que 
. estabelece o art. 226, parágrafo 7° da Greatest Lawjn verbis; 

'[At226IÀ^faaflia, basCda^sociedade,,tem_MpeciiPproteçflo~do ] 
fitado. f 
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'7°. Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
[paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte dc 
instituições oficiais ou privadas." (Grifo nosso) 

"Planejamento familiar é matéria polémica e importante na sociedade 
atual A nossa Constituição determina que o planejamento familiar é livre 
decisão do casal fimdamentando-se nos princípios da pessoa humana e da 
paternidade responsável (art. 226, parágrafo 7° CR). Assim sendo, o casal 
escolhe com liberdade o número de filhos e o planejamento familiar. O texto 
constitucional proíbe ao Estado a manipulação de qualquer medida coercitiva 
para determinar o planejamento familiar ou o número de filhos." (G.N.) 
(PINTO FERREIRA, In COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA,?0 voL, piigAÕô, Saraiva, 1995) 

A proposição em tela visa a diminuição do grande número de 
esterilizações cirúrgicas que vêm sendo realizadas. Seu objetivo é coibir os 
abusos principalmente no tocante à população mais pobre e desinformada. 

Embora louvável a intenção do legislador, entendemos ser a propositura 
em estudo inconstitucional por farpear visivelmente o art. 226, parágrafo 7° da 
Constituição Federal, razão pelo qual opinamos pelo parecer contrário. 

É o parecer sob censura, S.M.J. 
Fortaleza, 15 de maio de 1996. 

t^v. 

^ o VT^TL-*. < ^ > « , X 

Í^V^-^ , I Í h 

A-

/ FÍseUe Paula Macedo 
Consultora Técnico-jurídica 

b ^ < i - o ^ i f ^ . - l - ^ ^ * 

^ r - f ^ t N -

-1 '• 

ÉLIO ff AKEN HÉLIO Ff A NENTE VASCONCELOS FILHO 
Dirttor 

Coniuliopia Técnico Jurídica 
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Emenda Modificativa n 0 Q-f /96 

Modifica o art.6* do Projeto de Lei n"017/96. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará Decreta: 

Art. 1°. O art. 6° do projeto de lei if017/96 passa aterá seguinte redação: 

art. 6o- É vedado a instituição, entidade e organismos 
internacionais ou financiadas pelo capital estrangeiro, desenvolver 
ações de regulação a fertilidade ou pesquisas experimentais 
"animanobílis9' exceto nos casos autorizados pelo Ministério da 
Saúde? àue Jivtf&o comvflwciótoi ê-cmsêMe* 
áçhjv&k d t fúvctf, 

Paço da Assembléia Legislativa, 27 de novembro de 1996. 

AAVL 
Deputado Luiz ̂ ori 
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Emenda Modificativa n 0 

Modifica .o arL4" do Projeto de Lei DO017/96. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará Decreta: 

Art. 1°. O art. 4°, do projeto de lei n̂O 17/96, passa aterá seguinte redação: 

"art.40- A esterilização cirúrgica voluntária é 
admitida para homens e mulheres, com capacidade civil plena e 
maiores de 25 anos de idade ou, pelo menos com dois filhos vivos, 
desde que observado o prazo minimo de sessenta dias entre a 
manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 
propiciado à pessoa interessada, acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, 
visando desencorajar a esterilização precoce." 

Paço da Assembléia Legislativa, 28 de novembro de 1996 
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01. O primeiro ponto a considerar é a questão da 
competência do Estado do Ceará para legislar sobre a matéria em tema. É 
inconteste caber ao estado a normação sobre matéria atinente ao direito à 
saúde, se não vejamos: 

02. O art. 23 da CF/88, claramente afirma: 
art. 23. É competência comum da União, dos 

Estados Membros, do Distrito Federal e dos Municípios: 
I- IN OMISSIS 
II- cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiências. 

03. O mesmo artigo 23 continua dizendo que: 
X- combater as causas da pobreza e os fatores 

da marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

04. Já no artigo 24, onde o texto constitucional trata de 
matéria sujeita à competência concorrente, temos que incumbe 
concorrentemente aos entes federados legislar sobre: 

XII- previdência social proteção e defesa 
da saúde. 



V 

t 

05. Logo, surge o silogismo: ao Estado Federado é 
assegurado legislar e efetivamente atuar, pois que também se trata de 
norma programática (art.23, II e X) no sentido de proteger e resguardar o 
tão caro direito à saúde, corolário que é, em última instância, do direito à 
vida, este esculpido em valor magno (art. 5o. caput). Aliás será a proteção 
a esse direito a pedra de toque de todo o raciocínio nosso, consoante se 
verá. 

06. O Estado Membro está, portanto, autorizado a versar 
sobre tal matéria. Com efeito, tendo a saúde reprodutiva impacto tanto no 
prisma social, uma vez ser sabido que uma das causas geradoras do 
agravamento da pobreza é a falta de acesso ao planejamento de natalidade, 
justamente pelas famílias mais humildes (art. 23, X), como na proteção ao 
próprio indivíduo, o qual pode ter sua saúde seriamente abalada, caso o 
método adotado não seja idóneo (art. 23 II c/c art. 24, XII), não pode o 
Estado Federado ficar omisso ante tal problemática social. 

NÃO HÁ MAIS DÚVIDAS QUANTO À 
COMPETÊNCIA 

07. Dirimidos os questionamentos quanto ao suposto vício 
formal, é de se passar ao estudo de uma possível inconstitucionalidade 
material. 

08. Alegou-se, então, que o presente projeto de Lei no. 
0017/96 fere o art 226 § 7o. da lex legum de 1988. Também não procede 
este argumento. Vejamos: 

09. Reza o citado artigo e seu parágrafo: 
art. 226.... 
§ 7o. Fundado nos princípios da dignidade da 

pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar os recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte das instituições oficiais e privadas. 

10. A proposta de Lei, ao contrário do que se pensou, é 
corrclatissima aos ideais principiológicos contidos neste trecho da 
Constituição. É que, consoante vimos, o planejamento familiar haverá de 
se realizar em respeito à dignidade da pessoa humana, entendida esta 
como sendo "o valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos 
fundamentais do homem, desde o direito à vida".(José Afonso da Silva 
in Curso de Direito Constitucional Positivo, p. 96) Entendendo-se, ainda, 
&ue o direito à vida compreende a proteção à integridade física do 
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indivíduo: "Agredir o corpo humano é um modo de agredir a vida, pois 
esta se realiza naquele. A integridade flsico-corporal constitui, por isso, 
um bem vital e realiza um direito fundamental do indivíduo".(José 
Afonso da Silva, op.cit. p. 183) 

11. Ora, quando no projeto em caso se limitam tanto a 
idade mínima como os métodos aplicáveis de esterilização, se o faz 
justamente por força da proteção á dignidade da pessoa humana, é a mens 
legis. 

12. O argumento utilizado, segundo o qual tal projeto 
entraria no rol da vedação estabelecida na parte final do parágrafo, é 
resultado de uma análise puramente gramatical e não sistémica: esta, por 
considerar todos os elementos constantes do texto constitucional, bem 
como suas peculiaridades, é a mais prudente para interpretar a Lei Maior 
(cf Celso Ribeiro Bastos, Interpretação e aplicabilidade das normas 
Constitucionais). 

13. Realmente, quando se diz que está vedada a utilização 
coercitiva dos meios esterilizantes, se o diz com receio de que neo-
malthusianos inescrupulosos, ou quaisquer outros que tenham interesses 
diversos daquele titulado no dispositivo constitucional em referência, não 
meçam meios para forçar práticas esterilizantes. 

14. Aqui ocorre exatamente o oposto, o legislador 
impelido na defesa do indivíduo cerceia os métodos e a idade para se 
praticar a esterilização, tendo em vista o mesmo escopo do legislador 
constituinte quando proibiu o uso coercitivo de tais práticas. 

15. Ou seja, uma análise sistémica da CF/88 leva ao 
esclarecimento de que a vedação se aplica aos atos de controle de 
natalidade indiscriminados e inescrupulosos. Justamente por isso é que só 
se pode ter por louvável e juridicamente válido o projeto de Lei que 
impede o uso indiscriminado de tal controle familiar, o qual poderá, 
inclusive, atentar contra a dignidade da pessoa humana. 

16. Oxalá se converta em Lei. 

Fortaleza, 28 de maio de 1996 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
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PROJETO DE LEI 0020/96 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

TIVO-
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rASSEMBLÉIA, 
C E A K A 

Denomina de Francisco de Assis Nogueira o 
Prédio da Rodoviária do Município de 
Aracati. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° - Fica denominado de Francisco de Assis Nogueira o prédio da 
Rodoviária do Município de Aracati. 

ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Assembléia Legislativa Ao Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 07 
de março de 1996. / / 1 j A 
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I /"Deputado CarMman^ Maftaues 
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8^ 1. 
PODER D O POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A f t A 

JUSTIFICATIVA 

t 

4 

Francisco de Assis Nogueira, natural de Aracati, demonstrou desde cedo sua 
tenacidade para a vida. Economizando alguns trocados comprou em 1936 um caminhão 
Chevrolet e começou a fazer frete para Fortaleza, quando uma simples viagem de ida e 
volta para Aracati levava até uma semana. Com visão, organizou grupos de trabalhos e 
gradativamente melhorou o acesso a Fortaleza. Suas voltas eram esperadas com 
ansiedade pela população, pois era ele quem trazia as notícias da Capital. 

Gradativamente foi se firmando no transporte de cargas e passageiros, que 
atendia toda a região. 

Com a construção da ponte Juscelino Kubscheck, ampliou sua frota de 
utilitários e caminhões, sendo bem quisto por todos. 

No início dos anos 60 fundou uma casa de reposição de peças automotiva, 
sendo hoje uma das maiores do baixo Jaguaribe. 

Falecido em 1993, é considerado como o pioneiro no transporte de carga e 
passageiros de Aracati, quando fazia o transporte para Fortaleza, Russas e Mossoró de 
tudo e todos. 

Por seu pioneirismo é que conclamamos os ilustres pares a apoiarem o presente 
Projeto, que visa homenagear aquele que tudo fez para melhorar a vida dos aracatienses. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 07 de 
março de 1996. 

A / ^ 

Carlomai 
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(A/VC^^cr-? _ ^/U\aZ&' 
NCK3: Francisco de Aseis Nogueira ~a » 

DATA NASCIK3HTC: 08 de Janeiro de 1914 ^ " 3 - ^ ^ T ^ ^ . . 
cS^&o (2>i Di ; 

CIDADE: Aracati-CE J v 

11 NACIONALIDADE: Brasileiro 

FILHO: 3e Pedro Nogueira da Costa e Tereza Karia da Obsta 

FALECIDO:Aracati-CE,eit 22 de Abril de 1993 

Iniciou a sua vida com os afazeres caseiros ajudando aos seus 

pais e nas horas vagas estudava com professores que na época ara e- sua 

residência,sem os métodos educativos atuais e apenas um l i v r o para apren

dizado . Sendo curioso no mundo mecânico,ele ajudava nas oficinas 

i da exportadora da sal,Fabri2a de Tecidos Santa Tereza,etc. 

Tendo oportunidade da ajuda de suas economias iniciou a vida 

de motorista comprando o seu primeiro carro da marca Chevrolet,and936, 

possuiu ate os anos 1940 e servia psra transportar passageiros de Ara

cati Fortaleza e não tinha a ponte J«K. em Aracati,o roteiro era via 

. • Palhanofaussa9tCristais,Pacajus e Fortaleza este translaõo de ida e vol

ta durava uma semana,era quando os Aracatienses tinham notícias da capi-* 

tal,eram os agentes de notícias 'boas ou ruins. 

* Ex 1945 ecnprou outro Chevrolet,que o mesmo fez adaptação para 

misto de 3 buielas para mais conforto dos passageiros e proteger dc sol 

e da chuva. 0 Sr. Assis Nogueira, reuni o vários colegas da cidade v i z i n -

nha e formou uma associação para constru?ão de portões para adiantar a 

viagem,por perder muito tempo no desmanchar de cercas e isto toSos acha

vam um grande progresso. Para ser mais rúpidis as viagens de Araca

t i 1 Fortaleza depois da construção da Ponte J;K ,o 3r. Assis Nogueira 

L, . comprou uaa Chevrolet ano 40 conhecida na época cmo "SOPA" nus hoje tem 
7Í ' . 

apa rênc ia com uaa veraneio, na mesm época oc aprou u= jeep ^ i l l i s de 02 

portas para fazer f r e t e s para os s í t i o s , f a z e n d a s e levar doentes para 

Russas,Iv1ossoro-RN ou Fortaleza. 

Com muita v i são o Sr. Assis Nogueira nos an î= 1950, começou 

uma casa de repos ição de peças para todos os t ipos de v e í c u l o s f h o j e é 

considerada uma das maiores do Vale Jaguarihano,construiu una casa de 

| ma mm tenção e lavagem de carro, f o i o pioneiro neste campo* 

? • Hoje tem um f i l h o e v á r i o s netos com empresa de ônibus para 
i 

quase todo int e r i o r do Aracati,pois já e tradição no tranporte coletivo 

'aôZ™* ^\ZÍ*%™™»^ ^àí&Lj^ 
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ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L0032.96 

Ref. Projeto de Lei n 0 0020/96 
Autor: Deputado Carlomano Marques 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer 
acerca de sua constitucionalidade, o Projeto de Lei n0 0020/96 de autoria 
do Deputado Carlomano Marques. 

Visa o projeto de lei sob comento "denominar de Francisco 
de Assis Nogueira o Prédio da Rodoviária do Município de Aracati " 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, o projeto ora em 
assunção não apresenta nenhum vicio, pois, que a Constituição Estadual só 
faz ressalva à atribuição de nome de pessoas vivas. É o que se lê em seu art. 
20, inciso V, fn verbis: 

4 4Art. 20 - É vedado ao Estado e aos 
Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a 
avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório 
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, 
cidades e salas de aulas" 

^ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

Diante do exposto, nãò há que se contestar a jurídicidade da 
proposição apresentada. 

É o Parecer. S.M.J. 

Fortaleza, 12 de março de 1996 
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* DEPUTADO TED PONTES 
m 

ASSEMBLÉIA LEGISLÀTiVA. DO ESTADO DO GEARÁ 
1 

. \ H 
l 1 * , * i 

ASSUNTO: 
\ L 

••• r 
PROTOCOLO N». 

• ; " * i . - 1 -

-

\ * , . - ' 
CKIA A BIBLIOTECA ITINERANTE NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEAEtÃ. . -. 

DESPACHO: 

em de }- / de!9 ;• 

D I S T R I B U I Ç A O 

em • 'de 19 * Ao g,. DEPUTADO JOÃO BOSCO v " ' . 

Q. Presidente da Comissão de EDUCAÇÃO CULTURA E DERPOfrTQ f ^ f Z / ; \ 

Ao Sr. f aj[)£ÊBÍM2Qj^ _ : 1 «m_ • de 1.9 ; 

O Presidènte da.Comissão dé . T^ApaT.Hn 'aíiMtMTgTPAçKn F. fiBVTçn pflBTJirn.^ ^ a y ^ H ^ U " 

Ao Ér. DEPUTADO MAURO FILHO . * em, _de 19 

O Presidente'dá Comissão de FTWANÇAS E TwiBiiTÃçgh :....:...!_...ífe.riJ5^ÍÉ^_.Y.!. 

AoSr. DEPUTADO FRANCISCO.AGUIÀR ' " , • ' ' em \ de 19 

O Presidente da Comissão d e ^ c o k ^ i T U I C A ^ 

^ 4 - : 
O Presidentè da Comissão de [ [ 

AoSr. - . ' . i ' .. ém 

.£atLIZiÂ2-: 
'de 19 

de 19 

O Presidente da .ComissSo de._:. 

Ao Sr. . / - i em 

O Presidente.da ComissSo de .-

dé 1.9<,. . • 
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I fy\ PROJETO DE LEI 0021/96 
. í ^ f j ^ ' ' ' (} pOQLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

SErafl^:'-'.:^-™© 
'j™***1*. 

• y ^ i r v ? / 3 /96 RECPOR 
ASSEMBLEIA 
C t A R A 

LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N" 

Cria a Biblioteca Itinerante no 

fimbito do Estado do Ceará. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

RESOLVE: 

ARTIGO 1* - Ficam criadas as Bibliotecas Itinerantes no âmbito do Estado 

' i do Ceará. 

ARTIGO 2* - As Bibliotecas Itinerantes serfio instaladas em carros 

adquiridos pelo Governo do Estado, e através de doações de empresas privadas. 

Parágrafo Único : As empresas que doarem os carros, terão o direito de 

fixar propaganda, destacando a sua contribuição para a melhoria da educação no Estado do 
1 Ceará. 

ARTIGO 3* - As Bibliotecas Itinerantes destinam-se à consulta de livros, 

periódicos, revistas e publicações, empréstimos e promoções de atividades literárias 

^ ' diversas. 

ARTIGO 4° - Para a instalação das Bibliotecas Itinerantes serão alocados 

recursos das Secretárias Estaduais de Educação, de Cultura e Esportes e de Transportes. 

ARTIGO 5" - As Bibliotecas Itinerantes destinam-se a atender as oito 
\ 

regiões do Estado. 

/ ARTIGO 6° - O poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta lei, no k 

prazo de 90 ( noventa ) dias contados da data de sua publicação. 

^"AV.DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170*002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
ARTIGO T - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, aos 12 de março de 1996. 

DEPUTADO TED POI 

4" SECRETÁRIO. 

"AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA: 

Em muitas de nossas cidades existem Bibliotecas com acervo 

maravilhoso, entretanto, e muito embora o território estadual não tenha vasta extensão, há 

uma parcela considerável da população que não dispõe db recursos para se deslocar aos 

grandes centros Com regular frequência 

A presença da Biblioteca Itinerante, além de propiciar o hábito de 

aluguel de livros, promoverá sem dúvida, um intercâmbio entre os leitores, além de permitir 

o desenvolvimento cultural, gratuitamente. 

Nossa Proposição é tão somente estimular e promover o hábito da 

leitura pela população cearense e colocar à disposição dessa população carente, parte do 

acervo cultural de que o Estado dispõe para criar situações que facilitem a propagação da 

cultura. Acreditamos que este projeto atenda a várias necessidades de informação, pesquisa 

e lazer. 

"AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PARECER N 0 L0033.96 

PO DFP D O P O V O _ E3 
ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA. 

^ 

REF.PROJETO DE LEI N 0 21/96 
AUTORIA: DEPUTADO TED PONTES 

O Exmo. Sr. Deputado Ted Pontes apresenta Projeto de Lei n 0 21/96 que 
"Cria a Biblioteca Itinerante no âmbito do Estado do Ceará." 

O objetivo da presente proposição, segundo o legislador, é tão-somente 
estimular e promover o hábito da leitura pela população cearense e colocar à 
disposição da população carente parte do acervo cultural de que o Estado 
dispõe para criar situações que facilitem a propagação da cultura. 

Dispõe o art. 24, inciso IX da Constituição Federal: 
"Art 24. Compete ft UniSo, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar sobre: 

IX. Educação, cultura, ensino e desporto.1 

Da mesma forma, determina o art. 16, inciso IX da Constituição do 
Estado do Ceará: 

"Art.16.0 Estado participará em caráter concorrente da legislação 
sobre: 

IX. Educação, cultura, ensino e desporto.1 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

1 

Vimos que a matéria a que se refere o projeto de lei sub examinen está 
elencada nas Constituições Federal e Estadual. 

À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios compete 
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, (art.23, 
inciso V, Constituição Federal) 

A criação das Bibliotecas Itinerantes proporcionaria tais meios de 
acesso, principalmente para a população que vive nos lugares mais distantes 
dos centros culturais. 

Pelas razões expostas, por ser a educação direito de todos e dever do 
Estado (art.205 C.F.) e por não vislumbrarmos nenhum impedimento de ordem 
jurídico-constitucional, opinamos pelo parecer favorável à propositura sub 
examinen. 

É o parecer favorável, S.M.J. 
Fortaleza, 2% de marco]*? 1996. 

"y^^e^o-A-e_ V^Y*-^-

HÉLIO f * ENT? V A » « ~ * L O S FILHO 
Dirator 

fconlultorl» l ^ t a o Jyrldtett 
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R'"-/.'̂ ' LEI HO 12.584, de 09.05.96 

A S S I M B L I I â 
C E A I A 

UGISLATIVA 

A U T Ó G R A F O N Ú M E R O Q U I N Z E 

Proíbe o uso de capinação química no Estado 
do Ceará. 

, A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica terminantemente proibido, no Estado do Ceará, o uso de herbicidas para a 
capinação e limpeza de ruas, calçadas e margens de rios, riachos ou lagoas. 

ART. 2°. A proibição de que trata o Art. 1° estende-se à capinação e limpeza de 
terrenos baldios, públicos ou de particulares , estando o infrator sujeito a multa determinada pelo 
Governo do Estado, além das penalidades legais vigentes. 

ART. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todos os 
dispositivos em contrários. 

PAÇO DA ASSEIVfBjbÇlA ^EGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 25 de abril de 

^ DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
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DEP. DOMINGOS FILHO 
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DEP. MANOEL VERAS 
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DEP. CARLOMANO MARQUES 
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4 o SECRETÁRIO 
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ASSEMBLEDA 
LEGOSÍLATDVÂ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 22/96 

Proíbe o uso de capinação química no Eatado 
do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. Fica terminantemente proibido, no Estado do Ceará, o uso de herbicidas para a 
capinação e limpeza de ruas, calçadas e margens de rios, riachos ou lagoas. 

ART. 2°. A proibição de que trata o Art. 1° estende-se à capinação e limpeza de 
terrenos baldios, públicos ou de particulares , estando o infrator sujeito a multa determinada pelo 
Governo do Estado, além das penalidades legais vigentes. 

ART. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todos os 
dispositivos em contrários. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA ^EGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 25 de abril de 1996. 

PRESIDENTE 

•t-•3*04- i • RELATOR 

/ 
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, í PROJETO DE LEI 0022/96 „ • _ - , 
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«sra^LEGISLATIVO 

•tr ^ 
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LEGISLATIVA 

'MWAoiU ^ 

:uci(unvA u L ' * 
0 4 : ^ / 0 3 / 9 6 R E C . P O R ^ ^ - ^ ASSEMBLEIA 

Proíbe o uso de capinação 
química no Estado do 
Ceará 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
Decreta: 

Art. 1° - Fica terminantemente proibido, no Estado do Ceará, o uso de herbicidas para a 
pnpmufgn e limpeza de ruas, calçadas e margens de rios, riachos ou lagoas. 

Art.2* - A proibição de que trata o art. 1° estende-se à capinação e limpeza de terrenos baldios, 
públicos ou de particulares, estando o infrator sujeito a multa determinada pelo Governo do 
Estado, além das penalidades legais vigentes. 

Art. 3° - Essa k i entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todos os dispositivos 
em contrários. 

Assembléia Legislativa da Estado Âo CearAf^ml4 de março de 1996 

EputflfDo Jofto Ananias, 
Líder do FSB 
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PODE O,DO P O V O J U S T I F I C A T I V A 
A S S E M B L E I A 

L E C D S Í A T I V Â 

Há duas décadas a Prefeitura da Capital do Estado vem tentando implantar a capinação química 
nas ruas de Fortaleza. Recentemente, de fbrma mais efetiva, a Prefeitura iniciou um processo de 
uso dos herbicidas IMAZAPYR e GLYPHOSATE, provocando uma forte reação contraria por 
parte dos ecologistas, ambientalistas, vereadores, técnicos e professores universitários. Essa 
discussão publica repercutiu na suspensão provisória de tal medida. 

Organismos oficiais como o IBAMA, SOCEMA e o COEMA alertam para os perigos 
decorrentes do uso de capinação química no espaço urbano, devido aos riscos que tal 
procedimento pode causar à pessoa humana, decorrente da poluição do me» ambiente, da 
contaminação dos lençóis freáticos e do sistema de águas pluviais, agravado pela feita de 
informações sobre os efeitos residuais de tais produtos químicos. 

A presente propositura tem por finaiiHaA» evitar que essa prática nociva à saúde pública seja 
expandida ao restante do Estado do Ceará, merecendo desse Poder legislar de forma preventiva 
contra esse perigo ecológico. Na época do planejamento do desenvolvimento sustentável, não é 
possível que tais práticas ponham em risco a preservação da natureza e a possibilidade de uma 
vida sadia e progressiva da espécie humana. Não será o Ceará o Estado que dará um mau 
exemplo para o restante do pais. 

É necessário ponderar, também, que além da catástrofe ambientalista que pode advir com o uso 
da capinação química, tal iniciativa provocará a demissão em massa dos trabalhadores 
encarregados da limpeza pública de nossas sedes urbanas. À título de exemplo, em Fortaleza, se 
prosseguisse com a capinação química, estariam sem emprego cerca de 1.500 trabalhadores. Num 
momento de extrema difirailriadr da classe trabalhadora, onde a bandeira de luta pela geração de 
emprego já tomou lugar até nos discursos govemistas, medidas administrativas, que ponham 
para fora do mercado de trabalho cidadãos cearenses, são inadmissíveis. 

Reforçamos a justificativa para a proibição do uso de capinação química nas cidades cearenses, 
argumentando que não podemos e nem temos o direito de permitir que populações sejam 
expostas aos perigos da contaminação ambiental provocados pelos poderes constituídos deste 
Estado, sob a falsa alegação de redução de gastos públicos. O Poder Público deve preservar e 
garantir as condições de vida da pq^ulakão e nflo arriséarasbbrevivência humana. 

Ananias 
Líder do PSB 
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PARECER N 0 L0034.96 

f o o i a oo POVO 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

REF. PROJETO DE LEI N 0 22/96 
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO ANANIAS 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei n 0 22/96 de 
autoria do Exmo. Sr. Deputado João Ananias que " proíbe o uao de capinação 
química no Estedo do Ceará." 

Segundo o legislador em sua justificativa aposta ao projeto de lei, 
organismos oficiais como o IBAMA, SOCEMA e COEMA aleitam para os 
perigos decorrentes do uso de capinação química no espaço urbano devidos os 
riscos que tal procedimento pode causar à pessoa humana, decorrente da 
poluição do meio ambiente, da contaminação dos lençóis freáticos e do sistema 
de águas pluviais, agravado pela falta de informações sobre os efeitos residuais 
de tais produtos químicos. 

O objetivo da presente propositura é evitar que essa prática nociva à 
saúde pública seja expandida ao restante do Estado do Ceará. 

O artigo primeiro do projeto em evidência reza que fica terminantemente 
proibido no Estado do Ceará o uso de herbicidas paia a capinação e limpeza 
nas ruas, calçadas e margens de rios, riachos ou lagoas. 
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ASSEMBLEIA 
"LEÒISLATIVÂ 

e-Tal proibição estende-se à capinação e limpeza de terrenos baldios, 
públicos ou de particulares, estando o infrator sujeito à muha detenninada pelo 
Governador do Estado, além das penalidades legais vigentes. 

Determina o ait. 23, incisos II e VI da Constituição Federal: 
"Art 23. É competência comum da Uniflo, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

IL Cuidar da saáde e da assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; 
# W * . m * * » . . * * * * * . . » » . . * * . . . . . . * * . * . M ^ * W * M W . . • • • • » • • • » » » » » » • • 

VI. Proteger o meio ambiente e combater a poinicâo em qualquer 
de suas formas." (grifo nosso) 

E, ainda, dispõe o art. 24, inciso XE da Greatest Law: 
"Árt 24. Compete á Uniflo, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar sobre: 

XU. previdência social, orotecflo e defesa da saúde." 
(grifo nosso) 

O projeto de lei em estudo enfoca a saúde e a proteção ao meio 
ambiente. Sua intenção é evitar que o uso de herbicidas na capinação acarrete a 
poluição do meio ambiente e, consequentemente, a proliferação de doenças. 
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B B l P O D Í R D O P O V , 

ASSEMBLÉIA 
C C A R A 

LEGISLATIVA 
Em relação à iniciativa da propositura, encontra-se ela em perfeita 

harmonia com o que dispõe a Carta Estadual (J 

Ex positis, a proposição em comento afígura-se inteiramente viável do 
ponto de vista jurídico-constitucional, portanto, opinamos pelo parecer 
favorável. 

: n l , -

7 «. 

É o parecer favorável, S.M.J' 
Fortaleza, 27 de março de 1996. 

v )L (L^^, "Ŷ-*̂ -
^ A - V ^ , w \ w ^ r - V ^ ^ . . 

HÉLIO PARENTE VASCONCELOS FILHO 
Dirttor 

CoMiiltarla Técnico Jurídica 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARA 
COO-OENADORIA DAS CONSULTARIAS 

TÉCNICAS 

VISTO. Ds mc6*do com ht COMCIUPÔCS ; q > > 

chegou o aBioesor dot fl1»doJkfc.^>J.(jL..f^^-

U,OOU^tf j j t ^ a ^ c i v J u U - L e t A ^ j u J L l L 

Ramata-EB o p-i (Mbso ku E r , . . Í^ /^ Í ÍCM^ -

Àrv-
Foruleza. oes j , Í tíe 0 3 ae 1996 

iZft AMZZL 
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ASSEMBLEIA 
C C A * A 

LEGISLATIVA 
PROJETO DE LEI N 0 , DE 15 DE MARCO DE 1996. 

Cria o Programa Educacional 
para Terceira Idade. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

A* ARTIGO 1° - Fica instituído no âmbito do Estado do Ceaiá o "Programa 

Educacional Direcionado à Terceira Idade", com vistas atender àqueles que na idade 

própria não tiveram oportunidade de serem alfabetizados. 

ARTIGO 2° - O Programa ora criado deverá ser executado no seguinte 

confbnnidade: 

Parágrafo 1° - Esclarecendo à Sociedade e os próprios idosos que'durante 

as mudanças inerentes ao envelhecimento, os indivíduos podem continuar 

desenvolvendo-se, criando uma mudança de atitudes da comunidade ante os cidadãos 

* mais velhos. 

Parágrafo 2° - Utilização de métodos educativos que respeitem o idoso no 

que diz respeito ao contexto em que foi criado e vive. 

Parágrafo 3° - Criação de instrumentos capazes de gerar compromissos de 

aprendizado, sem exigências de avaliação classificatória. 

Parágrafo 4° - Através de pessoas físicas e/ou organismos capacitados, 

sejam selecionados aposentados, os quais mediante a utilização de suas experiências, 

' assumam o papel de educadores para atuar junto a Terceira Idade. 

\ ARTIGO 3° - O Programa Educacional Direcionado à Terceira Idade, entre 

outros, deverá atingir os seguintes objetivos: 
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I - Construir a personalidade das pessoas da Terceira Idade analfabetas no 

que se refere a vida participativa na escola, 

n - A educaçflo para pessoas da Terceira Idade deverá se constituir em base 

para qualquer política de envelhecimento, 

m - Criação de espaços para as pessoas da Terceira Idade dentro dos 

sistemas da educaçflo a nível estadual, 

IV - Desenvolvimento social e valorização pessoal, restabelecendo a auto-

estíma e facultando a elaboração de novos projetos de vida. 

^ ARTIGO 4° - O Programa Educacional de que se trata esta lei será 

desenvolvido com a participação da Secretaria da Educação e Ação Social. 

ARTIGO 5* - As despesas desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentarias próprias. 

ARTIGO 6° - Esta lei será regulamentada pek) Poder Executivo no prazo de 

180 ( cento e oitenta ) dias após publicaçflo. 

ARTIGO 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE SESSÕES, aos 13 de março de 1996. 

DEPUTADO TED PONT 

4° Secretário 
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JUSTIFICATIVA: 

Este Projeto de Lei tem por finalidade realçar a importância de se criar 

"Programas Educacionais direcionados à Terceira Idade", considerando que as pessoas de 

idade mais avançadas em nosso estado tem sido relegadas ao abandono, geralmente marcada 

por uma marginalização sócio-cultural, isolamento e uma dificuldade quase intransponível de 

participar efetivamente da sociedade. 

Segundo a Fundação Brasileira de Geografia e Estatística - IBGE, a . 

população cearense com mais de 60 anos chegou a 573.003. A maioria se insere no meio 

urbano. A elevação do número de pessoas idosas em relação a população em geral cresceu 

de 7,5% em 1980, para 8,7% em 1990. 

Todavia não existem ainda, entre nós, estudos que permitam apresentar um 

perfil da população cearense com 50 anos ou mais, e identificar as características 

psicossociais dos analfabetos da Terceira Idade. No entanto com base nos - últimos 

recenseamentos, podemos afirmar que se trata de um grupo populacional que habita 

predominantemente nos meios urbanos. 

A maioria são pessoas com condições de vida precárias, haja vista, que a 

expectativa de vida no Ceará ocupa a quarta posiçflo mais baixa do país, atingindo a média 

de 54 anos, inferior a do Piauí, que é de 62 anos e dois meses. 

Pesquisa do IBGE em 1993 demonstra aWa que , 60% da população de 

pessoas idosas sobrevivem com renda abaixo de dois salários mínimos. Além disso tem 

baixo nível de escolaridade. Consequentemente essa população de idade avançada sofre 

entre nós um crescente processo de isolamento social. 

Isto se explica pelo feto das pessoas da Terceira Idade, de modo geral, 

raramente participarem de outros grupos sociais, ficando assim, a margem do contexto J 

sócio-cultural, económico e politico do país. , 
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Por esta rápida descrição das principais características da população idosa 

cearense, podemos afirmar que ela pode e deve ser incluída entre a clientela prioritária dos 

programas educacionais. 

A Constituição Federal - Art. 208 - Inciso I - preconiza "que o ensino 

fundamental gratuito seja estendido ás pessoas que na idade própria, não tiveram a 

possibilidade de serem alfabetizadas". 

Ao eleger as gerações mais novas como público do processo educacional, 

fica implícito que só as crianças, adolescentes e jovens são possíveis de sofier mudanças 

comportamentais, estando os mais velhos com sua formação consolidada, sendo portanto 

difícil produzir neles, novas modificações. 

Além do mais são colocados frequentemente em situação de quem aprende 

(ensinados por indivíduos mais jovens), quando gostariam sobretudo de aprender com 

pessoas de sua faixa etária e até de demonstrarem seu próprio saber. 

Em geral, a situação do analfabeto da Terceira Idade, é de marginalização da 

vida social e cultural e uma dificuldade quase intransponível de acesso às informações, o que 

incide negativamente sobre o processo de amadurecimento dos fatores diferenciais da sua 

inteligência, além de impedir o pleno exercício da cidadania. 

Ao se elaborar as ações que nortearão as propostas inseridas no projeto é 

fundamental que algumas questões básicas sejam evidenciadas e que as pessoas envolvidas 

nesse processo conheçam mais profundamente as dificuldades vivenciadas na velhice, 

principalmente no que concerne aos tabus, mitos e preconceitos do envelhecimento, pois 

muitos modelos atribuídos aos idosos não correspondem a verdade e são em sua maioria 

estereótipos criados e reforçados pela sociedade. 

Esse projeto de lei busca, portanto, facultar às pessoas analfabetas a 

oportunidade de um aprendizado sem exigências formais, através de métodos pedagógicos 

não tradicionais, utilizando nova abordagem no processo educativo. 
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É exatamente neste momento que um programa de educação aliado a 

atividades sócio culturais, pode devolver o sentido da vida às pessoas da Terceira Idade, 

permitindo-Ihes: 

- o necessário conhecimento do processo de envelhecimento para que este 

seja entendido como processo bio-psico-social normal e inevitável, 

- o restabelecimento da auto-estima, geralmente prejudicada pela 

representação negativa de velhice, com a aceitação do novo corpo com o qual as pessoas 

devem viver a terceira ftse da vida e pelo aprendizado da melhor convivência com este 

corpo; 

- a elaboração de um novo plano de vida para a terceira idade, com a 

descoberta de novos interesses e novas formas de participação, a partir do conhecimento das 

transformações que estão ocorrendo no mundo à sua voha; 

- a substituição do trabalho remunerado por outras formas de engajamento 

social, seja através de atividades voluntárias ou trabalhos comunitários; 

- a descoberta da riqueza do ser mais, produzindo e consumindo bens 

culturais; 

- é finalmente, o estabelecimento de novos canais de comunicação com a 

comunidade em que vivem e com a sociedade da qual são, cada vez mais, parcela integrante. 

Para se atingir total objetivo a propositura realça a importância da integração 

do universo cultural dessas pessoas com a ampliação deste universo através de experiências 

vivenciadas. 

Consideração final 

O "Programa Educacional para a Terceira Idade" tem como finalidade 

precípua: / 
v 

- contribuir para a construção da cidadania; 
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- desenvolver conhecimentos e habilidades que favoreçam progresso 

intelectual do idoso; 

- propiciar o diálogo e incentivar a participação na sociedade de forma 

efetiva. 

Embora ainda nenhum estudo tenha sido feito especificamente para aferir 

mudanças de comportamento das pessoas de Terceira Idade a partir de seu ingresso nas 

Escolas, alguns resultados observados na convivência com essas pessoas permitem a 

afirmação que existem mudanças significativas. 

Muitas dessas pessoas restabeleceram relações efetivas com seus familiares, 

cujos depoimentos têm relevado a sua surpresa com a descoberta de novos seres humanos, 

úteis, capazes, interessados, naquelas pessoas que lhe pa 

reciam tfio apáticas e resistentes às mudanças do mundo moderno. 

Outras tantas definiram para si novos projetos de vida, engajando-se a 

trabalhos voluntários, junto à Amilia ou à comunidade, ou descobrindo novos interesses no 

sentido de seu enriquecimento pessoal ou até de novas formas de trabalho remunerado. 

Muitas sflo também as pessoas que se conscientizaram de que, na condição de 

pioneiros de uma categoria etária no Ceará tem a obrigação de contribuir para a mudança da 

imagem cultural da velhice existente na sociedade cearense, bem como de lutar pela 

ampliação do espaço social que cabe aos idosos no contexto dessa mesma sociedade. J 
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PARECER N* L 0039.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0025/96 
AUTOR: DEPUTADO TED PONTES 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria o Projeto de Lei 
n°0025/96 de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado Ted Pontes que "cria 
o programa educacional para a terceira idade" com o escopo de "facultar 
às pessoas analfabetas a oportunidade de um aprendizado sem exigências 
formais, através de métodos pedagógicos não tradicionais, utilizando nova 
abordagem no processo educativo 

O projeto em tela cria, no Estado do Ceará, o "Programa 
Educacional Direcionado à Terceira Idade" com vistas a atender àqueles que 
na idade própria não tiveram oportunidade de serem alfabetizados, 
esclarecendo à Sociedade e aos próprios idosos que durante as mudanças 
inerentes ao envelhecimento os indivíduos podem continuar desenvolvendo-
se, de fbrma a mudar a atitude da comunidade ante os cidadãos mais velhos, 
utilizando métodos educativos que respeitem o idoso no que diz respeito ao 
contexto em que foi criado e vive, e criando instrumentos capazes de gerar 
compromissos de aprendizado, sem exigências de avaliação classificatória, 
sendo que os educadores que atuarão no programa que cria serão 
aposentados selecionados através de pessoas físicas e/ou organismos 
capacitados, e indica os objetivos a serem atingidos pelo programa. 

Dispõe ainda o projeto de lei sob comento que o "Programa 
Educacional Direcionado à Terceira Idade" será desenvolvido pelas 
Secretarias de Educação e Ação Social, correndo as despesas geradas por 
conta das dotações orçamentárias próprias, sendo concedido ao Poder 
Executivo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da lei para 
regulamentá-la. 

Data vénia, entendemos que a proposta em assunção invade 
assuntos da seara administrativa, matéria de competência do Poder 
Executivo (art.60, §2°, "b", "d"), por criar programa no âmbito da 

y 
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administração estadual, além de aumentar a despesa pública prevista (art.60, 
§1°). 

A jurisprudência de nossos Tribunais ratifica o pensamento 
acima esposado: 

\ • 
"...pelo princípio da separação dos poderes, o 
Excelentíssimo Sr. Governador é o chefe 
supremo da administraçio pública estadual. 
E como tal, é o senhor da organização desta 
administração, ficando a seu juízo de 
conveniência e oportunidade alterar, mediante 
lei prdinária, a estrutura orgânica do serviço 
público. 
De consequência, 6 por este motivo que se dá, 

4 inclusive, competência reservada ao Chefe do 
Executivo para instaurar o processo 
legislativo." 
(Ac. do STF/Pleno, de 01.02.95, Rei. Min. 
Moreira Alves, publ. DJU de 07.06.95, In LEX-
JURISPRUDÊNCIA DO STF, vol.199, julho/95, 
pág. 47) 

Desta forma, opinamos pela inviabilidade do projeto de lei sub 
examinen por encontrar-se maculado pelo vício de iniciativa, que o toma 

t t inconstitucional. Nada obsta, entretanto, que o mesmo seja apresentado na forma de Projeto de Indicação, como previsto regimentalmente. 

* l 
É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 26 dejunho de 1996 

Hélio Forme dè Vasconcelos Filho 
DIRETOR 

% CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 
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y .Û -A. 

|-,;f ' ' • 
ASSEMBLÉIA LEGISLÀTIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

1 -

/ - ' ' • . . - „ • - . . - . ; ; 

ASSUNTO: PROTOCOLO N. 0 

DISPOE. SOBRE A AUTERAÇAO. DO PARAGRAFO. DNIÇO, . DO, ART., , 153 DA .LEI . 

.NP. A » 8 2 6 f . DE .14 .DE. MAIO DE. 19.7.4. 
L 

DESPACHO: , , • 

.'. e m . . . . . . d e . . . . , , . .de l i ? . . . . . 

* . - *. 

D I S T R I B U I Ç A O 

/ • * 
- Í * 

• A o S r DEPUTADO -s TBODORICO MENEZES. " - em 1 de 19 
A O Presidente da Comissão de . ̂ ABALHO ^MINISmAQAO. E SERVIÇO PÚBLICO, 
f 1 

| . AoSr. DEPUTADO. FJRANCISCa AGUIAR. em de'19 
O Presidente da Comissão de . ÇPHS.TITÇIÇjlfí, *. jpp.T.XÇA. E. REDAÇAp. , . . . ̂  . . . . * 
Ao Sr .' e m . . . . . . . de 19 

' " ' 
O Presidente.da Comissão de ...... J. * 

Ao Sr -. .ém .'.de 19. . \ . 

O Presidente da Comissão de 

• * AoSr . . e m . . . . .".de 19 

& 1 O Presidente da Comissão de 

Ao Sr.' . .". .em de 1 9 . ; . . 

O Presidente da Comissão de r 

AoSr. ^ . . .1 ." e m . . de* 19. 

O Presidente da Comissão de- ': r f 
'. cr \ 

j 



S I N O P S E 

PROJETO N.» da de . .de 19 

EMENTA: 

AUTOR; > 

Discussão única 

Discussão inicial , 

Discussão final , 

Redação final 

Remessa i sanção 

Sancionado em de. de 19. 

Promulgado epn de de 19 

Vetado em de de 19, 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19, 

f*$f rftty**r'e * 



PROJETO DE LEI 0028/96 

-fAU IMBUÍA r 
c t i - • 1 

A \ P R O T O C O L O D E E N T R A D A N O E X P E D I E N T E 

"^LEGISLATIVO 

'"EM^S"tÕ3j>96 , ^REÇPm*^^ 

P O D E B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISI 

DispOe sobre a alteração do Parágrafo Único, do art. 153 
da Lei d" 9.826, de 14 de mab de 1974. 

A Asscmbléia Legisbtiva do Estado do Ceará 

DECRETA: 

Art.l* - O Parágrafo Único do Art. 153, da Lei n0 9826, de 14 de maio de 
1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 153 

Parigrafo Único - O ato declaratório, de competência do dirigente do orgflo 
central do sistema de pessoal, na administraçfio, e dos dirigentes de órgãos de administração geral, 
nas autáiquias ou, ainda dos dirigentes de unidades administrativas equivalentes, no Poder 
Legislativo, Tribunal de Contas do Estado e Conselho de Contas dos Municipios, conterá a 
discriminação dos vencimentos a que fivi jús o funcionário até o julgamento da legalidade da 
aposentadoria, no prazo máximo de 90(noventa) dias, pelo Tribunal de Contas." 

Art l" - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se as suas disposições aos processos pendentes. 

Art30 - Ficam revogadas ãs disposições em contrário. 
• M l % 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 15 de março de 1996. 
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O preseme Projeto de Lei tem o seu fundamento básico 
calcado no principio de resguardar o Servidor Público, em procedimento de aposentadoria, perante 
os atos da Administraçfio Pública concernente à área de pessoal. 

É inequívoco que as Constituições, Federal e Estadual, no 
que se refere aos Servidores Públicos, marcam grandes conquistas. E é também indiscutível que a 
maioria dessas conquistas se achem em vigor sem contestação. Todas essas determinações 
constitucionais sfio auto-aplicáveis e, portanto de extremada relevância. 

Verificamos na Legislação Ordinária que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, Lei ne 9826, de 14 de maio de 1974, um 
verdadeiro atentado ao Servidor Públko em fase procedimental de aposentadoria, quando ali, no 
Parágrafo Único do Artigo 153, vê-se, cristalinahnente uma lacuna jurídica, caracterizada pela nfip 
determinação de lapso temporal para que o "Tribunal de Contas", julgue a legalidade do ato 
declaratório de aposentadoria. 

O otgeto fitico da respectiva propositura legislativa versa 
sobre a alteraçfio do dispositivo legal, supra citado, e dá nova redaçfio, discriminando o prazo de 
90(noventa) dias para que aquela egrégia corte julgue a aposentadoria do Servidor Público 
Estadual. 

É por demais oportuno ressaltar que, o Servidor Público, em 
vias de aposentadoria ou já aposentado, trabalhou com muita frugalidade, com muito senso do 
dever, se entrega A proteção da Lei, à proteção do Direito, A proteção do Poder Judiciário, a 
proteção do Poder Executivo e, exemplarmente, e de modo mais destacado, A proteção do Poder 
Legislativo. 

Para tanto, a referida proposta, no nosso entendimento 
concilia a necessidade imperiosa de eliminar a morosidade e lentidão e dar-se uma tramitação mais 
célere no trato do julgamento da aposentadoria do Servidor Público Estadual perante o Tribunal de 
Contas do Estado, tendo em vista que, na situação legal em vigor, tais aposentadorias dormitam até 
2(dois) anos A espera do já aludido julgamento. 

Diante do exposto e considerando o alto grau de 
importância em tomo da matéria, esperamos que esta iniciativa receba a pronta acolhida e 
aprovação dos ilustres pares que integram esta Assembléia Legislativa. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 15 de março de 1996, 

RICARDO ALMEIDA 
'Deputado Estadual 
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PARECER N 0 L 0042.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0028/96 
AUTOR: DEPUTADO RICARDO ALMEIDA 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer acerca de 
sua constitucionalidade, o Projeto de Lei n 0 0028/96, de autoria do Deputado 
Ricardo Almeida, que "dispõe sobre a alteração do parágrafo único, do art. 
153, da Lei n* 9.826, de 14 de maio de 1974", sob a justificativa de resguardar 
o servidor público, em procedimento de aposentadoria, perante os atos da 
administração pública. 

O art. 1° do projeto de lei em tablado modifica o parágrafo único do art. 
153, da Lei n0 9.826, de 14 de maio de 1974, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, a Art l53 
Parágrafo único. O ato declaratório, dé competência do dirigente 
do órgio central do sistema de pessoal, na administração, e dos 
dirigentes de órgãos de administração geral, nas autarquias ou, 
ainda dos dirigentes de unidades administrativas equivalentes, 
no Poder Legislativo, Tribunal de Contas do Estado e Conselho 
de Contas dos Municípios, conterá a discriminação dos 
vencimentos a que fará jus o funcionário até o julgamento da 

^ $ 
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legalidade da aposentadoria, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, pelo Tribunal de Contas". 

Entendemos estar o projeto de lei em estudo a ferir a Constituição 
Estadual em seu art. 60, § 2°, alínea "c", que reserva ao Chefe do Executivo 
estadual competência privativa na iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre "servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de 
civis, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros para a 
inatividade". 

Por tratar-se de iniciativa privativa do Governador do Estado, a este 
delegada pela Carta Estadual, nfio compete ao legislador ordinário disciplinar 
tal matéria, pois que macula pelo vício de iniciativa - inconstitucionalidade 
formal - o projeto de lei. 

É assim o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"...Pelo princípio dm Separação dos Poderes, o Excelentíssimo 
Senhor Governador é o Chefe supremo da Administração 
Pública EstaduaL 
E como tal é o senhor da organização desta administração, 
ficando a seu juízo de conveniência e oportunidade alterar 
mediante lei ordinária, a estrutura orgânica do serviço público. 
De consequência, é por este motivo que se dá, inclusive, 
competência reservada mo Chefe do Executivo para instaurar o 
processo legislativo*. (Ac do STF/Pleno, de 01.02.95, Rei. Min. 
Moreira Alves, Pb. DJU de 07.06.95, in LEX 
JURISPRUDÊNCIA DO STF, vol. 199, julho/95, pag. 47). 

/ 

V A" 
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Assim sendo, o nosso parecer é pela nfto prosperação da propositura sub 
examinen por encontrar-se a mesma maculada pélõ vicio de iniciativa. 
Ressaltamos, porém, a viabilidade de sua transformação em Projeto de 
Indicação, nos moldes do art. 203, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

É o parecer, S.MJ. 
Fortaleza, 15 de abril de 1996 

^du^JcÁ ^L*—c+f,rM~ 
Héuo jParentc de Vasconcelos Filho 

Diretor â Consultoria Técnico-Legislativa 

• - EIA LEGISLATIVA 00 CEARÀ 
• JORIA DAS CONSULTORIAS 

TÉCNICAS 

' D# «cd^do com . ; c c ^ u r ô f t i # qtis 

| ' Ti*g..u o u a M t o r / / c J L - j o , J ^ a v í y f c . „ ^ C _ 
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PROJETO DE LEI mS/96 
PARECER 

O projeto de lei n°28/96 de autoria do deputado 
Ricardo Almeida dispOe sobre a alteração do parágrafo único, do art. 153 
da lei n09.826/74, determinando o prazo miximo de 90 (noventa) dias para 
o julgamento da legalidade da aposentadoria, pelo Tríbunnl de Contas do 
Estada 

O projeto de lei em pauta visa garantir prazo 
j i certo e determinado para julgamento da legalidade dos pedidos de 

aposentadoria dos servidores públicos estaduais, evitando a morosidade 
àqueles que se dedicaram durante toda nma vida ao desempenho fiel e 
eficaz de suas funçOes junto aos mais diversos órgãos do Estado. 

Ressnlte-se que à todos os procedimentos judiciais 
n lei determina prazos especkos para a realização de cada nto, por parte 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e das partes. 

Apesar de legítimo e de representar grande 
interesse aos servidores públicos, n matéria sob a forma de projeto de lei, 
não pode prosperar, posto que invade seara da competência exclusiva do 

^ poder executivo, de acordo com o art 60, parigrafo 2°, alínea c, dn 
Constituição Estadual. 

Diante do exposto, somos de parecer desfavorável 
ao projeto de lei n°28/96, esperando que o nobre autor, pela relevância da 
matéria e visando suprir lacuna dn lei n09.826/74, se digne enviar a 
matéria no Poder Executivo, sob n forma de projeto de indicação, nos 
termos do art.203, do regimento interno desta Casa. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1996 

=c Albuquerque 
relator 
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AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA E SEIS 

Torna obrigatória a entoação do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino público do Estado do Ceari e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° Nos estabelecimentos de ensino estaduais de 1° e 2° Graus, será obrigatória a 
entoação do Hino Nacional com o hasteamento e amamento da Bandeira Brasileira pelo menos uma 
vez por semana. 

ART. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 27 de agosto de 1996. 

DEP. CID GOMES 
, PRESIDENTE 

DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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AÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 26/96 

•»• I -

Torna obrigatória a entoação do Hino Nacional nos 
estabelecimentos de ensino público do Estado do Ceará e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

-ART. 1 Nos estabelecimentos de ensino estaduais de 1° e 2° Graus, será obrigatória a 
entoação do Hino Nacional com o hasteamento e amamento da Bandeira Brasileira pelo menos uma 
vez por semana. 

ART. 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 27 de agosto de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

* 
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Torna obrigatória a entoação do 

Hino Nacional nos estabelecimen 

tos de ensino público do Estado 

do Ceará e dã outras prov-idên -

cias . ' 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. lo - Nos estabelecimentos de ensino estaduais de lo 

e 20 Graus, será obrigatória a entoação do Hino Nacional com o 

hasteamento e arriamento da Bandeira B r a s i l e i r a pelo menos uma 

vez por semana. 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
sua 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARA, em 15 de m a r ç o de 1996. 

D e p . J e r n a . d o Hugo 

L i d e r do PL 
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O desconhecimento por pa r t e da p o p u l a ç ã o 

b r a s i l e i r a da l e t r a do Hino Nac iona l , é f a t o n o t ó r i o demonstrando 

o afastamento da juventude , dos va lo res p á t r i o s , c o n s e q u ê n c i a do 

descaso das g e r a ç õ e s mais a n t i g a s , gue ora procuramos c o r r i g i r 

com a presente p r o p o s i t u r a . 

Pelo exposto s o l i c i t o a meus pares o apoio na 

a p r o v a ç ã o deste P r o j e t o de L e i . 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARÁ, em 15 de março de 1996. 

Dep. Fe^nando^ Hugo 

Liderado PL 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N 0 026/96 

kDá nova redação ao Art. 1° do Projeto de 
Lei n" 026/96" 

Art. I o - O art. 1° do Projeto de Lei n 0 026/96 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° - Nos estabelecimentos de ensino estaduais de r & 2 a 

Graus, será obrigatória a entoação do Hino Nacional com o hasteamento e 
amamento da Bandeira brasileira pelo menos uma vez por mês." 

Dep. Artur Brimo 
Líder do PT 
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PROJETO DE LEI N" 026/96 
AUTOR: DEPUTADO FERNANDO HUGO 

O nobre Deputado Fernando Hugo propõe, por meio 
do Projeto de Lei n0 026/96, que se tome "obrigatória a entoação do 
hino nacional nos estabelecimentos de ensino público do Estado do 
Ceará", além de dar outras providências. 

Dispõe o Projeto em seu artigo 1°: Nos 
estabelecimentos de ensino estaduais de 1° e 2° graus, será obrigatória a 
entoação do Hino Nacional com o hasteamento e arriamento da 
Bandeira brasileira pelo menos uma vez por semana. 

O Projeto tem a intenção de tomar o Hino nacional 
mais conhecido, principalmente da parcela mais jovem da população, 
destinatária deste mandamento legal. 

O ensino do Hino é, sem sombra de dúvida, 
importante dentro do contexto de conquista da cidadania, que a 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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pducação, -através das escolas, deve tentar estabelecer. Sua entoação 
serpanal pode,~e até deve,4razer~aos-estudantes ^m-maior-conbecimento 
do texto e, quem sabe, das condições históricas e sociais em que foi 
produzido além, é claro, de seu significado. 

Apesar -disso, achamos que a peridiocidade pode ser 
mensal,-ao invés de semanal, tomando assim mais "leve" a atividade, 
levando-se em conta, principalmente a idade das crianças atingidas e o 
'tempo dispendido. Além, é claro, de não prejudicar o processo de 
aprendizagem. Apresentamos, então. Emenda ao art. 1̂  do Projeto em 

^questão. 

^ Desta forma, reconhecemos legítima a iniciativa e 
somos pela.viabilidade do Projeto de Lei n0 026/96. 

É o parecer, s.mj. 

Fortaleza, 16 de abril de 1.996 

(JWuUKTyjJWLO ' 
_ Deputado Artur Bruno 
* Líder do PT 

.Membro da Comissão .de .Educação, Cultura e 
Desporto 
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PARECER N 0 L0040.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0026/96 
AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO HUGO 

Apresenta o Exmo. Sr. Deputado Fernando Hugo Projeto de Lei n0 

0026/96 que " torna obrigatória a entoação do Hino Nacionai nos 
estabeiecUnentos de ensino púbiico do Estado do Ceará e dá outras 
providências." 

"O desconhecimento por parte da população brasileira da letra do 
Hino Nacional é fato notório demonstrando o afastamento da juventude 
dos valores pátrios, consequência do descaso das gerações mais antigas, 
que ora procuramos corrigir com a presente propositura ", argumenta o 
parlamentar. 

Estabelece o ait. 1° do projeto sub examinen: 

"Art. 1°. Nos estabelecimentos de ensino estaduais de 1° e 2o-
graus, será obrigatória a entoação do Hino Nacional com o 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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hasteamento e amamento da Bandeira Nacional, pelo menos uma vez 
por semana." 

A Lei n 0 5.700 de 01/09/71, publicada D.O.U em 02/09/71 dispõe 
sobre os símbolos nacionais, sua apresentação e dá outras providências. 

Preceitua o seu art.24: 

"Art.24. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes 
prescrições: 

I . Será sempre executado em andamento metronômico de uma 
semínima igual a 120 (cento e vinte); 

I I - É obrigatória a tonalidade de si bemol oara a execução simules: 

I I I . Far-se-á o canto sempre em uníssono; 

IV. Nos casos de simples execução instrumental, tocar-se-á a música 
integralmente, mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão 
sempre cantadas as duas partes do poema; 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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V. Nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos 
do Cerimonial Militar, serio executadas apenas a introdução e os 
acordes finais, conforme regulamentação específica. 

Em seguida, o capítulo V do mesmo texto legal, que versa sobre o 
respeito devido à Bandeira Nacional e ao Hino Nacional, estabelece em 
seu arts.30,34 e 35: 

wArt30. Nas cerimónias de hasteamento ou arriamento, nas 
ocasiões em que a Bandeira se apresentar em marcha ou cortejo, 
assim como durante a execução do Hino Nacional, todos devem tomar 
atitude de resoeito. de né e em silêncio, os civis do sexo masculino com 
a cabeça descoberta e os militares em continência, secundo os 
regulamentos das respectivas corporações. 
Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação. 

Art34. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do 
Hino Nadonal, a não ser o de Alberto Nepomuceno; igualmente não 
será permitido a execução de arranjos artísticos instrumentais do 
Hino Nacional que não sejam autorizados pelo Presidente da 
República, ouvido o Ministério da Educação e Cultura. 

Art.35. A violação de qualquer disposição desta Lei, excluídos 
os casos previstos no art44 do Decreto-Lei n 0 898 de 29 de setembro 

G-
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de 1969 é considerada contravenção, sujeito o infrator à pena de 
multa d 1 (uma) a 4 (quatro) vezes o Maior Valor de Referência 
vigente no Pais, elevada ao dobro nos casos de reincidência, (redação 
dada pela Lei 6.913 de 27/05/81). 

Por fím, dispõe o art. 39 da lei 5.700/71 que é obrigatório o ensino 
do desenho e dn sipnificado da Bandeira Nacional bem como do canto 
e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 
estabelecimentos de ensino públicos ou particulares dos primeiro e 
segundo graus. 

A Bandeira, o Hino, as Armas e o Selo Nacionais são símbolos da 
República Federativa do Brasil (art. 13, parágrafo pnmeiro, C.F.),e, como 
tais, têm importância fundamental na memória e no patrimônio sócio-
cultural da Nação. Devem, portanto, ser conservados e cultuados como 
maneira de interação social e de permanência do Estado. 

Como observamos anteriormente, a violação e o ultraje dos 
símbolos nacionais constituem contravenções penais (Lei 6.913 de 
25/05/81). 

G-
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& 

Ez positis, opinamos pelo parecer favorável ao projeto por 
entendermos que o mesmo não vai de encontro a nenhum dispositivo 
constitucional, não cria despesas para o Estado e está dentro do âmbito de 
competência do Legislativo. 

É o parecer favorável, S.M.J. 
Fortaleza, 24 dejunho de 1996. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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Ao Sr. 1 . . . . ' ." .„ ' e m . . . . : .dè 19 

O Presidente da Comissão de '. 
t 

Ao Sr •. '. . 1 . .em de 19 • 

O Presidente da Comissão de \ 

Ao Sr : " . e m . . . . . .de 19 

O Presidente da Comissão de ' . . í 
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Remessa à sanção 
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ASSEMBLEIA 
C E A K A 

LEGISLATIVA 
PROJETO DE LEI NO 

Dispõe sobre obrigatoriedade do atendimento domiciliar 

aos portadores de deficiências impossibilitados de 

comparecerem aos hospitais e postos de atendimento do 

Estado e instituições conveniadas. 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA,DECRETA: 

Art.lOOs deficientes impossibilitados de comparecerem pessoalmente, aos 

hospitais,postos de atendimento público ou conveniados deverã a Secreta 

r i a de Saúde do Estado do Cearã providenciar o atendimento domiciliar . 

S'único-Para que o atendimento domiciliar concretize-se 

deverã ser criadas unidades móveis,compostas de médicos,Terapeutas ocu 

pacionais,fisioterapeutas como também aparelhamento médico hospitalar. 

Art.2o A Secretaria de Saúde deverã cadastrar esses pacientes e designar 

equipes que os atendam pelo menos uma vez por mês. 

Art73o Esta l e i entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as 

desposições em contrário. 

Sala das sessões,21 de março de 1996 

Pereira 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal em seu art.60 prescreve que:" ~~ São -

d i r e i t o s sociais a educação,saúde,trabalho,lazer,segurança, previdência 

social,proteção a maternidade e à infância e aa Assistência aos 

desamparados ,na forma desta constituição" 

Ressaltado o texto,o nosso projeto de l e i nada mais faz que 

tornar efetlvos preceitos jã consagrados no texto de nossa carta magna. 

\ Nada mais revoltante que assistirmos pessoas com deficiência 
W ' 
j^" física sem a' menor possibilidade de se deslocarem de seus leitos,para 

i „ buscar os impresendiveis cuidados,diga-se de passagem essenciais,ã pre 

| - servaçãojde suas vidas,sem nada poderem fazer. 

I Ê triste,deplorável e indiscutível imaginar o drama e o 

sofrimento de pacientes portadores de deficiências físiaas sofrendo em 

suas camas,as mais terríveis dores,sem quaisquer t i p o de socorro. 

Visamos com este projeto minorar esse difícil e lamentável 

quadro,que não deveria sequer fazer parte do cotidiano de pas c i v i l i z a 

do nos limiares do ano 2000. 
&. 

Contamos para a concretização destas medidas apresentadas 

com a sensibilidade e compreenção dos nobres colegas. 

Data Supra 

yC*** 
Deputada ̂ Gorete Pereira 

« Lider do PFL 
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ASSEMBLEDA 
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PARECER N 0 L 0044.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0030/96 
AUTOR: DEPUTADA GORETE PEREIRA 

Apresenta a Excelentíssima Sra. Deputada 
Gorete Pereira Projeto de Lei n0 0030/96 que "dispõe 
sobre obrigatoriedade do atendimento domiciliar aos 
portadores de deficiência impossibilitados de 
comparecerem aos hospitais e postos de 
atendimento do Estado e instituições conveniadas." 

O art. 1° da proposta em tela dispõe que a 
Secretaria de Saúde do Estado deverá providenciar 
o atendimento domiciliar aos deficientes 
impossibilitados de comparecerem pessoalmente 
aos hospitais, postos de atendimento público ou 

^ conveniados. Para tanto, continua o parágrafo único 
do artigo supracitado, deverão ser criadas unidades 
móveis compostas por médicos, terapeutas 
ocupacionais, fisioterapeutas, como também 
aparelhamento médico-hospitalar. 

O art. 2 o determina que a Secretaria de 
Saúde deverá cadastrar os pacientes para 

* atendimento domiciliar e designar equipes que os 
atendam pelo menos uma vez por mês. 
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Sem embargos à iniciativa da parlamentar 
que subscreve o projeto sub ocu//, entendemos que 
ele vai de encontro ao ordenamento jurídico vigente, 
o que o torna inconstitucional. 

A proposta sub examinen interfere na 
estrutura organizacional do Estado, mormente no 
âmbito da Secretaria de Saúde, além de acarretar 
aumento das despesas públicas, maíérias de 
competência privativa do Poder Executivo, conforme 
o texto constitucional: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

§ 1°. Não será admitido aumento 
da despesa prevista: 

§ 2 o. São de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as Leis que 
disponham sobre: 

d) criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de 
Estado e órgãos da administração 
pública." 

A doutrina pátria confirma o pensamento 
acima esposado: 

\y 
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"Por que os matérias elencadas 
são de iniciativa do Presidente da 
República? É que sobre tais 
matérias tem o Poder Executivo 
melhor visão que o Legislativo, por 
as estar gerindo. A administração 
da coisa pública, não poucas 
vezes, exige conhecimento que o 
Legislativo não tem, e outorgar a 
este poder o direito de apresentar 
os projetos que desejasse seria 
oferecer-lhe o poder de ter 
iniciativa sobre assuntos que 
refogem a sua maior 
especialidade. 
Se tal possibilidade lhe fosse 
ofertada, amiúde, poderia 
deliberar de maneira desastrosa, à 
falta de conhecimento, 
prejudicando a própria 
Administração Nacional. (In 
Comentários à Constituição do 
Brasil: promulgada em 5 de 
outubro de 1988/ Celso Ribeiro 
Bastos, Ives Gandra Martins - São 
Paulo: Saraiva, 1995, 4 o volume, 
tomo I, pág. 387) 

rt' 
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Assim sendo, havemos que considerar 
inconstitucional a proposta de lei em estudo, 
sugerindo porém a sua transformação em Projeto de 
Indicação, nos moldes do art. 203 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 25 de junho de 1996 

'éfrl^A-A; ^ 4 s < = ^ ^ / ^ ^ 
Helio/Parent&de Vasconcelos Filho 

DIRETOR 
CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

IL 
^ Jtí?/: u-
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DESPACHO 

Jlv o « ' 
qé 

Depois de ouvida a Procuradoria, e constatar a flagrante 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei n 0 30/96 de autoria da Deputada 
Gorete Pereira, que dispõe sobre obrigatoriedade do atendimento domiciliar 
aos portadores de deficiências impossibilitados de comparecerem aos hospitais 
e postos de atendimento do Estado e instituições conveniadas, usando das 
atribuições de nosso Regimento Interno, especialmente a constante do Art. 21, 
I I , "a", deixo de aceitar a presente propositura. 

Inclua-se no Expediente da próxima Sessão, comunique a autora e 
arquive-se 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 07 de agosto de 1996. 

TADO MOESIO LOIOLA â 
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DESPACHO: ,: . : 
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Ao Sr. DEPUTADO FRANCISCO AGUIAR e m : d e 1 9 

- * O Presidente da Comissão de CONSTIXUIÇAO. DE - JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Ò Presidente da Comissão de .% 
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O Presidente da Comissão dè : ^ \ 
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O Presidente dâ Comissão de ' ~. . t : 
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JIA 
C E A • A 

LMISLATIVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO TRINTA E CINCO 

Concede o Título dc Cidadão Cearense ao Engenheiro 
Hildeberto Santos Araújo. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. É concedido ao Engenheiro Hildeberto Santos Araújo, natural de Teresina, no 
Estado do Piauí, de conformidade com o que preceitua a Lei n 0 10.287, de 09 de julho de 1979, o 
Título de Cidadão Cearense. 

ART. 2°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

1° de agosto de 1996. 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N'.: 35/96 

Concede o Tftulo de Cidadão Cearense ao Engenheiro 
Hildeberto Santos Araújo. 

% A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

,1 i 

y.5Si 

D E C R E T A : 

ART. 1°. É concedido ao Engenheiro Hildeberto Santos Araújo, natural de Teresina, no 
Estado do Piauí, de conformidade com o que preceitua a Lei n0 10.287, de 09 de julho de 1979, o 
Título de Cidadão Cearense. 

ART. 2°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 dejunho de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEGISLATIVA 

# . 

Concede o Título de Cidadão Cearense ao 
Engenheiro Hildeberto Santos Araújo. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

DECRETA: 

# 

ArtJ* - É concedido ao Engenheiro Hildeberto Santos Araújo, natural 
de Teresina, no Estado do Piauí, de confbnnidade com o que preceitua a lei n0 10.287, de 
09 de agosto dpi979, o Título de Cidadão Cearense. 

A r t j " - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ArtJ* - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

m 
Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 26 de março dery^ A ^ 

y ^ P f ^ J r ^ 
^ 
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J U S T I F I C A T I V A ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA 

A Propositura Legislativa, ora sob exame, encontra-se 
amparada no que bem disciplina ordinariamente a Lei n* 10.287, de 09 de agosto de 1979. 

- A iniciativa do presente Projeto de Lei tem seu objeto 
fitico calcado na representabilidade deste consagrado homem público e conspícuo quando 
integrante da multifacetada área técnica; reporto-me ao Engenheiro Hildeberto Santos 
Araújo, paradigma de honradez e dignidade, intelectual de cultura respeitável e de grande 
projeçfio nos meios aonde predominavam administração pública e tecnologia. 

A trajetória de vida deste cearense, nascido em 
Teresina-Piauí, não ficou circunscrito somente aos limites da terra em que nasceu, uma vez 
que ultrapassou as fronteiras do Estado Piauiense, contribuindo, desta maneira para elevar o 
conceito notabilizante dos grandes homens nordestinos. 

Como estudante, destacou-se exemplarmente nos 
ciclos básicos de educação. 

O inicio de sua escolaridade superior, deu-se através 
do ingresso na Academia Militar de Agulhas Negras-AMAN, na Arma de Engenharia, tendo 
concluído em 20,12.62. Já vocacionado para área técnica, cursou o Instituto Militar de 
Engenharia, obtendo a graduação de Engenheiro de Fortificação e Construção. Aprimorou 
seus conhecimentos em vários cursos de extensão, destacando-se, Pert-Básico, CPM, 
IME/69, Procesamento de Dados-Programação Fortran-IME. 

Exerceu várias e profícuas funções no Corpo de 
Engenharia do Exército, ressahando-se; no 2° Batalhão de Engenharia de Construção (2° 
BEC) em Teresma-PI, na Comissão Especial de Obras N°l (CEO/1) do Ministério do 
Exército; na Diretoria de Obras Militares do Ministério de Exército. 

Identificado com sua terra e sua gente, com seus 
hábitos e seus costumes, sabe amar e engrandecer o torrão nordestino. Respaldado na 
brilhante carreira técnico-profissional, fbi nomeado por decreto do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, datado de 16.04.85, Diretor Geral-Adjunto de Planejamento e 
Coordenação do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas-DNOCS, tendo 
exercido àquele cargo até 13.12.93. De 14.12.93 a 04.05.94, exerceu interinamente o cargo 
de Diretor Geral do DNOCS. 

Por ter trabalhado com muita frugalidade, com muito 
senso do dever, o Engenheiro Hildeberto Santos Araújo, ao longo de sua faina no âmbito do 
DNOCS, vem prestando os mais assinalados serviços ao Polígono das Secas, com vistas ao 
soerguimento da Missão Institucional aquela Autarquia Federal que tem como meta basilar, 
colaborar na transformação ou erradicação do subdesenvolvimento, o qual continua 
afligindo, notadamente, o homem do campo, que representa um contigente de 30 milhões de 
nordestinos. 

Levando-se em conta o acima mencionado, o 
Dr.HQdeberto Samos Araújo, foi nomeado por decreto do Presidente da República, datado 
de 05.05.94, Diretor-Geral do Departamento de Obras Contras as Secas,DNOCS. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Dentro do Contexto de atividades con|unt&H&|*&***** 
Engenheiro Hildeberto Santos de Araújo, empreendeu as seguintes ações 
desenvolvimentistas difundidas no âmbito do Estado do Ceará: 

A. Organização das Propostas Orçamentárias do 
DNOCS, especificando as dotações destinadas á açudagem, irrigação, engenharia rural, 
pisicuhura, engenharia para o Estado; 

B. Execução orçamentária dos Recursos Externos, 
obtidos por empréstimos junto ao KFW, para impipntaçan dos perímetros irrigados de 
Morada Nova, Icó-Lima Campos, Curu-Paraipaba; 

C. Idem, com relação aos recursos externos oriundos 
da AGROBER (Hungria), para piskukuta; 

D. Abcação de recursos para início e viabilização das 
obras: Açude Atalho, Açude Castanhão; Açude Olho D'água, em convénio com o Estado; 
Açude Serafim Dias; Açude Trussú; Açude Fogareiro; Estação de Pisicuhura, de Sobral; 
Perímetro de Irrigação "Araras Norte" - I a Etapa; 

E. Retomada das obras: Perímetro de irrigação do 
Baixo Acarau; Peiímeiro de irrigação Tabuleiro de Russas com recursos oriundos do BIRD 
e de contrapartida nacional; Açude Castanhão, em parceria com o Governo do Estado; 

F. Convénio com o Governo do Estado para o 
gerenciamento dos Recursos Hídricos no Ceará e monitoramento dos açudes; 

G. Proposta de descentralização da administração de 
açudes públicos, transferindo-a ao Estado e aos Municípios; 

H. Recuperação da credibilidade do DNOCS, perante 
a opinião pública; 

I . Inauguração do Açude de Serafim Dias; 
J. Inauguração da Estação de Piscicultura de Ayres de 

Souza; 
L. Organização do Plano Plurianual - 1996 a 1999 -

incluindo a concepção e aplicação de novo modelo de gerenciamento de Recursos Hídricos, 
para as Bacias de Jaguaribe e do Cum; 

M. Cooperação para execução do projeto de 
transposição de águas do Rio São Francisco para o Ceará, PB, RN e Pe. 

Portanto, diante do tudo supra esposado, espero dos 
nobres membros desta Casa Legislativa a devida sensibilidade e acolhida para o teor integral 
do presente Projeto de Lei e sua consequente aprovação no lúcido e percucieme Plenário 
desta AssemUeia Legislativa Estadual 

L _ ^ - ~ ^ 
lÚCAXDOALMEt 

IDeputado Estad 
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CURRICULUM V ITAE 

& 

I - PADOS PESSOAIS 

NOME: HILDEBERTO SANTOS ARAOJO 

FlLIAÇfiO: -IOSÉ RI8ETR0 DE ARAÚJO E CHERUBINA DOS SANTOS ROCHA 

ARAÚJO 

LOCAL E OATA DO NASCIMENTO: TERESINA/PI - .14 DE AGOSTO DE 104 I 

ESTADO CIVIL: Casado com Hêdda E l l e r y Araújo 

IDENTIDADE: NQ 16.034-0 CREA-Sa- REGtffO 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA PINHO PESSOA NQ 1289/702 FORTA). E?A/Olf 

PROFISSÃO: ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO F CONSTRUÇÃO 

I I - CURSOS SUPERIORES 

ACADEMIA MILITAR DE AGULHAS NEGRAS - Arma dw Ennonharia. 

Concluído em 20 de dezembro de 1962. 

INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA - Engenheiro Fortificação e 

Construção- Concluído em 23 de dezembro de J969. 

I I I - CURSOS DE EXTENSÃO 

PERT-BASICO, CPM, - I n s t i t u t o M i l i t a r de engenharia em 1 . 

PROCESSAMENTOS DE DADOS - Programação FORTRAN - I n s t i t u t o 

M i l i t a r de Engenharia 



IV - FUNÇÕES EXERCIDAS (PRINCIPAIS) 

1) No 2Q BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (2Q BEC) <?ni 

Teresina-Piauí: 

- Chefe da Residência Especial de Amarante, responsáveJ pala 

construção da Ponte sobre o Rio Canindé,, em Amarante/Pi. 

Período de 04 de a b r i l de J9<S4 a 26 de outubro de jV^y,. 

§ 

2) Na COMISSÃO ESPECIAL DE OBRAS NQ 1 (CEO/1) do Ministério do 

Exerci to 

* 

- Engenheiro Adi unto do Escritório Técnico, tendo nesta 

função exercido fiscalização de obras, chefio da seção de 

pro.ietos e assessoria técnica ã Comissão de L i e i tação. 

3) Na DIRETORIA DE OBRAS MILITARES do MINISTÉRIO DO EXERCITO: 

- Adjunto da Seção de Planejamento, exercendo Funções de 

planejamento de obras m i l i t a r e s a ser executadas, to^o o 

território Nacional. 

4) Na PIAUÍ CONSTRUTORA LTDA 

- D i r e t o r Técnico I n d u s t r i a l 

» 



V - Tn&ftftlHQS REALIZADOS 

1) No 20 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (2Q BEC) em 

Teresina-Piauí: 

Construção por administração d i r e t a om Amarante/P 1 . dn; uma 

ponte em concreto armado, com 25O111 de extensão., furid.-ição 

d i r e t a em blocos de concreto, sobre rocha., vãos do VO 

me t r o s e dois balanços extremos, vigns ret..'i^ íàerbpr.. 

p r o j e t o t i p o ONER. 

.-• Auxílio à Seção Técnica do 29 BEC quando da ucnci-F hancm dit 

super e s t r u t u r a da ponte sobre o r i o I t a u e i ra-Pi.nii -

2) No INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA (IME) Rio - GB: 

- Pr o j e t o e s t r u t u r a l do Viaduto do Gav.ião Gonzaga BR-343-3P • 

trecho Campos do Jordão - P í ndainonhangaba: 

- Viaduto em concreto armado, em r.impi.t e em curva. m̂ qi ladra 

coni vão centraJ de 35 metros,, c.̂ çao ca i xão, CJ IC-M 1 ado com 

auxílio de computador 1 HM .1130., como Trabalho Esoecial de 

f i m de curso, sob orientação do professor Antônir. Carlos de 

Areias Neto. 

* 
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3) Na COMISSÃO ESPECIAL DE OBRAS NQ 1 (CEO/1) - Brasília/DF: 

- Fiscalização de obras contratadas por empreitadn g l o b a l , 

entre as quais: 

- i (uma) residência para o M i n i s t r o do HxércLto 

- 6 ( s e i s ) residências para Generais de Exército 

(Alto-Comando) 

- 40 (quarenta) Edifícios de Apartamentos com 344 unidades 

no 3HCE s u l , para pessoal M i l i t a r . 

4) NO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS: 

- Oiretoi—Geral-Adj unto de Planejamentn e Coordenução do 

DNOCS desde 25/04/85, nomeado por Oecreto do Exce i ent i ss i mo 

Senhor Presidente da República datado de 16.()4 _B5, atò 

13.12-93. 

- Diretor-Geral do DNOCS- i n t e r i n o , de ]4/12/9% a O4/o^/94. 

- Oi r e t o i — G e r a l do DNOCS, nomeado pnr Decreto do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepubIica datado 

05.05-94. 

- participação na Jornada de Debates para Membros de Consc1ho 

de Administração e Fiscal de Fntidades E s t a t a i s , no Rio do 

Janeiro, período de 05 e 06/12/85.. no IPEA/CENDEC. 



- Viagem de observação à Hungria. no poriodo de 2 1. a 

28/06/86. para conhecer Estações de P i s c i c u l t u r a e Granjas 

Agro-Pecuárias daquele País. 

- Participação em várias reuniões do Conselho D e l i b e r a t i v o da 

SUDENE, como Conselheiro Suplente. 

- Participação em várias reuniões do Conselho de 

Administração do BNB, como Conselheiro Sup]ente. 

- Participação em reunião do Conselho D i r e t o r do CCTRífO, como 

conselheiro Suplente. 

. VI - TRABALHOS COMO PROFISSIONAL LIBERAL 

1) Elaboração de Projetos: 

a) De e s t r u t u r a s de edifícios, de pontes e do e s t r u t u r a s 

especi a i s 

b) De .1 ns t a l ações dom i e i l i a r e o 

c) Oe a r q u i t e t u r a 

2) Coordenação de p r o j e t o s d i v e r s o * 

3) Elaboração de orçamentos 

4) Emissão de pareceres técnicos 

i« 



V I I - REGISTRO EM ORGRO E CONSELHO DE CLASSE 

CREA NQ 16.034/D - R.J. - VISTO NQ 780/70 no CREA-PI 

VIII-PARTICIPACAO EM CONGRESSOS. SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS 

1) I Congresso Kírasileiro de Aguas i n t e r i o r e s , no período d i 'J / a 

31/10/86,patrocinado pelo DNOCS. 

7.) r Encontro de d i r i g e n t e s de A g r i c u l t u r a e Reforma Agrari a . em 

maio de 1991, 

IX - TlTULOS. CONDECORAÇÕES E COMENDAS 

"3! 

1) Título de cidadão honorário de Amarante-PI 

2) fí t u 1 o de c i dadão honorá r i o de Jucurutu-RN 

3) Medalha de Pacificador do Exército. 

F o r t a l e z a l\ m a r ç o rle 1796 

ivyi/A <* 

^ 
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ASSEMBLEIA 
C f A R * 

LEGISLATIVA 

£ 
REF. PROJETO DE LEI N 0 35/96 
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO ALMEIDA 

& " 

ÍT 

/ 

H 

Submete-se à apreciação desta Procurâílofià Projeto de Lei n 0 35/96 de autoria do 
Exmo. Sr. Deputado Ricardo Almeida que "concede titulo de cidadão cearense ao 
engenheiro Hildeberto Santos Anújo." 

A Lei Estadual n 0 12.510 de 06 de dezembro de 1995, pub. D.O.E. em 15 de 
dezembro do mesmo ano, regula a concessão de titulo de cidadão cearense, estabelecendo 
alguns requisitos em relação à formalização da proposta e sua aprovação. 

Encontra-se a proposição em análise formalizada nos termos preconizados na 
legislação supracitada, logo, deve a mesma ser submetida à apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, e, posteriormente à Mesa Diretora para os fins nela 
almejados» mediante observação das demais exigências regimentais e legais inerentes ao 
processo legislativo. 

1 s 

É o parecer, S.M.J. 

Fortaleza, 15 de abril de 1996. 

ASSEMBLEIA LEGISL:'-'WV • DO CÍ.^KA [ 
CONoiJLTOf A * .- '.•••("'. '•A I 

Aprvvs c»' < v... n^-: . -.- L& 
-•* * " ». <. j i a d . - . - -

d»ri;à;í o',1^c:i-1i"'.
,u:.'. w '*•..!•-!i »-

Fortalãz-3. _IA_..^..í^P. tJo VJ , i i *
, . c 

^ 
" H É U Õ Í A w a ^ 

Uimur ' 
Con&uiioria Técnico Jurídica 
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ESTADO DO CEARÁ 

OFÍCIO CG-N*f3\2 /96. Fortaleza, 0^ de julho de 1996 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, cumpre-me encaminhar a essa Augusta Assembléia Legislativa o Autógrafo de 
Lei n 0 35, que "Concede o título de Cidadão Cearense ao engenheiro Hildeberto Santos Araújo", 
devolução que ocorre em razão do erro relativo a data da Lei no art. 1° do referido Autógrafo, que é 
09 dejulho de 1979 e nBo 09 de agosto de 1979, como constou. 

Solicito a Vossa Senhoria, que, uma vez procedida a necessária retifícação na data, sejam adotadas 
providências com vistas à devolução deste Autógrafo ao Gabinete do Governador, com a máxima 
brevidade. 

JOAOJ 

Atenciosamente, 

MARI? HO DE ANDRADE 
hef do Gabinete do joveraador r 

^ 

Ao Senhor 
Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS 
Chefe do Gabinete da Presidência da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA/ 

BO/BV 

Centro Admmitimivo Govemidor Vúgílio Távon - Palácio do Governo - 2 o andar - Cambe ba 
60.839-900 - Forulcza - Ceari - Bra.il 
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PROJETO.DE LEI NO 0038/96 v w^. 

Í Ht '* ÍC 1 

DEPUTADO = MAUHO FILHO. ' .7 >f'\ 

!3íJ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CÉARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N. 0 . 

V ^ l - 1 ' 1 

f - CONSIDERA. DE .UTILIDADE .PÚBLICA-.. A ASSOCIAÇÃO .COMUNXTARIA. . . f^ANGÍSCO 

. ANTONIO- DE MOURA-,- -SEDIADA- «O SITIO •• UMfcRI-TORTOy NA.'CIDADE DO CEDRO CGC 

_ , .N9.41-3a9.755/OJaCtt-:00 : 

DESPACHO; 

.em de... . . ' . .de 1 9 . . . . » 
i - / 

D l S T H I B U I Ç A O 

^ ' Ao SrDEPDTADO. FRAfICXSCO. AGUIAR e m d e 19 
i O Presidente da Comissão de CONCTIÍUiCAD. JUSTIÇA» JE. REDAÇÃO.•.. .-

Ao Sr ' . . . . . . . . ' . em de 1 9 . . . . 

Q Presidente da Comissão de '. 

Ao Sr.'. . . 1 ; .• / .em". . . 1 . .de 19 . . . . . 
* » 

* O Presidente da Comissão de 

AoSr. ". i . e m . . . . . .de'19 

.' O Presidente da Comissão de ' . . 

• Ao Sr ; e m . . . . . . de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de Z 

<- .Ao Sr. em de 1 9 . . . . 
* » ' \ 

- j - O Presidente da Comissão de (v 

AoSr / . e m . . ' . . . .de 19. 0 ^ 

r - * G V 
O Presidente da Comissão de O 

>? 

• ̂  /S-
^ ^ ' <K 

^ f r--..^ / r y l P ' Q 

r 

V l - j 



S I N O P S E * 

PROJETO N.» da de de 1 9 . . . . 

EMENTA: " 

AUTOR: 

Discussão única 

Discussão inidal í 

Discussão final 

Redação final 

Remessa è sanção 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 -

Vetado em de de 19 * ^ 

Publicado no "Diério Oficial" de de de 19 
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AUTÓGRAFO NÚMERO VINTE E DOIS 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária Francisco Antônio de Moura e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

* ' 

ART. I a . É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Francisco Antônio 
de Moura, sediada no Sítio Umari-Torto, na cidade de Cedro, CGC/MF N 0 41.339.755/0001-00. 

ART. 2". A referida Associação é uma sociedade civil, sem fms lucrativos, que tem por 
objetivo prestar serviços à comunidade dentro dos seguintes setores: educacional, recreativo, esportivo, 
saúde, nutrição, assistencial e trabalho. 

ART. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 09 de maio de 1996. 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
1" VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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PODEB o o m o v o 

ASSEMBLEDA 
C f A H A 

LEGDSLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 38/96 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária Francisco Antônio de Moura e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A ; 

ART. 1*. É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Francisco Antônio 
de Moura, sediada no Sítio Umari-Torto, na cidade de Cedro, CGC/MF N 0 41.339.755/0001-00. 

ART. 2°. A referida Associação é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem por 
objetivo prestar serviços à comunidade dentro dos seguintes setores: educacional, recreativo, esportivo, 
saúde, nutrição, assistencial e trabalho. 

ART. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 09 de maio de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CF.P 60.170-002 - FORTALE* VCEARÀ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (S5)l 157 



* 

<v 

j r \ . PROJETO DÉ LEI 0038/96 
.fferaOTOCOLO PE ENTRADA NO EXPEDIENTE / A 

.-MJiliEGISLATIVO 1 

UeUJJUTVA r , 

EM: CS /«H /96 RECPOR A v » ^ ^ : ^ [ 1 1 

^ I 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FRANCISCO 
ANTÔNIO DE MOURA, SEDIADA NO SITIO 
UMARI-TORTO, NA CIDADE DO CEDRO, 
CGC/MF N* 41.339.755/0001-00. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
DECRETA: 

Art. 1° -É considerada dc UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO COMU
NITÁRIA FRANCISCO ANTÔNIO DE MOURA, sediada no Sírio UMARI-
TORTO, na cidade de Cedro, CGC/MF N 0 41.339.755/0001-00. 

Art. 2° - A referida ASSOCIAÇÃO é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, 
que tem por objetivo prestar serviços a comunidade dentro dos seguintes seto
res: educacional, recreativo, esportivo, saúde, nutrição, assistencial e trabalho. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 02(dois) de abril de 1996. 

^ 
Deputado MAURO FILHO 

PSDB 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LCGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

^ A presente proposta, tem por finalidade reconhecer como de 
utilidade pública a Associação Comunitária Francisco Antônio de Moura, end-

, dade civil sem fins lucrativos, que tem por finalidade criar melhores condições 
de vida de seus associados, pugnando junto das autoridades competentes pela 
melhoria na saúde, educação, habitação e esporte, trabalhando conjutamente 
com as autoridades municipais, estaduais, nacional e internacional, a fim de 
obter seus objetivos. 

Tendo toda documentação exigida na Lei N 0 12.554/95, de 27 
de dezembro de 1995 sido anexada a este Projeto de Lei, comprovando-se a 

^ mesma, encontra-se em condições de obter seu reconhecimento. 

L 
Deputado MAURO FILHO. 

PSDB 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ — F.C.O.S.C. 
Rtiglslio na Conaullio NACÍOIIOI tío SAIVIÇO Social Ue ocoitío com o Processo 
22.217/1000. do 14/03/iUliO, • conslUomUo do Uiiiiclndo Público Esioduol 

pela Let n* 0.372. de 29/OG/1900 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 
Decrelo n9 10.165 - (Diário Olicial do Eslado do Ceaiá de 02.02.1973) 
Dectelo n° 19.003 - (DLÂilo Olicial do Estado do Ceará de 17.12.1987) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Cenlral do Obras Sociais do Ceará, sediada 

em Fonaleza, 

A T E S T A , para os lins previstos nos Dacietos lO.tGS, de 01 de levereUo de 

1973 e M? 19.003. de 15 Ua dezembio de 1907 e por solicllação esciila da parle Inleicssada, 

que a enticlnUo ^SOCIAÇÃO CaMDHITÃEIA MAHCISCO AHTOHIO MJ KODIA simada 

na...SÍTIO UMARl TORTO S/H Município ÇKDRO-CE 

eslá registrada neslo lichArio 

sob o n9 7W2S009 / 94 , com base na documentação apresentada e declaraçfto 

de existência e funcionamento, expedida por um representante do Ministério Público do citado 

Munícipio. Or. (DIGO) FRAHCISCO HILSOB ALVES DIHIZ-PBEFEITO MUHICIPAL 

Fortaleza, 01 do a b r i l de 1996 
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P a r ó q u i a de S . J o ã o B a t i s t a 
Rua Senador JoSo Tomé. 160 - Fone: 724-0207 

CEP. - 63.400 - Cedro - Car* 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

L 

^\ 

ATESTO, para os devidos f i n s que a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA, com sede no Sítio Umari 

Tbrto,município de Cedro-Ce-,inscrita no CGC.ne_41.339.755/0001-00 

estã em pleno e regular funcionamento, desde 07/05/1993., cumprin

do suas finalidades estatutárias, sendo a sua D i r e t o r i a , com manda 

t o de 07/05/1995 a 07/05/1997., constituída dos seguintes membros, 

de reconhecida idoneidade moral, nada constando que desabone a con 
i 

duta dos mesmos. 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: 

'Vice-Presidente 

1* - Secretária 

, 2a - Secretária 

1* - Tesoureira: 

JOAQUIN'FERNANDES TEIXEIRA; b r a s i l e i r o , casado 

funcionáriorpúblico, portador da identidade na 

1452213 SSP/CE., CIC.ne 003.484303-53,'residen 

te é domiciliado no Sítio Umari Torto-Cedro-Ce 

JOSE JOHAN DA SILVA, b r a s i l e i r o , casado, moto

r i s t a , portador da identidade nQ 1349602 SPSP-

CE., CIC. nQ 039695068-08, residente e domici 

liado à rua Dr. Francisco Sã, 398 - Cedro-Ce. 

RAIMUNDA MOURA FERNANDES, b r a s i l e i r a , casada , 

aposentada, portadora da identidade nfi 588149-

83 SSP/CE., CIC. nQ 033365143-04.,residente e 

domiciliada no sítio umari Torto-Cedro-Cearâ. 

FRANCISCA DO SOCORRO MOURA DA SILVA, b r a s i l e i 

ra, casada, professora, portadora da identida

de na 763298-84 SSP/CE., CIC. na 325726703-72, 

residente e domiciliada no sítio Umari Torto -

Cedro - Ceará. 

FRANCISCO VALMIR DA SILVA, b r a s i l e i r o , casado, 

a g r i c u l t o r , portador da identidade na 14011-80 

SSP/CE., CIC. na 175175323-91, residente e do

miciliado no s i t i o Umari Torto-Cedro-Cearã. 

K U * ^ ^ Jít* n«i t l c c / l . 
Fls. 01 



uM 

, l 

I 

< l 
I 

©oocgsii ig D€iyiÂiriyi 
P a r ó q u i a de S . J o ã o B a t i s t a 
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C E P . . 63.400 - C c d n - C c t r i 

2A - Tesoureiro: FRANCISCO FERREIRA DE FREITAS, b r a s i l e i r o , casado, 

\ a g r i c u l t o r , portador da identidade nfi 1227172 SSP/ 

CE., CIC. ns 295856273-53, residente e domiciliado 

no sítio Baxio-Cedro-Ce. 

CONSÉLHO FlSCAL EFETIVO: 

l f i ' - Conselheiro: ROSLAI PEIXOTO BEZERRA, b r a s i l e i r o , casado, a g r i -

c u l t o r , portador da identidade nfi 1281653-87 SSP / 

CE., CIC. nfi 139739608-36, residente e domiciliado 

no sítio Umari - Torto - Cedro - Cearã. 

2fi - Conselheiro: EVERADO DE SOUZA LIMA, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , a g r i 

c u l t o r , portador da identidade nfi 24612156-7 SSP / 

CE., CIC. nfi 146015738-90, residente e domiciliado 

no sítio - Lages - Cedro - Ce. 

3= - Conselheiro: MANOEL BRITO CÂNDIDO, b r a s i l e i r o , casado, a g r i c u l 

t o r , portador da identidade nfi 724021-84 SSP/CE. , 

CIC. nfi 732310023-20, residente e domiciliado no 

sítio Lages - Cedro - Cearã. 

CONSELHO FlSCAL SUPLENTE: 

lio - Suplente: ANDRÉ PINHEIRO DE MOURAr b r a s i l e i r o , viuvo, a g r i -

c u l t o r , portador da identidade na 528228-82 SSP/CE 

CIC. na 056337523-53, residente e domiciliada no 

sítio Umari - Torto - Cedro - Ce. 

2fi - Suplente: . LUIZ IRANILDO DA SILVA SOUZA, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o 

a g r i c u l t o r , portador da identidade na 2577989-94 -

SSP/CE.', residente e domiciliado no sítio Umari 

Torto - Cedro - Cearã. 

3a - Suplente: LUIZ ANTONIO DA SILVA, b r a s i l e i r o , casado, agricul 

t o r , portador da identidade na 483580 SPSP/CE.,CIC 

ha 541360913-20, residente e domiciliado no sítio 

Umari - Torto'- Cedro - Cearã. 

ATESTO, •outrossim,•que a refe r i d a entidade não r e 

munera os membros de sua Di r e t o r i a pelo exercício específico de suas 

funções, não d i s t r i b u i lucros, vantagens ou bonificações a dirigem -

tes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a t o -
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CKP. - 63.400 - Cedro - Ceari 

talidade das rendas apuradas ao atendimento g r a t u i t o de suas f i n a 

1idades. 

Cedro-Ce., em 27 de março de 1996 
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PODER fUDIClÂRIO 
COMARCA DE CEDRO 
ESTADO DO CEARA 

CARTÓRIO DO 2\ OFICIO 
CEDRO — CEARA 

Gtonclsca QsmttaMlna tBeimo 
TibalU • Etcrlvi 

Walmundo Marcelo óootes 
Eicrlvlo SuMHut» 
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aob zLfi de ordem 755 fia f l a . 334/335/336,todo oonteúdo da Ata de 

^LUiflação da ASSOOI AÇAO OOííimiTARIA ÍRANOISCO ANTONIO DE AOUiUU f 

cora aeda no S í t i o Umari-XoxtOfnaate mciLoípio- de Oedro-^oará^ 

0 HfiFiSaiDO fi VSADADE%DOU S5V 

Cadro-Co.f 1 2 d e Agosto do 1993 
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AXA DE FUNDAÇfiO DA «SSOClAÇZO COBSJRITXBIA FRANCISCO 

ANTÔNIO DS MOURA NO SITIO UMARI TOBIO» 

AOS OITO BIAS BO MÊS BE MAIO BS 1.993 AS 19 HOBAS NO1 

GRUDO ESCOLAR FLOTIFES BO CARMO MOURA» NO SITIO UMABI 

TORTOf REUNIRAM-SE OS MORADORES BO CITADO SITIO PARA 

A APROVAÇÃO DO ESTATUDO, ELEIÇÃO E FOSSE DA DIRETORIA 

EXECUTIVA, CONSELHO FlSCAL E DIRETORES AUXILIARES BA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA» 0 

PRESIDENTE PROVISÓRIO DA ASSOCIAÇÃO DEU INICIO k AS3B 
BLEIA E AGRQBECEU A PRESENÇA BS TODOS RESSALTANDO A 

PARTIC 1PAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DR. FRANCISCO ' 

NILSON ALVES DINIZ, DO VEREADOR JOÃO ALLAN DOS SANTOS 

E DO SR, JOSÉ DIAS PRESIDENTE DA AWCQBADI, QUE FALOU* 

SOBRE A IMPORTÂNCIA DO PAPEL DAS ASSOCIAÇÕES E TRANS

MITIU A TODOS A SUA EXPERIÊNCIA NESSE SETOR S BO APOB 

RECEBIDO PELO PREFEITO MUNICIPAL. A DRA. ANA CLECIA U 
SOU DA PALAVRA PARABENIZANDO A TODOS PELA AQUISIÇÃO ' 

DA ASSOCIAÇÃO t E AS MAES PELO SEU DIA. EM SEGUIDA FA 
LOU DO SEU TRABALHO NA SECRET ABIA DE AÇÃO SOCIAL, DOS 

PLEITOS JÃ CONSEGUIDOS E DE SUA VONTADE DE AJUDAR E 

LUTAR JUNTO AS ASSOCIAÇÕES. O PREFEITO MUNICIPAL, DR. 

NILSON DINIZ, FALOU DO SEU TRABALHO NO MUNICÍPIO E DA 

IMPORTÂNCIA DA UNIÃO DA COMUNIDADE SE DISPONDE A TRA

BALHAR JUNTO AS ASSOCIAÇÕES * SM SEGUIDA O SR. PRESI

DENTE LEU NA INTEGRA O ESTATUDO E DEU AS EXPLICAÇÕES1 

NECESSÁRIAS. NÃO HAVENDO NENHUMA EMENDA OU PROTESTOS1 

O MESMO FOI ABOVADO. DEPOIS O SENHOR PRESIDENTE LEU 

A COMPOSIÇÃO DE TODA A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO, LEM

BRANDO DO PROCESSO DE ESCOLHA DA MESMA EM REUNIÕES AN 

TERIORES. NÃO CONSTATANDO NENHUM PROTESTO A DIRETORIA 

FOI ACLAMADA E CONSEQUENTIMENTE EMPOSSADA. O PRESIDES 

JOAQUIM FERNANDES TEIXEIRA PEDIU QUE FOSSE CONSTADO 1 

A PrMMta fotoJMfc AíS*irf&í£íP0UINTES ESCLARECIMENTOS I DIRETORIA EXECU-
original exibido ofltVA^TRESIDENTE j JOAQUIM FERNANDES TEIXEIRA, VICE 
Dout'c'df°-^P&Íá^Ifl&t DOMINGOS REINALDO DE MOURA. 1= SECRETÁRIO 
Em T w t e m n n h o y ^ ^ ^ r ^ d ã k , 

/y-y^y 
Fmclsca EimaraMIn* BtZMra- af. fflÒfiSB 

Raimundo Miroole S e m 
Eocmontf OU&uflllub 
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RAIMUNDO MOURA FERNANDES; 29 SECRETJÍRIO 5JOSEFA BEZERJA 

RA LIMA; 1» TESOREIRU: LUIZ BESERRA DA SILVAI 2» TESg 

REIRO t FRANCISCO DE ?/OURA SILVA. CONSELHO FISCAL EFET 

IVOS: PRESIDENTE; DIGO, EFETIVOS: FRANCISCO VALMIR DA 

SILVA? EVERALDO DE SOUIA' LIMA E ROSALIA BEZERRA PBIZO 

TO. SUPLENTES % MANOEL CANDIDO BRITO, FRANCISCO FERREI 

RA FREITAS, DIGO,EFETIVOS: MANOEL CÂNDIDO BRITO, FRAN 

CISCO VALMIR DA SILVA E ROSALIR BEZERRA PEIXOTO. SUPL 

ENTES: EVERALDO DE SOUSA LIMA, MANOEL ERNANES DA SILV 

A E FRANCISCO FERREIRA FREITAS. O PRESIDENTE FACULTOU 

A PALAVRA FALARAM OS SENHORESí FRANCISCO FERREIRA Df 

FREITAS, JOÃO ALLAN DOS SANTOS. O SENHOR PRESIDENTE 1 

AGRADECEU A COLABORAÇÃO DO VEREADOR ALLAN, RESSALTOU 

A UNIÃO DE TODOS, E CONVIDOU A TODOS A ASSINAREM A 

ATA APÓS SUA LEITURA, AGRADECEU A TODOS A PRESENÇA E 

ENCERROU A REUNIÃO, EU, RAIMUNDA MOURA FERNANDES, L& 

VREI A ATA QUE DEPOIS DE LIDA E SER APROVADA,VAI ASSI 

NADA POR TODOS. 

CEDRO, 06/QDE MAIO DE 1993. 

JOQUIM FERNANDES TEIXEIRA. 

DOMINGOS RONALDO DE MOURA. 

RAIMUNDA MOURA FERNANDES 

JOSEFA BEZERRA LIKA 

LUIZ BEZERRA DA SILVA 

FRANCISCA DO SOCORRO MOURA DA SILVA 

MANOEL ERNANDES DA SILVA 

FRANCESCO FERREIRA DE FREITAS 

EVERALDO DE SOUZA LIMA 

MANOEL CÂNDIDO BRITO 

FRANCISCO VALMIR DA SILVA 

ROSALIR BEZERRA PEIXOTO 

RAIMUNDO FERREIRA DE FREITAS FILHO 

MANOEL FERREIRA DE FREITAS 

FRANCISCO VILMAR 90NÇALVES DE MOURA 

FRANCESCO FRANCILENE DE SOUZA LIMA 

RITA ERIVAN IA PEIXOTO DE MDURA' 

MARIA NAZABÍ BEZERRA PEIXOTO 

QitfftM*^' FA ~^M^<b^j2<r>(jeC*0-

Z Z Z t z - -
Dou kCedro-C. J à j j g , 3$ 
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«•Inwnd. Marcelo Somo 
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I N T O N I O B O S S A N T O F R E I T A S 

F R A N C I S C O G O N Ç A L V X S D A N T A S F I L H O 

JOSÉ BEZERRA ffIMA 

ÔJCO JOSÉ DO CRUZ NETO 

LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ANTONOI R03A DA CONCEIÇÃO 

JOSÉ RENfi FERNANDES MOURA 

OTACILIO FRANCISCO SOUSA 

ANDRÉ PINHEIRO MOURA 

RAIMUNDO JOSÉ DA CRUZ 

JOAQUIM ANTONIO DE MOURA 

F.l ANM SCO JOSÉ DE SOUZA SILVA 

CICERO DOS SANTOS 

JOSÉ DUARTE LIMA 

FRANCISCO EXPEDITO FEIIODO BEZERRA 

PEDRO BK, SILVA 

VICENTE MURILO BE MOURA 

FRANCISCO JOSÉ BA 1 

JOSÉ MAURICIO BE POURA 

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 

. MANOEL BIAS DE OLIVEIRA 

LÚCIA PAULINO BE OLIVEIRA 

"ARIA BE FÁTIMA FRANÇA SILVA 

MARIA BEATRIZ SOUZA SILVA 

JOSEFA GONÇALVES BEZERRA 

VALBENIZIA GONÇALVES BEZERRA 

FÁTIMA MARIA PEIXOTO SILVEIRA 

ASSIS BA SILVA SILVEIRA 

CREUZA DUARTE DE LIMA 

MARIA LÚCIA PAULINO BE OLIVEIRA 

IDELZUITE ALVES DE MOURA 

FRANCISCO f/C ZAR DE MOURA 

ANTONIA FERNANDES DE MOURA 

GERALDO MAGELO DE MOURA 

FRANCISCO HELI DOS SANTOS 

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

f l 
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A Presente fotocópia confere com o 

origmal exibido nestas notas. 

Don fé C*d*o-

Em Tewemunhq^ . J^ í j -d»- VfefQid* 

Raimundo Marctlo Soaria 
Eoerovonl» Substituto 

JOSÉ JOCEL DE BRITO 
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RAIMUNDO CORREIA LIMA. 

JOSÉ JOCEL DE BRITO 

RAINUNDA CORREIA LIMA 

JOSÉ FERREIRA TERTO 

JOSÉ CORREIA LIMA 

FRANCISCA DIONIZIA DOS SANTOS 

CIRO ALVES DOS SANTOS 

JOSÉ DILSON DE AZEVEDO 

ELIANE GOMES BRITO 

ANTONIO LUIZ BARBOSA 

DAMIÃO CRUZ DOS SANTOS 

JOSEFA SILVANEIDE DE BRITO 

JOÃO JOSÉ DO NASCIMENTO 

JOSÉ MARCILIO NUNES 

MÁRCIA RESINA DA SILVA 

MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

MARIA RICILENE BAZERRA 

4 DAMIÃO 1ZONIZIO MOTA 

LUIZ TIBUTINO DA SILVA 

SERGIO TIBURTINO DA SILVA 

RAIMUNDO FERREIRA FREITAS 

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA MOURA 
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A Prosente fotocópia conferi 

"iginal exibido neatae notie, 

Oou íí CTedro • . / J > 3 j 3 G 

Em Tein^ucho 

Fí-nciie. c/wrriito 'BMwrir̂ râ  
Raimundo Morcolo Sovoe 
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PODER JUDICJARI^ 
COMARCA DB CEDRO 
ESTADO DO CEARA 

# 

CARTÓRIO DO 2". OFICIO 
CEDRO — CEARA 

' &tanclsca Qsmetaldina !8ezetva 
Taballi • Furtvl 

Raimundo Marcelo Soares 
Eaalvlo Subitflute 

HABIUNDO MÂSÔ XO SOARES ,330; SUB ST A , , DA 

OFXOIALA DO RBG-ItíTRO CIVIL DB PESSOAS'f 

JURÍDICAS DESTA COMARCA DE CEDRO f BSTADO 

DO OEARA,POR DESIGNAÇÃO LEGAL, BCGJ 

"r* 

I ' 

0 B H T I f I O A haver sido registrado^ho j e,no Idvro 

02,B@gi8tro O i v i l daa ^eaaoao Juridioaa,coniorme Art.114,S X e 11 

, ; ^a SíOlS^d* 31.12.73,todo oontmldo do BSTATOÍO DA A3300IAÇ30' 

' v bõilOWIIAHIA FRAIíCISOO ANTONIO DB IíK)UãA#coa aede no S í t i o Umari -

Torto,neate munic íp io de G@dro-Geará,aob n f l de ordem 62 ,àa f l e . 9 5 

- a 99. 

0 HBPERIDO B VKHDADB.DOI7 FS. 

Oodro-0aará ,12 de Agoato de 1993? 
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original exibido nestas notee. 
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Balmundo Mareei > Soaras 

Eao. Subaty. 

KZdacãhmMmidim» BMiira- Sf- W s f í l 
Rilmundo Moieolo Somo 

Eootvonto BfriBM» 

-M». e«*-f*r !Bí"tí0 

Tibtltf • F«eM 
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ASSOCIAÇÃO COMUHITitelA FRANCISCO AN1 

CEDRO - CEARÍÍ 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO T 

DA CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E P I N A L I I I I S E S 

OARTORIO DO z . u 
CEDRO — CEARA 

gimcroUlna 
Tmbmlim • E@mW 

Ar llaimundo Matctlc S< 
EwWte SuMM 

DE MOURA 
rrrenntrftrtocApla confere ci-ii 

original exibido neetae notem. 

Dou f« C t d r o - C . « - ^ í y ^ s â _ í 5 ' 6 

Em T M l e m u n h f t S p C ^ t T T T t t i i . . • 

Fmcta^meraMl i i a B i M n - S*. l ^ " 1 1 

Raimundo Mareeto Seiroo 
Eocmeirti AibaNM» 

Art. JQ - A Asyocaação Comunitária FranoSaaaJAntonio de Moura, 
criada a 08 de maio de 1.993, é sediada no Sitio Umari Torto, neate muni 
cípioj, é composta pelos moradores doo Sítios: Umari Torto, Lages e fiaixi 
o, que livremente querem dela tomar parte sendo constituída pela Assem— 
ble-ia Geral, por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos democrática 
mente pelo conjunto dos Associados. 

§ IR — A Associação não tem caráter partidário nem discrimina-
de sexo ou ruça, nacional idade, credo p o l i t i c o ou religioso. 

§ 2 B - A Associação não visa a divisão de lucros ou dividendos 
a seus dirigentes e Associados. 

§ 32 - A Associação existirá por tempo indeterminado de açor 
do com a vontade de seus associados. 

Art. 2fi - São Finalidades da Associação: 

a) Organizar os moradores da região com vistas à defesa de se
us interesses e reivindicar junto uos órgãos competentes a execução das1 

medidas que lhes assegure a satisfação de suas necessidades fundamentais 
de modo a garantir uma melhor qualidade de vida. 

b) Promover atividades que visem divulgar informações úteis eo 
bre saúde, educação, liubitação, lazer e todos os outros aspectos da vida 
dá população, através de cursos, palestras, atividades artísticas, espor 
tivas e recreativas, com o fim de preparar os moradores para alcançar um 
avanço sócio-políticos e ating i r os objetivos da comunidade. 

c) Promover a pesquisa dos reais problemas da região, elaborar 
planos e serviços que melhor convierem aos interesses coletivos. 

d) Promover a integração com outras associações para a resolu-
de problemas diversos. 

e) Desenvolver e fortalecer junto aos moradores os princípios1 

de amizade, união e solidariedade humana. 

f ) Estimu]ar a troca de experiências e a realização de açoes ' 
comuns entre esta população e população de outros Sítios, sempre que pa
ra isso haja necessidade. 

CAPÍTULO n 

DA DIHETORI.l 

f l . 0 1 . 



Art. 39 - A Diretoria será composta de um Presidente e um Vice 
-Presidente, um i c e 2» Secretário, um le e 2* Tesoureiro. 

u. 

Art, 40 - Compete a Diretoria: ' 

a) Executar os problemas aprovados pela Assembleia Geral. , Jv^^ 

b) Coordenar tod^o as atividades da Associação e d i s t r i b u i r ta 
refas entre os membros da mesma. 

c) Criar e manter departamentos, visando o cumprimento dos ob 
jetivos gerais da Associação, planejar e realizar eleição para cada de 
purtamento que venha criar. 

d) Ampliar a ação da Associação ao nível da comuniade de t a l 1 

modo que o conjunto da população participe dus atividades que o venha 1 

beneficiar. 

e) Reunir-se extraordinariamente mediante convocação do Presi
dente da maioria simples de seus membros, de 2/3 (dois terços) dos mem
bros do Conselho Fiscal. QABTORIO DO 2*. OFlGI' 

CEDRO — CEARA 
Art. 5a - Compete aos membros da Diretoria: ffwidtca Qsmeraldlna íBtaam 

Tibflll • E M M 

= ^ssssr1 

- ^ 24 OÍ 5 6 
- Representar extra e juridicamente, atnfa* ga^aâvaceiroiadiciaj. / 

a Associação em qualquer oportunidade. 

- D i r i g i r as r e u n i õ e s da D i r e t o r i a . 

- Convocar e d i r i g i r a Assembleia Geral 

im T e i t c m i i n l i o _ y ^ Q ^ i J » - * V t r t i d « 

P02^z 
Franclica EinwaldlM B C M T I - Z " . Tatolll 

Habnund« Miretlo Surta 
Eatftvwria 

- Orientar aR diversas atividades programadas devidamente apro 
vadas e postas em execução. 

- Assinar, juntamente com o tesoureiro, os cheques e visar os1 

recibos com o " Pa#ue-se ", upos o vioto do tesoureiro. 

- Assinar juntamente com o secretário, as atas das reuniões, 1 

assembléia, assim como as correspondenicas» 

VlCE-PHEUmNTJL': 

mentos. 
- Auxiliar e substituir o Presidente em suas faltas ou impedi-

19 SECRETÁRIO: 

- Redifjir e assinar com o Presidente, as atas das reuniões da 
Diretoria e Assembléia Geral, bem como oo ofícios e demãis correspondeu 
cias da Associação, mantendo em dia e organizado. 

20 SECRETÁRIO: 

- Auxiliar e substituir o 1» Secretário em suas faltas e impe 

diToentos. 

f l a - 0 2 . 



i e TESOURfilRO: 

- M.mter em ordem , i c o n t i i b i l i a d e . 

- À s s i i i a r cheques com o P res iden te , 

- Ji Pelu ar o:j pugamentos» 

- Coordenar as companhas f i n a n c e i r a 

2 9 TESOUREIRO: 

OARTORir DO r . QFiaO 
" C E : ) » - - - ^ A R A 

ffrancitco >' ir.craldlna 3 t i 
T«b«ili # cMrivi 
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original axttldo nutas not.v. 

Deu fí Cedio-Ce....?.í./...M $ $ 

Em T«mtemunho...^.v5L^-Tnr ' -

Fnnclsca Eimiraldlna Baitm • 
flilmunde Miretle Soai*: 

EacMWDb Substlluiv 

dimentos. 
- Auxiliar e cubstiluir o 19 tesoureiro em suas faltas e impe 

CAPÍTULO TTT 

DO CONSELHO FICAL 

Art. 6? - O Conselho Piscai será composto por três membros e 
fetivos e três membros suplentes. 

5 Único - Dos membros efetivos do Conselho Fiscal, será esco 
Ihido para Presidente do mesmo. 

Art. 79 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar as despesas realizadas pela diretoria. 

b) Convocar n diretoria para apresentar a prestação de contas. 

c) Aprovar a prestação de contas apresentada pela diretoria, 1 

quando esta apresentação não deixar duvidas. 

d) Convocar a Anaembléia Oeral, sempre que hover dúvidas das 1 

despesas apresentadas pela diretoria, ou seja que esta mesma diretoria ' 
manifeste ma vontade em prestar uo Conselho Fiscal os esclarecimentos de 
vidos. 

e) Ampliar com a Diretroia, a ação da Associação ao nível da 1 

comunidade, para que todos os moradores dela participem. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 8B - A AsocmLléia Gerui é o poder maior da Associação, ' 
sendo da sua exclusiva competência: 

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

b) Cassar o mandato de quaJquer membro da Diretoria e do Conse 
lho Fiscal. 

c) Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada pela 1 

Diretoria. j 

d) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesses da ' 
Associarão. 

fls.03. 



e) Heunir-36 o-rdinurLucionte todo OIQH e extraordinariumente tan 1 

tas vezes quantas forem unco^y-ír ias , por convocarão da D i r e t o r i a , ou 1 

1/3 Cum t e r ç o ) dou Assoei;,.,Ln-s. OARTORIO DO 2'. OFICIO 
/ ^ " ^ CEDRO - CtARA 

CAPÍfflJLO V !ÍPLj?/)N*- rA ffianclvo gfw^Wko (1 
i- JEy TrttBá • EMHVÍ 

DOS SÓCIOS ST / / iUmtmdo Matab 

A r t . 9 9 - Sorão couuiiltízwlos s ó c i o s , todop^s "(c^^g^fi^iB^P^fiAre nn .. 
, original exibido neetae nol*-. de 15 unos, devidamunte inaf.Ti-.os na Associação, u 

u. _ 
§ l f i - á d i r e i t o de o.i da membro da Assoei I^LOJ: 

a) Votar e ser voUnlo i i i s e l e l ç o c p g e r a i a ^ 0 o 

b) Pa r t i c ipa r duu Aua^jabléiaQ Qor-iis com í£ r^ i 
< 

c) Opinar sobre OM trabalhos deseoivolvidob pml 

— ac 

Dou Fc Cedro - C.« t S / _ _ 0 ^ 5 6 

Em TMlemunht t J ^ f i f 3 y * * 4 * - W l r t -

Franciaco EimaraMInB Botoiro - 2 " Tabeli: 

o a Tftftftnfl tHtòP»m~ 
EaerovMib B̂ allfalo 

Associação. 

# 

d) Unu f r u i r dos bc-ueficios e sorvidos prestados pe.la Associação 
ao conjunto dos associados. 

. JÍ •'. • 
5 2ff - São deveres dos sócios: 
a) Cumprir e fazer cumprir o prenente estatuto e demais resolu

ções uprovudus pela Assembleia fIeral o pela Uiretoris. 
b) Prestigiar a Associação abraveo de sua participação ativa em 

toda e qualquer atividade por ela realinada. 
c) Contribuir riifunceirumenbe para a Associação, conforme deter 

iniaáção da Assemblóia íssral . 

5 3 9 - Os sócios nao respondem nom solidária,nem subsidiariamen 
te por obrigações assumiday e cor.truíd.io peil.a Diretoria. 

CAPÍTULO yi 

• DAS HHJHlOiSS DA UT.IííSTOÍlI,i E DO COKSELíIO FISCAL 

Art» 10s - A D i r e t o r i a r e u n i r - n e - ã ordirmriuraente no mínimo uma 
vez por mes, em dia e horu que se rão fixados pelos membros, para t r a t a r 
das at ividades da Associação e d i s t r i b u i ç ã o de responsabilidades. 

. . . . j . - . . -Ar t . . l l f l . r A D i r e t o r i a r e u n i r - n e - á semestralmente oom o Conse— 
•lho Fisca l para prestar Liifurniugoes, u v u l i a r e d i s t r i b u i r r e sponsab i l i 
dades, replanejando auao a t iv idades . 

§ Jnico - ílenta r e u n i ã o , todos oa membros da Associação t e r ã o 
d i r e i t o a.voz e voto. 

Ãr t . 12 e - Todõ ? qualquer IK o.r bro ik. i i i r e t o r i a que f a l t a r a c i n 
co r e u n i õ e s consecutivas e íjeri j u a t i f i ca t iva, ^erã s u b s t i t u í d o assumin
do o suplente. 

§ Jnico - 0 membro da Direior ia ou Conselho F isca l dõ. Entidade 1 

que se candidatai', a car^v eJet ivo, ÍNiniLcipal ^ Kstadual, Federal, sera a 
f ae tado de seu cargo a t í que ocorra ar? e J e i ç õ e a , e no caso de e l e i t o ' 
s e r á afactado def i n i l i vuwpute o o vice asfloí-ie a t ó o f i n a l do mandato. 

a HA 



Art. IjG - A Convocação de reunião extraordinária será f e i t a 
atravéa da carLu circular entregue até 48 horaa da realização da reuni 

— CARTÓRIO DO r.~OFlCK ao 
CEDRO - CEARA 

ffipneltca ^fmeroldhtú ÍBUMÊÍ 
Tibtlll i rurtvl 

Waimundo Matcele St 

CAPÍTULO V I I 

BAS JiLislÇOES 

#' i Art. 149 - A Eleição para eocolha da Diretoria e do Conselho 
1 Fiscal da Associação ocorrerá de 2 em 2 anos, devendo acontecer 30 d i 

as ántes de terminar o mandato da Diretoria em exercício. * 

5 iJnico - Não terá dir e i t o a concorrer ã Diretoria, que nao' 
tiver assistido no mínimo três reuniões seguidas próximas ãs eleições. 

CAPITULO VJTT 

DAo PENDAS 

I Art. 152 - ,is rendas da Associação serão oonstituídya pela 1 

w contribuição de seus menbros, subvenções governamentais doações gover-
^ inamentais, doações eupecífloas e resultados filantrópicos e culturais. 

"S 
CAPÍTULO 1% 

UAS PÍÍNAJ.IDADRÍÍ 

A r t . !16B - OS membros da Associaçã ) i ma^forma gera 
rr o: rao sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Advertência: quando aa palavras 
rem seus companheiros, membros da Associação 

o 
ui 
o 
Õj 

<T 
UJ 
U 

l 

1% 

A PreMnfa fotocApi» emlw" '.••t» v 

original silbldo neata3 nc 

Dou f f C e d r o - C i - £ / _ / . . f t ! ? . ^ 6 

Em Testem unho 

^ f fe tac í^ tur 

/ ^ n ^ L u « - v r Z i 

;eral esta-

iraMInt Bmrr t . 2«. i*b*ht 
fWmund* Mirctlo SMTM 

i v i da dtoaovdo soaap e i t a 

b) Suspensão: quando reincidirem nas faltas acima citadas ou 
cometerem outras que comprometam o bem funcionamento da Associação. 

c) Exclusão: em caso da reincidência nas faltas anteriores ' 
em caso de agressões pessoais e corporais, ou quando usarem de cargo 1 

para o seu próprio benefício. 

CAPÍTULO X 

JJAS JHSPOSIyOKS GRUAIS E TRANSITÓRIAS 

Ari. 17Q - ti Diretoria organizará estrutural e administrati
vamente a Associação para garantir o pleno funcionamento deste estatu 
tp e concretização de suas finalidades. 

Art. 189 - ila te estatuto wó poderá ser reformulado por deci
são da Assembléia Oeral, que deverá contar t a l fim, com a participação 
de 2/3 (dois terços) de seus asaooiudos uma 11 (primeira) convocação , 
e na segunda convocação com maioria simples. 

Art. 199 - Em cuso de extinção da Entidade, será dissolvida 1 

por decisão de Assembleia Extraordinária especialmente convocada para' 
este fim, sendo que o eventual patrimônio permanente será destinado a 
JSutidade privada com personalidade jurídica, registrada no Conselho Na 
•cional de Assistência Social ou a uma entidade publica, a critério da1 

i n s t i tuição. 

f l n.OR. 
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f\rfc. 20Q - ^s chupão que concor re rão á e l e i ç ã o para D i r e t o ^ y T i ^ r i a e Conselho F i sca l da Associação devem ser i n s c r i t a s a t é 60 (sesse 
nta) dias antes da r e a l i z a ç ã o do p l e i t o e l e i t o r a l , para que num prazo 
de 45 dias antes da e l e i ç ã o , a Assembléia Geral possa a p r e c i á - l a s 
homologá- l a s . e 

§ l/nico - A Diretoria eleita poderá eer reeleita por mais 1 

um mandato consecutivo. 

Art. 21e - Os casos não previstos neste estatuto serão reso 
Ividoa pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal, depois de ouvidos os so 
cios em Assembléia Oeral* 

Aprovado em Assembleia Oeral no dia 08 de Maio de 1*993$ 
4 FVMMilf fotocópia confere com u 
ortgbul wribiifo neetae notas. 
t-qff Cr** aOaalQ.&i&ícão da Dire t o r i a 

Em Tutemiiiiho 

Raimundo 
EoorownU 

rrn^^ 2 í ^ ^ f ' 4 f 0 t ^x^ft^s* S/JJJX 
agg^^^-^—"D^S^BNgE: Joaquim Fernandes Te ixe i r a , b r a s i l e i r o , casado, 

FUmund" iL^f t à f i i i l ^o r , portador do HG. nfi 1.452.213-SSP/CE; CPF. nfi 00 
Mtf4-.30.3-53, residente e domicil iado no S í t i o Umari Torto, 
i lunicípio dc Cedro-Ceará . 

%M4««tM& ( f í ^ ^ Ú < À Sfr̂ HtSlsOr • 
VICJí-PnEoiDEÍITfi: Domingos Reinaldo de Moura, b r a s i l e i r o , ca 
sado, a g r i c u l t o r , portador do RG. nfi 2048106-91-SSP/CE; CPF 
. nfi 532.129.163-20, residente e domicil iado no S í t i o Umari 
Torto, Município de Cedro-Ceará. 

Vúi»LLU,rfo. £mouju^rfj?AUa7^cÔÁ 
l e "EGIÍETAIÍIA: Raimundo Moura Fernandes, b r a s i l e i r a , casada 
, professora, portadora do RG. nfi 588.349-83-S3P/CE5 CPF. ' 
nfi O33.365.143-O4, residente e domici l iada no S í t i o Umari 1 

Torto , W n i c í p l o de Cedro-Ceará. o r t o , í«unioipio de Cedro-Ceara. 

À^Mio . A i f f / I A ^ LiimOL. 
I^SECRÈÍÍRIA: Josefa Bezerra de Lima 2^SECRETARIA: Josefa Bezerra de Lima, brasileira, casada,» 
professora, portadora da CTFS. n» 096912 Serie 5591 residen 
te e domici]iada no sítio Umari Torto, Município de Cedro— 
Ceará. 

fcH/Vgk Js2s Sjjk/A^ 
19 TBSOUnEIffO: LuiÉ' Bezerra de Lima, brasileiro, casado, a 
grioultor, portador do HG. n9 528.226-82-SSP/CE; CPP. nfi 12 
1.802.203-59, residente e domiciliado no s f t i o Umari Torce, 
Município de Cedro-Ceara. 

FhdiOfWfl rb GOPOMLO VlQ^^a d a S i | i / a -
25 TESOU iiEIIÍA: Francisca do Socbrro Moura da S i l v a , oras í l e 
i r a , casada, professora, portadora,do HG. nfi 763298-84-SSP/ 
CE; CPF. nfi 325.726.703-72, residente e domici l iada no SÍ 
t i o Umari Torto, Município de Cedro-Ceará . 

CARTÓRIO DO 2\ OFiOO 
CEDRO — CEARÀ 

fffQlidtca Çfrtierolitina !BtBMê 
Tibtltt t ficrlvft 
' . ICwwA: Âi 
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^uaJ.ificacao do Conselho Fiscal Efetivo 

' f v ^ ^ t ^ 

RIO DO 2\ OFIQ 
CEDRO — CEARk 

fftandaca ^Htieraldtna íBctatê 
T«bt1U • Etertvi 4 , ' 

%#<*wfm</o Marctlo Si 

19 COIiSEIilIEIRO: Roslai liezerrcf Peixoto, b r a s i l e i r o , casado» 
a g r i c u l t o r , portador do RG. ne 1281651-84-SSP/CE; CPF. n* 
1 ."59-739.608-36, residente e domicil iado no S i t i o Umari Tor
to , Munie/pio de Cedro-Ceará. 

^^.yuAO^OÕ .ÀJAAÍA J\t JÂ/^ 
22 CONSiíLiiJSIRO: Fianeiseo Valmir da S i l v a , b r a s i l e i r o , ca
sado, agr icu lLor , portador do RG. nB 14011-80-SSP/CE; CFF. 
nfi 175.175.323-91, residente e domicil iado no S i t i o Umari' 
Tor to , Munic(pio de Cedro-Ceará . 

ww.icYvi LJ k-Ln^/Sj c>Má i ch 
•>.e cONSiOJiEinO: Manoel Brito Candido, bra brasileiro, casado , 
u&ricu]tor, portador do CPF. n* 223.194.503-78, residente 1 

e domiciliado no Sitio Lages, Município de Cedro-Ceará. 

QuaJ.iricgçilo do Conselho Fiscal Suplente 

# ^ ^ / V , <Í^^AjU^rli^AQÀMD 
19 SUPLfílTTE: Francisco Fer re i ra de F re i t a s , b r a s i l e i r o , ca 
sado, t i g r i c i i l t o r , portador do RG. nfi 1.227.172-3SP/CE; CPF 
. nfi 295656273-53, residente e domicil iado no S í t i o Baixio 

Município de Cedro-Ceará . 

^ii/uJf'//; ^ /)0A** 'lii~n-vtl 
29 SUPLENTE: Everaldo Souza Lima, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , 
í i t í r i c u l l o r , portador do RG. nfi 24.612.156-7-SSP/CE, r e s i 
dente e domiciJiado no S i t i o Loéíes, Município de Cedro-Cea 
r a . 

cygwJUe. £ ^ J U ^ o V V ^ ^ i ^ 
39 SUPLEffíE: Andre Pinheiro de Moura, brasileiro, viuvo, 
agricultor, portador do iíG. nfi 528.228-82-SSP/CE, residen
te e domiciJ] iado no Sítio Umari Torto, N.unicípio de Cedro-
Ceará. 
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A Prosanta fotocópia contara com a 

original exibido nestas notas. 

Dc» it í>dr0-C.e.-..^.i/„.£l'-âÍ 

Em •ItMinwhoffP^J»***'*' 

Í ÍMUMTámoialdl tm BoHtra - 2". Tibt l l l 

Rilmundo Ma fcalo Soar.â 

EscnwcnU SubtUluto 

# 

f l s . 0 7 



CARTÓRIO DO 2\ OFICIO 
CEDRO - CEARA 

fftanciêca Ssnuraldlna !Buma 
•Tiktlu « Eioilvi^ 

# 

FflANCISCA EiitfBRJJDINA BBZEfiRA, OFICIALA 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS,TlTULOS E DOCU

MENTOS,DEST A COMARCA DE CEDRB, ESTADO 1 

DO CEARA, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

" C E R T I F I C A haver sido r e g i s t r a 

do,hoje,no l i v r o B-VTII - Registro Integral de Títulos e Documentos1 

sob o n* de ordem 948,as f l s . 48,todo o conteúdo da Ata de Eleição e 

Posse da Nova Diretoria da Aasociação Comunitária Francisco Antonio 1 

de Moura,do sítio Umari Torto,munieípAo de Cedro-Ceará,cujo teor se

gue anexo. 

Cedro-Ce.,05, de junho de 1995 

o. 
iraldir: Baarr* 
I M 

CARTÓRIO DO 2*. OFICIO 
CEDRO - CEARA 

fftanciêca £smaaldlna íBeiata 
•Tabvllft • E H I I V I -

srs.iaiSftSí5i3t-«' 
nnmo j ? J P% _ ^ k k i L o _ • 1 5 -J222f^ 

o • • • • ..J 

A Pre««ntfl fotocópia confere com o 

original exibido nwtaa notas. 

Dou \è Cedro-Ca Z&I / SjT 

Em Teitununho ^ / f f i ^ ^ a i T ^ i d i i d » 

Frinolm nminldlna Beztrra - 2". Tibslli 

Raimundo Marcolo Soaraa 
Eacravonta SubaUlulo 
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CARTÓRIO DO 2\ OFICIO 
CEDRO - CEARA 

Giênctoa gimcratí/na íBeitna 
f lUè lU # Etwlvft* 

Ata de Eleição e Fosse da Nova Dire toria da Associação Comunitária 
Francisco Antonio de Moura, do Sítio Umari Torto, município de Ce 
dro-Ceará. ~ 

Aos sete dias do mês de Maio do anQ de mil novecentos e noventa e 
cinco às 8 horas no grupo Escolar Floripes do Carmo Moura, reuniram 
-se os sócios desta Associação,, confonne prova o l i v r o de frequên
cia para Eleição e Posse da Nova Diretoria, participou da solenida
de Francisco Evanildo, a reunião f o i presidida pelo Presidente. Do 
mingos Renaldo de Moura que congratulou-se com os presentes e agra
deceu a compreensão e participação de todoa no período que assumiu * 
como Presidente, colocou a seguinte pauta do dia Eleição e Posse 
da Nova Diretoria, constatando o número de 50j6 + 156 doe Associados, 
presente, o Sr. Presidente colocou em votação a chapa única através 
do voto por aclamação, composta com os seguintes membros: Diretoria 
Executiva; Presidente: Joaquim Fernandes Teixeira; Vice-Presidente: 
José Johan de Souza; Ift Secretária: Raimunda Moura Fernandes; 2a 
Francisca do Socorro Moura da Silva; I 9 Tesoureiro: Francisco Val 
mir da Silva; 29 Tesoureiro: Francisco Ferreira de Freitas. Conse 
lho Fiscal Efetivo; 19 Conselheiro - Presidente: Roslai Peixoto De 
zerra; 2° Conselheiro: Everardo de Souza Lima; 3° Conselheiro: Ma 
noel Cândido Brito. Conselho Fiscal Suplente; l f l Suplente: André Pi 
nheiro de Moura; 29 Suplente: Luiz Iranildo da Silva Souza; 1» Su 
plente: Luiz Antonio da Silva» A Asembleia votou na chapa única em 
unanimidade. 0 Presidente em exercício prosseguindo com os ' ' traba 
lhos e de acordo oom o que a Assembléia decedeu, declarou eleita e 
empossada a Nova Diretoria para cumprirem o mandato de dois anos , 
ficando a Nova Diretoria da seguinte forma: Diretoria Executiva; ' 
Presidente: Joaquim Fernandes Teixeira; Vice-Presidente: José Johan 
de Souza; la Secretária: Raimunda Moura Fernandes; ga Secretária: ' 
Francisca do Socorro Moura da Silva; l f i Tesoureiro: Francisco Val—:-
mir da Silva; 2* Tesoureiro: Francisco Ferreira de Freitas. . Conse 
lho Fiscal Efetivo; 19 Conselheiro - Presidente: Rosláí Peixoto Be 
zerra; 2 9 Conselheiro: Everardo de Souza Lima; 1= Conselheiro: Ma 
noel Cândido Brito. Conselho Fiscal Suplente; 19 Suplente: André PI 
nheiro de Moura; 2° Suplente: Luiz Iranildo da Silva Souza; %fi Su 
plente: Luiz Antonio da Silva. Nada mais havendo em pauta o Sr. Do 
mingos Renaldo de Moura, facultou a palavra, fazendo uso da mesma ' 
Francisco Evanildo Souza Silva, que parabenizou todos os membros da 
Associação por estarem desenvolvendo um trabalho associativismo com 
os princípios de organização e união, desejando muita força de . von 
tade para prosseguirem com o trabalho, passou a palavra para o Pre 
sidente el e i t o , o Sr. Joaquim Fernandes Teixeira que agradeceu a 
todos pela confiança nele depositada prometendo mais uma vez traba
lhar para o bem da comunidade, afirmou seu interesse em colaborar ' 
com os moradores desta região dizendo o mesmo que o trabalho da Ae 
sociação e essencial para o desenvolvimento da população, sem nada 
mais amputar oPresidente declarou incerrada a sessão e eu Raimun-

A ^WVWM"ÍSPRaSSls que secretariei esta reunião lavro a presente A 
" W ^ ^ f c ^ S e fida e descutida será assinada por mim e pelo President 
Dol,fftejEo.c.t.. g j ' 0*3/ 9G_ 

Sítio Umari Torto, 07 de Maio de 1.995. Em Tcmii . i i i iho . / jqE^.J"" '^ ' 

•Vinchca Csmirildlna B*Z*M - Z*. TtfcCJ 

s . f i e^ f â f 
. vr l A M t . 

•Joaquim Fernandes Teixeira. 
Raimunda-Voura Fernandes. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA 

SITIO UMARI-TORTO 
CEDRO - CEARA 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

ANO BASE: 1995 

1 - SERVIÇO ASSISTENCIALISTA 

» 

1.1 - Aquisição de 01(um) TRATOR pelo Convénio SEPLAN/PAC; 
1.2 - Construção de 01 (uma) garagem p/ Tra t o r em regime de 

Mutirão; 
1.3 - Construção de 02(dois) BUEIROS na Comunidade de Pé-de-

Serra, dando acesso ò. Sede do Município; 
1.4 — Reforma e melhoramento de estradas v i c i n a i s no D i s t r i t o 

de Assunção, neste Município; 
1.5 - Construção de 03(trés) AÇUDES, sendo 02(dois) na Comu

nidade de Umari-Torto e 01(um) na Comunidade de Lages; 
1.6 - Aquisição de 28.000 ( v i n t e e o i t o m i l ) alevinos para o 

repovoamento de 0 3 ( t r t s ) açudes das seguintes Comunida
des: B a i x i o , Pfe-de—Serra e Umari-Torto; 

1.7 - Construção de 01 (um), poço profundo, através da SOHIDRA, 
para a Comunidade de Umari-Torto; 

1.8 - Reforma e melhoramento de 01(um) açude na Comunidade de 
Lages; 

1.9 - Cosntruçào de 01(uma) Área de lazer (balneário comuni
tário), na Comunidade de Umari-Torto; 

1.10 - Treinamento r e a l i z a d o com 2 6 ( v i n t e e s e i s ) a g r i c u l t o r e s 
das Comunidades de Umari-Torto, Lages, Pé—de—Serra, Ca— 

1.11 -

nada e B a i x i o , pelo SENAR: 
Defensivos Agrícolas"; 
597 (quinhentos e noventa e 
l o T r a t o r desta Associação, 

1 Trabalho na Aplicação de 

sete) horas traba1hadas pe— 
beneficiando 144 (cento e 

quarenta e quatro) famílias no ano de 1995, das seguin
tes Comunidades: Riacho do Meio, Canadá, Olho D Agua, 
Pfe-de—Serra, Lages, B a i x i o , Umari-Torto, Canindezinho, 
Sobradinho, Assunção, Aba da Serra, Novo Horizonte, Hu— 
nha de Gato e Cachoeira. 

4 
CERTIFICAMOS QUE TODOS OS ITENS ACIMA MENSIONADOS FORAM 
REALIZADOS EM PROVEITO DA NOSSA REGIH), A QUAL E ADMI
NISTRADA PELA ASSOCIAÇÃO FRANCISCO ANTONIO DE MOURA. 

SITIO UMARI-TORTO, CEDRO—CEARA, 01 DE JANEIRO DE 1995. 

ISSOCUElO ÇflHUIlUMI f BUC I VCOUMUHE-
nri T«ÍD - M M r f t f c Ca** 

* 
(?MA Q C v 

^ • / / , , . . 
Joaquim JerruuicÈHtflMM Prô áanto 
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N O A 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

RECIBO DE ENTREGA DE DECLIRAÇlO DE ISERCâO 
DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JDRlDICA 

M 

CTS. 1.0 2. O 3-3 
nõõMR^^ n?Awvçko 

og/...OG. / qi. 

n 

lt F - J u U A T U ̂ TB^ ^ 

rj ' 1 DF ARQUIVA Ml NUl 

CAtIMIO PADIONIZADO CGC 

^41.339.755/OOOl OO"1 

aawocfsçAo comumirAmt m 

mr. UHtrt rom rm 
A m/Mi - ctp ntm ooo 

m m - cr 

NOMt DA IWTITUIÇÀÕ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITiCniA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA 

01 ENDEtEÇO DA KOI 

STTTO UlfliVRI TORTO 

04 

" " « 9 4 

DECLARAÇÃO 
mni i r j i i ' IM I 

de 14/12/ia 93a 31/12/1993; 

(ST I ITUAtOl» Etf ECI AH íAi i ln. t» . „ "X" . I T # «•••) 

ffl INICIAL llfcNOVAÇAU RETIFÍCAÇÃO 

A prjmeiía via deste Recibo, devidamente autenticada por órgão da Secretaria da Receita Federal, servirá como 

DOCUMENTO HÁBIL de isenção do pagamento do Imposto de Renda de pessoa jurídica, podendo para essa finalidade, 

inclusive, servir como comprovante dessa condição junto a terceiros. 

OBSERVAÇÃO : O cumprimento das condições previstas em lei e a apresentação da Declaração nos prazos fixados 

pela S R F . assegurará o gozo da isenção. 

APROVADO PELA (NSTRUCAO NORMATIVA OO SRF N." (PI/M 
UHKA Mlllti LIDA RilAMOUÇAn W) CMffTUÍ 11' CGC «iunsni/DOll BO - Hfl OfaAMTMD OW/II nlOÍ/BI 

CIEF 71.et 
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4 PrBwnta fotocópia confera com o 

original exibido nastaa notas. 

Dou/* Ctdw-Ct Z Í / . ^ O i / 9Ç 

Em T e i l e m u i i l i o / j f 3 ò f c r t n r - V « r d a d » 

F rpnc lK^E i íM f i l d la * Baztrra - 2* . T«b«lli 

Raimundo Marcalo Seara* 
Eacnventa Subatituto 

* 

QA* v^o 
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MINISTÉRIO»' D A F A Z E N D A V 
SECRETARIA DA RECEJTA FEDERAL 

DECLARAÇÃO DE ISEIClO DO 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JDRlDICA 

a 

00 •! /> -•« MRA USO DA «PARTIÇÃO 

REÇEIÇAO 

% 

H" DE ARQUIVAMENTO 

CAUMIO PADIONIXADO CGC !S^X 
to 

41.339.755/0001 00 
A990CIMÇÃO COMmtTA»! • 

rasmctêco Aaromo ot meu*A 

m. uaMtf fo*yo sm 
m/MAt -

c 

& 

DICLAIAÇAO 

EXERCÍCIO 

&M-
PLRlbUO UASE 

*. i* ia, itwsa 
01 TIPO 0 | IHMÇAO 

•
miiiucoiifl i IBUUCM 
au BL « w w » HUM. 

I*W 110 - IMM a01 MS IOOI MINI l(PIH 
fMt uncu tu i i H A 
m m ttni ITI . HIWM J 

• * SITUAÇÔIl ISHCIAH 

[ f NICIAL Q RENOVAÇÃO 

D «ETIFICACAO OE DECLARAÇÃO 

1 

u DENOMINAÇÃO 

NOME DA INS1ITUIÇA0 . _ 

laaonàpte oo—gígà yauroop Agono » momi 
INDMECO DA I I D I 

LOGRADOURO IHM. Amút. fi«L nt i 

# 

BAIRRO OlSTRUO 

í \*. • c '. M : 

NÚWflO 

€34O0-O00| 

COWLEUEHTO ( M n . S(W 

MUNICIO 

TELEFONE 

S l C ^ y U F 

t 

ín NATUREZA JURÍDICA ; a. „ 

CúDlCO is (WHOACAO 
CODIUO 15 Cm"*SSOClAÇA( í ' 

'/Ot-T?1"-' '«.•'-'v i^ irf uu ATIVIDADE PRINCII-AL 
J • - » v i . . k f ' 0 

O MBMfOWIMBaO OOUfTTÍBTO 
V 

COMPOSIÇÃO DO PATIIMONIO ^••h, VAUM - • « 

% 

CAIXA L BANCOS d 
TÍTULOS E/OU CONTAS A RECEBER 

IMÓVEIS 

MOVEIS UHNSILIOS. MAQUINAS E INSTALAÇÕES 

m. vncuios 
QUIROS OIRHIOS 

SOMB DO ATUO 

CHtOITOS DE ASSOClAUOS 
^± 

W 11+... 

B GB 

CHLUOHtS DlVlHSOS 

IMHUS1U DE HI NOA HLIlOU NA IONU A JUCQL 

OUTRAS OWILA COLS f í W 
PATRIMÓNIO MICIAL 

m SOMB OO PBSSIIO B + ... + IQI (H r?» i • i : 

r io 
i 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS | PENODO DA DECLARAÇÃO - M 

RICMIA Ul Hir:S f-'UU SERVI^Ui m • \\ 
" 4 / J 

U 
i iiíiHiiii • I I .OI : :(• IJ.. .. , I I • . .. m • 1 g :;IJIIVIHÇOI"i i/nu i](iAi,ni:, m . U J 

. K imui/.:. in MUA:. numr.ivi vini iAin n n m n H Í 
1 SOMB DBS RECEITAS Sfl) +... • E fl oa . . . 

UPQENAbOS. GHAIIdCACfttS t OUIROS PAGAMI mOS g . . . 
<y> L:!I:'<'IIJÍJ5 Mineis i fcivruirjcAmuc |S7| * * * I I 

MJ 
. O . IftfHUSlOS [ 1AXAS UIVLtISOS QS Jll 

a UfSITSAl Ul UANUTINÇAO 1 GIRAIS \ st * - jllj 
^ SOMB DBS DESPESAS x SI * S S KQ . . . '. •IHU1 

— • • i i 
IMPOSTO DE REBOA RETIDO RI FORTE R SER RESTITUÍDO Cr$ i | k f lOVADO K L * INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N.» DTI/IO 

K^iuwitinnD» NiHunchi IVI CMHIK-W rnc «!mi«imiu-uoaauMtimmunmmm 
Ott 73.01 
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r» DISCRIMINAÇÃO DOS DMfilNTIS 1 IISPECTIVAS •RMUNCIACOif ( O M dm Hr * M M ) " i 
NV UL INSCRIÇÃO HO CPF- NOHE - 1 REMUNERAÇÃO Ot 

sa . . . 
- ~ 

.- • : 
SI i\\ 

• • •* ** "* 
r.*. -, » 0"*. *• • a ! í 

• • \ • 
1 • . . . w 

!»• ' 
k 1 EB 1' •» . I*»» fsi 

• • • 
-kS 

m . . . fí: 
1 ^SOMI SS+- + I E GO " JIS 

r D E C L A R A M O S : 

a) que os valores consignados na composição do Património (Ativo a Passivo) a nos demonstrativos da Receita a 
Despesa constantes do anverso da presenta declaração correçnndem à v e r d a d e ^ a l X £ J 2 .-x v-

b) que a entidade declarante, identificada noi quadros 0 1 , 05 e 06 do anverso está perfeitamente enquadrada nos 
requisitos mencionados no quadro.14, abaixo. * 

— ^ * . : . **- . ÍI *s .-Tí. .m~. . " w -.>y 
cj estar cientes que a falsidade na prestação de informações ao Fisco incide nas cominações da Lat nQ 4720/65, que 

trata dos rtn?-; r*-- W.F -ypo fhn'.^ 

LOCAI 

e: gt*™ 

DECLARANTE OU SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NOUE , p f 

CONTABILISTA (a howv) 
NOME. 

M I R I A N D I N I Z 
ua Senador Joguoribt, 324 - Bloco 

QQQIMAÍAMI - Pone: 226-1502 - Port-

. *. 
AT 
SLÍFÕKT 

041142 M - I I 

REG. NO CAC 

tíÀIA -

OT/Of* 
i ASSMATURA «• QWNAANW - r o m ' . Z * Q ' l 3 U X - M M 

, . . r Í N T * DORA CBC 7474 — Ç f f 041142.1 

^a,,,^.^^,:^ rfsi^ ffinM 
[ J / REQUISITOS ESSENCIAIS PARA GOZO PA ISENÇÃO ^ 

I - Nio remunerar seus dirigentes (exceto para as instituições de educação ou de assistência social). 

Não distribuir qualquer parfela^çLe seu patrimônio ou de suas rendas, a tftulo de lucro ou participação no 
resultado. 

Aplicar integralmente, no País, os seus recursos ne manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institu
cionais. -

Recolher os tributos devidos sobre os rendimentos por ela-pagos ou creditados. 

Entregar, anualmente, sua Declaração de Isenção, na forma da CN. SLR.F. 71/80. 

Manter escrituração de suas receitas a despesas em livros revestidos da foqnalidades capazes de assegurar sua 
exatidão. " ^ 

VII - Prestar, t repartição lançadora do imposto, as informações determinadas em lei. 

NOTA: O NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER DOS ITENS AClMA IMPLICA NA SUSPENSÃO OU 
PERDA DA ISENÇÃO. 

I I 

111 

IV 

V 

V I 

UTILIZARÃO ESTE FORMULÁRIO: 

As entidades isentas pela finalidade e objeto, compreendidas nos artigos 110 e 113 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR) 
aprovado pelo Decreto n9 76.186, de 02 de setentro de 1976: 

a) ss instituições de educação e as de essistfncio social; 

b) as sociedades e fundações de caráter beneficente, filantrópico, caritativo, religioso, cultural, instrutivo, cientifico, artístico, 
'íterèrio, recreativo, esportivo e es associações a sindicatos, que preencham os requisitos essenciais de que trata o quadro n<? 14 
deste formulário. 



íf-í/íl 
SM? 

* 

* > ' 

•4 

t 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N O A 
SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL 

RECIBO DE EITREGI DE DECLUAClO DE ISEIÇAQ 
00 IMPOSTO OE REIDI PESSOI J0RÍ0ICA 

-3M CAttMOO PADRONIZADA» COC 

-rxwiFTS? rA nFAtriÇAO 

, , \ f̂ . •• o _ o • 

Zi% o s S 
A U g - l - O . ^ U ^ ^ „ , ^ _ 

N? OE ARQUIVAMENTO 

41.339.755/C001-00 á 
* a*oer*ç ÂO cnfvrttTÂ •# à 

fHAHC/MCO AHTC*!* or MOtMA 

«rr t'*t*rf fomTO rf* 
tom A H/KM - are. 

Cf M O — Cf* 
i 

J 
NOMI PA IMiriTUICAO 

k''sjo^r\.çKo r/r XT -rfíiTk r̂ iAMCTjoo A;-ITO:'ÍIO noaRA 
IN. ÍHÇO PA l ÍDt 

STÍIO 'Jr-AUl TOítXO 
jj " ~ ' U L C . A t A ^ Â ^ t l j ' H " ' l l f U À C Ò l í ' E S P Í C À V l A Í T m * * #*m w m w U r V w i ) 

: ' ' M r : ^ l / » 9 4 . ] 1 , 1 2 , » 9 : INICIAL 

E" ^ 
RENOVAÇÃO Q RETIFÍCAÇÃO | 

A primeira via deste Recibo, devidamente autenticada por órgão da Secreteria da Receita Federal, servir* oomo 

DOCUMENTO HÁBIL de isenção do pagamento do Imposto de Renda de pessoa Jurídica, podendo para esia finalidade, 

incluiive, servir como comprovante dessa condição Junto a terceiros. 

H. 
| OBSERVAÇÃO: O cumprimento das condições previstes em lei e a apresentação de Declaração nos prazos fixados 

pela S R.F. assegurará o gozo da isenção. 
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Fr^nchci OmcraUUkB UiMif* • 2V lahilt» 

Raimunda Marcai* Soara* 
Eacravanto SubaUUÚe 
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

DECLARAClO DE ISENÇlO DO 
IMPOSTO DE HERDA PESSOA JURÍDICA 

00 

RECEPçXo 

PARA USO DA «PAITIÇÃO 

tfi DE ARQUIVAMENTO 

01 CAUMIO PADRONIZADO CGC 

r 4 l .33Ç .755. CCOI-OO"1 

* 9 9 0 C Í M Ç t o r r - r v n* TÂ •> / * 
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M DECLAIAÇAO 
EXERCÍCIO 

«99 
PERlODO BASE 

d41,01/„*+.31,l*/»$4l 

01 TIPO Dl tUHÇÃO 

•
'«IPlUlCOEi DE EDUCAÇÃO . , OÍMilS SODiDAPll 'uSOs 
flu DE USIItDCiA !OCi*l * j CSEI *«:i*CCES I 1'iU 

u i - im - • f . t i Um r i '?. ' n=' - aic 

M SITDACÔIS isncun 
2 INICIAL ^ RENDVACAO 

H ^TICICAÇAO 3£_0EÇLiRiCi3 

09 DENOMINAÇÃO 

NOME DA INSTITUIÇÃO _ m . 

USOCliçXO QQKUfflTlRIl VBàlOISOO JUTCOnO BB MODBà 
M ENDERECO DA SEDE 

LOGRADOURO IRJ*. Avemai. "rjçj, elC-l 

SITIO WÊkSL TOBIO 
COMPLEMENTO 'Anau. SiW TEL£cONL 

BAIIRO 

I O U BDBU 
DISTRITO 

ass 
CEP 

«3400-000 
MUNICIÍIO 

•SDBO 
SIGLA DA U c. 

n 
01 NATUIEZA JURÍDICA W ATMDADE PRINCIPAL 

CÚDIGO 15 | J FUNDAÇÃO 

CÓDIGO lc L l f i ASSOCIAÇÃO IB0MO7SR 0 DSBHVOLVIHQKO SOMQHITXBXO 

ot COMPOSIÇÃO OO PATRIMÓNIO MUR - RS 

CAIXA E 5AKC0S BD 
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OUTROS DIREITOS g g , | | | 

SOMB DD ATITO B - --- - • H GD 34 118, 
CRÉDITOS OE ASSOCIADOS ( S j . . . , | 

CREDORES DIVÍ3:O; |n] . . . , Hj 

M 
IMPOSTO OE PÇND-i RE TDQ NA FO'JTE A RECOLHER m . 

Vt 
&. OUTRAS oemrhACfLS m 

PATRIMÓNIO SO:i"L m . 34 U S 

SOMB Dfl PASSIVO Hl- • * fD ] EB . . 14 1*8 
10 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PERIOOO DA DECLARAÇÃO - « 1 

fECEIIA Oi 5EÍ.S E.-OL' SEPVH.-QS ÍÕÍl • • • \\\ 

M COWPIBUIC&ES Di. A!.SOei--.D03 ='OU 5'!lDlCiiS m • 1311 
u 

SUS VEH COLS L 0-J OO-COíS m • • 34 194 
•M VENDA m 1 

SDMI DBS RECEITAS BS*- 4 e y B3 • - 34 I M . 
OHOFNJDoa cRiTiricAcots E OUTFOS PAGAMENTOS ^ < 

M ENCARGOS SOCIAIS t PHEViDE^ClARiOS [07] . . . 1 

i IMPOSTOS E TAAAS DIVEFSOS [Õ l < 

* M 
DESPESAS OÍ »WJl i \Ç t *a l GEC-.IS m 34 f2í SOM DAS DESPESAS m+ -- * s S CB . • 34 28*. 

11 

IMPOSTO DE HEIDA RETIDO HA FONTE A SEH RESTITUÍDO R$ 

•5 
s 

3 

V 
APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRP N.c 071/10 
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DECLARAMOS: 
a) que os valores consignados na composição do Patrimônio (Ativo e Passivo) e nos demonstrativos de Receita e 

Despesa constantes do anverso da presente declaração correspondem à verdade; 

b) que a entidade declarante, identificada nos quadros 01, 05 e 06 do anverso está perfeitamente enquadrada nos 
requisitos mencionados no quadro 14, abaixo. 

c) estar cientes que a falsidade na prestação de informações ao Fisco incide nas cominações da Lei n9 4729/65, que 
trata dos crimes de sonegação fiscal. 

LOCAL 

«EBBO 

DECLARANTE OU SEU REPRESENTANTE LEGAL 

JfôkcUIM 1BBOLBSBS ISZZ2E 
Si. 

COKTAHtUSTA ( K toam) 
NOME 

M I R I A N D I N I Z 
Ruo Senador Jaguariba, 324 - Blocc 

REG. KQ C R.C 

" A " 

OATA 

lt/05/99 L 

ASSINATURA 

^ ^ f í Z t ^ ^ / W / Y M ^ ^ 

ÇMTU^P 1 - FOMd: 226-1502 - POR. 
CONT»DORA CMC 7474 — CPF 043142.1 

i^Utí^ ffi/)/ 

• r í * O N E 
E3-1I 

i 
REQUISITOS ESSENCIAIS PARA GOZO DA ISENÇÃO 

I — Não remunerar seus dirigentes (exceto para as instituições de educação ou de assistência social). 

- II — Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio Ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no 
resultado. 

II I — Aplicar integralmente, no Pais, os seus recursos na manutenção e desenvolvimento da seus objetivos institu

cionais. 

IV — Recolher os tributos devidos sobre os rendimentos por ela pagos ou creditados. 

V - Entregar, anualmente, sua Declaração de Isenção, na forma da I.N. S.R.F. 71/80. 

VI - Manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua 
exatidão. 

VII - Prestar, i repartição lançadora do imposto, as informações determinadas em iei. 

NOTA: O NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER DOS ITENS AClMA IMPLICA NA SUSPENSÃO OU 
PERDA DA ISENÇÃO. 

UTILIZARÃO ESTE FORMULÁRIO: 

As entidades isentas pela finalidade a objeto, compreendidas nos artigos 110e 113do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR) 
aprovado pelo Decreto nP 76.186, de 02 de setembro de 1975: 

a) as instituições de educação a as da assistência social; 

b) as sociedades a fundações de caráter beneficente, filantrópico, caritativo, religioso, cultural, instrutivo, científico, artístico, 
literário, recreativo, esportivo e as associações e sindicatos, que preencham os requisitos essenciais de que trata o quadro nQ14 
deste formulário. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA 
SITIO UMARI-TORTO 
CEDRO - CEARA 

d i 
%.ir3' 

BALANÇO FINANCEIRO RELATIVO AO ANO DE 1995 

1 - RECEITAS 

* 

k> 

1.1 - SALDO ANO 1994 RS 40,82 
1.2 - CONTRIBUIÇÕES DE MENSALIDADES—SOC105 R$ 511,00 
1.3 - RENDIMENTOS - TRATOR Rt 7.743,28 

TOTAL RECEITAS: 

R$ S.295,10 COITO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS F DEZ 
CENTAVOS). 

2 - DESPESAS: 

2.1 - DESPESAS DE MANUTENÇÃO GERAL R$ 8.201,09 

TOTAL DESPESAS: 

R* 8.201,09 (OITO MIL, DUZENTOS E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) 

3 - SALDO P/ ANO 1996: 

R$ 94,01 (NOVENTA E QUATRO REAIS E HUM CENTAVO) 

Certificamos que todos os 1 tens acima mencio
nadas foram realizadas em pr o v e i t o e engrandecimento das Comuni
dades de BAIXIO, PE-DE-SERRA, LAGES, UMARI-TORTO, CANADA, SOBRA
DINHO e OLHO D'AGUA, as quais s%o administradas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA. 

# 

SITIO UMARI-TORTO, CEDRO-CEARA, EM 01 DE JANEIRO DE 1996. 

tóSQCUOfl COQBOlTKlI FRtltlSCQ MIMN H 0QUR1 
U M TWyMNWoV. dTC^t» 

W.MCtfo. > $fan€ir& rtá/â d rt df* 
T@ew#lm di AwodmçW 

Q^nA; fí&jsKtj* V i j ^ â ^ -
PronUont* áo C«i«riht Fbcd O 



LEI NQ 028/93, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993. 

PREFEÍTURA MUNICIPAL 
DE CEDRO 

NOVA GERAÇÃO - NOVO CEDRO 

ADM.: NILSON DINIZ 

DISPÕE SOBRE 0 RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 
PÚBLICA DA INSTITUIÇÃO QUE INDICA E DÂ OU
TRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, 

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES decretou e eu sanciono e pro 
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilidade Publica a ASSOCIAÇÃO COMU
NITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA, com sede no Sitio Umari-Torto, neste Muni
cípio de Cedro. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 26 DE NOVEMBRO DE 1993. 

a: 

•N 
W 

L2 
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O 

FRANCISCO NIL^G 

Prefeito Municipal 

J 

A Premente loteeépw anahra ena * 

ot iginal exibido- U B I U » aata». 

n.»k=:c„.-c.,_2l/_Ol/_SG. 
T^^-SXfyfr*^*** 
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Hdmads Mircole Sam» 

fEKmtnU SubaUlUt» 
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sítio Umari Torto 

Cedro - Caará 

Orício 006/94. SÍtio Umari Torta, 31 de Outubro de 1.994. 

Sonhar Sacretario! 

Cumpra-noe anoaninhar a V« 
Exa», para oa devidos fina, a inclueapiraetiçaâ  de Contasjdoa recur
eos oriundos do PAC - Programa de Apoio Comunitário, recebido da Se 
c_retaria do Planejamento e Coordenegeo - SEPLAN, na Importância de 
M - l A ^ à t é Q j ( Trinta e Quatro Mil, Cento e Vinte e Quetre Raele, e 
Sessenta Cantavoa ) . 

Infarmamoe na oportunidade 
que aa dospsoas foram efetuedee de aoordo oom a documentegeo que i n 
tegram a mencionada prestação de Contaa* 

No anoejo, relteramoa a V. 

Exa., proteatoa de estima e conaideraçao. 

Atencioeemente, 

jmKaatciiDiiiinu fnici?ca HTÍIII ot nm 
SMr̂ taeTTVto - wor 

J/JU fxL4,, 
Joaquim &fxna 

riiiifcnig j i 

limo. Sr. 
Dr. Antônio Pereiro de Souza Neto 
MD. Coordenador da CR da Iguatu 
Iguatu - CE. 

A Presente fotocópia contara com b 

onginal exibido neataa notas. 
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FÉÍiZ&íiimtwWlaa B*%mna-3?. TahaW* 
Raimunda Marcolo flago* 

Eacrevanta SlfcaMrt» 
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BANCO DO BRASIL 
C^JZ*. l u i E i i ' , «34- I ^»W'W; ;OI10J 

Hocatifnaa J iniMOrliDCKi autenMâOA nuanKamtnfr 

A Preiente fotoc6pli conlere com o 

original nlbldo nw tu notaa. 

Dou fê C.d»-C. . . . „g jS/ -J lá /_9 i 
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F ' íS?^J.Td^rÍ«trT. - 2" Tib.lli 
Raimundo Marcalo Soara» 
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A Protanto fotocópia confera com o 

original exibido neataa natas. 
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Mmmi» Mareilo Soam 
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>4* 3-'" í % BANCO: d o Brasi l 
ÍS '"^i^à^ 1 X 
V » C O N T R O L E B A N C Á R I O CÓDIGO DO BANCO: A j u s t e SEPLAN/ A s s o c . Coe , 

X W ^ V T c o . A n t o da M o u r a / P AC. 

CONTA N9 2 5 . 3 6 0 - X 

DATA Aviso/Cheque 
Número H I S T Ó R I C O D É B I T O C R É D I T O S A L D O 

1 5 / 0 9 / 9 4 ! . DEPÓSITO C r e d i t o SEPLAN-CE/PAC/ASSQCIAÇfr} . 3 4 . 1 3 2 , 6 0 3 4 . 1 3 2 , 6 0 

1 9 / 0 9 / 9 4 8 4 4 . 5 4 1 - 9 R e f . as No tas F i s c a i s n * 074183 da 

NEW HOLLAND a a N . F . n» 04.58 da 50 

3 1 . 8 0 0 , 0 0 2 . 3 2 4 , 6 0 

2 3 / 0 9 / 9 4 0 . 7 9 , 5 0 2 . 2 4 5 , 1 0 

3 0 / 0 9 / 9 4 8 4 4 . 5 4 2 - 7 6 8 2 , 6 4 1 . 5 6 2 , 4 6 

0 7 / 1 0 / 9 4 0 1 ,70 1 . 5 6 0 , 7 6 

2 4 / 1 0 / 9 4 1 0 0 . 0 0 0 1 . L6 A Prflpsnto fotocópia confe ra « # $ 5 9 . 6 0 

2 7 / 1 0 / 9 4 1 0 0 . 0 0 0 1 . jri.-íiíi'11 r n o t a 1 . 5 5 9 , 4 4 

2 7 / 1 0 / 9 4 8 4 4 . 5 4 3 - 5 R e f . a Soma dos Cheques nQ 8 4 4 , 5 4 3 - 5 e ^r-
• LU 

- • , 2.f JP ^ 9 6 

8 4 4 . 5 4 4 - 3 , C o r r e s p o n d e n t e as N . F . nO 

• 
e t CJ 

H C ' : J-fâtyM -UWad» 

015254 - AVULSA da C o n s t r u t o r a F a l c ã o ' O ° 
— Cl ..jnrfks-

LTDA, a a N . F . nB 0 0 0 4 8 1 , S . C . M s t i a a H 
iJfr.iíscil rt/isiulut,,^ _ ^ ! s t i j -

T.*i'-.,u,iJ3 Marcalo Soari 
laboUC 

5 0 0 , 
-CE—^ 

og 
Escravanta Subatituto 1 . 0 5 8 , 4 4 

2 7 / 1 0 / 9 4 8 4 4 . 5 4 4 - 3 R e f . a Soma dos Cheques nS 9 4 4 . 5 4 3 - 5 e 

2 5 0 , 0 0 8 0 8 , 4 4 

2 7 / 1 0 / 9 4 8 4 4 . 5 4 5 - 1 3 6 4 , 0 0 4 4 4 , 4 4 

2 7 / 1 0 / 9 4 8 4 4 . 5 4 6 - 0 8 9 , 9 0 3 5 4 , 5 4 

2 7 / 1 0 / 9 4 8 4 4 . 5 4 7 - 8 R e f . a Soma daa N . F . n * 005023 e N.F . 

nB 0 0 1 8 1 2 , de A n t o n i o F e r r e i r a S i l v a . . . 3 4 6 , 0 0 .• - . 8 , 5 4 

MOD. ASTEU - 02 



ConvSnlo nfl. 294/1.994 - AJuata SEPLAN/Asmociaçmo Com. Franciaco Ant» da Moura/PAC FICHA W 

BANCO: do B r a s i l 

CONTROLE BANCÁRIO CÓDIGO DO BANCO: Ajuat» SEPLAN/ABSOC* Com. 
Feo. Anto do Moura/PAC. " 
CONTA N» 25.360-X 

DATA 

27/10/94 

27/10/94 

30/10/94 

Aviso/Cheque 
Número H I S T Ó R I C O 

844.548-6 

844.549-4 

TRANSFERÊNCIA DO SALDO 

S.C. MATIAS DE SOUZA BEZERRA 

DEVOLUÇÃO DO SALDO A SEPLAN/PAC 

ismch cannoiuau Faaocistn aoiHio H mn 

D É B I T O 

4,65 

3 , 8 9 

^ã3VàACnrJo<>õC£>)!),o 
T00KIC90 C w/amutstik 

a. 
o 

o TE" 

CN 

O 
O 

se. cr: 
< 
f.í 

A Pwtnwnta fotocópia conlwa com • 

original exibido nostas notas. 

Dou íf «d r B . ^ . . £ l / „ . f e£ ' - â£ 
r » . o ^ i ; : . o . / 7 ^ U B - ^ a d P 

/ r y ^ 
FiíndLa EírfiwW* Bmrfd- ^ . Tabulll 

P-iM.-to " « d o SoafM 
EscrtvcnU Subettlata 

C R É D I T O S A L D O 

3 , 5 4 

3 , 9 9 

- 0 -

UOD. àsrat - n 
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ISENTO 

DE i SÉK itt&k 
1 FRETE POR CC MTA 

CFE 
CFE. LEI 86-3 DE 31/03/1993. 

)POP«OOUrO 
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í.1» 

';:'fí\ 
È ril I L E I 8 . 1 9 1 DE 

:ALCULO REDUZIC 

DO DESTINATÁRIO 

tt« NOTA FlSCAL 

1> V I A 

DUTINATAMO 

LLV46W& 
l - lMOBULmMONOMRCAOO 

CS 

TRATOR AGRÍCOLA OE RODAS ' 
5 6 3 * 0.POWER' 
\HO DE FABRICAÇÃO 1 9 9 4 ' 
IAR CA FORD SERIE N . L C I O M 
i PESOS RODA TRAS 3 4 / 3 8 
•NEUS/RODAS FR. 9 . @ * X 1 6 
>N. /£QDAS TRAS 
:APOTA C/ARCO 
M L V CONTR REM 
TANQUE AUXILIAR 

î8sAHooNFTseNT*u 

• « ÍCBICAO OO • ^ O B l j r o 

37019*0200 

19.4X34 Rl ' v l * * > j r 
SEGURANÇA - J j t F . ^ 

^^.-r^fmk 
u ^ 

^•6 /9NE DEC IS^DE 25/#6/91, PRORjROGA 

lARTIGO 24^ IJgtlSO I r ANEXO II,TABELA I I 

EpiTIDA EM REAIS (R*> 

BIITKU 01« VIAS ran mocssttiCNTO CLErnâNCo DE OÍOOÊ k23528887V#01^5 

OWRCWO WOCM. 

• M < b w - ©74183 
4*H«iMiáa ^ 3 7 1 1 / 1 9 9 4 
N. fEDIDO T945995 

B * a p « K J f t 4 1 i 
VENDA PROD ESTAB 

RODOVIÁRIO •Munatamcio 

a A V . ^ 9 
Í Í V W ? 

tuiwTiitt AJUSTE SEPLAN/ASSOCIACAO FRANCISCO ANTO c a t 
S I T I O UMARI TORTO, S /N 

* v 6 3 4 # # . # @ * 
BRASIL 

CEDRO 

mmm VINTE MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

• I T I H I O ^ ^ ^ « M * * * » » » » * * » * * » * * * » * » * * » * * * » * » » » » » » » * » » » * * » * * » » * * 

— = ™ 1 r r a i * " | i " Wirtrtl 

H U M M M 

•3/11/1994 

•rawn/fc 
41339755/***! -** ISENTO CE 017822 

"V^C** . . r "«iRro-iuiCABot. 

- v**"' • • 
\ , •' IR 1 » < <rSoTA nacAi 

\ ' ''ire*."."." 
A . •• -" #74183 

— r e r W . l B 1 \ c : * — T O 5 7 , # 1 

O» 

o 

f 1 



rX 
f^ú\m Mmm c Equipamentos Lida, 

Rod. BR 116, 9955 KM 10 1 Piso - Messejana 

Fone: (085) 229-3772 - FAX 274-1567 

Fortaleza — Ceará 
, C.G.C. 63479.562/0001-80 — C.G.F. 06.882.344-4 

N o t u f i a do O o * a c Ô o V p y \ ( } { ) j c a d . 3 J ^ 

Vio dm Tramport» 0 j t ^ < > \ / l f l . r t i f ^ _ 

Data da E n i l w a o _ Q 2 , _ . d i i O â ^ í w M f l í ^ m 19 À ^ T 

_ N o m * d« Flrm« J 

| Endereco 

~ B«lrro 

NOTA PISCAS 
Séria - Única 

Etcr«v«r o dala da 

•olda d a i marcado* 

r la i sobra o w lo . 

Rapatlr o númaro * 

o B4rl« do «olo ocimo 

0458 

KCnÇTAML U FAZENDA • SEFAZA 

[jra'art.-M 02/Jzm 
^ v N. 35179208^ 

. : • 4*K 
m ^ 3 ^ n ^ 0 6 / / i 

DESriNATARIO DAS MERCADORIAS . ^ . 

rtJyj^GafySíiS^^ _ 
- 1 Ni 

Município .XSUÀRJSr. _ Ertado Cõsi*n 
t — nnunicipio ...iJUUÍUár. _ _ fartado .\JLCtíLLL 

. .i CGF NO—ÇetoaãL__ CGC M». ^J àig. n <Ls /OOOJJ-OO 
% C o n d - d ' P « 9 « m a n t o , / L ^ U z l 3 I V a n d a J o F . . . . ^ ^ . / Padtdo. . . , 

" ! flUaH IIOlíl DESCRIÇÃO DOa PRQDUTÒa \ _ P R E Ç O - R* QuaoL 

ÍUL 
*s j % _ 
* ! JÚL 

IJOL 

l ; 

WJ 

.Gnúdu 
*tffa: 

• p a o i r i o A o A o 
(eip*«l>. a.mlW.d#. M . f » . TlM. W M l » . Mtmm: •!• . ) 

Zu^JB* 
dL _ _ _ 

.-^fncifúr?, GAPÍCQ. 
•.l!Miuíieaxkk.âj-tíM 

26" 
Z5QW_ 
iSCOJlú 

ZSL&QQ-

•rtaxi J & T i k 

ZEEjranzEJĝ  tirszajg1^ 
•PAG U-&~ S-R 

-—Pm conUrtte-rceuMo f spectivo 

jSmJiyzsifodMJrnik 
' õ # # m w m 

^ Z Z ^ E : 
TOTAL > • 

VALOI TOTAL 
DA NOTA 

JJ. 0*73,00 

u.ons.oo 

I 
Nome do Transp...., 

Endereço 

PIU* do «íruio- yn 5fei IOL^^^^ Õ. 
Condições dc Frete: Própr io : • Terceiro*: CIF • F O B Q 

V I S T O 
OA>*OTEBflTIQ*l OOl VOLUME* 

I C H t (4 IMl«W« * • 

••lularia pf •llqaa-

•• -•_.JL7 % R • 
I ^WJS 1 

S A l D A DOS P R O D U T O . S 

____/ J).ÍJ 11^.1 IL. 
Hora Ula Uêe Ano 

MAIOA NÚMHO Em^íiy^aSSs/oii«ãzí 

. GdÀFICA - ORLANDO DE ARAÚJO NERY FONE. 331-14» AUT. 64574/94 
< ^ .j • * • • » »»« * * * * * * * * * * * * * * * * ' • * * 

fUotbUêmoa) úi Sodímiq Miqulnu e Equlpamenlo* Ltda. 
L * i

, o« prodWw «oiutantot <ty iVOr^ FISCAL - ^#r4 Efafea 
'>f Partalm. dê d* » 

i r 

frft^**-
02-09-94 - VdlIdQ 03 

pato BRUTO paau LIQUÍDO 

Xs..;.04Ç8 

-'JlW H ' T r r ^ i - T OC 

ÀuinaturQ 

1 A Premente fofocApli eonhre Wii fl 

•|. ̂ 'tfl&ff^ 
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<N 

C_> 

si 
W 
O 

S ' 

11 
<x 
o 

A Prosants fotocópia confere com o 

original exibido neetae notee, 

Doulí r ^ . C , 2 g / 0 3 / 9 6 

Em T M i i e m u j h Q / ' ] . ^ P y i W ^ e " V i r a o d « 

FnneMk EammwWha Beam - 2*. TibiM 
Hilrminda Mucilo SOMH 

Etcr«««nU Subitltuto 



o " 
5 . 

§ ' ' 

l l 
K V 
< 
o • 
# 

"i pfBiwnta fotocõu'" confara « r t « 
original exibido nostas notas, 

w ^ ^ ^ ^ F I L I P E PLANEJAMENTOS LTDA. 
E n T « t c . r » n h o , ^ j 2 ^ ^ r ' r i , ' l n „ ^ . 

^ T — g - C.G.C. 41.339.052/0001-74 - Intcrlção Municipal 450342-2 
UA D E O C L E C I A N O B E Z E R R A . 6 1 5 m n 
p fiSRnn.nnn i n i i A T i i n c « a A F r i c í a í moiildliiB B tMM - 2" TlbriU 

hiuii-jMte htomlo Soirw 
Eicrtvanto SubillUltO 

Imposto sobre Semico 
de palpef Natoreza 

fjr 
F L V bíi 
^ dh. 

C E P 6 3 5 0 0 - 0 0 0 - I G U A T U - C E A R A 
nmirui iA 

E IGUATU 

# 

# 

# 

Ã n l e n l ^ f a i a r r a Pl 
O*», d . F I M . a Ai 

Séiie i - la. VII NOm MSCJL DE 
M 

nh i l ro 
rmmdmçãm 

031 

• Ã ^ T S M Z S 
. Endereço ' . C p A * . L ( A Í U < Í - V \ . ' . . ^ . t . ío í N«. „..„ 

; Cidade ^C&S^ _ Betado ^Cgk^'.. 

Natureza da Operação: — Prestação de Serviços J 

MOD. 5 Bm 7 £ de i i l ^ i Z ^ A T ^ de 19 

Quaiil. 

w. 
m. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

fcll^l^^.. í& \A&GIÀ. 
i-V-yi^ .QÍ [tedzá^ 

" 

..P..A..G..U..E..- S...E 
Poc coota de recurso respectivo 

^ 

ttStttMB CIIDIIIIIII í MICHCQ I I I I I I I I I I U U 

P R E Ç O S 

UNITÁRIO 

ZZpF 

T O T A L 

b!?,. 
"f"' 

N ã o tem va lo r cumo rec ibo 

VALOR DOS SERVIÇOS C.t*..Á$..&.Í?..fc.. 
Cr* 

TOTAL DESTA NOTA Ctl.h.J.Zt.Ç.f... 

Recc bifemos 

Iguatu 2 ^ , 

) d,/|^ f<fLf jf-i-f-lfl- /fH 
í..à*Aw^£ul£?. de 19.̂ .. ^ 

• t ip. IHur.- i i ' I R I IH t u J.tdn. Fl i .r . IV Ixo l» , SHI . I r i i u l u / I t i F oaiSABAn-O CCC O13014O3/«Ml.ie I . M l fn . 4S.HII-0 18 00»-« 

06 I I O C M • BOM4 df 001 a 250 -12 02/94 • PinleiluiJ Municipil d« Iguaiu 

Certifico qut AS despegas constenfej 
do pre se ntt documento foram realmen-
tt reaUzadSã om proveito deata Asso-
ciaçào. 

mwie coionUmi FRIICISCO IIIOIII OE IIDII 
I T 

láéSk&i 

o 

k 
- o 

8 ' 
o --•> 

11 
O 

A Prosanta fotocópia confart tmá # 
original exibido mistas notai. 

•É-.'.T..-( 0^ ' f* i 3^ 

Sm Vwdmd» 

n i y -
i i i . 1 1 

l.n.i.i i l i ; z u n j - 2 " . Ti 

[•ah.mníJtJ Mjrcilo SiUTM 
Eacravuto SuboMiiflt 

V I S T O 
Em. 31 / tihtuthr) f 19% 

P^ ̂ 2è &2&ot*. 
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L M-
!: << 

ESTAOO DO CEARA 

SECRETARIA 

DELEGACIA REGIONAL DE 8 * 
9 
AGENCIA OU POSTO • C O i 

CGC 

o . 

êr^E 

X' 
i u 

be V 
< 
JU 

N O M E 

NOTA FlSCAL AVULSA 

j f t f w n t e fotocopia confere eoififiRIE - ONICA 

_Çfljlnal exibido n etaa n r i a ^ via — Destinatário 

Oou ff m X n . . C * „ 2 Â J 0 3 ESCREVER 

V i " "iiA.-.^-.ihoi G^&rdfVwdmd* LbA^wa 
A > O NENCAOO. 

.FIMCIÍA ÍÉ«W>Mli » E 

Í ^ Í S 

^ 
015254 

Btztr» - 2". TaMU 

DAS 
» • 

rws HOOUE 
O BELO 

S E t O F I S C * ^ 
ESIAOO DO CF*flA < ; 

SECRETAniA DA FUENDA - SE 

.RfMcbA EWW»'<"'p I - Í - - | 
hilmundo Mrcilo Surn HEPETIR O NÚMCTO E 

Eicr.vonl i Subttlblt* -

< TAMA DA FAZENDA - SEEAZ ; ' ' * 

Sérl. AA J l - ^ - T Í l ^ 
N. 24765254. 

• lEPETin O N U E r a E & 

ABÉRBDOSBDACIA.y ftft QMlQS^^A 

C O w s T t L h a e n T t o - Ç Í O L T D A _ _ _ _ _ 
ENDEREÇO » QU HU^) H * 001 

MUNICfPIO 

m £ g 
INSCR. CG 

CXELDZO 

13.363 153/QQOI-4O 

ESTADO 

e e mm INSCR. EST. (CGF» _ 

atas» \io , 54 NAT. DA OPErtAÇAO 

Vg:M£>A 
VIA DE TRANSPORTE 

Soo INSCR. NO CP.F. 

2 
•K 

5 
NQMESxifL&u f l ^ c j c J ± < S o r S ? à i c r o u i a Moue / i - PAC^ 
ENDEREÇO S l T l C ? - " T O l ^ r : , 

MUNICÍPIO C G . D C O ^ 

INSCR. CGCIMFI jtj j , ^ . l é s / O P O l - O Ó " INSCfl. EST; ICGFI. 

QUANT, UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

\M M 

ti ^ 

LWH^ Ç QDVLL^TW/iAjl^C. LluLx^^Ki^ 

tA 1 Qs\iy^> J L < & p > ^ ) f ' 

f &&o aUb<s[. "TglRjTA & 

çjpyiy. > / . r . A*r i f t & r J-^A 

EytToo* e j* O 3 > | Q ^ I B 4 \ G U E S B 
Poc conta de recurso xes* 

SSEHfflfflffiflflff 

» . ^ ^ ^ J ^ d f l . d e IsjÇ. /^ 
^KUC*0T6ÍHWIIÍMlfflllCISC0UIDIIUDtniIltr 

SHlo Umal T a r t e ^ É u - k M . w_ / 

°*ggr»[-" 

m^mmMwâmmW^^ 
pî  Rim 

l . 
PLACA N? 

faxJZb *,jy+*t*< 
MUNIC. EST. 

w-íncA NÚMERO OUANT. ESPÉCIE P. BRUTO P. LfOUIDO 

|V 1 
l 

V 
/ç^A^n^ooBMy r i N T I ' CARGO 

. A G A ^ a f W M C 
MATRICULA 

(GC. 6*3./.01 

WPOSTO DE CIRC. OE MERCADORIAS 
E SERVIÇOS 
j i incluído no 
preço. H k . p/ 
Jifq. d i C r Ki^ung' 

E RECOLHIDO 
PE LA GUIA N?\ • 

w i i j y q w f a ^ Xfmtiiai M«U O IMPOSTO QUE A GENTE PAGA PAGA O PROGRESSO QUE A GENTE VE 
f™H|r«,«wdmao* _ 

" j r - ~ : * * * — — AIDP nf 414M/M - d* 17/01/14 . Válido ml* 17/01/17. IMPhlNBA ggg l Av. WiihlngiM boatnr 1100 



A Praunto fotocópia confo 
orlginaf mlbhb nostaa notia. 

Ona l * rin-Ct . . (8 . . . . / / / / 3 V 

' m ' wi'iiUT'»h«.#.]G^'..r*l« i l n h 

/ír^cr! 
FtiRcUci EiHwiWfia Bvurra - a* T 

Kahnundo Mmfo Sawa 
Eicmanti SuMUma 

• i -

M 
b 



^ 
V 

ir 

S. C. NMIUS Dt SOMM MM 
CtP M.MUtl. i - COC 4I.MrMO|oael-T4 
Riu Vuudor SalueUioo Moura. 909 - Canto 

CEDRO - C B A R A 

MODELO 1 

V. V I A 

NOTA FlSCAL DB VENDA 
A CONSUMIDOR Bérto D 

000481 

Data/^?„.de^r^^..de 1 9 f f / 

nomtjíe/tfsi/ - /Çáf. fauei/ft? jp'?* Se Meri* 
Qasat. D E S C R I Ç Ã O DAB U K I U ! A D O M AB T O T A L 

ãttç w _ 
^AC^^....€^..^<k%^Jteff^^..^^SXAif.. 

I lp . dt Dkxcae: Flor. hlxelo. 211 . Igiuiu / I B K . Und. 00990 T O T A L I fflOiOQ 
COt 06429990-0 / COC 07.307,403/0001-70 / Imc. Municipil N9 45.00710 
» b l i . U I f i l flooiSI m OOIIM / 29 : l l - f l - AIDP X O I / U • Cnl- Cr J N PAIDF 1404» - Validade 29>R-fC 

Xr/vv tfAt/tl-TfATV etâ*¥f3msx/*0*/'*0 

I V - . ^ 

o 
5 
ss 
Í'i 

* Pr—nk fòtoeflpto eoafara t m 
«IglMl «libido RNIM notis. 

DOM f" edro - Ce... ^ I . / / / / ^ y 

I 10 u t í n n i / i h o ^ ^ j ; 

f g I %7%̂ : 
O R f f M c U A " i i m i l 

"35 V. 

.__ w 
cc u 

rfMcUA • -iimUdiM B m i - a». Ti 
«I -jtiria M iMto 
EwwnW A M U » 

&tiípco que a» deapega* congtantèl 

ígs^sMe 
nunfiRii fuicuci uinttH WH 
•HM* Tm* - miádf^JOaàa 

(//(dO - J 

A Premente fotoc6pla confere wm o 
original adWdo neaUa notas. 

Deu r*dro-C*_.jA./J>à/-IL$-

E« T « . B i M h ^ 2 3 3 * * r ^ — ' 

F rwdwVíWrtb" Oumtm- 2" TMH 
Hiltnundo M»re«l« Sotfu 

EKravtnto SubaUtuto 

P A o rr ** .- s B 

^^^QihZ^^^ 
uuDiaeciiuiHiFtî  nwv.n wmn nm 

J MHê I M Tmío - .viinldplo ú» C«*# 

TTTutf/ir Joaquim ã^namfiê Xdxtlsú 
•L-iMU.r* • 

V I S T O 

e f c - ^ / ( \ l 1 n t > t r ^ / 1 9 ^ 

(lo^Ó^ fo^oéò QJÍ£2I&CÍ?~ 
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# 

vr- rr 
F. F̂ BBrrq & CIA, LTDA. Ruà Cèl. José de Albuquerque, 420 — Centro 

63400400 — Cedro — CearA 
COC 07.330.710/0001-72 — CGF 0GB2128U 1 

NOTA F l S C A L 
, S f i R I E B 

la . V LB 

* \ * 
Af 000876 

f.Kicver a õala da 
u lda d » mareado-
•laa n b i a o Mio. 

I ' 

fr ituroia Oporaçfto: Côd 
Vta 

Data 

i f - j n : 1 " v*yt 1,1111 _ • • • 

?:sK2ra" 
; V* • Sérl* AA 
!f N. 29277426 ; 

caTAoooocEÃnT - . 
SECRETARIA M FUENDA 3EFM M 

1^ 
TnUWPOlt*: ' yy. / 
ta EmissJUx.é.ZTde: áíi de 199% ÍSSmmSSS^ 

?> 

^ D E S T I N A T Á R I O DA M E R C A D O A l A 

s/n-hiAAY^s hifÂCLLu /Mfa./ftouao 
c * ( * l U / fp™*^ ZiwS-r» 

Nome Firma: 
Endereço: 
Município: 
Insc. C G C ( M 

Ó McUu* 

Quant 

A i 

i l d 

U n i d . 

YC*^CL*3 - - _ u^- \ 
x ^ r r ^ m p y - Ar) W CGR s DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

ÇXÕ 
, 1 * . H l M f W , 

E S P E C I F I C 
fftvM», O a a H M s , I M t n . 

. y 
ftcUsii ãnkift^ 

G M^lOfiX. 
p 
/fr. . 

AiEi £ £1 J d A J i y l f ' t > n 

Y W ^ l ^ 0 -

DC SPE SAS ACMIÚflUt « COMTA DO/DEITIMTAnO 

FRETE CU SEaunocn 

V I 3 
t m j i y . 

TOTM:' CV 

mwuim 
T J> 

L/19J& 
i i i i * • Mmttmifvt t«wwi • — ^ ^ ^ ^ ^ 

d.r.ço: g f ^ É ^ I t ^ a S ^ . ^ I ^ A f c f c f l . 

ica Veiculo: • : '• / • - - - ̂  
CONDIÇÕES DE FRETE: PBÒFRltft [ H TERCEIROS: O F Q ^ O Í B Q 

P R E Ç § S \ J 

Unilário I T Ò T A L * 

Emma 
W!t)IiK\ 

VALOR T O T M . 
DA MERCADORIA 

j % mn 
Jno 

6S 

mm 
5 

mm VALOR TOTAL 
-DA NOTA 

D M Jl btctuM» n* 
praça wlauiadapfa* 
«•aa aa.. ; . . . . . . . , . .* Cto 

SAÍDA DOS PRODUTOS 

J. ± J. 
ou l £S ANO 

- = A R A r T F R I S T I C A S D O S V O J M F S 

iiÀnc* . NOUÍRO OUANT. i • P e c i • P I S O 
iiÀnc* . NOUÍRO OUANT. i • P e c i • 

•raia Llauiaa 

• - •v» 

00 bloco* B M H de 00OW1 a OOl 100 / l«-Ob-M - AIDF H 9 U / W Col. Cedro PAIDF 260W4 _ ^ [ 1 , , ^ , , e Q * - ' y 7 g g g 

M l M de f. f. BltlIO t CIA. LIDA. 01 produtos constantes da fiôfa ¥ S Ã í í ^ S S ^ 0 r e i p W f Y 0 0 8 7 6 
- EmJXJ^JmlLÁJULàe 
Codro / / ^----••^•••••^MifíHfCfrCBIUIIIIIIIt fWCWW U W M W m i 

logo - MinW)to áa Ca*» 

'^frC^\ 
tOoaauim JananaèrXtlxaUè 

Wiminfa U <Mnlifll 

Certifico que aa despegas constantes 
do preaente documento foram realmen
te reatixadaa tm proveito deata Aaao-
daçio. 

ISSOCUCIÓ CBIUIlUllll MIICISUIHOIID 01IBURI 
•illlii IjillMl Twh MnpWpfci da Ca*e 

^^ãLuUMâ. 

Fraockla EanHraMtaa B m a $ ^ ã \ l i 

Nalmuntfo Mmmmb 

Eacravanla 

* WMdpl' conhra 
originil exibido R M I M notai. 

Dou M edro-Ct... f t f 

Em TtMttmvnho/Yfy 

azfczz:.1 

f fg f i ̂  Píawanlo fotocópia contara com o 

original exibido neataa notaa. 

Dou f f Oedro-C * 2 # / 0 3 / 9 6 

5 i T«itemiiiil)tf^2!^Si>-da^Vo«*«d« 

Frinelsca^sniiFaldlM B*z@n# - 2 a . T i b i U 

Raimundo Marcolo Soaraa 

Eacrovanta Sujwtllulo 



Í T H T 

Maria de Fàilrta Xavier Esmeraldo 
Rua,Çel . Jósé dc Albuquerque, 505 — Centre 

63400400'— Cedro — Cearà 

C G C 12J2 .̂180/0001-70 — C G F 060450U-8 

NOTA FlSCAL 
Sério B m -

X? lííl 0001)93 
V;-flr; 

l a . V i a ' 
í f i ;".* „» FISCAL; 

•*•> m data * 
tmUm ••read< 
naa «abia a a 

N t t u r a u O p e n ç f t o : L / . f í V ( A ^ Oód. 

Via Transporte: 

D a t a E f n i s s a o : â Z d é . . . . / u d e 1 9 9 ^ 1 

. y&n£Bm 
r '.-yrutm0*!* 

9 n f l w f o * 
tfOHlOMbMb aA-wziewi 

D E S T I N A T Á R I O D A M E R C A D O R I A 

Nome F i rmK C ' O A / U B Á / \ 0 S t P i A A J A S S Õ C . F C Q A v C M O U £ A P > » C 

Endereço: S i T T O U s m A / / T Ò ^ T a ^ 

Município. CEVfiD- C€L 

Insc. C G C t M F ) . V I a Z R + S G / / - ) O 0 / - 0 r ? r r . F 

Q u a n t 

RL 

U n i d . 
DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 
P R E Ç O S 

I I O a B l I M M . mmtum. T l M . l t * . mmmmn. «M U n í t A r i o T O T A L 

^itJLHtfVfitífr* Gfttk^P 
rfo ptmnf rfocaeianfn /nrnm rrãtmrr-
te realixadma cm proveito dctís AMSO-

eiaçÂo. 

issmit HHiifiiu f RIICISCB IIUM n mu 

m m 

Mom* Transporisdor. 

End*r*ço: 

Pl*c* V*lculo: 

CONDIÇÕES DE FRETE: PRÓPRIO: Q TE RCE IROSA CIF 

MAUCA HÚHCHO ouAtn . 
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A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA 
FRANCISCO ANTONIO DE M O U R A 

Sede : S i t io U m a r i - Torto 
Munícipio de Cedro - Estado do Ceari 

R E L A T Ó R I O 

A COMUNIDADE DE UMARI-TORTO. situada no Distrito de 

Assunção. Município de Cedro, Estado do Ceará, è administrada peta ASSOCIAÇÀO 

COMUNITÁRIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA, representada pelo seu Presidente Si. 

JOAQUIM FERNANDES TEIXEIRA, com inscnçâo no C.G.C. n i . 41.339.755(0001-00. A 

referida Associação está em pleno e regular funcionamento desde a sua 

Fundação(07.05.93). desenvolvendo um Irabalho associativista na região, a qual é 

composta dos seguintes Sítios: BAIXIO DO GABRIEL. LAGES. UMARI-TORTO. CANADÁ. 

OLHO DAGUA. SOBRADINHO e PÉ-DE-SERRA. Neste período foram realizados trabalhos 

comunitários, colocando - desse modo - toda a infra-est rut ui a da Comunidade, em 

constante desenvolvimento. Em anexos: Fotos que demonstram a realidade quanto a 

execução das Atividades Comunitárias pela Entidade Representativa citada. 
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Wa i m e n s i d ã o dt» e s f o r ç o C o m u n i t á r i o , a AS— 
SQC1AÇ-AQ COMUNI! ARIA FRANCISCO ANTONIO DE MOURA, con toda a Comu
n i da do S i t i o Umari -To r t o e r e g i tto c i rcunv i z i nha, e s t á consegu i n 
do d e s e n v o l v e r suas a t i u idades ( e n t r e e l a s as a q u i d e s c r i t a s ) e. 
c o n s c i e n t e que pode g a l g a r novos passos e, cunsequentemente , a l 
c a n ç a r novos o b j e t i v o s , t r a zendo assim para toda a Conun 2 dade . um 
p a d r ã o de e x i s t ê n c i a mais condigno para com os seus bene f1c1d-
n os , 

Cedro—Ceara, em 13 de f e v e r e i ru de i 
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P' JO E • D O P O v O 

ASSEMELHA 
LEGISLATiyA 

PARECERNoL0060.96 ^ V, 
v: ^/ 

REF. PROJETO DE LEI N 0 0038/96 
AUTORIA: DEPUTADO MAURO FILHO 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei n 0 

038/96 de autoria do Exmo. Sr. Deputado Mauro Filho que 
"considera de utilidade pública a Associação Comunitária 
Antônio de Moura, sediada no Sítio Umari-Torto, na cidade do 
Cedro CGC n* 41339.755/0001-00." 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27-de dezembro de 1995 - pub. 
D.O.E. em 06/02/96 - regula a concessão de título de utilidade 
pública à instituição de natureza privada e revoga as leis n0s. 
10.044/76 e 10.616/81. 

Analisados os documentos apostos ao projeto sub examinen 
pelo legislador, concluímos que a mesma preenche todos os 
requisitos eiencados na legislação supracitada, logo, opinamos para 
que a proposição obedeça a sua regular tramitação com o parecer 
favoráveL 
É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 19 de abril de 1996. 

Consultora Técnico-jurídica 

TítíV 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PROJETO DE LEI NO 039/96 

DEPUTADOS MANOEL VERAS 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o 

r ÇSE^PQÊ .5QBRE 0. PROCESSO DE. AVALIAÇÃO ^UÇACIONAL, VEDANDO A RETENÇÃO EM 

SífiRIE OD ^PROVAÇÃO. NAS SÉRIES DO .ENSINO FUNDAMENTAL* 

- \ 
DESPACHO: 

.em .de. de.19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

^ 
AoSr. DEEQTADO. JflA0.»03CP. Vem.. . . . .'de 19 

• t 

O Presidente da Comissão de . EDOCAC&O. v CULTURA. iDBSgOWQ 

Ao Sr. DEPUTADO .FHWPXfiÇQ .^ÇUJAR .em. . . . . .de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de CO^STÍTOICAO, JUSTIÇA. £ JREDACAQ 

Ao Sr. .A."" - 1 " : - . . , e m . . . . . . d e 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de .V; s^P. i-'.'.'.--íA S?. 
1 ' , ' 

Ao Sr '. - '. . e m . . . . - . .de 19 

O Presidente da Comissão de , 

Ao Sr. _ 

O Présidente da Comissão de .;. . ^ : : : . . : 

Ao Sr .' .• 

O Presidente da Comissão de . . = 

AoSr '. ..- _. . e m . . ' . . . .de 19 

O Presidente da ComissSo de ' 

. .em de 1 9 . . . . 

. .em de 19 

' ^ 

y ^ 
v o 
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Discussão final 

Redação final ' 

Remessa è sanção 

Sancionado em de de 19, 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficiai" de de de 19 

Cs. 



f 4 

L" PROJETO DE LEI 0039/96 
PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

:|^S*LEGISLA-nVO 
iioisuwrvAi 

E M : / ^ 

- G U i a L A l l V U ^— 

/ (A /96 RECPOR-^V 
" • *>ri *Í -í N 

vx.o^o>c^ tJo-fcO"»». 

. Legisb 
^ j t & Á l Jt 

DISPOE SOBRE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

EDUCACIONAL, VEDANDO A RETENÇÃO EM 

SÉRIE OU REPROVAÇÃO NAS SÉRIES DO EN 

SINO FUNDAMENTAL. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

V 

u 

DECRETA: 

ARTIGO lo - As Escolas Públicas Estaduais do Ceará adotarão novos 

procedimentos no processo de avaliação, visando a remeter o aluno 

à nova etapa de desenvolvimento, vedada a retenção em série ou re 

provação rias séries do ensino fundamental da la a 40 série. 

ARTIGO 2 0 - 0 Poder Executivo, através da Secretaria de Educação, 

regulamentará a presente L e i , no prazo de 120 (cento e vinte dias), 

dispondo sobre as novas sistemáticas operacionais de avaliação. 

ARTIGO 3Q - A Secretaria de Educação, no prazo de 120 (cento e vin 

te dias), expedirá orientação quanto à metodologia de avaliação e 

ofertará treinamentos adequados para o desenvolvimento das a t i v i 

dades docentes. 

ARTIGO 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 

DEPUTADO MANOEL VERAS 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



•_ i . i Legisbtiva 
c&y&dU -* -«^ 

JUSTIFICATIVA 

A avaliação é um procedimento que se dã no bojo 

de um processo mais amplo, que é a organização do trabalho peda 

gõgico da escola. Entende-se por trabalho pedagógico a ação de 

| ' senvolvida por professores e alunos com vistas ã aquisição do co 

nhecimento sistematizado. Neste sentido, a avaliação faz parte 

de todo o processo ensino-aprendizagem, não somente comprovando 

conhecimentos adquiridos, mas sendo ela própria parte da aprendi 

zagem, momento s i g n i f i c a t i v o da mesma. 

Entretanto, o que se tem observado, ao longo de 

nossa experiência p r o f i s s i o n a l , com raríssimas exceções, é uma 

, avaliação dissociada do conjunto da atividade pedagógica e, qua 

, se sempre, com f i n s unicamente classificáveis. A avaliação tem 

sido u t i l i z a d a de forma arbitrária, visando, muitas vezes, ao ex 

, ciusivo propósito de premiar, ou punir alunos, atribuindo-lhes 

aleatoriamente notas, conceitos ou menções para aprovação ou re 

i provação, sendo as maiores vítimas as nossas crianças. 
I 

j Para i l u s t r a r t a l situação e a urgência de nurài 

i ficarmos o quadro, citamos o dado, que, segundo Ludke, se mostra 

! em prática há quatro décadas: nossas crianças são avaliadas como 

| não aptas para galgar o ano seguinte, em grande parte dos casos, 

j E o mesmo fato se v e r i f i c a nos anos subsequentes, 

1*9' * até que acabam por d e s i s t i r de i n s i s t i r nesta 

porta que não se abre " 

Dessa forma, a avaliação se consubstancia em em 

vazio conceituai punitivo "desprovida, muitas veze**, de s i g n i f i c a 

| do quanto ao desenvolvimento e f e t i v o das crianças e jovens", con 

i tribuindo, de forma s i g n i f i c a t i v a , para o afastamento dos mesmos 

da escola, que acaba se tornando e l i t i s t a e autoritária. 

Os números de evasão e repetência em nossas es; 

colas se tornam a cada dia mais assustadores, evidenciando um 

sistema sumamente cruel e p r e j u d i c i a l à população estudantil e, 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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sem sombra de dúvida, altamente desenoorajador e desestimulante. 

Diante deste quadros partimos do presuposto de que 

"A eduoação e a avaliação, enquando funções derivadas de uma es 

tr u t u r a sooial mais ampla e ideologicamente determinadas, se i n 

serem numa das seguintes situações: ou estão a serviço da oonser 

vação (quando se estão encerrados alguns r i t o s que não são discu 

tidos) ou a serviço de transformação (quando se estã aberto para 

a realidade, para a vida e se começa a r e l a t i v i z a r os meios, per 

guntando para que servem)." 

Neste sentido, o primeiro passo é t e r um posicionamen 

to claro e explícito que oriente a prática pedagógica, vinculado 

a um projeto histórico de sociedade que almejamos. Não basta o 

entendimento de que é preciso mudar, é necessário, antes de tudo, 

uma conduta consciente que manifeste claramente este posiciona 

mento. 

Em v i s t a dessas considerações, julgamos que o projeto 

em t e l a busca romper com o atual modelo de avaliação. D modelo 

que se quer deverã manifestar-se como um mecanismo de diagnósti 

co da situação do aluno, tendo em v i s t a não a estagnação d i s c i 

plinadora, resultado da avaliação punitiva, mas um processo de 

desenvolvimento e crescimento. 

J uJ 
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ASSEMBLEIA 

C E A » * 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0062.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 039/96 
AUTOR: DEPUTADO MANOEL VERAS 

Remete-se a esta Procuradoria para a emissão de parecer acerca de 
sua constitucionalidade Projeto de Lei n0 039/ 96, de autoria do 
Excelentíssimo Sr. Deputado Manoel Veras, que "dispõe sobre o processo 
de avaliação educacional, vedando a retenção em série ou reprovação nas 
séries do ensino fundamental". 

O projeto em epígrafe visa "romper com o atual modelo de avaliação 
escolar, criando um novo modelo que deverá manifestar-se como um 
mecanismo de diagnóstico da situação do aluno, tendo em vista a não 
estagnação disciplinadora, resultado da avaliação punitiva, mas um 
processo de desenvolvimento e crescimento ". 

Dispõe o art. 1° do suprareferido projeto que as escolas públicas 
estaduais do Ceará adotarão novos procedimentos no processo de avaliação, 
visando a remeter o aluno à nova etapa de desenvolvimento, vedada a 
retenção em série ou reprovação nas séries do ensino fundamental, da I a à 4a 

série. 

O art. 2° concede ao Poder Executivo o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para regulamentar a presente Lei, dispondo sobre as novas sistemáticas 
operacionais de avaliação; e o art. 3° dispõe que a Secretaria de Educação, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, expedirá orientação quanto à 
metodologia de avaliação e ofertará treinamentos adequados para o 
desenvolvimento das atividades docentes. 

A Constituição Federal, através de seu art. 24, IX, delega 
competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar 
concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e desporto. Porém, como 
bem se depreende da leitura dos §§ 1° e 2° do mesmo artigo, a competência 

f r 1 t -
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LEGISLATIVA 

dos Estados é suplementar à da União, o que significa dizer que o Estado só 
pode legislar aonde a União foi omissa. 

É o que se extrai dos ensinamentos do ilustrado mestre Pinto Ferreira: 

"A União expede normas gerais, porém o Estado 
exerce uma competência suplementar ou supletiva, 
pois suplementar significa tão-somente suprir as 
lacunas em oue a regra geral foi omissa." 
(Autor citado, In Comentários à Constituição 
Brasileira, 2° vol., São Paulo, Saraiva, 1990, pág. 
114, grifo do signatário) 

A lei que fixa as Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 2° graus (Lei 
n0 5.692, de 11 de agosto de 1.971), já regula a verificação do rendimento 
escolar. 

Desta forma, descabe ao Estado legislar sobre tal matéria pois que a 
União já o fez , e sua é a privatividade para modificar o que já 
regulamentou. 

Assim, embora louvável a iniciativa do eminente parlamentar que 
subscreve o projeto de lei em apreço, entendemos sê-lo, irrecusavelmente, 
inconstitucional. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 17 dejunho dè 1996 

de Vasconcelos FUho 
DIRETOR 

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA 

AV. DES. MOREIRA. 280'7 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PROJETO DE LEI NO 040/96 

DEPUTADO: JOÃO ALFREDO E OMAN CKH^gjjKU 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: • PROTOCOLO N.° 

INSTITUI A OBM^TOMEDAPE DO USO DR VEÍCULO ESPTCRIZADO PAJRA TRANSPORTE 

.PP. WPRÇ&PfP. JK)Ç.ÇSTABEI^ÇIMENtTO$. FINANCEIIUOS NO_ESTADO DO CEARÃ, 

l . 1 . 

DESPACHO: '. T \ f . . . " 

em de. de 19 

~ D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr. DEPUTADO TEODORICO MENEZES ' e m . . . . . . de 19 

O Presidente da Comissão de . .TJ&PKAQ .WJflíSTRAC&Q ^ .ÇERVJfiQ .?0^X.QQ 

Ao Sr. DEPUTADO FRANCESCO AGUIAR e m de 19.. . . 
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Ao Sr. . . . . . : /.• .em de 19 
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O Presidente da Comissão de . . . . . . . r. ". 
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LEI Nt 12.603, DE 03 DE JOLHO DE 1996. 

AUTOGRAFO NUMERO TRINTA E TRES 

ASCBMBLBS* 
(UEpDBLATflVA 

5 / 
/ 

4 
Institui a obrigatoriedade do uso de veíoulo especializado 
para transporte de numerário dos estabelecimentos 
financeiros no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1°. O transporte de numerário para suprimento ou recolhimento do movimento diário 
dos estabelecimentos financeiros no Estado do Ceará, será, obrigatoriamente, realizado em veículo 
especializado da própria instituição ou de empresa especializada em segurança. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 11 dejunho de 1996. 
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ASSEMBLEIA 
c e A R A 

LEGISLATIVA 

REDAGÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 40/96 

Tí 

Institui a obrigatoriedade do uso de veiculo especializado 
para transporte de numerário dos estabelecimentos 
financeiros no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1°. O transporte de numerário para suprimento ou recolhimento do movimento diário 
dos estabelecimentos financeiros no Estado do Ceará, será, obrigatoriamente, realizado em veiculo 
especializado da própria instituição ou de empresa especializada em segurança. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 11 dejunho de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

institui a obrigatoriedade 
do uso de veículo 
especializado para 
transporte de numerário 
dos estabelecimen tos 
financeiros no Estado do 
Ceará 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE: 

Art . I o - O transporte de numerário para suprimento ou 
recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos 
fina ncei ros no Estado do Cea rá, será, obrigatória mente, 
realizado em veículo especializado da própria instituição ou de 
empresa especializada em segurança 

Ar t . 2° - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação 

Sala das Sessões, 2 6 de fevereiro de 1996 . 

<feuk: ̂7 2 
Dop. Joáo Alfredo 

Partido dos Trabalhadores 

f\ 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A , 

LEGISLATIVA 
JUSTIFICATIVA 

U m d o s pr inc ipa is p rob lemas da segurança púb l i ca de nosso Estado 
t e m s ido o s i s temát i co assa l to aos es tabe lec imentos f i nance i ros , 
c a u s a n d o , inc lus ive , mo r te du ran te a ocorrênc ia d o s m e s m o s . 

Oiente desta grave s i tuação a Assemb ló ia Legis lat iva d o Estado do 
Ceará a p r o v o u e m 1995 pro je to de Lei q u e obr iga as in t i tu ições f inance i ras 
a co loca rem por tas e le t rôn icos e m t o d a s as suas agênc ias , c o m o f o r m e de 
pro teção d o s f unc ioná r i os d o s es tabe lec imentos bancár ios e de seus 
respect ivos c l ientes. 

Ocorre q u e referida Lei não prev iu a segurança dos func ioná r i os q u e 
t r a b a l h a m c o m o t r anspo r te de numerá r i o das in t i tu ições f inance i ras , 
sendo q u e e m d iversas agênc ias o m e s m o é real izado e m veícu lo c o m u m , 
co locando e m r isco de v ida estes t raba lhadores . 

In fe l i zmente , te l f a to acon teceu c o m u m func ioná r i o d o Banco do 
Brasi l , m o r t o d u r a n t e u m assa l to ao ve icu lo q u e fazia o t ranspo r te de 
numerá r i o de u m a agênc ia n o in ter ior do Estedo. 

Sens ib i l i zados c o m esta s i tuação os d e p u t a d o s s igna tá r ios v ê m 
apresentar Projeto de Lei q u e obr iga as ins t i tu ições f inance i ras 
estabe lec idos no Ceará a u t i l i zarem veícu los especia is (carros for tes) c o m o 
f o r m a de garan t i r a segurança dos empregados . 

Esperando a compreensão e sens ib i Idode d o s dema is pares ó q u e o s 
au to res do presente pro jeto c o n t a m c o m o apo io de t o d o s para aprovação 
do m e s m o . 

\̂  w-fV^jL-
ap. João Alfredo 

Partido dos Trabalhadores 

J/lt 
Qep. c-4 

mm M ——* * I 

'MCU^ 
Fep. Oman Carneiro 

1 PSDB 

ciWjaorpleií^Bó-O I .doc 
Pág..2 
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Parecem. L0063.36 

REF: PROJETO DE LEI n. 040/96 

* 

4fc 

Os Exmos. Srs. Deputados João Alfredo e Oman 
Carneiro apresentam Projeto de Lei n. 040/96 que " Institui a obrigatoriedade 
do uso de veiculo especializado para transporte de numerário dos 
estabelecimentos financeiros no Estado do Ceará" com a finalidade de 
proteger e dar maior segurança aos funcionários que trabalham com o 
transporte de numerário das instituições financeiras. 

Em seu artigo lo. o Projeto em comento 
determina que o Transporte de numerário para suprimento ou recolhimento do 
movimento diário dos estabelecimentos financeiros no Estado do Ceará, será, 
obrigatoriamente realizado em veículo especializado da própria instituição ou 
de empresa especializada em segurança, estabelecendo o art. 2o. o prazo de 60 
dias para a Lei entrar em vigor. 

A propositura encontra respaldo no art. 25. $ lo. 
da Constituição Federal que preceitua são reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas pela própria constituição. 

In casu, a Lei Maior não veda ao Estado 
membro legislar a respeito da matéria sub examinen. devendo entretanto o 
legislador estadual observar as disposições do art. 60 da Constituição do 
Estado do Ceará. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
Av. Desembargador Moreira 2807 CEP 60.170-002 Fortaleza-Ceará 

% 



Neste sentido, assegura a doutrina mais 
qualificada, tratando das competências legislativas que: 

" Preferiuse, então, como técnica e 
repartição a que até hoje se adota. À União cabem 
apenas os poderes que, explicita ou implicitamente, a 
Constituição ihe reservou; aos estados, tudo mais. 
Diga-se melhor. Aos Estados cabem todos os demais 
poderes, exceto aqueies que a Constituição Federai 
confere, explicita ou implicitamente, aos Municípios. 
Desse modo, a verdadeira significação do preceito em 
exame está em afirmar que tudo o que remanesce, 
extraída a competência da União e dos Municipios, é 
da competência dos Estados." ( Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho. COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA DE 1988. São Paulo. Saraiva. 1990. Pag. 
204) 

Destarte, a propositura em questão se afigura 
inteiramente viável, quer do ponto de vista jurídico-constitucional, quer da sua 
iniciativa. 

* É o p ^ . S . M . , 

Fortaleza, 15 de maio de 1996 

sii 

JÒW LEITE JUCA FILHO 
Conu Hor Técnico Jurídica 

OM - CE 5214 

W O T w — ^ " 

C-J T f ^ M ^ Osi . 

éA i 
HÉLIO PÍSfNTESraSCONCELOS FILHO 

Diretor 
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O Projeto de Lei n* 040/ 96, de autoria do Dep. Oman Carneiro, 
"Institui a obrigatoriedade do uso de veículo especializado para transporte 
de numerário doa estabelecimentos financeiros no Estado do Ceará". 

Tendo em vista a existência de uma legislação, que instituiu a 
obrigatoriedade de instalação de portas eletrõnicas nas instituições bancárias, 
tentando, assim, dificultar a ação dos meliantes, principalmente no Interior do 
Estado, restou apenas garantir a segurança dos empregados e clientes desses 
estabelecimentos financeiros, cuja lacuna será suprida com a aprovação deste 
projeto de lei. 

Dessa fbrma, somos de parecer favorável, acompanhando o parecer da 
Douta Procuradoria desta Casa, a que o presente projeto de lei seja aprovado, 
em virtude de interesse público relevante. 

O/A, ^ v 
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PROJETO DE LEI NQ 42/96 ' , 
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PROJETO DE LEI 0042/96 
^. KWTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

. g ^ u j ^ ^ n w 
LKMSUTIVA 

EM:/-/ / ^ /96 RECPOR 
Tí.+ 

ASSEMBLEIA 
C E A R Ã 

LEGISLATIVA 

Dispõe sobre a conceufto' de 
passe livre em «ônibus 
interurbanos para os agentes de 
saúde pública e guardas de 
endemias da Fundação Nacional 
de Saúde e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° - Os servidores da Fundação Nacional de Saúde - FNS, que exerçam as funções de agente de saúde 
pública e guarda de endemia, quando em serviço no território do Estado do Ceará, gozarão de passe livre nos 
. ônibus interurbanos, sejam estes de empresas públicas ou particulares. 

Parágrafo único. Os veículos oficiais do Estado, quando transitando, havendo condições de lotação e 
- não-alterando o seu itinerário, estão obrigados a transportar os servidores da FNS, nas condições do anigo 
anterior, facilitando ou resolvendo sua chegada ao local de trabalho. 

STT 

Art. 2* - O reconhecimento dos servidores beneficiários dar-se-á através de uma carta de seu superior 
hierárquico na FNS e das "carteiras de passe livre". 

§ I o - A referida carta deverá especificar o nome do servidor, a data dos deslocamentos e o percurso a 
ser seguido. 

§ 2° - As "carteiras de passe livre" serão expedidas, distribuídas e fiscalizadas pelo Sindicato dos 
-Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará- SINTSEF. 

Art. 3° - O déscumprimento ás determinações desta lei sujeita as empresas particulares de transporte coletivo 
ao pagamento de uma multa que vai de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentos) UFIR ou valores correspondentes, 
e, no caso de reincidência, poderá acarretar a perda de concessão, permissão ou autorização. 

§ 1° - No caso do déscumprimento aos preceitos desta lei por parte de servidor público estadual, será 
considerada falta grave e tomadas as devidas medidas administrativas. 

§ 2o - A multa de que trata este artigo será aplicada pelo Departamento Autónomo de Estradas de 
Rodagem e Transportes - DERT, que tomará igualmente as providências para a hipótese de infrações 
reincidentes. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãé, revogadas as disposições em contrário. 

Deputado Artur 
QAGU&JLTU?' 

ir Bruno Brandão 
OW/Lr^T/ 

*m, i - . J "tetdf\PT VicV^M&er do P.S.D.B. T "T" 
AV. DEST MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



JUSTIFICATIVA 

ASSEMBLEDA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

A Fundação Nacional de Saúde-FNS, através de seus agentes de saúde e guardas de 
endemias, vem desenvolvendo um trabalho da maior importância em nosso Estado. O 
trabalho desses servidores leva, principalmente aos setores mais carentes da 
população, um importante serviço preventivo às mais variadas doenças, entre elas a 
Dengue, a Esquistossomose, a Doença de Chagas, Leptospirose etc. 

O combate a essas endemias é executado nos mais diversos Municípios do nosso 
Estado: Boa Viagem, Baturité, São Benedito, Ubajara, Ibiapina, Camaubal, 
Guaraciaba do Norte, Croatá, Tianguá, Viçosa do Ceará, Crato, apenas para citar 
alguns, são periodicamente atendidos pelos agentes da FNS. O deslocamento, entre os 
.diversos Municípios, é, habitualmente, pago pelo próprio servidor e deveria ser 
ressarcido pela FNS, o que, de fato, não acontece. Os servidores, diante desta 
situação, estão arcando com as despesas do transporte, o que afeta diretamente os seus 
já combalidos salários. 

Dar condições materiais para que tão relevante serviço seja prestado da maneira mais 
eficaz possível é uma obrigação dos responsáveis pelas políticas públicas em nosso 
Estado e, sem dúvida, da Assembléia Legislativa, onde podemos, colaborar 
decisivamente com a melhoria dos serviços prestados. 

Diante desses motivos, senhores deputados, vimos através desta exposição de 
*%t motivos, solicitar vosso apoio ao Projeto de Lei ora apresentado. 

• cw 
Dep. Artur Bruno 
Líder do PT 

UA">UlrtO Ji^^e-^ i 
?r 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PARECER n0 LOOSr^ 

REF: PROJETO DE LEI n 0 42/96 

Os ilustres Deputados Artur Bruno, Tomaz 
Brandão, e João Alfredo, apresentam Projeto de Lei n 0 42/96 
que " Dispõe sobre a concessão de passe livre em ônibus 
interurbanos para os agentes de saúde pública e guardas de 
endemias da Fundação Nacional de Saúde e dá outras 
providências " com o desiderato de dar condições materiais aos 
referidos agentes para que os relevantes serviços por eles 
prestados sejam realizados de maneira mais eficaz possível, 
entendendo os autores da proposta que " é uma obrigação dos 
responsáveis pelas polfticas públicas em nosso Estado, e sem 
dúvida, da Assembléia Legislativa, colaborar decisivamente 

1 com a melhoria "de tais serviços. 

Com efeito, o Art. 1° da proposta, 
estabelece que os servidores da Fundação Nacional de Saúde -
FNS, que exerçam as funções de agente de saúde pública e 
guarda de endemia, quando em serviço no território do Estado 
do Ceará, gozarão de passe livre nos ônibus interurbanos de 
empresas públicas ou privadas, determinado o parágrafo único, 

# a obrigação dos veículos oficiais a transportar os servidores da 
FNS, havendo condições de lotação e desde que não haja 
mudança de itinerário. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza-Ceará 
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O art. 2o, e seus §§ tratam do " 
reconhecimento dos servidores alcançados pela proposta, 
prevendo uma carteira de passe livre e uma carta do superior 
hierárquico do agente, bem como da expedição e controle de 
tal documento. 

O art. 3 o estipula penalidades para as 
empresas particulares de transporte coletivo e servidores 
públicos estaduais, no caso de déscumprimento da Lei em 
exame, atribuindo o § 2 o competência ao DERT - Departamento 
de Estradas de Rodagem e Transporte para aplicação destas 
sanções. 

Trata-se sem sombra de dúvida, de 
matéria afeta ao Poder Executivo, mais especificamente do 
DERT - Autarquia Estadual, no âmbito da estrutura administrativa 
do Estado, prevista no art. 33, VII, da Lei Estadual n 0 11.809, de 22 
de maio de 1991, que dispõe sobre a estrutura administrativa do 
Estado e dá outras providências. 

ART. 33 São as seguintes as Autarquias do Estado 
do Ceará, as quais têm suas próprias estruturas e 
competências estabelecidas por lei e 
regulamentos próprios, conforme o caso: 

VII - Departamento de Estradas de Rodagem e 
Transportes - DERT, tem por finalidade executar a 
política viária e de transporte do Estado; de 
construir e manter e exercer as atividades de 
engenharia e segurança de trânsito das rodovias 
estaduais; coordenar, controlar e executar a 
política de transportes intermunicipais de 

# passageiros e cargas, no âmbito da competência 
do Estado, bem como projetar, construir, ampliar e 
recuperar aeroportos e campos de pouso. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ Fortaleza-Ceará 
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Destarte, integrando o DERT a estrutura 
administrativa direta do Estado, toda e qualquer iniciativa de leis 
que versem sobre atribuições suas, é de competência privativa 
do Chefe do Executivo Estadual, conforme Constituição 
Estadual, que dispõe ser de " iniciativa privativa do 
Governador do Estado, as Íeis que disponham sobre criação, 
estruturação, e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos 
da administração púbi ica" (Art.60,#2o,d). 

Outrossim, cumpre salientar que a 
Fundação Nacional de Saúde é um Órgão Federal, e qualquer 
ingerência do legislador estadual no sentido de atribuir 
determinação à sua administração se afigura inteiramente 
inconstitucional. 

Pelo exposto, o Projeto de Lei em 
comento, que pese o objetivo almejado, encontra-se maculado 
da eiva de inconstitucionalidade. 

É o parecer, S.MJ., 

? 

I . 

m 

Fortaleza, 21 de maio de 1996 
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A S S E M B L I O A 

LWISLATAVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO SETENTA E QUATRO 

Obriga bares, restaurantes e estabelecimentos similares a 
servirem água filtrada e/ou ionizada aos clientes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° É obrigatório, em todo o território estadual, o fornecimento de água, não mineral, 
potável, filtrada e/ou ionizada aos consumidores e no preparo de bebidas, gelos, gelados comestíveis 
ou alimentos que nflo sofram processo de cozimento nos bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

§ 1° Os estabelecimentos, nos quais sejam desenvolvidas atividades laborais, são obrigados 
a oferecer a seus empregados, às expensas do empregador, água, não mineral, potável. 

§ 2° £ facultado a esses estabelecimentos a utilização de sistemas de bebedouros ligados à 
rede pública de água. 

ART. 2° As penalidades a serem aplicadas aos infratores desta Lei são aquelas previstas no 
Título I , Art. I o ao Art. 8o da Lei Federal n0 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como deverão ser 
aplicados concorrentemente, no que couber, os dispositivos previstos no Título X, Arts. 220 ao 232 da 
Lei Estadual n0 10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização e o controle do exato cumprimento das normas 
referidas nesta Lei serão exercidas no território do Estado do ceará pela Secretaria de Saúde, nos 
tennos do Art. 41 da Lei Estadual n0 10.760 de 16 de dezembro de 1982. 

ART. 3° Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMB^á* LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 05 de novembro de 1996. 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 43/96 

F O D t l t D O P O V O i a 
ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Obriga bares, restaurantes e estabelecimentos similares a 
servirem água filtrada e/ou ionizada aos clientes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1" É obrigatório, em todo o território estadual, o fornecimento de água, não mineral, 
potável, filtrada e/ou ionizada aos consumidores e no preparo de bebidas, gelos, gelados comestíveis ou 
alimentos que não sofram processo de cozimento nos bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

§ 1° Os estabelecimentos, nos quais sejam desenvolvidas atividades laborais, sào obrigados 
a oferecer a seus empregados, às expensas do empregador, água, não mineral, potável. 

§ 2° E facultado a esses estabelecimentos a utilização de sistemas de bebedouros ligados à 
rede pública de água. 

ART. 2° As penalidades a serem aplicadas aos infratores desta Lei são aquelas previstas no 
Título I , Art. 1° ao Art. 8° da Lei Federal n 0 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como deverão ser 
aplicados concorrentemente, no que couber, os dispositivos previstos no Título X, Arts. 220 ao 232 da 
Lei Estadual n 0 10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização e o controle do exato cumprimento das normas 
referidas nesta Lei serão exercidas no território do Estado do ceará pela Secretaria de Saúde, nos 
termos do Art. 41 da Lei Estadual n 0 10.760 de 16 de dezembro de 1982. 

ART. 3" Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 05 de novembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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PROJETO DE LEI 0043/96 
<Íg$$y iPP OTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

^S&^&vmú UlV" 
UOtSUTIVA' 

' \ r^: 'J j j 4/96 RECPOR 

OBRIGA BARES, RESTAURANTES E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES A 
SERVIREM ÁGUA FILTRADA AOS 
CLIENTES E OU IONIZADAS. 

I 

. i 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA. 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ar t 1° - Será obrigatoriamente filtrada a água natural potável não mineral e ou ionizada a ser 
servida aos clientes nos bares, restaurantes e estabelecimentos similares do Estado do Ceará. 

Art 2S - Ao Poder Executivo caberá definir o órgão fiscalizador do cumprimento desta Lei, bem 
como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

Ar t 3° - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

d 
Sala das Sessões ões cm j f de fi^^í^ de 

Deputado 

1996. 



JUST^CATIVA 

O Presente Prieto de Lei tem por finalidade obrigar os bares, restaurantes e 
estabelecimentos simiiares,aservirem agua filtrada aos clientes e/on ionizada. 

^sabido queaàguaéum fator de fundamental importância paraasaúdebumana,eque, 
ao Poder Público, competeaobrigaçãodezelar pela saúde da população. 

Istoposto^tomoainiciativadeapresestaropresentePrcjetodeLei, no qual durante sua 
tramitação nasComissõesTécnicas, notadamentenaComissão de SeguridadeSocial e Saúde, os 
SenboresDeputadosterãoaoportunidadedemelboranalisá-lo, podendo sobretudo emendá-lo, como 
objetivo de melhor disciplinara^uestão. 

Certo de que tereioapoio dos meus pares. 

Subscrevo. 

ourinho Pilho 
Deputado 

^ 
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4 GABINETE DO DEPUTADO TOURINHO FILHO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI n043 / 96 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1", E 
ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1° E 
2o E MODIFICA O ART.2"" 

^ 
?P 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Ar t 1°. O Art. 1°. do Projeto de Lei n* 043/ 96, de autoria do Deputado 
lourinho Filho passa a ter a seguinte redação: 

•-p?-'** 
/ K 7 

"̂.CÃ 
^ 

"i4rt. 7°. í obrigatório, em todo o 
território estadual, o fornecimento de 
água, nâo mineral, potável, filtrada aos 
consumidores e no preparo de bebidas, 
gelos, gelados cosmestíveis ou alimentos que 
nõo sofram processo de cozimento nos 
bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

#7°. Os estabelecimentos, nos quais 
sejam desenvolvidas atividades laborais, 
sâo obrigados a oferecer a seus 
empregados, às expensas do empregador, 
água, nâo mineral, potável. 

# 2°. É facultado a esses 
estabelecimentos a utilização de sistemas 
de bebedouros ligados à rede pública de 
água." 

* 



GABINETE DO DEPUTADO TOURINHO FILHO 

Art2 0 .0 ait. 2° do projeto de lei n043/96, passará a ter a seguinte redação: 

art. 2o As penalidades a serem aplicadas aos 
infratores desta lei sâo aquelas previstas no 
Titulo /, art.l0 ao art.80 da Lei Federal 
n06.437f de 20 de agosto de 1977, bem como 
deverão ser aplicados concorrentemente, no 
que couber, os dispositivos previstos no Título 
X, arts.220 ao art.232 da Lei Estadual n0 

10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

^ Parágrafo único: A fiscalização e o controle 
do exato cumprimento das normas referidas 
nesta lei serão exercidos no território do 
Estado do Ceará pela Secretaria de Saúde, 
nos termos do art.41 da Lei Estadual nol0.760 
de 16 de dezembro de 1982. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 30 DE 
OUTUBRO DE 1.996 

DEPUTADO TOURINHO FILHO 

4 

^ 
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ASSEMBLEDA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0056.96 
REF. PROJETO DE LEI N 9 0043/96 
AUTOR: DEP. TOURINHO FILHO 

Remete-se a apreciação desta Procuradoria o Projeto de Lei no0043/96, 
de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado lourinho Filho que "obriga bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares a servirem água filtrada aos 
clientes e ou ionizada ". 

O art. 1° da proposta em tablado toma obrigatório que seja filtrada a 
água natural potável não mineral e ou ionizada, a ser servida aos clientes nos 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares do Estado do Ceará. O art. 2° 
dispõe caber ao Poder Executivo definir o órgão fiscalizador do cumprimento 
desta lei, bem como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

A matéria tratada na propositura em tela diz respeito, primordialmente, 
ao município, que é quem regulamenta e fiscaliza o funcionamento de bares e 
restaurantes, e, assim sendo, sua é a competência para legislar sobre o assunto. 
É o que dispõe a Constituição Federal: 

"Art 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Como bem se vê, foi delegado constitucionalmente ao Município 
competência para legislar sobre assuntos que lhe sejam peculiares. É o caso da 
fiscalização das condições de higiene e funcionamento de restaurantes e 
similares, que são serviços tradicionalmente desempenhados pelos Municípios. 

. AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Não se quer dizer com isto que a matéria não seja de interesse dos 
Estados ou da União, mas, que há uma predominância do interesse do 
Município sobre os demais, sendo sua a prerrogativa para deflagrar o processo 
legislativo neste caso. 

Desta forma, havemos que considerar inconstitucional o projeto de lei 
sub examinen por afrontar a fonna Federativa de Estado. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 30 de agosto de 1996 
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Senhor Presidente, 
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za, aos 19de setenEro de 1996. 

APROVAQO 
Em 

Ano 

e 
i 

> 

i i . 

Permito-me comunicar a Vossa Excelência que decidi vetar t o t a ^ 

mente o projeto de l e i constante do Autógrafo no 57 (cinquenta e 

sete), o qual " Dispõe sobre a proibição da expressão "Boa Apa 

rência", nos anúncios de recrutamento e seleção de pessoal e dã 

outras providências correlatas", por considerá-lo inconstitucio 

nal pelas razões a seguir explicitadas. 

Preliminarmente, a matéria enfocada d i s c i p l i n a assunto p r i v a t i v o 

da União, versando sobre d i r e i t o c i v i l e "condições para o exer 

c i c i o de profissões". 

Vislumbra-se, igualmente, ofensa ao a r t . 22, incisos I e XVI da 

Constituição da República, na medida em que a pretendida regra 

busca impor a proibição, também, a pessoas privadas, físicas ou 

jurídicas. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DEPUTADO CID FERREIRA GOMES 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEHBLfilA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARA 

NESTA/ 

•o*.oi n 



ESTADO DO CEARA 02 

Ademais, o citado projeto visa a impor a vedação supra menciona 

da não apenas a entidades da administração pública estadual ( em 

presas públicas e sociedades de economia mista) ou a fundações 

públicas do Estado, mas a todas que se tenham "instaladas" no 

território estadual, mesmo quando federais ou municipais. 

Assim, diante da inconstitucionalidade que incide no projeto 

sub examine, reafirmo que r e s o l v i vetã-lo integralmente, respal. 

dando-me para tanto nos a r t s . 65, S lo e 88, item V da Consti 

tuição Estadual. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência e a seus 

dignos Pares protestos de elevada estima e consideração. 

-GOVERHApflR DO ESTADO 
TASSO filfiEIRO JEREISSATI 

ti «varfiador do Estada 

i 4 01.(8 
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ASSEMBLI IA 
LEOISLATIVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA E SETE 

Dispõe sobre a proibição da expressão "Boa Aparência", 
nos anúncios de recrutamento e seleção de pessoal e dá 
outras providências correlatas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA: 

D E C R E T A : 

ART. 1" Fica proibido o uso da expressão "Boa Aparência", ou outras similares, nos 
veículos de divulgação de anúncios visando o concurso, recrutamento e seleção de pessoal. 

PARAGRAFO ÚNICO - O disposto neste Artigo aplica-se às empresas públicas, de 
economia mista, privadas, firmas individuais, entidades beneficentes, fundações e pessoas físicas 
instaladas ou domiciliadas no Estado do Ceará, que solicitarem a divulgação de anúncios que 
contenham a expressão objeto desta Lei. 

ART. 2° E obrigatório constar dos anúncios referidos no "caput" do Art. 1°, o número 
exato de vagas disponíveis para cada função, bem como todas as qualificações exigidas para seu 
preenchimento. 

ART. 3° A não observância do disposto na presente Lei importará ao infrator a multa de RS 
1.000,00 (mil reais), cobradas em dobro no caso de reincidência. 

ART. 4° O Poder Executivo Estadual, na forma da Lei, determinará o órgão aplicador da 
multa estabelecida no Aitigo anterior. 

ART. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEIVJBCÉI^ LEpISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 27 de agosto de 1996. 

. V X / L ^ 
DEP. CID GOMES 

j PRESIDENTE 
X / ' DEP. MOÉSIO LOIOLA 

I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 

^ 2 ° SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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P O D E > D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A K A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ND 44/96 

/ 

Dispõe sobre a proibição da expressão "Boa Aparência", 
nos anúncios de recrutamento e seleção de pessoal e dá 
outras providências correlatas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA: 

D E C R E T A : 

• ART. I o Fica proibido o uso da expressão "Boa Aparência", ou outras similares, nos 
veículos de divulgação de anúncios visando o concurso, recrutamento e seleção de pessoal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto neste Artigo aplica-se às empresas públicas, de 
economia mista, privadas, firmas individuais, entidades beneficentes, fundações e pessoas físicas 
instaladas ou domiciliadas no Estado do Ceará, que solicitarem a divulgação de anúncios que 
contenham a expressão objeto desta Lei. -

ART. 2° E obrigatório constar dos anúncios referidos no "caput" do Art. 1°, o número 
exato de vagas disponíveis para cada função, bem como todas as qualificações exigidas para seu 
preenchimento. 

ART. 3" A não observância do disposto na presente Lei importará ao infrator a multa de R$ 
1.000,00 (mil reais), cobradas em dobro no caso de reincidência. 

ART. 4° O Poder Executivo Estadual, na forma da Lei, determinará o órgão aplicador da 
multa estabelecida no Artigo anterior. 

ART. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA L E G I ^ T I V A DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 27-de agosto de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

* 

AV.DES. MOREIRA. 2807 - CI£P 60.170-002 - FORTALUZA-CEARÂ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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HUCISLATTVA Ç 

ri!:-ij.Mr̂  ĉ.poR -. 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 
EXPRESSÃO "BOA APARÊNCIA", NOS 
ANÚNCIOS DE RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

V». 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA. 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica proibido o uso da expressão "Boa Aparência", ou outras similares, nos veículos 
de divulgação de anúncios visando ò concurso, recrutamento e seleção de pessoal. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, de economia mista, 
privadas, firmas individuais, entidades beneficentes, fundações e pessoas físicas instaladas ou 
domiciliadas no Estado do Ceará, que solicitarem a divulgação de anúncios que contenham a expressão 
objeto desta Lei. 

Art 2° - É obrigatório constar dos anúncios referidos no "caput" do Art. 1°, o número exato de 
vagas disponíveis para cada função, bem como todas as qualificações exigidas para seu preenchimento. 

Art. 3° - A não observância do disposto na presente Lei importará ao infrator a multa de R$ 
1.000,00 (mil reais), cobradas em dobro no caso de reincidência. 

Ar t 4° - O Poder Executivo Estadual na forma da Lei determinará o órgão aplicador da multa 
estabelecida no artigo anterior. 

Ar t 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões em ^ de tâfi* s de 1996. 

-̂̂ ã̂i&AoFtí LZẐ  
Deputado 



rt 

JUSTIFICATIVA 

•V 

i * 

Esta iniciativa Legislativa, tem por finalidade, proibir nos veículos de divulgação de 
anúncios de empregos, a expressão "Boa Aparência", ou similar, com vistas o concurso, recrutamento e 
seleção de pessoal. 

Não se pode negar que a descriminação é uma realidade neste país, e que ao Poder 
Público compete adotar mecanismos que inibam o preconceito. Os anúncios escritos e falados de oferta 
de empregos para mulheres, principalmente, usam quase sempre a expressão "Boa Aparência". Isto 
configura uma descriminação inaceitável. 

Isto posto, rogo aos meus pares o apoio a esta proposição, tendo em vista que estaremos 
Legislando em prol da Justiça Social, e que no Estado do Ceará, estará decretado o fím desta forma 
preconceituosa de recrutamento de pessoal. 

'O/wc 
fourinho Filho 

Deputado 

k 
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PARECER N* L0057/96 
Projeto de Lei n" 0044/96 
Autoria: Deputado Tourínho Filho 

D l P O D í l OO POVO 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

Ref. A disposiçflo de proibir a expressflo 
"boa aparência" nos anúncios de 
recrutamento e seleçflo de pessoal 

No que pese a boa iniciativa do Excelentíssimo Senhor 
Deputado Tourínho Filho para banir do Estado do Ceará, mais uma forma 
preconceituosa, encontra o projeto de lei, de sua iniciativa, mácula de 
inconstitucionalidade, quando os dispositivos ali transcritos vão de encontro 
com os princípios de igualdade, previstos no art. 5°, caput, da constituição 
da República Federativa do Brasil, vez que, de fbrma técnica, somente 
alcançam os órgãos de comunicação local, deixando de fora aquelas 
publicações efetivadas em outros Estados da Federação, mas com circulação 
no território cearense. 

Levada a iniciativa legislativa para o campo das regras de 
competências, encontram-se preceptivos de impedimentos existentes no art. 

^ 22, da Lei Maior, pois, é de competência privativa da União legislar sobre 
propaganda comercial, não estando o Estado-Membro autorizado por lei 
Complementar a legislar sobre esta questão específica, tendo a União, 

' inclusive, editado a Lei n0 5.250, de 09 de fevereiro de 1967, regulando a 
liberdade de manifestação do pensamento e da informação. 

* 

Desta maneira, o presente projeto de Lei se encontra eivado de 
equívocos formais e materiais, relativamente à sua constitucionalidade, até 
mesmo, quando impõe pena de multa àqueles que não observarem suas 

^ regras 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



I P O D E * D O POVO 

ASSEMBLEIA 
c F A n A 

Em assim sendo, opinamos no sentido de que o incluso Projeto^**^*™* 
de lei seja rejeitado e arquivado. 

yt 

S.M. J. é o parecer. 

SALA DAS CONSULTORIAS JURÍDICAS DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ, em 02 de maio de 1996 

Cícero ÉiwnaidoJBigtieiras 
Consultor^fécnico Jurídica 

o^ j j»^ c_J\^A-» 

HÉLIO P A R E N l ^ VASCONCELOS FILHO 
Diretor 

Coniultoria Técnico Jurídica 

I . -v 

. . LEU UGISLATIVA DO CEARÀ 
. . . . .DORI* DAS CONSULT^HiAS 

TÉCNICAS 

v i - : ' O . Da acõrdo com •» concluaõa» *• qua 

<f>*g'.u o a^sataor dai B^^&L-SÍUÍÍ^. . .^ . IvQ./Mt 

&o P.. O^x v..Jiíí«K^fef?- . H - L Í Í R & S S S ^ 1 

Men Ata.aa o prrojsao ao Sr. J ^ y v g f ^ -

JLcuA î̂ r:... 
Fuiuib», *c» A?d» o» l93jÉ> "c. . # d . Of 

(^tt&ZC 
„uf D « '"Oq DAS COHrSULTORMS 
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Art. 8* AB obrígaçõw naicldu a partir da data a que alude o anigo 2* dfiate 
Decreto, Inclusiva, serão escritas na nova unidade monetArin. As anteriormente 
redigida* em cruzeiros serio, pai* a sua execução após essa daca, convurcidos de 
pleno direito ao nõvo padrão, qualquer que seja a data em que elos se tenham 
originado. 

Art. fl' Oa preçoa de venda de tâdos aa utilidades, bem como as remunera-
ções por prestação de semços de qualquer natureza devçm ser escritas, a partir 
da data a que se refere o artigo 2*, stmultAneamente e com o mesmo destaque, 
em cruzeiros novos e cruzeiros atuais, cabendo aos órgãos competentes a fisca
lização do cumprimento dessa exigéncLa. 

Art. 10. A partir da data referida no artigo anterior, todos os pagamentos, 
liquidação de somas a receber ou a pagar e escritas contábeis serão arredondadas, 
desprezando** os miiâsimos de cruzeiros, para iodos os efeitos legais. 

Art. 11. Nos Bancos e estabelecimentos Ue erddito em que as somas das 
parcelas desprezadas ultrapassar NCrS 100,000 (cem cruzeiros novos), o total apu
rado será. no prazo de 30 dias, recolhido^ ao Banco Ccmrn] da República do 
Brasil. 

Art. 12. Serão feriados bancários os dias 9 e 10 de fevereiro corrente, em que 
os estabelecimentos bancários manterão expediente destinado apenas a cobranças. 

Art. 13. Sste Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
H. Gutcllo Brane» — Presidente da República. 

(*) V. LEX Lc*. Ftd- IHI. l.StJ, 

LEI N. 5.249 — DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dbpõe snbn a Ação ISíblica dc Cnm25 dc Kuponsabilídade 

Art. 1* A falta dc representação do ofendido, nos casos de abusos previstos 
na Lei n. 4.898 (*). de a de dezembro de 1965, não obsta a iniciativa ou o curso 
de ação pública. 

Arl. 2" A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
H. Castell» Branco — Presidente da República. 

C l V. LEX. U t . FtA.. I«íl. pig. I J » . 

LEI N. 5.250 — DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
Regula a liberdade de innnifenuição do peiísaincnto u dc informações 

CAPITULO I 
Da Liberdade dc Manifestação du Pensamento e da Informação 

An. i * JS livre a manifestação do pensamento o a procura, o recebimento e a 
difusão de informações ou Iddlas, por qualquer meio. e sem dependência de cen
sura, respondendo cada um. nos termos da lei. pelos abusos que cometer. 

§ 1* Kão serã tolerada a propaganda de guerra, de processos de subversão 
da ordem política e social ou do preconceitos de raça ou classe. 

§ 2' O disposto nêste artigo não se aplica a espctáculos e diversões públicas,' 
que ficarão sujeitos ti censura, ha forma da lei, nem na vigência do estado da^ 
sitio, quando o Govèmo poderá exercer a censura sôbre os jornais ou períddlcos' 
e emprésas de radiodifusão e agências noticiosos nas matérias atinentes aos m» 
tlvos que o determinaram, como também cm relação aos executores daquela me-,. 
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Art. 2* ± livre a publicação e circulação, no território nacional, de livros a 
de jornais e outros periódicos, salvo se clandestinos (artigo 11), ou quando aten
tem conirm a moial e os bons costumes. 

S 1* A exploração dos servlçoa de radiodifusão depende de permissão ou con
cessão federal, na forma da lei. 

§ 2" £ livre a exploração de emprésas que tenham por objeto o agencia
mento de noticias, desde que registradas nos térm os do artigo 8*. 

Art. 3" E vedada a propriedade de emprésas jornalísticas, sejam politicas 
ou simplesmente noticiosas, a estrangeiros e a sociedades por ações ao portador. 

§ 1' Nem estrangeiros nem pessoas Jurídicas, excetuados os partidos políticos 
nacionais, poderão ser sócios ou participar de sociedades proprietárias de empré
sas Jornalísticas, nem exercer sóbre elas qualquer Upo de contrõle direto ou 
indireto. 

§ 2' A responsabilidade e a orientação Intelectual e administrativa das em
présas jornalísticas caberão, exclusivamente, a brasileiros natos, sendo rigorosa
mente vedada qualquer modalidade de contrato de assistência técnica com empre
sas ou organizações estrangeiras que lhes faculte, sob qualquer pretexto ou ma
neira, ter participação direta, indireta ou sub-roptíefa, por intermédio de prepos
tos ou empregados, na administração e na orientação da empréaa Jornalística. 

S 3* A sociedade que explorar emprésa Jornalística poderd ter a forma civil 
ou comercial, respeitadas as restrições constitucionais e legais relativas h sua 
propriedade e direção. 

§ 4' São emprésas jornalísticas, para os fins da presente lei. aquelas que 
editarem Jornais, revistas ou outros periódicos. Equipamm-se ãs emprésas Jorna
lísticas, para fins de responsabilidade civil e penal, as que explorarem serviços de 
radiodifusão e televisão e o agenciamento de noticias. 

5 5' Qualquer pessoa que emprestar seu nome ou servir de instrumento para 
violação do disposto nos parágrafos anteriores ou que emprestar seu nome para 
sa ocultar o verdadeiro proprietário, sócio, responsável ou orientador intelectual 
ou administrativo das emprésas Jornalísticas, será punida com a pena de l a 3 
anos de detenção e multa de 10 a 100 salários-mínimos vigorantes na Capital 
do Pais. 

3 G" As mesmas penas serão aplicadas àquele em proveito de quem reverter 
a simulação ou que a houver determinado ou promocido. 

Art. 4* Caberá exclusivamente a brasileiros natos a responsabilidade e a 
orientação Intelectual e administrativa dos serviços de noticias, reportagens, co
mentários, debates c entrevistas, transmitidos pelas emprésas de radiodifusão. 

§ 1' £ vedado ãs emprésas de radiodifusão mp.nter contratos de assistência 
técnica com emprésas ou organizações estrangeiras, quer a respeito da adminis
tração, quer de orientação, sendo rigorosamente proibido que estas, por qualquer 
forma ou modalidade, pretexto ou expediente, mantenham ou nomeiem servidores 
ou técnicos que. dc forma direta ou indireta, tenham intervenção ou conhecimento 
da vida administrativa ou da orientação da emprésa de radiodifusão. 

§ 2* A vedação do parágrafo anterior não alcança a parte estritamente téc
nica ou artística da programação e do aparelhamento da emprésa. 

Art. ã* As proibições a que se referem o § 2' do artigo 3* c o § 1* do arti
go 4* não se aplicam aos casos de contrato de assistência técnica, com emprésa 
ou organização estrangeira, não superior a seis meses e exclusivamente referente 
ã fase de instalação c inicio de funcionamento de equipamento, máquinas e apare
lhamento técnicos. 

An. 6* Depende de prévia aprovação do CONTEL qualquer contrato que uma 
emprésa de radiodifusão pretenda fazer com emprésa ou organização estrangeira, 
que possa, de qualquer forma, ferir o espírito das disposições dos artigos 3' e 4\ 
sendo também proibidas quaisquer modalidades contratuais que de maneira direta 
ou indireta assegurem a emprésas ou organizações estrangeiras participação nos 
lucros brutos ou líquidos das emprésas Jornalística ou de radiodifusão. 

Art. 7' No exercício da liberdade de manifestação do pensamento e de infor
mação não é permitido o anonimato Será, no entanto, assegurado e respeitado o 

IP W- ^ -=1% 
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slgllo-quamo. ka fontes ou origem de informações recebidas ou recolhidas por 
jornalistas, radio-repórter es ou comentaristas. 

S 1* Todo jornal ou periódico i obrigado a estampar, no seu cabeçalho, o 
nome do diretor ou redator-chefe, que deve estar no gõzo dos seus direitos civis 
e políticos, bem como indicar a sede da administraçfio c do estabelecimento grá
fico onde é impreso, sob pena de multa diária de, no mdximo, um salário-mlnlmo 
da região, nos tfirmos do artigo 10. 

§ 2" Ficará sujeito fa apreensão péla autoridade policial todo impresso que, 
por qualquer meio, circular ou fõr exibido em público aem estampar o nome do 
autor e editor, bem qomo a indicação da oficina onde foi impresso, sede da mesma 
e data da impressão. 

S 3* Os programas de noticiário, reportagens, comentários, debates e entre
vistas, nas emissoras de radiodifusão, deverão enunciar, no princípio e ao final de 
cada um, o nome do respectivo diretor ou produtor. 

§ 4' O diretor ou prindpal responsável do jornal, revista, rádio e televisão 
manterá em livro próprio, que abrirá e rubricará em tõdas as folhas, para exibir 
em juízo, quando para isso fõr intimado, o registro dos pseudónimos, seguidos 
da assinatura dos seus uiihzantes, cujos trabalhos sejam ali divulgados. 

CAPITULO I I 
Do Registro 

Art. 8' Estão sujeitos a registro no cartório competente do Registro Civil daa 
Pessoas Jurídicas: 

I — os jornais e demais publicações periódicas; 
I I — as oficinas impressoras de quaisquer naturezas, pertencentes a pessoas 

naturais ou jurídicas; 
I I I — as emprésas de radiodifusão que mantenham serviços de noticias, repor

tagens, comentários, debates e entrevistas; 
IV — as emprésas que tenham por objeto o agenciamento de notícias. 
Art 9" O pedido de registro conterá as informações e será instruído com os 

documentos seguintes: 
I — no caso de Jornais ou outras publicações periódicas: 
a) titulo do jornal ou periódico, sede da redação. administração e oficinas 

impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e indi
cando, nêste coso, os respectivos proprietários; 

b) nomo, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-
chefe; 

c) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do proprietário; 
d) se propriedade dc pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou 

contrato social e nome. idade, residência e prova da nacionalidade dos diretores, 
gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária: 

I I — no caso de oficinas impressoras1 ': 
a) nome. nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 

pessoa'natural: 
b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas . -

e denominação destas; g 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurídica, 'gr 
I I I — no caso de emprésas de radiodifusão: % 
a) designação da emissora, sede da sua administração e local das instalarão 

ções do estúdio: £z% 
b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redatorc^ 

chefe responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates;** r 

entrevistas. 
noticiosas: ' •^4^ ' 

residência do gerente e do proprletárlo^sa' 
IV 
a) 

pessoa 
b) 

— no caso de empresas 
nome, nacionalidade, idade e 
natural; 
sede da administração; 
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c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa Juridica. 
Parágrafo único. As altençOes em qualquer dessas declarações ou documen

tos deve rio ser averbadas no registro no prazo de 8 (oito) dias. 
Art. 10. A falta de registro das declarações exigidas no artigo antenor ou 

de averbaç&o da alteraçfio, será punida com multa que terá. o valor de meio a 
dois salárlos-minlmoa da regifio. 

§ 1' A sentença que Impuser a multa fixará prazo, não Inferior a 20 dias, 
para registro ou alteraçfio das declarações. 

S 3" A multa será liminarmente aplicada pela autoridade judiciária, cobrada 
por processo executivo, mediante ação do Ministério Público, depois que. mar
cado pelo Juiz, não fõr cumprido o despacho. 

5 3* Se o registro ou alteração não fõr efetivado no prazo referido no § 1* 
déste artigo, o juiz poderá impor nova multa, agravando-a de 50% (cinqUenta por 
conto) tõda vez que seja ultrapassado de dez dias o prazo assinalado na sentença. 

Art 11. Considera-se clandestino o Jornal ou outra publicação periódica não 
registtado nos târmos do artigo 9*. ou de cujo registro não constem o nome e 
qualificação do diretor ou redator e do proprietário. 

CAPÍTULO I I I 
Dos AhiMos no Exercício da Liberdade de manifestação do Pensamento 

c Informação 

Art 13. Aqueles que. através dos meios de informação e 'divulgação, pratica
rem abusos no exercício da Uberdade de manifestação do pensamento e informação 
ficarão sujeitos ãs penas desta Lei e responderão pelos prejuízos que causarem. 

Parágrafo único. Sfio meios de informaçfio e divulgação, para os efeitos 
déste artigo, os jornais e outras publicações periódicas, os serviços de radiodifusão 
e os serviços noticiosos. 

Art. 13. Constituem crimes na exploração ou utilização dos meios de infor
mação e divulgação os previstos nos artigos seguintes. 

Art. 14. Fazer propaganda de guerra, de processos para subversão da ordem 
política e social ou de preconceitos de raça ou classe: 

Pena: De 1 a 4 anos de detenção. 
Art. 15. Publicar ou divulgar: 
a) segredo dc Estado, notícia ou Informação relativa à preparação da defesa 

interna ou externa do País. desde que o sigilo seja justificado como necessário, 
mediante norma ou recomendação prévia determinando segrédo. confidência ou 
reserva; 

b) notícia ou informação sigilosa, de interésse da segurança nadonal, desde 
que exista, igualmente, norma ou recomendação prévia determinando segrédo, 
confidência ou reserva: 

Pena. De 1 (um) a 4 (quatro) anos de detenção. 
Art. 16. Publicar ou divulgar noticias falsas ou fatos verdadeiros truncados 

ou deturpados, que provoquem: 
I — perturbação da ordem pública ou alarma social; 
I I — desconfiança no sistema bancário ou abalo de crédito de instituição 

financeira ou de qualquer emprésa, pessoa física ou Jurídica; 
„. í 1 1 — prejuízo ao crédito da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município; 

" ;, IV — sensível perturbação na cotação das mercadorias e dos titules Imobl-
\. Hano* no mercado financeiro. 
! % . ^ * ™ ' D í 1 < l i m > a 6 meses de detenção, quando se tratar do autor do 

n ̂ --wCr7 o u transmissão incriminada, e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) salários-
* D fri^nunimoa da região. 

r~ ^ P l r á í r B Í 0 Anico- Nos casos dos incisos I e I I , se o crime 6 culposo: 

%à im^&Km:w,M^5#^#m%^Aí%^ tèz&^d 
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Pen»: DettnçAo, de 1 (vr. 
salArlos-mlnlmoi d» região. 

Art. 17. Ofender a morr. 
Pena: Detenção, de 3 (tr 

(vinte) sattriofrfldninu» dm. 
Parágrafo CJUCO- Dívulg: 

tlvos, anuncio, aviso ou res*. 
proibido, salvo quando a di-
criticar a falta de repressãr. 

Pena-1. Detenção, de L (u 
salários-mínimos da região 

Art. 18. Obter ou proc 
outm vantagem para não ' 
ou distribuição de notícias 

Pena: Reclusão, de 1 lu 
salários-minimos da região 

§ 1" Se a noticia cujr-
não fazer ou impedir que 
programa ou outras formf 
honra e da conduta de al. 

Pena: Reclusão de 4 
(cmqdenta) salários-mml:: 

} 3" Fazer ou obter 

FEDERAL 

a S (trés) mesM. ou multa da l (uro) a 10 (daa) 

-júbiica a oa bons costumes: 
i meses & 1 (um) ano, e multa de 1 (um) a 30 
ão. 
nor qualquer meio e de forma a atingir seus obje-
iio de lotaria nfio autorizada, bem como de jõgo 
jaçio tiver por objetivo inequívoco comprovar ou 
or parte das autoridades responsáveis: 
a 3 (tréa) meses, ou multa de 1 (um) a 5 (cinco) 

r obter para sl ou para outrem, favor, dinheiro ou 
tc ou impedir que se faça publicação, transmissão 

a 4 (quatro) anos. e multa de 2 (dois) a 30 (trinta) 4 

•^úbhctçio, transmissão ou distribuição se prometeu 
, laça. mesmo que expressada por desenho, tipira, 
.apazes de produzir resultados, fõr desabonadora da 

-•m: 
:n:ro) a 10 (dex) anos, ou multa de 5 (cmco) a 50 
3 da região. 

— .ie se laça, mediante paga ou recompensa, publicação 
ou transmissão que impo. e em crime previsto na lei: 

Pena; Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 2 Cdois) a 30 (trinta) 
salários-minimos da região. 

Art 19 Incitar à pritica de qualquer infração ãs leis penais: 

^ L ^ M ^ r ^ 
" T i - Se a incitação íôr seguida da prática do crime, as penas serão ts mes
mas cominadas a éste. 

S 2* Fazer apolog:: de fato criminoso ou de autor de crime: 
Pena: Detenção, de 'i (três) meses a 1 (umt ano. ou multa de 1 (um) a 20 

(vinte) satàrics-tmnímctf da região. 
Art 30 Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 
Pena: Detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos. e multa de 1 (um) a 20 

(vinte) salários-minimos da região. _ 
5 1* Na mesma pena incorre quem. sabendo falsa a imputação, reproduz a 

publicação ou transmissão caluniosa. . 
S 2' Admite se a srova da verdade, salvo se do cnme imputado, embora <u 

ação pública, o ofendUo foi absolvido por sentença irrecorrível. 

^ S S ^ S â S EoSSSSS 
geiro. ou seus representantes diplomáticos. 

Art. 21 Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo ã sua reputação: 
Pena: Detenção, de 3 (três) a 18 (dezoito) meses, e multa de 2 (dois) a 10 

(dea) salários-minimos da região. 
§ 1* A exceção da verdade sòmcnte se admite: 
a) se o crime i cometido contra funcionário público,_em « o funções 

ou contra órgão ou entidade que exerça funções de autoridade publica. 
b) se o ofendido permite a prova. 

^W^^T^^ss^rJS^^oSSA 
pena a que tenha sido condenado em virtude dêle 

< 
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Art. 22. Injuriar alguém, ofendenclo-lhe a dignidade ou decúro: 
Pena: Detenção, de I (um) mês a 1 ium) ano. ou muita de 1 dun) a 10 (dez) 

salanoa-minimas da região. 
Partlgraío único. O Juiz pode deixar de aplicar a pena: 
al quando o ofendido, de forma Teprav&vel, provocou diretamente a injúria; 
b) no caso de retors&o imediata, qua consista em outra Injúria. 
Art. 33. Aa penas cominadas dos artigos 20 a 22 aumentam-se de um têrço, 

se qualquer dos crimes é cometido: 
I — contra o Presidente da República, presidente do Senado. Presidente da 

Câmara dos Deputados, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Chefe de Estado 
ou Govômo estrangeiro, ou seus representantes diplomáticos. 

I I — contra funcionário público, em razfio de suas funçfles; 
I I I — contra órgão ou autoridade que exerça função de autoridade públicu. 
Art. 24. São puníveis, nos termos dos arts. 2o a 22, a calúnia, difamação *• 

injuria contra a memoria dos mortos. 
Art. 25 Se de referências, alusões ou frases se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se Julgar ofendido poderá notificar judicialmente o responsável, 
oara que. no prazo de 48 horas, as explique. 

§ t" So nòstc prazo o notificado não dá explicação, ou, a crildno do JIIJZ. 
essas não são smisfatrinas, responde pela ofensa. 

S 2" A pedido do notificante. o juiz pode determinar que as explicações dadas 
sejam publicadas ou transmitidas, nos lêrmos dos artigos 29 e seguintes. 

Ari. 26. A retratação ou retifícação espontânea, expressa e cabal, feita ames 
de iniciado o procedimento judicial, excluirá a ação penal contra o responsável 
pelos crimes previstos nos artigos 20 a 22. 

S 1" A retratação do ofensor, em juízo, reconhecendo, por termo lavrado nos 
autos, a falsidade da imputação, o eximirá da penn. desde que pngue as custas do 
processo e promova, se assim o desejar o ofendido, dentro de 5 dias e por sua 
conta, a divulgação da noticia da retratação. 

5 2' Xos casos dêste artigo e do S 1". a retratação deve ser feita ou divulgada: 
a) no mesmo jornal ou periódico, no mesmo local, com os mesmos carac

teres e sob a mesma epigriife. ou 
• ) na mesma estação emissora e no mesmo programa ou horário. 
Art 27 Não constituem abusos no exercício da liberdade de manifestação 

do pensamento e de informação 
I — a opinião desfavorável da crítica literária, artística, cientifica ou despor

tiva, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 
I I — a reprodução, integral ou resumida, desde que não constitua matéria 

reservada ou sigilosa, de relatórios, pareceres, decisões ou atos proferidos pelos 
órgãos competentes das Casas legislativas; 

I I I — noticiar ou comentar, resumida ou amplamente, projetos e atos do 
Poder Leniblailvo, bem como debates e criticas a seu respeito; 

IV — a reprodução integral, parcial ou abreviada, a notícia, crónica ou rese
nha dos debates escritos ou orais, perante juizes e tribunais, bem como a divul
gação de despachos e sentenças e de tudo quanto fõr ordenado ou comunicado 
por autoridades judiciais: 

V — a divulgação de articulados, quotas ou alegações produzidas em juizo 
pelo* partes ou seus procuradores; 

VI — a divulgação, a discussão e a critica de atos o decisões do Poder Exe
cutivo e seus agentes, desde que não se trate du maténa de natureza reservada 

sigilosa; 
V^yH * critica ãs leis e a demonstração de sua inconveniência ou inopor-

ne; 
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V I I I — a critica tnspii 
IX — a exposição de i 
Parágrafo único. Nos i 

ou noticiário que contenha 
abuso no exercicio da líber 
qua nfio demonstrem má-fé 

Art. 38. O escrito pub] 
autor considara-se redigido. 

I — pelo redator da 
mantém seções distintas 5 
toras, cujos nomes nelas íl

l l — pelo diretor ou : 
I I I — pelo gerente oi 

cado na parte inedltorlal. 
§ 1* Nas emissões de 

sões faladas ou das image 
a) o editor ou prodL 
b) o diretor ou red 

letra "b", no caso de pro;1 

entrevistas; 
c) o direior ou prr 

programas. 
§ 3* A noticia trans. 

rente da agência de ond> 

pelo Interêaae público; 
ina ou tdéla. 

dos incisos I I a VT dèste artigo, a reprodução 
.ria, calúnia ou difamação deixará de constituir 
de informação, se forem fiéis e feitas de modo 

em jornais ou periódicos sem indicação de seu 

em que 6 publicado, se o jornal ou periódico 
responsabilidade de certos e determinados reda-
: permanentemente; 

,r-chefe, se publicado na parte editaria]; 
: proprietário daa oficinas impressoras, se publi-

odifusão. se não há indicação do autor das expres-
ransmitldas-, é tido como seu autor: 
ío programa, se declarado na transmissão; 
registrado de acõrdo com o artigo 9*, inciso I I I , 

as da noticias, reportagens, comentários, debates ou 

ário da estação emissora, em relação aos demais 

ia por agência noticiosa presume-se enviada pelo ge-
origine, ou pelo diretor da emprésa. 

CAPfTDLO IV 
Dn Direito de Resposta 

Art. 29. TÔda pess-
acusado ou ofendido = 
mlssftc de radiodlfusã. 
veicularem fato inverí 

g 1* A resposta Ok. 
a) pela própria pt 

natural ou jurídica/ órgfto ou entidade pública, que fór 
publicação f t l ta em jornal ou periódico, ou em trans-. 

m a cujo respeito os meios de informação e divulgação 
i ou erróneo, tem direito a resposta, ou retifícação. 
xlflcação pode ser formulada: 

| „ r - ia ou seu representante legal; 
b) pelo cônjuge, a\ andente, descendente e irmão, se o atingido está ausente _i 

do Pais, sc a divulgaçln é contra pessoa morta, ou sc a pessoa visada faleceu -
depois da ofensa recta:'ia, maa antes de decorrido o prezo de decadência do-% 
direito de resposta. 

§ 2' A resposta, -: retifícação, deve ser formulada por escrito, dentro do . 
prazo de 60 (sessenta dias da data da publicação ou transmissão, sob pena da; 
decadência do direito-

§ 3' Extlngue-se mda o direito de resposta com o exercício de ação penalt 
ou civil contra o jor i l , periódico, emissora ou agência de notícias, com fundaf. 
mento na publicação ou transmissão incriminada. ^ 

Art. 30. O direito de resposta consiste: 
I — na publicação da resposta ou retifícação do ofendido, no mesmo jornal 

ou periódico] no mesmo lugar, em caracteres tipográficos idênticos ao escrito que 
lhe deu causa, e em edição e dia normais: / r k .. 

í* 

ma 
slo 

I I — no transmissão da resposta ou ratificação escrita do ofendido, na nuã-
emissora e no mesmo programa e horário em que foi divulgada a tranam» 
que lhe deu causa; ou . J V £ . 

_ : i _ J - »_ . J . _ _ i J n « . a n i l n n f t m M A o . ne la .aBBfWla^ 
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a) no caao de Jornal ou periódico, ter dimensão igual fc do escrito incrimi
nado garantido o mínimo de 100 (cem) linhas; 

b) no caso de transmissão por radiodifusão, ocupar tempo Igual ao da 
transmissão incriminada, podendo durar no mínimo um minuto, ainda que aquela 
tenha sido menor; 

c) no caso de agência de noticias, ter dimensão Igual à da noticia incriminada. 
S 2' Os limites referidos no parágrafo anterior prevalecerão para cada res

posta ou retifícação em separado, não podendo ser acumulados. 
5 3* No caso de Jornal, periódico ou agência de noticias, a resposta ou reti

fícação será publicada ou transmitida gratuitamente, cabendo o custo da res
posta ao ofensor ou ao ofendido, conforme decisão do Poder Judiciário, ae o 
responsável não é o diretor ou redator-chefe do Jornal, nem com file tenha contrato 
de trabalho ou se não è gerente ou proprietário da agência de notícias nem com 
ela. Igualmente, mantenha relação de emprêgo. 

5 4* Nas transmissões por radiodifusão, se o responsável pela transmissão 
incriminada não é o diretor ou proprietário da emprflsa permisslonárla, nem 
com esta tem contrato de trabalho, de publicidade ou de produção da programo, 
o custo da resposta cabe ao ofensor ou ao ofendido, conforme decisão do Poder 
Judiciário. 

S 5* Nos casos previstos nos |g 3' e 4*. as emprésas tem ação executiva 
para haver o custo de publicação ou transmissão da resposta daquêle que é julgado 
responsável 

9 6* Ainda que- a responsabilidade de ofensa seja de terceiros, a emprésa 
perde o direito de reembõlso, referido no 9 5*. aa não transmite a resposta noa 
prazos fixados no artigo 31. 

I V Os limites máximos da resposta ou ratificação, referidos no 5 1', podem 
ser ultrapassados, até o dõbro, desde que o ofendido pague o préço da parte exce
dente, fcs tarifas normais cobrados pela emprésa que explora o melo de Infor
mação ou divulgação. 

5 8* A publicação ou transmissão da resposta ou retifícação. Juntamente com 
comentários em caráter de réplica, assegura ao ofendido direito a nova resposta. 

Art. 31. O pedido de resposta ou ratificação deve ser atendido: 
I — dentro de 34 horas, pelo jornal, emissora de radiodifusão ou agência de 

noticias; 
I I — no primeiro nUmero Impresso, no caso de periódico que não seja diário. 
S 1' No coso de emissora de radiodifusão, se o programa em que foi feita 

a transmissão Incriminado não é diário, o emissora respeitará a exigência de 
publicação no mesmo programa, se constar do pedido resposta de retifícação, e 
fará a transmissão no primeiro programa após o recebimento do pedido. 

| 2* Se, de acõrdo com o artigo 30, SS 3' e 4*. a emprésa d a responsável pelo 
custo da resposta ppde condicionar a publicação ou transmissão fc prova de 
que o ofendido a requereu em juízo, contando-se desta prova os prazos referidos 
no inciso I e no % 1*. 

Art. 32. Se o pedido de resposta ou retifícação não fõr atendido nos prazos 
. referidos no artigo 31, o ofendido poderá reclamar Judicialmente a sua publicação 

"•ou transmissão. 
. f i t * 1* P&ra êsse flm. apresentará um exemplar do escrito Incriminado, sa fõr 
o a**, çm descreverá a transmissão incriminada, bem como o texto da resposta 
.pu retifícação. em duas vias dactilografadas, requerendo oo juiz criminal que 
coraene ao responsável pelo meio de Informação e divulgação a publicação ou 
transmissão, noa prazos do artigo 31. • 

I ^ f M f o * * de emissora da radiodifusão, o ofendido poderá, outrossim. 
nBciomar Judicialmente o direito de fazer a retifícação ou dar a resposta pessoal-
•Wf^dentro de 24 horas, contadas da intimação judicial. 
mnJfa^f ° P«dido de resposta ou retifícação, o Juiz, dentro de 34 horas, 
SndeZtm ™ V ™P<™4'*' Pel* emprésa qua explora melo de Informação e 

i t r a n a S u l I ^ r 1 e u a l prazo, diga das razões por que não o publicou ou 

- ^ ' i -
» tó*. 
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Arl. 89. N» iiiterpret. 
da culpa, levará em conl; 
InfonnaçÁes dadas como i 

ArL 70. Os jornais a 
cinco dias, exemplares de 
tad os. Territórios e Disir: 
os exemplares que recebe 

Ari. 71. Nenhum jorr 
no artigo 25, poderão ser 
manto ou a fonte de suas 
qualquer sanção, direta c 

Arl. 72. A execução ' 
suspensa por dois a qua' 

I — o sentenciado a 
de imprensa; 

I I — os antecedentes 
tâncias do crime autoriz 

Arl. 73. Verifica-se 
abuso no exercício da 1-
depois de transitar em . 
crime da mesma natureu 

e aplicação desta Lei. o jufct, na fixação do dolo e 
circunstâncias especiais cm que foram obtidas as 
gemes da normn penal. 

-os periódicos são obrigados a enviar, no prazo de 
, edições ã Biblioteca Nacional e à oficial dos Es-
L-dcraJ. As bibliotecas licam obrigadas a conservar 

.1 ou radialista, ou. em geral, as pessoas referidas 
relidos ou coagidos a indicar o nome de seu infor
mações, não podendo seu silêncio, u respeito, sofrer 

direie, nem qualquer espécie de penalidade. 
ena não superior a trés anos de detenção pode ser 
jnos. desde que: 
laja sofrido, no Brasil, condenarão por outro crime 

i personalidade, do sentenciado, os motivos e clrcuns-
a presunção de que não tomará a delinqiur. 
^incidência quando o agente comete nõvo crime de 
-dade de manifestação do pensamento e Informação, 
.ado a sentença que, no Pais. o tenha condenado por 

Arl. 74. (VetadoI-
Art. 75. A publicaçd - da sentença eivei ou criminai, transitada em julgado, 

na integra, serã decretai, pela autoridade competente, a pedido da porte preju
dicada, em jornal, periód. .o ou através de õrgão de radiodifusão dc real circulação 
ou expressão, às expens -.s da parte vencida ou condenada. 

Parágrafo d nico. Ao: leo se a disposição contida nêste artigo em relação aos 
têrmos do ato judicial - -JC tenha homologndo a retratação do ofensor, sem pre
juízo do disposto no § , letras "a" e "b" do artigo 25. 

Art. 76. Em qualq^ r hipótese de procedimento judicial instaurado por vio
lação dos preceitos des-1 Lei, a responsabilidade do pagamento das custas pro
cessuais e honorários d=' advogado serã da empresa. 

Art. 77. Esta Lei er.rrara em vigor a 14 de março de 1967, revogadas as dispo
sições em contrário. 

H. Ca&tclle Branco — Presidente da Republica. 

DECRETO-LEI S. 149 — DE 8 DE FEVEREIRO DE 1357 
Aprova o ConvOnio firmado entre o C.ovCrno Federal tt o Eslado da Gua
nabara para a rtindusSo. nos Quadros do Carpo de Ilom boi ros do Estado 

da Guanabara, du pessoal do Corpo d': Bombriros do antigo 
Distrito Federal 

Art. I ' K aprovado o convénio firmado em 27 de janeiro dc 1987. entre o 
Governo Federal e o Estado da Gi; ana bani. que regula a reinclusão. no Corpo 
de Bombeiros do Estado da Guanabara, dn pessoal do Corpo de Bombeiros do 
antigo Distrito Federal, que retornou ao serviço da União, nos lêrmos do artigo 46 
da Lei n. 4.242 • ' ) . de 17 de julho de 196.1. 

Art. 3" Ao pessoal reincluído no Corpo dc Bombeiros do Estado da Guana
bara ou para éle transferido aplica-se o disposto no artigo 3", $§ 2̂  e 3". da Lei 
n. 3.752 ("), de 14 de abril de iSfiO. 

Parágrafo único. Ao Estado da Guanabara compete decretar a reforma OU: 
a transferência para a reserva do pessoal do Corpo de Bombeiros do antigo Dis-? 
Iriio Federal, a que sc refere OSLC Decreio-lei. c ao Tribunal de Contas da Unlãoy 
julgar da legalidade do respectivo ato. ^ 

> 

•\ 
% 
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Art. 3" O orçamenta de União consignará, em anexo próprio, aa dotações 
destinadas ao pagamento do pessoal dc investidura federal do Corpo de Bom
beiros do Estado da Guanabara, inclusive inativos. bem como das pensões deixa
das aus seus beneficiários. 

§ 1" As dotações a qua se refere êste artigo serão registradas pelo Tribunal 
de Contas c nutomhticamentc distribuídas ao Tesouro Nacional, o qual procederá, 
mensalmente, ã entrega dos duodécimos doa recursos em questão ao Corpo de 
Bombeiros do Estado da Guanabara. 

S 2' Os saldos das dotações destinados ao pagamento do pessoal, ativo ou 
•nativo, transferido ao Estado, deverão ser. trimestralmente, recolhidos ao Tesouro 
Nacional. 

§ 3 O Ministério da Fazendo, no exercício de 1967, destacará, das dotações 
atribuídas, no Orçamento da União, ao Corpo de Bombeiros do Distrito Fedenil, 
em favor do Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara, as parcelas necessárias 
ao pagamento do pessoal, ativo e Inalivo, deniro de trinta (.10) dias. contados dn 
data do término da apresentação do pessoal a ser reincluido. 

Art. 4" As vagas, no Quadro do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que 
decorrerem das reinclusões de que trata êste Dccreto-lei, serão providas pelo 
Prefeito do Distrito Federal, nos têrmos da Legislação em vigor. 

Art. 3 Éste Decrelo lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

H. Castello Branco — Presidente da República. 

Convcuiii du reinclusão du pesKoal do Corpo dc Bom liei ros do antigo 
Distrito rrilural no Corpo de Bombeiros dn Estado da Ciiianabara 

O Govèmo Federal, representado pelo Ministro da Justiça e Negócios Inte
riores. Ministro Cnrlos Medeiros Silva, c o Estado do Guanabara, representado 
por seu Governador, Embaixador Francisco Negrão de Lima. estabelecem o se
guinte convénio para a reinchisfio do pessoal do Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal no Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara. 

Ari. 1" O pessoal do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal que 
retornou ao serviço da União, nos têrmos do artigo 46 dn Lei n. 4.242. dc 17 dc 
julho de 1963, será reincluido no Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara 
desde que o requeira, no prazo de trinia (30) dias. cornados da dota do publicação 
déste convénio, ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 2" O pessoal, o que sc refere o nrtigo anterior, será apresentado oo 
Estado ds Guanabara, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, nos trinta 
<M) dias subsequentes ao término do prazo fixndo no mesmo artigo. 

Art. 3" Terminada a apresentação, o pessoal reincluido será organizado em 
quadros especiais, limitados nos diversos postos, graduações e especialidades, 
pelos efetivos de oficiais, gmduados e soldados que tiverem sido apresentados. 

Parágrafo único. Nos postos ou graduações em que não se lenho efetivado 
reinclusão. o limite dos quadros especiais será Igual h metade do efetivo fixado 

i; . para o quadro ordinário do Corpo dc Bombeiros do Estado da Guanabara apro-
, V ximando-se a íração para a unidade superior. 

:, ^rt. 4' Em cada Quadro, os oficiais, graduados e soldados ocuparão a posição 
, que lhes couber por ordem de põsto, -graduação e aniigtlidade. 

• • " i " n. í r l " C Jp* Quadros Especiais manterão relação dc correspondência com os 
Í ^ H 8 O r c ! i n * 1 - i o * do Corpo de Bombeiros do Estado da Guanabara, asseguran-
>*:".* ?? reincluidofc posição hierárquica imediatamente superior h daquêles que 

C " ' " ^ s ? E Í , a m e m antiguidade, na data da publicação da Lei n. 4.242, de 17 de 
^ Julho de 1963. 

tÉ.,r*f*fF**° único. Não caberá, no entanto, aos reincluidos para o fim previsto 
Hkhn * ' acompanhar o pessoal do Corpo de Bombeiros do Estado da Gua-
™6òncurso ***** 1 d e s s a L e i ' t e n h a s i d o Promovido por merecimento, curso 

V'. , 
' .'" 
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§ a* O disposto no parágrafo anterior aplica-se hs transmissões compulsória-
mente estatuídas em Lei. 

9 3* Dentro dos prazos referidos nêste artigo, o Mlniscdrlo Público ou qual
quer interessado po.erá notificar a permissionário ou concessionário, judicial ou 
extrajudicialmente, -ara náo dwtmir os textos ou gravações do programa que 
especificar. Nêste cão, suo destruição dependerá de prévia autorização do juiz 
do ação que vier o aer proposto, ou, caso esta não spja proposto nos prazos de 
decadência estobek idos no Lei, pelo juiz criminal a que a permissionário ou 
concessionário pedi. autorização. 

An. 53. As pcriaissionários e concessionárias de serviços de radiodifusão con
tinuam sujeitos ãs cnalidades previstos na legislação especial sôbre o matéria. 

Art. 60. Têm -vre entrada no Brasil os Jornais, periódicos, livros o outros 
quaisquer Impressc, que se publicarem no estrangeiro. 

§ r O disposio nêste artigo nfio se aplica oos impressos que contiverem 
algumas das infrações previstas nos anigos 15 c 16, os quais poderão ter a sua 
entrada proibida .o País. por período -de até dois anos. mediante portaria do 
Juiz de Direito ou do Ministro do Justiço e Negócios Interiores, oplicondo-se 
nêste coso os pa igrofos do artigo 63. 

j 2* Aquéie que vender, expuser k venda ou distribuir Jornais, periódicos, 
livros ou Impres .JS cuja entrada no Pais tenho sido proibida na formo do parár 
grafo anterior, ...cm do perda dos mesmos, incorrerá em multo de oté 
Cr$ 10.000 por c cmplor apreendido, a qual será imposto pelo juiz competente, h 
visto do outo d> apreensão. Antes da decisão, ouvirá o juiz o acusado, no prazo 
de 40 horas. 

§ 3* Estão xcluídas do disposto nos §§ 1* e 2* dêste artigo os publicações 
científicas, tácr jas, culturais c artísticas. 

Art. 61. r -.-.Eo sujeitos ã apreensão os impressos que: 
I — conii varem propagando de guerra ou de preconceitos de roça ou de classe 

bem como OÍ que promoverem Incitamento ã subversão do ordem político e 
social: 

I I — ofenderem a moral pública e os bons costumes. 
S 1* A apreensão prevista nêste artigo será feito por ordem Judicial, a pedido 

do Ministério Público, que o fundamentará e o instruirá com a representação da 
autoridade, se houver, e o exemplar do impresso incriminado. 

5 2* O Juiz ouvirá, no prazo máximo de 34 (vinte e quatro) horas, o respon
sável pela publicação ou distribuição do impresso, remetendo-lhe cópio do pedido 
ou representação. 

§ 3* Findo êsse prazo, com a resposta ou sem elo, serão os autos conclusos e, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o juiz dará o sua decisão. 

§ 4* No coso de deferimento de pedido, será expedido um mandado e reme
tido & autoridade policial competente, p&ra suo execução 

S 5* DB decisão caberá recurso, sem efeito susoensivo. pora o tribunal com
petente. ^ 

• C Nõs casos dc Impressos que ofendam o moral e os bons costumes, po-^ 
dc Xo os Juizes de Menores, de ofício ou mediante provocação do Ministério Pú-f 
bllco, determinar a sua apreensão imediata poro impedir suo circulação. 

Art. 63. No caso de reincidência da infração prevista no artigo 61. inciso I I , > -
praticado pelo mesmo Jomol ou periódico, pela mesmo emprésa, ou por periódicos"» 
ou emprésas diferentes, mas que tenham o mesmo diretor responsável, o juisj) 
além do apreensão regulado no *rtigo 61, poderá determinar o suspensão do im
pressão, circulação ou distribuiçio do Jomol ou periódico. 

§ 1* A ordem de suspensão será submetido oo juiz competente, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, com o justificação do medida. , f 

S 2* Não sendo cumprido pelo responsável a suspensão determinado pelo 
juiz, êste adotará os medidos necessários fc observância da ordem, inclusive me
diante a apreensão sucessiva das suas edições posteriores considerada, paro. efei
tos iegais, como clandestinas. < / -
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S 3' Se houver recurso e éste Mr provido, será levantada a ordem da suspen
são e sustada a aplicaç&o das medidas adotadas para aascgurd-La. 

S 4* Transitada em julgado a sentença, serão observadas as seguintes normas: 
a) reconhecendo a sentença final a ocorrência dos fatos que Justificam a 

suapens&o, serão extintos os registros da marca comercial e de denominação da 
emprésa editdra e do jornal ou periódico em questão, bem como os registros a 
que se refere o artigo 9" desta Lei, mediante mandado de cancelamento expedido 
pelo Juiz da execução; 

b> não reconhecendo o sentença final os fatos que Justificam a suspensão, a 
medida serã levantada, ficando a União ou o Estado obrigado ã reparação das 
perdas e danos, apurados em ação próprio. 

Art. 63. Nos casos dos incisos I a I I do artigo 61, quando a situação reclamar 
urgência, a apreensão poderá ser determinada, independentemente da mandado 
judicial, pelo Minisiro da Justiça e Negócios Interiores. 

§ J* No caso dêste artigo, dentro do prazo de cinco dias. contados da apreen
são, o Ministro da Justiça submeterá o seu ato ã aprovação do Tribunal Federal 
de Recursos, justificando a necessidade da medida e o urgência em ser tomada, c 
instruindo a sua representação com um exemplar do impresso que lhe deu causa. 

§ 2* O Ministro relator ouvirá o responsável pelo impresso no prazo de cinco 
dias. e a seguir submeterá o processo a Julgamento no primeiro sessão do Tri
bunal Federal de Recursos. 

S 3* Se o Tribunal Federal de Recursos Julgar que a apreensão foi Ilegal, ou 
que não ficaram provados o sua necessidade c urgência, ordenará n devolução 
dos impressos e, sendo possível, fixará as perdas e danos que a União deverá 
pagar em consequência. 

9 4' Se no prazo previsto no § 1* o Ministro do Justiço não submeter o seu 
olo ao Tribunal Federal de Recursos, o Interessado poderá pedir oo Tribunal 
Federal de Recursos o liberação do impresso e o indenizaçâo por perdas e danos. 
Ouvido o Ministro da Justiça em cinco dias, o processo será julgado na pnmeirn 
sessão do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 64. Poderá a autoridade Judiciol competente, dependendo do natureza 
do exemplar apreendido, determinar a suo destruição. 

Art. 65. As emprésas estrangeira*, autorizados o funcionar no PoJs. não po
derão distribuir noticias nacionais em qualquer porte do território brasileiro, sob 
pena de cancelamento dn autorização por ato do Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Art. 66. O jornalista profissional nao poderá ser detido nem recolhido prêso 
antes de sentença transitada em Julgado; em qualquer caao, sãmente em saio de
cente, arejada e onde encontre tódas as comodidades. 

Parágrafo único. A pena de prisão de jornalistas será cumprida em estabele
cimento distinto dos que são destinados a réus de crime comum e sem sujeição 
a qualquer regime penitenciário ou carcerário. 

Art. 67. A responsabilidade penal e civil não exclui a estabelecido em outras 
leis. assim como o de natureza administrativo, o qua estão sujeitos as emprésas 
da radiodifusão, segundo o legislação própria.. 

Art. 66. A sentença condenatória nos processos de Injúria, calúnia ou dlfo-
v^U. mação será gratuitamente publicada, se a porte o requerer, na mesma seção do 

% - J o r n f l l ou periódico em que apareceu o escrito de que se originou a ação penal. 
'^"Mrf e T "Xotando de crime praticado por meio do rádio ou televisão, trananU-
^'Hde,- também gratuitamente, no meamo programa c horário em quo se deu o 
;_ftionsmlssoo Impugnada. 

Á % ' 5 l* Se o jornal ou periódico ou a estação transmissora não cumprir a 
^"^7^"!!. ^ judicial, incorrerá na peno de multo de um o dois salários-minimos 

™ p o r «dição ou programa em que se verificar o omissão. 
• c í ^ s ^ 1

a* N o çaso de absolvição, o querelado terá o direito de fazer ã custo do 
n o \ 9 r í f n t e ' * divulgação do sentença, em Jornal ou estação difusora que escolher. 

^ á & 
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Art. 49. Aquéie (jue no exercício da Uberdade de manifestação de pensamento 
e de informação, com dolo ou culpa, viola direito, ou causa prejuízo a outrem, 
fica obrigado a reparar: 

I — os danos morais e materiais, nos casos pruvistos^no artigo 16, ns. I I e IV, 
no artigo 18 e de caldnia. difamação ou injúrias: 

I I — Ob danos materiais, nos demais casos. 
3 r Nos casos de calúnia e difamação, a prova da verdade, desde que admis

sível na forma dos artigos 20 e 21. excepcionada no prazo da contestação, excluirá 
a responsabilidade civil, salvo se o fato imputado, embora verdadeiro, diz respeito 
b vida privada do ofendido e a divulgação não íoi motivada em razão de interésse 
público. 

3 2" Sc a violação de direito ou o prejuízo ocorre mediante publicação ou 
transmissão em jornal, periódico, ou serviço de radiodifusão, ou de agência noti
ciosa, responde pela repartição do dano a pessoa natural ou jurídica que explora 
o moio de informação oii divulgação fartigo 50*. 

5 3" Se a violação ocorre mediante publicação de impresso não periódico, 
responde pela reparação do dano: 

a) o au:or do escrito, se néle Indicado; ou 
b) a pessoa natural ou Juridica que explora a oficina impressora, se do 

impresso não consta o nome do autor. 
Art. 50. A emprésa que explora o meio de informação ou divulgação terá 

ação regressiva para haver do amor do escrito, transmissão Ou noticia, ou do 
responsável por suu divulgação, a indenizaçâo que pagar em virtude da respon
sabilidade prevista nesta Lei. 

Art. 51. A responsabilidade civil do jornalista profissional qua concorre para 
n dano por negligência, imperícia ou imprudência, é limitada, em cada escrito, 
transmissão ou noticia: 

I — R 2 salários-minimos da região, no caso de publicação ou transmissão de 
noticia falsa, ou divulgação de lato verdadeiro iruncado ou deturpado (artigo 
16. números I I c IV): 

I I — u cinco salários-minimos da região, nos casos de publicação ou trans 
missã• que ofenda a dignidade ou decóro de alguém: 

ITI — n 10 balur.os-minimos da região, nns cosos dc imputação de fato ofen
sivo ã reputação de alguém: 

IV — a 20 salários-minimos da região, nos casos de falta imputação de crime 
a alguém, ou de imputação de crime verdadeiro, nos casos em que a Lei não 
admile a exceção da verdade (artigo 49, jj l " 1 -

Parágrafo único. Consideram sc jornalistas profissionais, para os efeitos dês
te artigo: 

ai os jornalista*, qut manttrn relações de emprêgo com a emprésa que ex- ' 
piora o meio ãe informação ou divulgação ou que produz programas de radiodl- ^ 
fusão; \ 

b> os que, embora sem relação de emprêgo, produzem regularmente artigos^ 
ou programas publicados ou transmitidos: 

c) o redator. o diretor ou redator-chefe do jornal ou periódico; o editor ou 
produtor de programa e o diretor referido na letra "b". número I I I , do artigo 9\' , 
do permissionário ou concessionário de serviço de radiodifusão; e o gerente e 
diretor da agência noticiosa. ^ 

Arl. 52. A responsabilidade civil da empresa que explora o melo de Infor-* 
mação ou divulgação é limitada a dez vêzes AS importâncias referidas no artigo 
anterior, se resulta de ato culposo de algumas das pessoas referidas no artigo *p.y^ 

Ari. 53. No arbitramento da indenizaçâo em reparação do dano moral, ^o- , 
juiz lerá em conta, notadamente: ,'• ' *. 
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I — a inlemidade do tofrimenio do ofendido, a pavldade, a natureza e reper
cussão da ofensa e a posição social e politica do ofendido: 

I I — a intensidade do dolo Ou o grau da culpa do responsável, sua situação 
económica c sua condenação anterior em ação criminal ou cível fundada em abuso 
no exercício dn liberdade de manifestação do pensamento e informação; 

m — a retratação espontânea c cabal, antes da propositura da ação penal 
ou cível, a publicação ou transmissão da resposta ou pedido de ratificação, nos 
prazos previstos na Lei e independentemente de intervenção judicial, e a extensão 
da reparação por Asse meio obtida pelo ofendido. 

Ari. M. A indenizaçâo do dano material tem por finalidade restituir o preju
dicado ao estado anterior. 

Art. 55. A parte vencida responde pelos honorários do advogado dn parte ven
cedora, desde logo fixados na própria sentença, bem como pelas custas Judiciais. 

Art. 56. A ação para haver indenizaçâo por dano moral poderá ser exercida 
separadamente da ação pam haver reparação do dano material, c sob pena de 
decadência deverá ser proposta dentro de 3 meses da dma da publicação ou 
transmissão que lhe der cause. 

Parágrafo ilnico. O exercicio da ação eivei independe da ação penal, inten
tada esta, sc a defesa se baseia na exceção da verdade o se trata de hipótese em 
que ela i admitida como excludente da responsebilidade civil ou eni outro funda
mento cuja decisão no juizo criminal [ar. causa julgada no cível, o juiz determinará 
a instrução do processo cível ato onde possa prosseguir, independentemente tia 
decisão na ação penal. 

ArL 57. A petição inicia] da ação parn haver reparação de dano moral de
verá ser instruída com o exemplar do jornal ou periódico que tiver publicado o 
escrito ou noticia, ou com a notificação feita, nos têrmos do artigo 53. $ 3". h 
emprésa de radiodifusão, e deverá desde logo indicar as provas e as diligências 
que o autor Julgar necessárias, arrolar testemunhas e ser acompanhada da prova 
documental em que se fundar o pedido. 

§ 1" A petição inicial será apresentada cm duas vias. Com a primeira c os 
documentos que a acompanharem será formado processo, c a citação inicial será 
feita mediante a entrega da segunda via. 

§ 2~ O juiz despachará a petição inicial no prazo de 24 horas, e o oficial terá 
igual prazo para certificar o cumprimento do mandato de citação. 

| 3" Na contestação, apresentada no prazo de 5 í cinco i dias. o réu exercerá 
a exceção da verdade, se fór o caso, indicará OJ: provas c diligências que julcar 
necessárias e arrolará as testemunhas. A contestação será acompanhada da prõva 
documental cue pretende produzir. 

S 4- Contestada a ação. o processo terá o rito previsto no artigo 685 do Có
digo de Processo Civil. 

. § 5 " Na ação para hover reparação de dano moral sòmente será admitida 
reconvunção de igual ação. 

S 6" Da sentença do juiz caberá agravo dc petição, que sòmente serã admi
tido mediante comprovação do depósito, pelo agravante, dc quantia igual à impor
tância totul da condenação. Com a petição de agravo, o agravante pedirá o expe
dição dit guia para o depósito, sendo o recurso julgado deserto se no prazo do 
agravo não fór comprovado o depósito. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Curais 

•-X 
',{ 

. r l - f • empresos pcrmissf onri rias ou concessionárias de serviços de radio 
'V-.» .? a e v e r a o conservar em seus arquivos, pelo prazo de 60 dias. e devidamente 
y .auienucados. os textos dos seus programas, mcluslve noticiosos. 
-"íV'tMift* 0 Í P r o í r B m a s de debates, entrevistas ou outros que não correspondam 

k (-'e&ntnr ̂  p j ' " l r n e n t < escritos. deverão ser gravados e conservados pelo prazo, a 
«lofiííi j a , t J a transmissão, de 20 dias. no caso de permissionána ou conces-
Bionoria de emissora de atá l kw. e de M dias, nos demais casos. 

f f 'At f . 
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í § 4* Aquêle que, nos têrmos do parágrafo antenor, suceder ao responsável; 
ficará sujeito a um têrço das penas cominadas pora o crime. Ficará, entretanto,'!' 
Isento de peno se prover que nâo concorreu para o crime com ncKllgêncla, impo>'--
riclo cu Imprudência. • j*" 

^ 

/ 

f 
SEÇÃO I I 

Da Ação Penal 

Art 40. Ação penal sera promovida: 
I — nos crimes de que tratam os artigos 20 a 22: / 
a) pelo Ministério Publico, mediante requisição do Ministro da Justiça,'.]» 

caso do n. I , do artigo 20, bem como nos casos em que o ofendido ÍOr Ministn 
de Estado; . " 

b) pelo Ministério Pilbllco, mediante representação do ofendido, nos casos 
dos ns. 11 c III. do artigo 23; (? 

c) por queixa do ofendido, ou de"quem tenha qualidade para reprementMo; 
d) pelo cônjuge, ascendente ou irmão, indistintamente, quando sc tratar1* do • 

crime contra a memória de alguém ou contra pessoa que tenha falecido antes 
da queixa. ,.*' 

I I — nos demais crimes por denúncia do Ministério Público. \ 
§ r Nos casos do inciso I . alínea "'c", se o Ministério Público nio apresentar 

denúncia dentro de 10 dias. o ofendido poderi apresentar queixa. 
5 3' Sob pena de nulidade, é obrigatória a Intervenção do Ministério' Pú

blico, em todos os processos por abuso de liberdade de imprensa, ainda quo 
privados. - rt" 

S 3* A queixa pode ser aditada pelo Ministério Público, no praao deTlO diu, 
Art. 41. A prescrição da ação penal nos crimes definidos nesta Lfel^oêomra 

2 anOõ após a doto da publicação ou transmissão Incriminada, e a condeòoçllo, 
no dõbro do prazo em que fór fixado. -'7 

S l * O direito de queixo ou de representação prescreverá, se não fôfaxeKldo 
dentro de 3 meses da da ca do publicação ou transmissão. > :> 

1 2" O prozo referido no parágrafo anterior será interrompido: 
al pelo requerimento judiciei de publicação de resposta ou pedldo%* roll-

flcação, e até que êste seja indeferido ou efetivamente atendido; 
b) pelo pedido judieis] de declaração de inidoneidade do responsáA;. otá * J 

seu Julgamento. 
§ 3* No coso dc periódicos que não indiquem dato, o prozo referido' ntelf -

artigo começará a correr do último dia do mês ou outro período o qúe c o i w 
pender a publicação. 

."3 

SEÇÃO I I I 
Do Processo Penal 

# 
l l t f 

.w*.-. 
Art. 42. Lugar do delito, para a determinac&o da competência témtoriaj, t . . ^ ' 

aquéie em que íõr impresso o Jornal ou periódico, e o do locando estúdio 
permissionário ou concessionário do serviço de radiodifusão,, bem como 0 '' • 
administração principal da agência noticiosa. -n f ' . ^ 

Parágrafo único. Aplica se aos crimes de imprensa o disposto/60 Wflh" • ^ 
do Código de Processo Penal. j j ^ " ' * 

Art. 43. A denúncia ou queixa será instruída com asemptar. d 0 _ J f r í ^ 
periódico e obedecerá ao disposto no artigo 41 do Código da Proca^oP^^ ; 

I 

í. 

••). 
iO 
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§ l * Ao despachar a denúncia ou queixa, o Juiz determinar* a eltaç&o do réu 
para que apresente defesa prévia no prazo de cinco dias. 

§ 2" Nfio sendo o réu encontrado, scrA citado por edital com o prazo de 
qulnse dias. Decorrido êsse prazo e o quinquénio para a defesa prévio, sem que 
o réu hoje contestado a denúncia ou queixa, o Juiz o declarará reval a lhe no
meará defensor dativo, a quem se dará vista dos autos para oferecer defesa 
prévia. 

§ 3' Na defesa prévia, devem ser artUldas aa preliminares cabíveis, bem 
como a exceção da verdade, apresentando-se, igualmente, a Indicação das provas 
a serem produzidas. 

§ 4* Nos processos por ação penal privada será ouvido a seguir o Ministério 
Público. 

Art. 44. O juiz pode receber ou rejeitar a denúncia ou queixa, apds a defesa 
prévia, e, nos crimes de ação penal privada, em seguida h promoção do Ministério 
Público. 

j 1* A denúncia ou queixa será rejeitada quando não houver Justa causa 
para a ação penal, bem como nos casos previstos no artigo 43, do Cddlgo de 
Processo Penal. 

§ 2* Contra a decisão que rejeitar a denúncia ou queixa, cabe recurso de 
f apelação e, contra a que recebê-la, recuno em sentido estrito sem suspensão do 

curso do processo. 
Art. 45. Recebida a denúncia, o juiz designará data para a apresentação do 

- rdu em juizo e marcará, desde logo, dia e hora para a audiência de instruçfio e 
Julgamento, observados os seguintes preceitos: 

I — se o réu nào comparecer para a qualificação, o Juiz consJderá-l&4 revcl 
lhe nomeará defensor dativo. Se o réu comparecer e n&o tiver advogado cons-

'.Utuldo nos autos, o juiz poderá nomear-lhe defensor. Em um e outro caso, baa-
itará a presença do advogado ou defensor do réu, nos autos da Instrução; 
Y I I — na audiência serflo ouvidas aa testemunhas de acusação e. em seguida, 

•ás de defesa, marcando-se novas audiências, se necessário em prazo nunca infe
rior a oito dias; 

v I t I — poderá o réu requerer oo Juiz que seja interrogado, devendo, nesse caso, 
lêr-iêle ouvido ante* de inquiridos os testemunhas; 

'JV — encerrada a instrução, autor e rdu terão, sucessivamente, o prazo de 
. trts dias para oferecerem alegações escntes. 

-Fõrágra/o único. Se o réu não tiver apresentado defesa prévia, apesar de 
oltodo, o Juiz o considerará revel e lhe dará defensor dativo, a quem se abrirá 
0 prazo de anco dias para contestar a denúncia ou queixa. 
. ,J^L M. Demonstrada a necessidade de certidões de repartições públicas ou 
wiiuqulcjs, e a de quaisquer exames, o juiz requisitará aquelas e determinará 
natos, meoiante fixação de prazos para o cumprimento daa respectivas diligências. 
w A l I l í ã dentro do prazo não fór atendida, sem motivo justo, a requisição do 
w m f i K ^ r f 5 ^ a

)

m u J t * 1 d e C T * 1 0 0 0 0 í d r a m í l cruzeiros) a Crj 100.000 (cem mil 
M R™ionárlo responsável e suspenderá a marcha do processo até 

" &Sa%%l2%2 " J " fornecida a certidão ou se efetue a diligência. Aos res-
(ÍSMmii « E i i . ? ? " " ^ ^ ? ^ 8 1 * Wkna. será aplicada a multa de Cr* 10.000 

&&as@ri£S* EssEjasrss; sjssf0 - -* 
%T (Vetado). 

A<^È% í^» ,,£ ,ES3?MSr00 M r t 0 

• •1'i«if w a b a o w í ^ 1 1 ^ * 5 " 0 , e : e i t o suspensivo, contra a sentença que 
. * v i j f t : . í . . 

con-

^ V T Í n d i c i f f e d u províírquro^utor^prétendía prôduxlr.^J» j ^ X ã o ^ S ^ , . O ^ O S M L 0 ^ n a o 6 regulado por norma especial desta Lei. o Cd-
tiver sido praticada através de radiodifusão, a denúncia ou^qu™ «"» , 1 J f r* f- - -» aW'» l^ni l o .v, rfSSEi Processo Penal.se aplicam ã responsabilidade penal, fc 

f C i L s. r ^ \ ' c J^e^nento dos crimes de que trata esta Lei. 

?= 

com a modificação de que trata o artigo ST. 

Si 
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| 4* Nas 34 horas seguintes, o juis proferirá n sua decisão, tenha o respon
sável atendido ou não ã intimação. 

3 5* A ordem judicial do publicação ou transmissão será feita sob pena de 
multa, que poderá ser aumentada pelo Juiz até o dõbro: 

a) dc CrS 10.000 (dez mik cruzeiros) por cia de atraso na publicação, sos 
casos de jornal e agências de noticias, e no de emissora de radiodifusão, se o 
programa fõr diário; ( 

bl equivalente a CrS 10.000 (dez mil cruzeiros) por dia de intervalo entre as 
edições ou programas, no caso de impresso ou programa não diário. 

3 6* Tratando-se de emissora de radiodifusão, a sentença do juiz decidirá 
do responsável pelo custo da transmissão e fixe rã o préço desta. 

§ 7" Da decisão proferida pelo juiz caberá apelação sem efeito suspensivo. 
| 8* A recusa ou demora de publicação ou divulgação úe resposta, quando 

couber, constitui crime autónomo e sujeita o responsável DO dõbro da pena comi
nada k infração. 

S 9" A resposta cuja divulgação nãojiouvcr obedecido ao disposto nesta Lei 
é considerada inexistente. 

Art. 33. Reformada a decisão do juiz em instância superior, a empresa que 
tiver cumprido a ordem judicial de publicação ou transmissão da resposia ou 
retifícação terá ação executiva para haver do autor da resposta o custo de sua 
publicação, de acõrdo com a tabela de preços para os seus serviços de divulgação. 

Arl. 34. Será negada a publicação ou transmissão da resposta ou retifícação: 
I — quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação ou trans

missão a que pretende responder; 
I I — quando contiver expressões caluniosas, difamatórias ou injuriosas sóbre 

o Jornal, periódico, emissora ou agência dc noticias em que houve a publicação 
ou transmissão que lhe deu motivos, assim como sóbre os seus responsáveis, ou 
terceiros; 

I I I — quando versar sobre atos ou publicações ot leiais, exceto se a retifícação 
partir de autoridade pública: 

IV — quando sc refe:" -i terceiros, cm condições que criem para êstes igual 
direito de resposta; 

V — quando tiver por objeto cri Uca literária, teatral, artística, cientifica ou 
desportiva, salvo se cs;a contiver calúnia, difamação ou injúria. 

Art 35 A publicação ou transmissão da resposta ou pedido de retifícação 
não prejudicará as ações do ofendido para promover a responsabilidade penal 
e civil. 

Art. 36. A resposta do acusado ou ofendido será também transcrita ou divul
gada em pelo menos um dos jornais, periódicos ou veículos de radiodifusão que 
Houverem divulgado a publicação motivadora, preferentemente o dc maior circula
ção ou expressão. Nesta hipótese, a despesa correrá por conta do órgão respon
sável pela publicação original, cobrável por via executiva. 

1* 

CAPÍTULO V 
Da llospoiísabiliiladc Penal 

SEÇÃO I ; 
nos Ríapoiísivcis 

.\;L. 37 Sfto responsáveis pelos crimes cometidos através da imprensa e das:^ 
emissoras de radiodifusão, sucessivamente: 

I — o autor do escrito ou transmissão incriminada (artigo 28 e § 1'), sendo: 
pessoa idónea e residente no Pais, salvo tratando-se de reprodução feita sem,o1' 
seu consentimento, caso em que responderá como seu autor quem a tiver repn> 
durido: 

I I — quando o autor estiver ausente do País. ou não tiver idoneidade pon 
responder pelo crime: — 

M# 

& 

LEGISLAÇÃO 

• 

— 319 — FEDERAL 

o dirator ou o proprietário da estação emissora de serviços de radiodi-

sj o diretor ou redator-chefe do Jornal ou periódico; ou 
bl o diretor ou redator registrado de acôrdo com o artigo 9". Inciso I I I . 

letra "b", no caso de programa de noticias, reportagens, comentários, debates ou 
entrevistas, transmitidos por emissoras de radiodifusão; 

I I I — se o responsável, nos têrmos do inciso anterior, estiver ausente do 
Pafs ou não tiver idoneidade para responder pelo crime: 

a) o gerente ou o proprietário das oficinas impressoras no caso de Jornais 
ou periódicos: ou 

b> 
fusão. 

IV — os distribuidores ou vendedores da publicação ilícita ou clandestina, ou 
da qual não constar a indicação do autor, editor, ou oficina onde tiver sido feita a 
impressão. 

S l* Se o escrito, a transmissão ou a noticia forem divulgados sem a indi
cação do seu autor, aquéie que nos lêrmos do artigo 28, §5 1* e 2', fór considerado 
como tal, poderá nomeá-lo. Juntando o respectivo original e a declaração do au
tor assumindo a responsabilidade. 

5 2* O disposto nêste artigo se aplica: 
a) nas emprésas de radiodifusão: 
b) nas agências noticiosas. 
§ 3 A indicação do autor, nos lêrmos do § r . não prejudica a responsabili

dade do redator de seção, diretor ou dircior-chefe, ou do editor/ produtor ou 
diretor. 

5 4* Sempre que o responsável gozar de imunidade, a parte ofendida poderá 
promover a ação contra o responsável sucessivo, na ordem dos Incisos dêste 
artigo. 

§ 5V Nos casos dc responsabilidade por culpa previstos no artigo 37. se a 
pena máxima privativa da liberdade fõr de 1 ium) ano, o Juiz poderá aplicar sò
mente a pena pecuniária. 

Art. 38. São responsáveis pelos crimes cometidos no exercício da liberdade 
de manifestação de pensamento e de informação, através da agência noticiosa, 
sucessivamente: 

I — o autor da noticia transmitida (artigo 28, § 3*). sendo pessoa idónea e 
residente no Pais: 

I I — o gerente ou proprietário de agência noticiosa, quando o autor estiver 
ausente do Pais ou não tiver idoneidade para responder pelo crime. 

S 1" O gerente ou proprietário da agência noticiosa poderá nomear o autor 
da transmissão incriminada, Juntando a declaração dêste. assumindo a responsa
bilidade pela mesma. Nèsie caso, a ação prosseguirá contra o autor nomeadorsal-
vo se estiver ausente do Pais ou fõr declarado inidõneo para responder pelo 
crime. 

S 2* Aplica-se a êste artigo o disposto no jj 4" do artigo 37. 
Art. 39. Caberá ao ofendido, caso o deseje, mediante apresentação de do

cumentos ou testemunhas merecedoras de fé, fazer prova da falta de idoneidade, 
"t., quer moral, quer financeira, dos responsáveis pelos crimes previstos nesta Let, 
v- i na ordem e nos casos a que se referem os incisos e parágrafos dos artigos ante

riores. 
w.̂ " & L* Esta prova, que pode ser conduzida perante qualquer juiz criminal, 

* i J 1 * r c l 1 " e r n Processo sumaríssimo, com a intimação dos responsáveis, cuja 
"tC["j idoneidade se pretender negar, paro, cm uma audiência, ou, no máximo, em três, 
• - __**rein os fatos argitidos. provados e contestados. 

' \ ' ^ i 2 ' - O Juiz decidirá na audiência em que a prova houver sido concluída e de 
mia decisão cabe sbmente recurso sem efelio suspensivo. 
-^2 1 '* Declarado inidõneo o primeiro responsável, pode o ofendido exercer a 
•Çfto penal contra o que lhe suceder nessa responsabilidade, na ordem dos incisos 
0s\artigO3 anteriores, caso a respeito déste nõvo responsável nAo se haja ale-
VO ou provido falta de idoneidade. 
r \ 1&y.k 

^ ^ ^ . ^ 
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Dispõe sobre a denominação de 
Logradouros, Obras, Serviços e 
Monumentos Públicos, e dó outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° - A publicidade dos atos, programas e obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal e culto da personalidade de 
autoridades e servidores públicos, vedadas quaisquer fórmulas indiretas de 
promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos. 

Ar t 2° - É proibido, em todo o território do Estado do 
Ceará, atribuir nome de pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, 
pertencente ao Estado ou às pessoas jurídicas da Administração Indireta. 

Art. 3° - É igualmente vedada a inscrição dos nomes, 
símbolos ou imagens de autoridades ou administradores em placas indicadoras de 
obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da Administração Pública Direta 
ou Indireta, bem como utilizar-se de slogans, logotipos ou logomarcas, inclusive 
em impressos. 

Ar t 4° - As proibições constantes desta Lei são 
aplicáveis às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos estaduais. 

Art. 5° - A infração ao disposto nesta Lei acarretará 
aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exercerem, além de 
implicar na responsabilidade civil, administrativa e política da autoridade, e, no 
caso do art. 4°., a suspensão da subvenção ou auxílio. 

Ar t 6° - Será vedado à administração estadual, direta 
ou indireta manter vínculos contratuais com pessoas ou entidades privadas, 
responsáveis pela produção publicitária, divulgação e/ou veiculação, em qualquer 
veiculo de comunicação de massa, a qualquer título, de peças ou mensagens 
•promocionais alusivas à ação pessoal de qualquer autoridade ou servidor público, 
{identificadas por nomes, símbolos, referências pessoais, imagens ou qualquer 
loutra indicação capaz de estabelecer ligação direta ou subliminar. 
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Art T - Em caso de prédios, logradouros, obras, 
serviços, monumentos públicos e outros bens públicos que tenham sido 
denominados em desacordo com a presente Lei, terão as autoridades competentes 
o prazo de 06 (seis) meses para a regularização. 

Ar t 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, AOS 8 DE MARÇO DE 1996. 

LA % 
DEPUTADO PEDRO UCHOA 

LÍDER DO PSC 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referência, tem por finalidade, 
impor às autoridades e agentes públicos a prática de atos administrativos de forma 
impessoal, visando unicamente o interesse coletivo. 

O Princípio da Impessoalidade, previsto na nossa Carta 
Magna (art. 37>caput), consiste na igualdade de todos perante a Administração 
Pública, cuja obrigação precípua é buscar atender o seu "fim legal". 

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
"promoção pessoal" de autoridades e agentes públicos sobre suas realizações 
administrativas, haja vista, que as referidas realizações administrativas -
governamentais não são do funcionário ou autoridade, mas da entidade pública a 
qual eles representam. 

O artigo 37, § 1° da Constituição Federal de 1988 
também consagra o princípio em comento, visto que, os atos, programas, obras, 
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serviços e campanhas não são da autoridade que os realizou, mas sim, da entidade 
na qual ela trabalha. 

O administrador público deve pautar sua conduta, 
visando ao fim previamente estabelecido pela Lei, e não à satisfação de caprichos 
pessoais ou à pratica de atos que venham privilegiar ou prejudicar determinadas 
pessoas, por razões de parentesco, de ordem política, social, económica, etc. 

O presente projeto, objetiva impedir que a autoridade ou 
o servidor público, venha utilizar-se da coisa pública em proveito próprio, 
desviando-se assim da finalidade administrativa, que é o interesse da sociedade 
como um todo. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 08 DE ABRIL DE 1996. 

DEPUTADO PEDRO UCHOA 
LÍDER DO PSC 
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PARECER N f t L 0064.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0046/96 
AUTOR: DEPUTADO PEDRO UCHOA 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado Pedro Uchoa Projeto de Lei 
n0 0046/96 que "dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
serviços e monumentos públicos, e dá outras providênciasn com o escopo 
de "impor às autoridades e agentes públicos a prática de atos 
administrativos de forma impessoal, visando unicamente o interesse 
coletivo". 

O projeto de lei em tela objetiva pôr fím à publicidade pessoal e 
excessiva na administração pública. Ocorre, entretanto, que as disposições 
do mesmo constantes já foram anteriormente abordadas pelas Cartas 
Estadual e Federal, senão vejamos: 

Diz o art. 1° do projeto de lei: 

M Art. 1° - A publicidade dos atos, programas e 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo, ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal e culto da personalidade de autoridades e 
servidores públicos, vedadas quaisquer fórmulas 
indiretas de promoção pessoal de autoridade ou 
servidores públicos." 

Sobre o mesmo assunto, eis o que aduz a Constituição Federal: 
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"Art 37. A publicidade dos atos» programas» obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos." 

Como bem se vê, o artigo supratranscríto tão somente repete o texto 
constitucional. O mesmo acontece com o art. 2° da propositura em tela: 

" Ar t 2° - É proibido, em todo o território do Estado 
do Ceará, atribuir nome de pessoa viva a bem 
público, de qualquer natureza, pertecente ao Estado 
ou às pessoas jurídicas da Administração Indireta." 

Também o aitigo supratranscríto já encontra-se previsto na Carta 
Estadual: 

"Art 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, 
rua, logradouro, ponte, reservatório de água, 
viaduto, praia de esporte, biblioteca, hospital, 
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e 
salas de aula." 

Vê-se, pois, serem extremamente semelhantes os dois dispositivos e, 
já tendo sido tal matéria prevista pela Constituição, de maneira definitiva e 
abrangente, toma-se inócua qualquer outra legislação infraconstitucional. 

Ainda o art. 5° do projeto de lei encontra-se em desacordo com a 
ordem jurídica vigente, ferindo os direitos constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. Assim prevê o dispositivo supramencionado: 
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"Art. 5° - A infração ao disposto nesta lei acarretará 
aos responsáveis a perda do cargo ou função pública 
que exercerem, além de implicar na 
responsabilidade civil, administrativa e política da 
autoridade, e, no caso do art. 4°, a suspensão da 
subvenção ou auxílio.*9 

£, Não pode ser demitido o servidor público sem que lhe seja garantido 
1 o direito ao contraditório e à ampla defesa, dentro de processo 

administrativo apuratório instaurado pela autoridade competente. E o que 
diz a Carta Magna* em seu art. 5o, LV, in verbis: 

"Art. 5' 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;" 

Portanto, os servidores não podem sofrer tal sanção (perda do cargo) 
de imediato sem que haja o devido processo administrativo. 

Sobre o assunto, eis os ensinamentos do Mestre Celso Antonio 
Bandeira de Melo: 

" As distintas penalidades administrativas são 
aplicáveis tão somente após um procedimento 
apurador - com garantia de ampla defesa ( "ex vi" 
do art. 5°, LV, da Constituição) - que será a 
sindicância ou, obrigatoriamente, o processo 
administrativo, se a sanção aplicável for suspensão 
acima de trinta dias, demissão, cassação de 
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aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão ou função comissionada." 

Vislumbra-se, portanto, divergência entre o projeto de lei apresentado 
e a ordem jurídica vigente, sendo, neste caso, o posicionamento desta 
Procuradoria contrário à propositura sub examinen, por encontrar-se a 
mesma maculada pelo vício de inconstitucionalidade. 

» 

vs 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 06 de agosto de 1996 

A ^ U — — 
Hélio Parenti ae Vasconcelos Filho 

' DIRETOR 
CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

ASSt MBLÉIA LEGISLA ÍlV.-, 1 
L O C . r i - J A O O R I A D A S C r ' . ' 1 

T É C M ' ' . . ; 

V'=IC. Oa icô-do c-" r -r, • 

oh.9.u oarS«hcr ci.- g Pa - \ 

jiA^SL Ai Jaa^^uíjjl trí F . ' ' ^ ^ 
Rtm- ia . t t i o p o J Ô < , V > A W 

OrV^^. Í^OIVAJÍX 
F^ru lefd. •m__^&de f 7 f 4.6 

• l-^J^. ^AÍJJL. ÍAÍ ÍW, ,^ 
I * 1 fiiS CÕNSÚLÍÒi.>AS 
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PROJETO DE LEI NQ 47/96 

DEPUTADO JOSÉ SARTO 

a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

•M 
ASSUNTO: -PROTOCOLO N.° 

• DISPOE • SOBRE- A ATIVIDADE - TURÍ-STIGA• DO - ESTADO -DO • CEARÃ K . DÂ. OUTRAS • PRO -

VIGÊNCIAS. 

DESPACHO: , •:' 

.• em de .\. .de 19.... 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

/ 

Ão Sr. DEPUTADO . JOLIO CÉSAR e m d e 1 9 

O Presidente da Comissão de INDOST-RIA, . COMÉRCIO.,. .TURISMO. % .Se^VICOS 

Ao Sr. DEPUTADO .TEOPORICQ . MENEZES e m d e ] 9 

O Presidente' da Comissão de TRABALHO, . ADMINISTRAÇÃO . E. SKRVI ÇO. P D BLI CO 

Ao Sr. DEPVTMQ FRANCISCO . AGUIAR e m de 19-

O Presidente da Comissão de . CONSTITUIÇÃO, . JUSTXÇA . E. REDAÇÃO 

Ao Sr .em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. . 

O Presidente da Comissão de" ' 

Ao Sr em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de \ 

_ tf 

. K / 
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^ PROJETO DE LEI 0047/96 
\ PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

. . : : ; ^^LEGISLATIVO 

%7l/4/96 RECPOR MSVMUtm 
LEGDSILAirflVA 

'o 
Dispõe sobre a atividade turística no Estado do£ 
ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1 - Fica autorizada a Secretaria de Turismo a promover e 
organizar atualização, com o objetivo de aprimorar e renovar os 
conhecimentos dos Guias de Turismo, preferencialmente, sobre: 

I - História do CearA; 
II - O plano urbanístico e arquitetônico; 
III - Os recursos naturais; 
IV - Os locais de atração turística; 
V - Os eventos culturais, históricos e folclóricos da região. 

Art. 2. - Os grupos ou excursões de turistas que ingressarem no 
território do Estado do Ceará, deverflo ser acompanhados, obrigatoriamente, 
por guia de turismo regional, cadastrado no Instituto Brasileiro de Turismo -
EMBRATUR. 

Parágrafo Único - A presença de guia de excursão nacional não 
invalida na exigência de guia de excursão nacional turismo regional local 
constante no caput deste artigo. 

Art. 3. - Aos grupos ou excursões de turismo que partirem do 
Estado, exigir-se-á o acompanhamento de Guia de Turismo, cadastrado na 
forma prevista pelo Instituto brasileiro de Turismo - EMBRATUR. 
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Art. 4 . - 0 descumprímento do disposto nos Artigos 2 e 3 
^ acarretará ao organizador da execução uma multa de 100( cem ) UFECE, 

dobrada a cada reincidência. 

Art. 5. - Caberá á Secretaria de Turismo a regulamentação e 
a fiscalização do estatuído nesta lei. 

Art. 6. - Aplica-se á atividade turística no Estado, o Decreto 
946 de 1° de outubro de 1993. 

Art. 7 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES em, 09 de Abril de 1996. 

J^í2^f<=> 
Deputmo José Sarto Nogueira 
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JUSTIFICATIVA 

A iniciativa tem por objetivo 
Constituição Federal no seu Artigo 180: 

atender - ao disposto na 

Art. 180 - A união, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, promoverão e incentivarão o Turismo como 
fator de desenvolvimento Social e Económico.. 

Para alcançar tal desiderato faz-se necessário, dentre outras 
medidas, a exigências de recursos humanos treinados e aptos a orientarem o 
Turismo em sua passagem por nossas terras. 

Partindo deste principio sugerimos um programa de 
capacitação e reciclagem do Guia de Turismo, bem como, a obrigatoriedade de 
sua presença dos grupos e excursões que ingressam em nosso território. 

Tal imposição justifica-se pelo fato de que, somente um 
Guia Nativo, devidamente instruído, ó capaz de apresentar nosso potencial 
Turístico aos visitantes de maneira condizente, chamando-lhes a atenção para 
detalhes e informações que são inacessíveis aos que não estão familiarizados 
com nossa cultura 
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Decreto n - ^ é . d e P d e O j l l t u i Ç 'Vu de 1993 

% 

Regulamenta a Lei n 0 8.623, de 28 de janeiro de 
1993, que dispõe sobre a profissão de Guia e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição no que lhe 
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
artigo 14 da Lei n 0 8.623, de 28 de janeiro de 1993. 

D E C R E T A : 

A- - r T A { ^ M j ^ ^ r - p m s i £ l a í a d Q ^ ^ ^ a _ _ d e T o profissional^^ 
T j ^ " ^ * \ ^ p ^ g ^ g g ^ g g ^ ã s ! r A d ^ ^ M B R ^ m ^ 3 

MJLOuS 

\ U 

B 
lemfjL623i_de_28_^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ s ^ ^ x c ^ ^ ^ 
^ ^ ^ M M a M ^ M ^ " ^ g a u a j s ^ n i e r e s t a d u a ^ <u ?iHTiT=fc« i i l i j 11 WJ 

-UAUl-^nQ 
Art. 2° Coijflitu^ifl fltribgjçoes do Guia de Turiamo-

I - acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, interestaduais ou 
especializadas dentro do território nacional; • 

KwÁ> 
v- ( ^ ll - acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organizados no Brasil, 

LLÍLOJUa 

lll - promover e orientar despachos e liberação de passageiros e 
respectivas bagagens, em terminais de embarques e desembarques aéreos, 
marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviárioc; 

è IV - ter acesso a todos os veículos de transporte, durante o 
embarque ou desembarque, para orientar as pessoas ou grupos sob sua 
responsabilidade, observadas as normas específicas do respectivo terminal; 

W 
\ - ' 



^ 

- ^ L 

s' 

.i» 

$ 

V - ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, exposições, feiras 
bibliotecas e pontos de interesse turístico, guando estiver conduzindo ou não 
pessoas ou grupos, observadas as normas dq cada estabelecimento, desde que 
devidamente credenciado como Guia de Turisrtio, 

EMBRATUR. 
VI - portar, privativamente, o crachá de Guia de Turismo emitido pela 

Parágrafo único. A forma e o horário dos acessos a que se referem 
as alíneas lll, IV e V, deste artigo, serão, sempre, objeto de prévio acordo do guia 
de turismo com os responsáveis pelos empreendimentos, empresas ou 
equipamentos. 1 

Art. 3° O pedido de cadastramento como Guia de Turismo deverá ser 
apresentado, pelo profissional interessado, observadas as disposições deste decreto, 
no órgão ou entidade delegada da EMBRATUR na unidade da federação em que: 

I - O Guia de Turismo vá prestar serviços, caso pretenda o 
cadastramento nas classes de Guia Regional e/ou especializado em atrativos 
turísticos, 

II - O Guia de Turismo esteja residindo, caso pretenda o 
cadastramento nas classes de Guia de Excursão Nacional e/ou Internacional. 

^ Art. 4° Conforme a especialidade de sua formação profissional e das 
atividades desempenhadas, comprovadas perante a EMBRATUR, os guias de 
turismo serão cadastrados em uma ou mais das seguintes classes: 

I - guia regional - quando suas ati Vidades compreenderem a 
recepção, o traslado, o acompanhamento, a prestação de informações e assistência 
a turistas, em itinerários ou roteiros locais ou intermunicipais de uma determinada 
unidade da federação, para visita a seus atrativos turísticos; 

guia de execursão nacional - quando suas atividades 
compreenaerem o acompannamenio e a assistência a grupos de turistas, durante 
todo o percurso da excursão de âmbito nacional ou realizada na América do Sul, 
adotando, em nome da agência de turismo responsável pelo roteiro, todas as 
atribuições de natureza técnica e administrativa necessárias à fiel execução do 
programa; 

# 



^ 

Jt' k«-o 
i" 0 } i . 

6 referidas no inciso 
guia de excursão internacional - quando realizarem 
l l /deste artigo, para os demais países do mundo; 

as atividades 

& 

IV * guia especializado em atrativo turístico - quando suas atividades 
compreenderem a prestação de informações técnico-especializadas, sobre 
determinado tipo de atrativo natural ou cultural de interesse turístico, na unidade da 
federação para qual o mesmo se submeteu a .formação profissional específica. 

r 

Art. 5° O ftadastrflfl^ntrifi fl.r.lassifjratán dg dpT^pgmn em 
uma ou mais das classes previstas neste Decreto estará condicionada á 
comprovação do atendimento aos seguintes requisitos:T 

I - ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil, habilitado para o 
exercício de atividade profissional no País, 

II * ser maior de dezoito anos, no caso de guia de turismo regional, 
ou maior de 21 anos, para atuar como guia de excursão nacional ou internacional; 

III - ser eleitor e estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV - ser reservista e estar em dia com as obrigações militares, no 
caso de requerente do sexo masculino menor de 45 anos; 

V - ter concluído o 2 o grau; 

'@ VI - ter concluído Curso de Formarão Profissional de Guia de 
Turismo, na clSsSf páTEfa qiJãT"'gstiv'ér'solicíjanoo o cadastramento. ^ 

ft w § 1° As entidades'responsáveis pelos cursos referidos no inciso VI, 
^ Í I - L ^ J O t deste^-artnjj.^uwvyi ao ertdàminhar, previamente ao micio^e^sua j ^ f i l i 7 3 ? 5 ^ n g 

P*V><a* respectivos planejamentos curriculares è planò^-utí tu rso, para 
EMBRATUR. < " 

\ Y - ^ M * * § 2 o Os certificados conferidos aos concluintes dos cursos 
mencionados no parágrafo anterior especificarão o conteúdo programático e a carga 
horária de cada módulo, a classe em que o guia de turismo está sendo formado e 
a especialização em determinada área geográfica ou tipo de atrativo. 

tÒ: 
. § 3° Admitir-se-á, para fins de comprovarão do atendimento ao 

requis;UJ IWUHBU flò IttdlBÒ VI, càkiè artigo, que o requerente: ' 

b 



^ 

a) tenha se formado em curso superior de turismo e cursado cadeira 
especializada na formação de guia de turismo; ou = = = = = 

b) tenha concluído o curso de formação profissional à distância, -e 
sido aprovado em Exame de Suplência Profissionalizante ministrado pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; ou 

ítAv^L o M I o l S / W d cpjpgmve^TQ prazo_dej180 dias de vigência deste Decreto, o 
^ ^ M v o exerciç^ como aprovação em 

'txáme a?5upfencianosfermosd 

^ r t 6° A ^ ^ q R A T y p fo rn^ggrg ao requerente aoós o cumpr imen to 

" \ ' 

das exigências a que se refere o artigo anterior, o respectivo crachá de identificação 
^ ' profissional, em modelo único, válido em todo o território nacional, contendo nome, 

filiação, número do cadastro e da cédula de identidade, fotografia, classe e âmbito 
de atuação prevista em seu curso de formação. 

^ Art. 7° Constituem infrações disciplinares: 
X \ h , o o r ^ o J S ^ O f i * 1 

^ I - induzir o usuário a erro, pela utilização indevida de símbolos e 
informações privativas de guias de turismo cadastrados; 

II - descumprir total ou parcialmente os acordos e contratos de 
prestação de serviço, nos termos e na qualidade em que forem ajustados com os 
usuários; 

III - deixar de portar, em local visivel, o crachá de identificação; 

IV - utilizar a identificação funcional de guia cadastrado fora dos 
estritos limites de suas atribuições ou facilitar, pòr qualquer meio, o seu exercício aos 
não cadastrados; 

V - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que contrarie 
as disposições do Código de Defesa do Consumidor ou que a lei defina como crime 
ou contravenção; 

Vf - faltar a qualquer dever profissional imposto no presente Decreto; 

Vil - manter conduta e apresentação incompatível com o exercício 
da profissão; 

;b' 



' V M ; ^ 
Parágrafo único. Considera-se conduta incompatível com o exercício 

da profissão, entre outras 

a) prática reiterada de jogo de azar, como tal definido em lei; 

b) a incontinência pública escandalosa; (ok-rsSí^OLiJc; ^ t ^ ^ u L o j ^ 
t 

c) a embriaguez habitual. 

Art. 8° Pelo desempenho irregular de suas atribuições, o Guia de 
Turismo, conforme a gravidade da falta e seus antecedentes, ficará sujeito ás 
seguintes penalidades, aplicadas pela EMBRATUR: 

*-&^JjJUÂ!L 1 • a d V e r t ê n C Í a' 
II - cancelamento do cadastro. 

processo 
§ 1 ° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas após 

administrativo, ncí qual se assegurara ao acusado ampla defesa. 

5 2° O Guia de Turismo poderá, independente do processo 
administrativo a Que se refere o parágrafo anterior, peio desempenho irregular de 
kbas junções, vir a ser punido pelo seu órgão de classe. 

M Art 9° Os Guias de Turismo já cadastrados na EMBRATUR terão 
jL\*\jaà4tf*- prazo de 120 dias contados da data da publicação desste Decreto, para proceder 
^ a seu recaoastramento, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

OM - 03 - 4 V 
n * 0 I - copia do crachá emitido pela EMBRATUR; 

II - ficha de cadastro, segundo modelo fornecido pela EMBRATUR, 
devidamente preenchida, acompanhada dos documentos comprobatórios das 
informações fornecidas. 

, Art m A EMBRATUR expedirá normas disciplinando a 
J. Q.Õg[gQÍgn@!Í7Rc%^jÇÇgd9Stramento e classificação dos guias de turismo e oeflgicg 

ííí a aplicação ̂ ã s p ^ ^ B ^ f f i j F i r e ^ u e trata'o an. "8-, estabeiecendõ as circunstancias 
' atermcfntes e agravantes. ^ (i o T , - ^_ 

c v\ ^ v ^ ^ ^ ^ 0 ç ~ Q Vrevr^ «õ., O L 

b 

6 
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Art 11. A EMBRATUR, em ato próprio, instituirá o modelo de crachá 
de identificação profissional a ser utlizado no desempenho da atividade 
regulamentada neste Decreto 

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

B ras í l i aJ^de^ l l JLode 1993; 172° da Independência e 105° da 

República. 
i W i o L ^ J L c o ^ S v x r ^ © ^ « Í ^ J O L L 4 B , ^LXJ - ^ . U O r . r ^ P 

èjo QM & uu^V-^ 1 3 ^ 3 -

^ - -^r-
^ V / X ^ J b \^_SLJ*_S,SL.Q-~ 
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ASSEMBLEDA 

LEGISLATOVA 

PARECER N 0 L 0065.96 
REF. PROJETO DE LEI N 0 0047/96 
AUTOR: DEPUTADO JOSÉ SARTO 

Remete-se a esta Procuradoria para a emissão de parecer acerca de 
sua constitucionalidade o Projeto de Lei n0 0047/96 de autoria do 
excelentíssimo Sr. Deputado José Sarto que "dispõe sobre a atividade 
turística no Estado do Ceará e dá outras providências ". 

O art. 1° do projeto de lei sob comento autoriza à Secretaria de 
Turismo a promover e organizar atualização, com o objetivo de aprimorar e 
renovar os conhecimentos dos guias de turismo sobre história do Ceará, seu 
plano urbanístico e arquitetônico, recursos naturais, locais de atração 
turística, eventos culturais, históricos e folclóricos da região. . 

Dispõe o art. 2° do projeto em epígrafe acerca da obrigatoriedade de 
acompanhamento por guia de turismo regional, cadastrado pela Embratur, 
dos grupos ou excursões de turismo, ainda que os mesmos já encontrem-se 
acompanhados por guia de excursão nacional. 

Já o art. 3° exige acompanhamento de guia de turismo, cadastrado na 
Embratur, dos grupos ou excursões que partirem deste Estado. O 
déscumprimento do disposto nos artigos 2° e 3° acarretará ao organizador da 
excursão uma multa de 100 (cem) UFECE, dobrada a cada reincidência (art. 
4°), cabendo à Secretaria de Turismo sua fiscalização e regulamentação (art. 
5°). 

O art. 6° dispõe que será aplicado à atividade turística no Estado o 
Decreto 946, de 1° de outubro de 1993; enquanto o art: 7° trata da data de 
vigência da lei, revogando as disposições em contrário. 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 

LEGISLATDVÂ 

4 É de per si evidente a ingerência que faz o parlamentar em assuntos 
pertinentes à seara administrativa ao legislar sobre atribuições da Secretaria ^ j j r 
de Turismo, dizendo-lhe como esta deve proceder no exercício de suas ' kAÍ' 
funções. ^ * 

A Constituição Federal, bem como a Estadual reservam competência 
privativa ao Chefe do Executivo para deflagrar o processo legislativo 
quando a matéria a ser tratada for de cunho administrativo (CF/88, art. 61, § 
I o , H, "b", "e" e Constituição Estadual, art. 60, § 2o, "b", "d"). 

Assim têm sido as decisões de nossos Tribunais: 

"...Pelo princípio da separação de poderes, o 
Excelentíssimo Senhor Governador é o Chefe 
Supremo da administração Pública Estadual. 
E como tal, é o senhor da organização desta 
Administração, ficando a seu juízo de conveniência e 
oportunidade alterar, mediante lei ordinária, a 
estrutura orgânica do serviço público. 

:ç De conseqilência, • é por este motivo que se dá, 
inclusive, competência reservada ao Chefe do 
Executivo para instaurar o processo legislativo." 
(Ac. do STF/PLENO, de 01.02.95, rei. Min. Moreira 
Alves, Pb. DJU de 07.06.95, In LEX-
JURISPRUDÊNCIA do STF, vol. 199, julho/95, pág. 
47). 

Quanto ao disposto no art. 6° do projeto de lei em estudo, cumpre-nos 
^ elucidar que por tratar-se de Decreto expedido pelo Presidente da 

República, o mesmo tem executoriedade em todos os Estados da Federação 
sendo, pois, inócuo o artigo sob comento. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



PODf •"DO^POVO 

. . ASSEMBIUEIIA 
LEGISWOVÂ 

Desta.feita, opinamos pela inconstitucionalidade do projeto de lei em y\ /JJ* r 
assunção. - " Jf'"/ 

v/f \ !••• 
£ o parecer, sob censura 
Fortaleza, 22 de maio de 1996 

„ J 

HéÉo Parfènteiie Vasconcelos Éilho 
I DIRETOR 

CONSULTORIA TÉCNICOJURÍDICA 

* 

EIA LEGISLATIVA DO CEARA 
OOKIA DAS CONSULTORIAS 

TÉCNICAS 

Dm acõrdo com aa concluaõas a qu* 

.» u uEsaaaor dei (pada 0$ . \ ^ J L ^ O fíuug, 

... ' 
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íõ % 
IKN-DOR DAS CONSULTORIAS 

m: 
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F ilom eníí" éik JosA Filomenp^ar Moraes FUho 
ProCUr n t v 
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AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



O ^ ^ o ^ D C D ^ ^ ^ ^ 
^ ^ c ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 

^ ^ ^ ^ 



^ n l ^ 

A ^ l ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ 

^ ^ ^ ^ c ^ ^ 

^ ^ ^ 0 
^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

x i i i i t s io | % fc C s P J W - r ^ n T ^ Y LA—o Dala da eniruda / / 

loíor 
signado ÍZ^&J&ÍOvt/P 

J »-AVIJÚtAVII f S ^ I 1 l l M l H A I I h i 

reccr 
»-AVI*AV|.l Q 

( 7 1 AM» IVAI». Q uu í r i 

Pnizo_ / 

^ ] 

I 1 W» IIKAlJii 

<a* a** 
00 

07» CS^ 

SIAS 7 L Diligência J. 

TliberaçAo dm Comi ssi o 

:a 
/ ^ ^ A 1 

/u>t9CLQ Ci U d U / / 

A » Kel 

•missAu ^ - T ^ / V P Dalu Jn cnitmôh I / 

rq^cr 

I Pn 
/ 

(fJ/UX)^ 
n •'•AVII íAVLl ^ / | l i * I K A / p i 

a » a * 

d i i o r 
s ignado 

| | Kw) K W h 

APMi lVAIJ i l [ | KI.JI.II \ l 
Oaa ca^ 

Kl llk KIM 

sus I 
V' 

J—f. Diligência J—l. 

l i bc raç io da Comis&ào ~X2*>WJ- c^oQn DaUt^D W6 IG-Ô 

5 ̂  1 / /LV r̂ A - M ^ i ^ m m -
t w 



*Kj-/2 

PROJETO DE LEI NU 48/96 

DEPUTADO JÚLIO CÉSAR 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N . 0 

INSTITUI NO"ÂMBITO DO CEARA A. SEMANA ESTADUAL DA PESSOA PORTADORA DE 

D E F I C I Ê N C I A E D A OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S , 

DESPACHO: 

em de de 1 9 . . . . 

D I S f R 1 B U I Ç A O 

Ao Sr. AEKUTADP. M ^ I O . MAMSO^ em de 19. . . . 

O Presidente da Comissão de D IRE ITO HUMANOS E. CIDADANIA 

Ao Sr. D E I T A D O TEODORICO MENEZES * e m de 19. ; . . 

O Presidente da Comissão de HH^BAliPO.,. .ADIilJUSTÇAÇ&P. S . SETiyjCQ .PtJÇLIÇ.Q 

Ao Sr. A^eUTAPP. Í ^ Ç Í S f i Q . . . : e m . . . . . . d e 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de .ÇO^STíT l í ICAO/ . JUSTIÇA" í l .REDAÇAfí 

Ao Sr em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de ; ." 

Ao Sr e m . . . . . .de 19. . . . 

O Presidente cia Comissão de •. 

Ao Sr. . em de 19. . . . 

O Presidente da Comissão de '. 

Ao Sr em de 1 9 . . . . 

O Presidente da Comissão de 
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"WS 
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S I N O P S E 

PROJETO N.° / d e . . . . . . d de 1 9 . . . . 

EMENTA: 

a 

ti 

AUTOR: < 

Discussão única 

Discussão inicial ' 

? 

Discussão final ' 

Redação final . . .*• 

Remessa à sanção l . 

Sancionado em de de 19. . . 

Promulgado êm de de 1 9 . . . . 

Vetado em " . . . d e de 1 9 . . . . 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 i 



K 
V <p 

' 

/ / x r 
IS I W l - .63r f IS 34 DB WgMBRO EC 1996. 

u 
i q-aamraanEwa i 

ASSEfiflatLÊDn 

oWoS&ATHvh 
AUTOGRAFO NUMERO SESSENTA E OITO 

Institui no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual 
da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

ART. 2" A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 
«) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a integração das pessoas portadoras de deficiências em todos os níveis sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, associações 

comunitárias e outros, visando a prevenção e conscientização quanto à problemática da pessoa 
portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade, visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito em prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da administração pública. 

ART. 3" Compete as Secretarias de Saúde c de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana 

ART. 4U Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
aos 16 de outubro dc 1996. 

DEP. MOESIO LOIOLA 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
I o SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA l 1 VICE-PRESTDÊNCIA 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. PEDRO TIMBÓ 
2o SUPLENTE NO EXERCÍCIO 
DA 3a SECRETARIA 
DEP. TED PONTES 
4 o SECRETÁRIO 
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A S S E M B L E D A 

B.SGOSLATWA 

R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 48/96 

Institui no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual 
da Pessoa Portadora de Deficiência c dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

ART. 2° A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 
a) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a-integração das pessoas portadoras de deficiências cm todos os níveis sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, associações 

comunitárias c outros, visando a prevenção e conscientização quanto à problemática da pessoa 
portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade, visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito cm prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da adminislração pública. 

ART. 3o Compete as Secretarias de Saúde e de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana. 

ART. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 16 de outubro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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PROJETO DE LEI 0048/96 
, PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

' \ -EGISLATIVO 
ucuunvA 
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PROJETO DE LEI N 0 . AMEMBIUEDA 
LEGBSLATDVA 

Institui no dmbito do estado do 
Ceard a Semana Estadual da 
Pessoa Portadora de Deficiência 
e da outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1°. - Fica instituída no âmbito do Estado do Ceará a Semana Estadual da Pessoa 
Portadora de Deficiência no período de 21 a 28 de agosto de cada ano. 

An. 2°. - A Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência terá por finalidade: 

a) esclarecer a comunidade quanto as causas das deficiências; 
b) promover a integração, das pessoas portadoras de deficiências em todos os níveis 

sociais; 
c) promover campanha educativa em escolas, igrejas, centros sociais, creches, 

associações comunitárias e outros, visando a prevenção e conscientização 
quanto a problemática da pessoa portadora de deficiência; 

d) promover o intercâmbio de informações com a comunidade visando a solução das 
dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; 

e) proceder um levantamento anual das ações levadas a efeito em prol das pessoas 
portadoras em todas as esferas da administração pública. 

Art. 3°. - Compete as Secretarias de Saúde e de Educação do Estado a coordenação das 
atividades da semana. 

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 15 DE ABRIL DE 1996. 

•oíCwo 4-DEPUTADO JULIO CESAR 

^ 
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ASSEMBLEDA 
LEGDSLA7IVA 

JUSTIFICATIVA 

o 
Os números da incidência de deficiências na nossa população 

são elevadíssimos, apesaradas inúmeras campanhas governamentais de vacinação e dos 
tratamentos preventivos(tipo teste do "pezinho"). 

Basta observarmos ao nosso redor para concluirmos que as 
campanhas de vacinação sem uma continua conscientização acerca da importância da 
vacinação, não produz os resultados desejados. 

As causas e as profilaxias às deficiências devem ser amplamente 
discutidas com-a comunidade, como forma de reduzir as estatísticas que fazem dos índices 
do nosso pais um dos mais elevados do mundo. 

Além dessas medidas, que devem ser adotadas pelo poder público, 
devemos combater a discriminação e o preconceito que atingem de. forma tão cruel as 
vitimas das deficiências e suas famílias. 

O presente Projeto de Lei, busca contribuir com o processo de 
conscientização do nosso povo. Esclarecendo quanto as medidas imunizadoras e 
combatendo a discriminação. 

^ 
l^sxK, ^ > Í o e ^ 

Deputado Júlio. César 

^L/^ /^-/f % 
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PARECER NQ:L0067/96 

REFERENTE AU PROJETO DE LEI NQ:048/96 

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR.. 

ASSEMBLEDA 
LEGISLATDVÂ 

I n s t i t u i no Âmbito do Esta

do do Cearã, a Semana Esta

dual da Pessoa Portadora de 

Deficiência e dã outras pro 

vidências. 

0 deputado Júlio César,submete â aprecia -

ção da Procuradoria deste Poder Legislativo, Projeto de Lei nQ 

048/96, estabelecendo normas que i n s t i t u i no âmbito do Ceará , 

a Semana Estadual da Pessoa Portadora de Deficiência e dã ou

tras providências. 

A proposta em exame, tem por finalidade es 

clarecer a comunidade quanto as causas das deficiências;-promo 

ver a integração das pessoas portadoras de deficiências em t o 

dos os níveis sociais; promover campanha educativa em escolas, 

igre j a s , centros sociais, creches, associações comunitárias e 

outros, visando a prevenção e conscientização quanto a proble

mática da pessoa portadora de deficiência; promover o i n t e r -

câmbio de informações com a comunidade visando a solução das 

dificuldades das pessoas portadoras de deficiências; proceder 

um levantamento anual das ações levadas a e f e i t o em p r o l das 

pessoas portadoras em todas as esferas da administração públi

ca. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBMA 
LEGISLADA 

O art i g o 227 ̂  ÍQ. inciso I I da Constitui 

ção Federal, estabelece: 

Inciso I ^ 

Inciso I I - criação de pro 

gramas de prevenção e aten 

dimento especializado para 

^ os portadores de deficiên

cia física, sensorial ou 

mental, bem como de in t e -

gração social do adolescen 

te portador de deficiência 

mediante o treinamento pa

ra o trabalbo e a convivên 

ci a , e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços 

^ coletivos, com a elimina D 

ção de preconceitos e obs

táculos arguitetônicos. 

Outrossim, lêDse no ar t i g o 12 e seus pará 

grafos IQ e 2Q, da Constituição do Estado do Ceará, que: 

Artigo 12. É assegurada a portadores de 

deficiência, através dos movimentos representativos, p a r t i c i 

pação na elaboração dos planos estaduais, bem como o acompa -

nhamento de sua execução. 

^ Parágrafo IQD Assegura-se 

o d i r e i t o à representativa 

dade, a opinião e parecer 

sobre assuntos pertinentes 

às deficiências múltiplas. 

Parágrafo 2Q. Todos os asD 

suntos sobre deficientes 

serão objeto de discussão 

^ representativos da catego

r i a . 

AV.DES MOREIRA,2807-CEF60B70-002-FO^^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

A Universidade Federal do Cearã, através 

do Nutep,(Núcleo de Tratamento e Estimulação Precoce), encer -

rou no dia 15.06.96, um curso sobre "O Desenvolvimento Infan

t i l na Abordagem Sócio-Interacionista da Intervenção Precoce ã 

Integração Pré-Escolar",que mostrou as causas das Deficiências 

Visuais e Múltiplas Deficiências. Defendeu as formas de preve

n i r as anomalias genéticas. Recomendou o procedimento nos ca

sos de catarata, alterações retinianas, síndrome de Down, mã 

formações ou deformações, perdas auditivas na família, gr a v i 

dez t a r d i a ou precoce e consanguinidade. 0 curso mostrou ainda 

causas de deficiências ocorridas por f a l t a de vacinação contra 

a rubéola, o perigo que o álcool e outros tipos de drogas (co

caína, crak), representam para os bebés. 

A l e t r a Ç , do projeto de l e i em estudo 

diz que, além de outras providências , tem o objetivo de promo 

ver campanha educativa em escolas, i g r e j a s , centros sociais, 

creches, associações comunitárias e outros, visando a preven -

ção e conscientização quanto a problemática da pessoa portado

ra de deficiência.. 

fi de bom a l v i t r e que o nobre deputado au

tor do Projeto de Lei 048/96, faça cumprir o artigo 12 e -̂ seus 

parágrafos lo e 20, da Constituição Estadual do Ceará, a fim 

de que a sua i n i c i a t i v a tenha um desenlace frutífero. 

A luz da norma constitucional e tendo em 

v i s t a , principalmente, o princípio da amplitude do projeto de 

l e i do nobre deputado Júlio César, somos de parecer favorável 

a sua i n i c i a t i v a . 

fi o nosso parecer, S.M.J. 

Sala das Consultorias Técnicas Jurídicas 

da Assembléia Legislativa do Estado do Cearã, em 19 de junho 

de 1.996. 
^* ^ / í a n ^ ^ e ^ ^ a í a ^ ^ * " 

Consultor Técnico Jurídico 
Lc^ ^ _ 3}-v~^~<- c ^ ^ - ^ V J L - . 

' b (L__-^- ljL^_,—=> ^ Y ^ ^ • 

IL^. , w W h * -
HÉLIO p W È f e w b e O N C E L O S PILHO 
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PROJETO DK LEI NO 49/96 
/ 

DEPUTADO JOLIO CÉSAR 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: - PROTOCOLO N.° 

INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA PARA CASOS DE NASCIMENTO DE PORTA 
& * 

DuVíES DE DEFICIÊNCIA. 

DESPACHO: 

' em. . . .*. .de de 19. . . 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

• Ao Sr. DEPU.XAQG. BÍ^DERNANDO BEZERRA e m de 19. . . 

O Presidente da Comissão de PEPURIDADE SOCIAL E SAÚDE 

• Ao Sr. DEPUTADO. FRANCISCO AGUIAR e m de 19. . . 

O Presidente da Comissão de P.O^TITUIÇAq, . . JUSTIÇA E .REDAÇÃO 

Ao Sr. em ..de 1 9 . . . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. • em de 1 9 . . . 

O Presidente da Comissão de _ 
s 

Ao Sr. em de 1 9 . . . 

O Presidente da Comissão de f 

Ao Sr. . .em de 19. . . 

O Presidente* da Comissão de , 

Ao Sr. -. '. em de 1 9 . . . 

O Presidente da Comissão de 

49L •^>.*V. 
*V- -* <£? (T 

* J 



S I N O P S E 

PROJETO N. 0 de c" . . . d e 19 

mENTA: 

AUTOR: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final 

Remessa á sanção * . . . : 

Sancionado em de de 19, 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de de 19 

« 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 
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PROJETO DE LEI N 0 . 

A PROJETO DE LEI 0049/96 ASSEMBLÉIA 
\ PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE LEGISLATIVA 

[>- - . « -EGISLATIVÒ 
'^«..rfhU..^] 

' EM^if /C^/96 REC.PqR/©í^« / Institui a notificação compulsória 
para casos de nascimento de 
portadores de deficiência. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. - Serão obrigatoriamente notificados à Secretaria de saúde do Estado os casos de 
nascimento e atendimento de portadores de deficiências, assim como os casos de deficiência 
adquirida por acidente ou.moléstia, em estabelecimento hospitalar ou ambulatorial,-públicos 
ou privados. 

. Parágrafo 1°. - Cabe a Secretaria de Saúde do Estado elaborar formulário próprio para b 
registro dos casos de nascimento e de atendimento de portadores de deficiência, 
distribuindo-o, gratuitamente, às instituições públicas e privadas de saúde. 
Parágrafo 2°. - O formulário deverá ser preenchido e assinado por profissional habilitado, 
fazendo constar o número de registro no Conselho da classe. 

' 'Parágrafo 3°. - O formulário, devidamente preenchido, deverá ser enviado à Secretaria de 
' saúde do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da ocorrência. 

í^Art. 2°. - Compete a Secretaria de Saúde, além da elaboração do formulário, o 
esclarecimento, à rede pública e privada de saúde, sobre o seu preenchimento, o tratamento 
estatístico dos casos notificados, a publicação semestral dos casos constatados e a 
fiscalização do cumprimento do disposto nesta lei. 

. Art. 3°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 16 DE ABRIL DE 1996. 

^ALSLci ^Aj^s. 
Deputada Júlio César 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



PODEB'DO"POVO 

A S S E M B L E D A 

LEGDSLAITWA 

JUSTIFICA TIVA 

As políticas públicas no combate as 
deficiências físicas e mentais, devem ser planejadas tendo como base 
informações estatísticas concretas. Tanto nos números das incidências, quanto 
as faixas etárias atingidas, as áreas, de maior ocorrência e outras informações 
necessárias ao planejamento estratégico do combate. 

"Informação é poder", basta observarmos os 
resultados do trabalho dos Agentes de Saúde do Estado, que fornecem à 
Secretaria de Saúde importantes dados, que fundamentam a política do 
Governo Estadual na área de saúde. 

O presente Projeto de Lei, visa fornecer ao 
Governo do Estado e mais especificamente à Secretaria de Saúde subsídios no 
combate a incidência das deficiências físicas e mentais. 

tado Júli Deputado Júlio César 

V 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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A S S E M B L E D A 

IEGOSLATWA 

PARECER N 0 L0068.96 
REF. PROJETO DE LEI N" 49/96 
AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR 

Remete-se a esta Procuradoria Projeto de Lei n 0 49/96 de 
autoria do Exmo Sr. Deputado Júlio César que "institui a notificação 
compulsória para casos de nascimento de portadores de deficiência." 

Segundo o ilustre parlamentar em sua justificativa, as políticas 
públicas no combate às deficiências físicas e mentais devem ser 
planejadas. 

Oobjetivo da presente propositura é fornecer ao Governador 
do Estado e mais especificamente à Secretaria de Saúde subsídios no 
combate à incidência das deficiências físicas e mentais. 

Estabelece o art. 1° em seu caput que os casos de nascimento e 
atendimento de portadores de deficiências assim como os casos de 
deficiência adquirida por acidente ou moléstia em estabelecimento 
hospitalar ou ambulatória], públicos ou privados, serão obrigatoriamente 
notificados à Secretaria de Saúde do Estado. 

Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, TT, C F ). A 
proteção e defesa da saúde constam dentre as competências concorrentes 
+da União, Estados e Distrito Federal (art. 24, XTT C.F.) 

T 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



P r o j e t o de .Lei 49/96 

Parecer n2 L0068/96 

A u t o r i a do Dep. J u l i o Cesar 

0 p r o j e t o em t e l a versíi sobre Administração P u b l i c a , c u j a compt; 

t e n c i a e p r i v a t i v a do Poder E x e c u t i v o . 

0 tema e de uma abrangência na area de saúde p o i s o b r i g a aos pro 

f i s s i o n a i s j h a b i l i t a d o s ao preenchimento de Formulários a serem encami 

nhados a S e c r e t a r i a E s t a d u a l de Sande, comunicando casos de uascimen 

t o s de p o r t a d o r e s de deficiências a d q u i r i d a s por a c i d e n t e ou moles 

t i a em sua v i d a i n t r a - u t e r i n a , como meirò a e n s e j a r uma melhor i n f or^ 

mação e planejamento ao seu en f r e n t a m e n t o . e n t r e o u t r a s anomalias. 

Como a medida e dqfgrande v a l i a no t r a t a m e n t o das deficiências, cm 
* 

seu s e n t i d o major, vota-se p e l a rejeição do conhecimento da matéria, 

face a sua i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e . contudo, s u g e r i n d o - s e ao i l u s t r e 

Deputado, a u t o r do P r o j e t o de L e i , que o t r a n s f o r m e cm P r o j e t o de 

Indicação. t r a n s f e r i n d o , apos aprovado, a i n i c i a t i v a de sua e f e t i 

vaçac|'ao Poder E x e c u t i v o , através da S e c r e t a r i a E s t a d u a l de Saúde. 

Î o meu v o t o . 

F o r t a l e z a , 19 de j u l h o dc 1996 

R e l a t o r - Deputado 



AS5EMBIUE0Ã 
lUEGOSÍLAmÁ 

Embora louvável a intenção do legislador, entendemos que a matéria 
aqui proposta foge à competência do Legislativo por dispor sobre 
atribuição da Secretaria de Saúde, órgão da Administração Pública direta. 

É sabido que a iniciativa de leis que versem sobre a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
Administração Pública, pertence privativamente ao Governador do Estado 
(art. 60, parágrafo 2o, alínea d, C E ). 

Para o mestre Hely Lopes, " essa privatividade de iniciativa torna 
inconstitucional o projeto oriundo do Leeislativo. ainda que sancionado 
e promulgado pelo Chefe do Executivo, porque as prerrosativas 
constitucionais são irrenunciáveis por seus titulares." (Autor citado. 
Direito Administrativo Brasileiro, pág. .362, Malheiros.) 

Ex positis, concluímos, finalmente que a inconstitucionalidade da 
presente proposição reside no fato da sua iniciativa ratione materie caber 
privativamente ao Chefe do Executivo. 

É o parecer sob censura, s.mj. 
Fortaleza, 14 dejunho de 1996. 

^Uyr 
lia Macedo 

Cqhsuliôr<?Técnico-jur(dica 
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